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UMUARAMA, terça-feira, 19 de agosto DE 2025b2

PREFEITura MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.009/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 041/2025 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 041/2025 – PMU - que tem por objeto a aquisição de 
gêneros alimentícios destinados a necessidades alimentares especiais e itens para aumentar a 
variedade de preparações, enviados pela Secretaria Municipal de Educação através da Divisão de 
Alimentação Escolar, às escolas municipais e centros municipais de educação infantil para atender 
os alunos matriculados na rede municipal de ensino no ano de 2025, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA para os 
itens 09 e 10, MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA para os itens 02 e 11.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 14 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração

PREFEITura MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.011/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 038/2025 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 038/2025 – PMU, que tem por objeto 
a contratação de empresa para o fornecimento de kimonos de Jui Jitsu, para atender o Projeto 
Social Tomeya Sasahara, tendo sido declarada vencedora a empresa NOVA ERA CONFECCOES 
& REPRESENTACAO LTDA.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 14 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração

PREFEITura MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA  Nº 2.010/2025
Designa Agente de Contratação/Pregoeiro e integrantes para compor a equipe de apoio para atuar 
nas modalidades de licitações e contratações diretas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 6º, § 1º, da 
Lei Municipal nº 4.618/2022, que admitem a designação excepcional de ocupantes de cargos em 
comissão para a função de agente de contratação;
CONSIDERANDO o numero insuficiente/reduzido, no presente momento, de servidores efetivos 
com capacitação para o exercício da função;
CONSIDERANDO o entendimento firmado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por 
meio do Acórdão nº 3561/23, que reconhece a possibilidade de nomeação excepcional de 
comissionados, desde que observados critérios técnicos, fundamentação e controle institucional,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Designar Agente de Contratação/Pregoeiro e integrantes para compor a equipe de 
apoio para atuar nas modalidades de licitações e contratações diretas, exercendo as atribuições 
conferidas na Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Municipal nº 4.618/2022 e Decreto Municipal nº 
302/2022.
Agente de Contratação/Pregoeiros:
Carlos Simões Garrido Junior	 CPF 850.390.809-30
Gustavo Felipe Bácaro	 CPF 100.815.559-46
Janssen Gustavo Roberti da Luz	 CPF 112.105.969-46
Jessica Domingas Miranda	 CPF 081.416.939-21
José Antônio do Nascimento Júnior	 CPF 430.324.618-20
Paula Cristina Gonfio Pires	 CPF 885.346.189-68
Rosane de Oliveira Ferreira Shirabayashi	 CPF 005.885.249-21
Equipe de Apoio:
Admar Elias da Costa	 CPF 027.252.469-70
Adriana Ferrari Bonjorno	 CPF 643.187.539-72
Adriel Victor de Oliveira Vilela	 CPF 106.358.959-27
Adriela Albino Rydlewski Ito 	 CPF 005.252.859-62
Agnaldo Pereira Bravo 	 CPF 060.616.909-16
Agnaldo Viscardi 	 CPF 930.085.389-91
Aguinaldo Carlos da Cunha 	 CPF 667.873.279-00
Ailton Dopp	 CPF 824.009.979-34
Airton Lucas Welter	 CPF 053.283.519-08
Airton Lucas Welter	 CPF 053.283.519-08
Alan Moreira Lima	 CPF 081.157.809-79
Alana Caroline Paintner	 CPF 098.865.929-82
Alberto Antonio Pereira Pestana	 CPF 052.206.569-45
Alessandro Aparecido Salgado	 CPF 045.561.529-25
Alexandre Faker Ribeiro	 CPF 007.312.379-00
Alexandre Gobbo Maroto	 CPF 022.942.519-46
Aline Cristina Martins Leite Cunha Martiolli	 CPF 033.257.109-21
Aline Moreno de Camargo	 CPF 046.649.919-16
Ana Caroline dos Santos Fanegas	 CPF 106.429.859-10
Ana Flávia Bérgamo Moura Brunelli	 CPF 075.162.359-89
Ana Paula dos Santos Silva	 CPF 009.644.889-06
Ana Paula Molinari Candeias	 CPF 080.488.759-42
Anaysa Borges Soares 	 CPF 086.930.369-47
Anderson Aguiar Almeida 	 CPF 151.035.298-82
  Anderson Kleber Dias de Almeida	 CPF 023.474.229-10
Anderson Martins Rocha	 CPF 015.432.649-64
André Cristiano Duarte	 CPF 041.757.419-33
Andrea Mitsuyo Ikeziri 	 CPF 059.805.609-20
Andreia Francisco dos Santos	 CPF 028.924.409-98
Andréia Klier	 CPF 047.617.029-07
Andréia Panazzolo Berteli	 CPF 016.374.509-90
Angelo Lucas Amadeu 	 CPF 145.247.139-80
Anne Caroline Correia Santana de Oliveira 	 CPF 074.333.819-70
Antonio Carlos Ruiz Junior	 CPF 026.381.979-55
Aparecida Cristina Marcos Lima	 CPF 007.462.189-07
Arildo Gonqalves Ferreira	 CPF 851.346-789-87
Benedito Moreno dos Santos	 CPF 238.648.429-72
Caio Siqueira Iocohama	 CPF 103.029.609-02
Camila Gisele Piccolo 	 CPF 044.208.199-52
Camila Revesso	 CPF 041.776.159-78
Carlos Eduardo de Souza Cunha	 CPF 080.053.829-36
Carlos Gabriel Zanata Cardozo	 CPF 042.017.459-10
Carlos Gomes da Costa	 CPF 169.298.578-48
Carlos Gomes da Costa	 CPF 169.298.578-48
Carlos Roberto da Silva	 CPF 571 029.459-49
Carlos Simões Garrido Junior	 CPF 850.390.809-30
Carolina Danhoni Vedovoto de Souza	 CPF 095.494.969-29
Carolina Mendonça Felix	 CPF 049.459.929-40
Caroline Gilio Silva 	 CPF 119.238.649-39
Caroline Oliveira Bagli	 CPF 332.536.808-51
Cintia Bruna Novais da Silva	 CPF 082.654.999-30
Cintia Trucolo Braga	 CPF 059.916.619-36
Cirlei Alves dos Santos	 CPF 035.273.699-29
Claudecir Luis de Oliveira	 CPF 040.669.839-28
Claudia Aparecida Caobianco dos Santos	 CPF 101.734.029-33
Claudinei Fernandes da Silva	 CPF 930.127.569-49
Claudio Marconi	 CPF 653.816.969-49
Cristiano Delari	 CPF 064.355.899-33
Daiana Cristina Ricardo	 CPF 051.320.859-38
Daniel Barbosa Sifuentes	 CPF 030.789.971-38
Daniele Cristina Pereira Presendo	 CPF 083.838.029-86
Dayane Barros de Oliveira	 CPF 080.691.759-82
Dayse Valeria Moreira Andre	 CPF 900.914.779-72
Debora Cristina de Paulo Ortega	 CPF 055.527.819-02
Débora Mendes Baggio	 CPF 061.359.209-36
Débora Piffer Megda	 CPF 041.122.499-93
Denise Constante da Silva Freitas 	 CPF 517.695.659-49
Douglas Dias Borges	 CPF 058.737.479-97
Eber Pereira Jesus	 CPF 040.564.979-74
Ediane Monica dos Santos Nogueira	 CPF 005.049.699-94
Edilson Rodrigues Albuquerque	 CPF 047.109.749-77
Edson Junio Leão Humanski	 CPF 124.611.539-57
Eduardo Aparecido dos Santos	 CPF 611.784.789-20
Eduardo Benedito Colis	 CPF 081.951.139-07
Eduardo Pereira Lesse	 CPF 005.522.269-20
Elaine Cristina Correa dos Santos	 CPF 049.938.589-65
Elaine Cristina Florian	 CPF 930.033.829-34
Eliane Pierin dos Santos	 CPF 040.902.879-79
Emilia Narita	 CPF 035.911.779-11
Evilyn Prado de Oliveira	 CPF 008.391.669-58
Fabio Cesar Pereira Souza	 CPF 013.734.252-70
Fábio Henrique Chaves de Oliveira	 CPF 040.517.959-69
Fabio José Veiga	 CPF 080.164.269-80
Fabio Massamitsu Sakata 	 CPF 003.496.889-07
Fabricia Ruzzon Marchi de Oliveira	 CPF 050.064.899-95
Felipe Gustavo Cardozo Gomes 	 CPF 081.189.689-79
Fernanda Alvina Silvestre	 CPF 057.746.639-90
Fernanda Cristine Torres de Almeida	 CPF 968.170.119-49
Fernanda Oliver Martim	 CPF 074.079.909-64
Fernanda Oliver Martim	 CPF 074.079.909-64
Fernando Augusto R. dos Santos	 CPF 037.942.319-70
Fernando Clavisso Fernandes	 CPF 051.823.909-80
Flávia Olívio Araujo de Lima Barbosa	 CPF 081.091.519-73
Flávia Staut 	 CPF 053.548.999-40
Franciele Leticia Ramos Beluci Fernandes	 CPF 108.411.619-76
Francielle Staut	 CPF 053.548.969-24
Frank de Couto Lopes 	 CPF 077.817.129-94
Gabriel Correa Okada	 CPF 096.072.809-03
Gabriel Irineu Luiz dos Santos	 CPF 056.533.939-75
Gabriella Giovana Zampar	 CPF 064.129.169-89
Gentil Soares de Lima	 CPF 474.334.939-72
Geovana Smiderle Hornburg 	 CPF 110.256.049-97
Geraldo de Assis Portela Júnior	 CPF 032.025.629-40
Gesislaine Aparecida de Araujo de Souza	 CPF 046.329.359-21
Gilmar Ribelato	 CPF 851.338.689-87
  Gilvan Luz da Silva	 CPF 059.577.289-77
Gislaine Alves Vieira de Marins	 CPF 046.785.849-78
Gislaine Binder 	 CPF 043 296.459-20
Guilherme Cervejeira Bolanho 	 CPF 064.663.159-40
Guilherme Corradini	 CPF 094.478.779-74
Gustavo Felipe Bácaro	 CPF 100.815.559-46
Hélio da Silva Junior	 CPF 067.847.059-63
Henrique de Cuffa Matusaiki 	 CPF 084.217.249-16
Henrique José Stedile	 CPF 047.639.449-08
Huana da Silva Godoi	 CPF 041.308.509-03
Irineu Martins Monteiro	 CPF 527.575.019-68
Isabella Mendes Macena	 CPF 108.810.599-86
Itamar Inacio da Silva Junior	 CPF 097.740.669-52
Ivone Urbanski	 CPF 445.950.699-87
Izaura Molinari Lopes	 CPF 575.561.569-15
Jackson Junio Tomaz	 CPF 073.813.899-16
Janaina Machado Ferracini	 CPF 070.755.389-00
Janete Teresa Dalpra Grego	 CPF 490.877.899-04
Janssen Gustavo Roberti da Luz	 CPF 112.105.969-46
Jaqueline Rodrigues de Freitas de Araújo	 CPF 080.764.609-13
Jedson Luiz de Oliveira Silva	 CPF 074.266.469-47
Jeferson Gabriel Alves Ferreira	 CPF 047.988.989-96
Jefferson Rodrigues Oncken da Silveira 	 CPF 027.007.479-17
Jessica Domingas Miranda	 CPF 081.416.939-21
Jessicka Fernanda de Figueiredo	 CPF 066.295.729-63
Jesus Francisco Furlanetto	 CPF 414.008.109-06
João Lucas Juliao Corte	 CPF 102.060.749-13

Jocilene Bernadeli Furlaneto	 CPF 027.276.109-55
José Anselmo Sabino 	 CPF 668.960.299-00
José Antonio do Nascimento Júnior	 CPF 430.324.618-20
José Guilherme de Oliveira Júnior	 CPF 007.546.889-17
Jose Orlando da Silva	 CPF 173.567.769-87
Josianne Aparecida Gimenes Pereira	 CPF 036.807.599-08
Joze Kelly Fator	 CPF 026.485.899-96
Juliana Boleta Mattos	 CPF 044.672.539-04
Juliana Manduca Januário Catarin	 CPF 044.961.179-59
Kaio Alexandre Luz da Silva	 CPF 105.108.879-88
Kamila Oliveira 	 CPF 097.550.629-39
Karina Francyelle Moraes	 CPF 063.457.479-55
Katia Sirlene Azevedo 	 CPF 959.043.289-15
Leandra Cristina Hermes Moreira	 CPF 005.198.451-29
Leandro Mattano	 CPF 203.947.588-54
Leonardo Lammel Nishitani 	 CPF 144.505.749-23
Leopoldo César Turbay	 CPF 004.314.889-16
Leticia de Oliveira Dantas	 CPF 064.046.279-06
Leticia Labiak Pereira 	 CPF 020.436.879-05
Lilia Simeire Silva Hidalgo	 CPF 040.750.289-09
Luana de Alencar Pronsati 	 CPF 055.905.649-48
Lucas Moreira da Costa	 CPF 086.668.109-47
Luciana Pereira dos Santos	 CPF 018.359.659-54
Luciana Teroel Aguiar Fávaro	 CPF 022.959.429-85
Lucilene de Carvalho	 CPF 041.083.449-10
Ludmila da Silva Ferre	 CPF 065.904.459-58
Magda Aparecida Alves de Sousa	 CPF 071.614.829-33
Marcelo Meira da Mata	 CPF 780.790.399-68
Márcia Cristina de Souza	 CPF 749.921.479-68
Marcia Missae Konishi Yamamoto	 CPF 125.191.918-99
Marcia Regina Alves Dos Santos da Silva	 CPF 023.514.879-23
Marcio Riva dos Santos	 CPF 033.321.429-33
Marco Antonio Bigardi	 CPF 527.063.119-91
Marcos André Herrera Pilaster	 CPF 029.626.789-98
Marcos Antonio Peixe	 CPF 640.308.229-91
Marcos Fernando dos Reis	 CPF 041.571.329-39
Marcos Paulo Stedile	 CPF 068.571.719-47
Marcos Vinicius Zimiani Moya	 CPF 866.087.469-20
Maria Andrea dos Santos de Morais	 CPF 019.996.519-60
Maria Andrea Moraes dos Santos	 CPF 019.996.199-60
Maria Aparecida de Lima Meira Nakasugui	 CPF 803.429.739-91
Maria Aparecida de Souza Cunha	 CPF 835.260.649-20
Maria Cristiane Jacintho	 CPF 048.359.499-78
Maria Heloisa Gonçalves Silva	 CPF 119.169.449-65
Maria Luísa Vicente Ribeiro Bertoco	 CPF 072.009.649-99
Maria Regina Barbosa Duarte	 CPF 083.049.389-10
Mariana Aparecida Soares de Souza	 CPF 077.555.489-88
Mariana Emilia Salesse Salgado	 CPF 065.531.779-10
Mariane de Oliveira Inocêncio	 CPF 014.032.959-56
Marília Aguiar Favaro	 CPF 067.252.539-97
Marilia Tama Higashi	 CPF 049.379.139-64
Marinez Petters Imoto	 CPF 075.378.969-84
Marleci Crestiane Benatti	 CPF 028.834.199-65
Marta Almeida de Souza	 CPF 036.970.039-25
Matheus Ferraz  	 CPF 115.831.179-62
Mauro Teixeira Liutti	 CPF 074.940.199-01
Max Daniel de Deus	 CPF 110.220.049-21
Maycon Adriano dos Santos Ribeiro	 CPF 093.612.639-60
Michela Elisangela Ehrlich Tanaka 	 CPF 021.481.099-28
Michele Aparecida Nogueira Lopes	 CPF 041.005.029-66
Mônica Adamek Assis	 CPF 064.869.539-50
Myrella Raynara de Souza Mendes	 CPF 086.773.089-70
Natália Daniely dos Santos	 CPF 104.722.139-03
Natany Urbano da Silva Monteiro	 CPF 070.896.019-78
Nathalia Silva de Oliveira Souza	 CPF 108.773.839-36
Nayara Urbano da Silva Eduvirgem	 CPF 065.818.329-01
Nelson Bigeschi Junior	 CPF 121.069.438.73
Nelson Vitor de Souza Oliveira	 CPF 113.730.889-31
Nikolas Vedovatto	 CPF 042.943.709-98
Nilza Alves de Oliveira Jacobucci	 CPF 811.128.239-72
Oseias Silva dos Santos	 CPF 038.633.069-70
Patricia Cavalcante Menegueti Martins	 CPF 071.621.759-70
Patrícia de Araújo Abucarma Stevanato	 CPF 033.229.969-48
Patrícia Karla da Silva Mantova	 CPF 038.367.259-75
Patricia Prechlak de Souza	 CPF 078.042.279-14
Patrícia Silva de Melo Furlan	 CPF 024.421.199-00
Paula Cristina Gonfio Pires	 CPF 885.346.189-68
Paulo Eduardo de Oliveira Tiveron	 CPF 055.277.279-83
Paulo Leon Baraniuk	 CPF 577.111.359-04
Paulo Vinicius de Liro Pitante	 CPF 049.662.789-96
Priscila Odete Jardim Baraviera	 CPF 041.168.589-94
Rafael Bonamim Vaz	 CPF 040.204.099-60
Rafael Magan Cavalari	 CPF 089.858.319-50
Rafaela Rosa Maiochi	 CPF 084.892.079-17
Raquel Dias Pinto	 CPF 784.074.601-25
Raquel Pereira Soares	 CPF 059.603.799-61
Regiani Santos da Silva	 CPF 064.869.579-48
Reginaldo Lopes Ribeiro	 CPF 007.531.269-74
Reginaldo Raymundo	 CPF 015.167.589-94
Reginaldo Victor da Silva	 CPF 944.014.979-53
Reinaldo Pinto Gonçalves	 CPF 067.276.779-13
Renata Batista da Silva	 CPF 059.814.299-17
Renata de Souza Cruz	 CPF 044.168.899-33
Renata Manduca Sales de Oliveira	 CPF 092 695.059-28
Renata Pitito 	 CPF 024.812.469-26
Renato Caobianco dos Santos 	 CPF 099.654.639-13
Renato Jorge	 CPF 211.408.399-34
Ricielly Patrice Cortez Ferreira	 CPF 033.234.879-23
Roberta Almeida Moraes	 CPF 034.705.119-77
Roberto Ferreira Coelho Junior 	 CPF 068.866.729-59
Roberval Prudencio 	 CPF 032.692.039-00
Rodrigo Kmniechich Kovalski da Silva	 CPF 049.977.079-02
Rodrigo Pacheco de Faria	 CPF 048.575.519-00
Rogério Ângelo da Silva	 CPF 059.790.369-70
Ronaldo Augusto Silveira	 CPF 648.030.749-68
Ronaldo Jose Priori	 CPF 685.361.789-49
Rosane de Oliveira Ferreira Shirabayashi	 CPF 005.885.249-21
Rosi Marli Ferreira 	 CPF 571.045.659-49
Rosiane Paganotti Dos Santos	 CPF 044.613.119-96
Ryan do Prado Martins Ferreira	 CPF 060.637.161-30
Samantha Moreno Prieto	 CPF 005.712.369-10
Sandiman Abel Santos	 CPF 040.377.351-21
Sergio Luiz de Lima Junior 	 CPF 077.219.159-02
Sonyangela Imai Rossi	 CPF 047.074.099-03
Stephanie Turbay Costa	 CPF 010.105.939-60
Suzana Andreia Schemer	 CPF 028.089.819-37
Taila Biaca Crivelaro	 CPF 042.393.629-89
Tais Campos da Silva Andre Rodrigues	 CPF 032.900.239-23
Tamara Cassemiro Javorski	 CPF 111.414.899-70
Tayna Ceccon Martins	 CPF 065.366.449-48
Thais Priscila de Almeida Comper	 CPF 070.090.219-88
Thaiza Cristina Soares Scapolan 	 CPF 055.659.099-61
Valdecir Gonçalves Capelli	 CPF 711.175.719-04
Valdiney Roberto Rissato	 CPF 756.464.639-04
Valéria Ramos de Meneses	 CPF 096.442.249-22
Valerio Silva	 CPF 031.887.048-79
Valverleia Inês de Andrade	 CPF 022.973.789-71
Vanessa Bazzo Camargo	 CPF 030.603.439-50
Vânio Cesar Pressinatte	 CPF 028.621.539-07
Vera Lucia Bezerra Monteiro	 CPF 600.628.789-72
Veronica Ferreira de Souza	 CPF 054.077.959-81
Vinicius de Barros Cerezuela 	 CPF 058.927.179-25
Vitor Hugo Luis de Oliveira	 CPF 088.419.969-00
Vitoria Todero Uliana	 CPF 089.173.309-40
Viviane Aparecida da Silva Cameloti Lopes 	 CPF 051.837.099-20
Wagner Philipe Bello	 CPF 050.447.699-83
Wanderléa Dantas Corrêa	 CPF 570.928.939-68
Wenderson de Mello Ribeiro	 CPF 094.308.159-97
Art. 2º Fica designado, em caráter excepcional, servidor ocupante de cargo em comissão para 
o exercício da função de Agente de Contratação, nos termos do art. 8º, § 3º, da Lei Federal nº 
14.133/2021, e do art. 6º, § 1º, da Lei Municipal nº 4.618/2022.
Art. 3º O servidor nomeado deverá atuar com observância aos princípios da legalidade, eficiência, 
transparência e demais preceitos da Administração Pública, sendo sua atuação acompanhada 
pela autoridade competente e pelos órgãos de controle interno.
Art. 4º A presente designação é feita para o período de 01 (um) ano a contar da presente data, 
desde que não seja designado Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio especifica 
para o certame.
Art.  5º A equipe de apoio atuará com, no mínimo, 01 (um) integrante, observando-se tanto a disponibilidade 
para comparecer na sessão, quanto a pertinência de sua área de atuação com o objeto licitado.
Art. 6º Quando o procedimento administrativo for instaurado pela Diretoria de Compras e 
Almoxarifado, esta deverá comparecer com, no mínimo, 01 (um) membro e a secretaria solicitante 
com, no mínimo, 01 (um) membro.
Art.  7º O não comparecimento dos membros da equipe de apoio, poderá ensejar a suspensão da 
sessão ou até a anulação do certame por parte do Agente de Contratação/Pregoeiro.
Art. 8° Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos ora constituídos, sem ônus 
ao Município.
Art.  9° Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação.
UMUARAMA/PR, 14 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração

PREFEITura MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 408/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ORALMENDS CLINICA ODONTOLÓGICA UNIPESSOAL LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 21 de outubro 
de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato em até R$ 5.244,86 (cinco mil 
duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta e seis centavos), perfazendo o valor total deste termo 
em até R$ 62.938,32 (sessenta e dois mil novecentos e trinta e oito reais e trinta e dois centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.39.00.00 D:139 F:001
70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.39.00.00 D:140 F:303
70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.39.00.00 D:141 F:494
70.001.10.301.0024.2.252.3.3.90.39.00.00 D:150 F:494
70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.39.00.00 D:343 F:70014
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/08/2025

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 355/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLINICA ODONTOLOGICA FELISBERTO LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 09 de setembro 
de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato em até R$ 10.489,72 (dez mil 
quatrocentos e oitenta e nove reais e setenta e dois centavos), perfazendo o valor total deste 
termo em até R$ 125.876,64 (cento e vinte e cinco mil oitocentos e setenta e seis reais e sessenta 
e quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.39.00.00 D:139 F:001
70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.39.00.00 D:140 F:303
70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.39.00.00 D:141 F:494
70.001.10.301.0024.2.252.3.3.90.39.00.00 D:150 F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 12/08/2025

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 062/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: LUP MEDICINA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 28 de janeiro 
de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 33.420,00 (trinta 
e três mil quatrocentos e vinte reais), perfazendo o valor do presente termo em R$ 200.520,00 
(duzentos mil quinhentos e vinte reais) referente a 6(seis) meses.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.277.3.3.90.39.00.00 D:217 F:001
70.001.10.302.0025.2.277.3.3.90.39.00.00 D:218 F:303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/07/2025

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 060/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: AMPED ATENDIMENTO MÉDICO PEDIÁTRICO LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 28 de janeiro 
de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 33.420,00 (trinta 
e três mil quatrocentos e vinte reais), perfazendo o valor do presente termo em R$ 200.520,00 
(duzentos mil quinhentos e vinte reais) referente a 6(seis) meses,
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.277.3.3.90.39.00.00 D:217 F:001
70.001.10.302.0025.2.277.3.3.90.39.00.00 D:218 F:303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/07/2025

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 063/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: DETOFOL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 28 de janeiro 
de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 33.420,00 (trinta 
e três mil quatrocentos e vinte reais), perfazendo o valor do presente termo em R$ 200.520,00 
(duzentos mil quinhentos e vinte reais) referente a 6(seis) meses
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.277.3.3.90.39.00.00 D:217 F:001
70.001.10.302.0025.2.277.3.3.90.39.00.00 D:218 F:303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/07/2025
Umuarama, 14 de agosto de 2025.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREFEITura MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 014/2025 - FMS
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a 
suspensão da sessão pública de abertura do Edital de Pregão Eletrônico n°. 014/2025 - FMS, que 
trata do Registro de preços para  aquisição de  formulas infantis, dietas enterais e suplementos 
alimentares, para atender os pacientes do Sistema Único de Saúde do Município de Umuarama, 
que necessitam de terapia via oral ou enteral, para fins de alterações no edital e republicação do 
mesmo, fica determinada a suspensão da  sessão de abertura e  julgamento, que seria realizada 
no dia 20 de agosto de 2025, às 09:00 horas.
Umuarama, 18 de agosto de 2025.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR
Pregoeiro

PREFEITura MUNICIPAL DE alto paraiso
ESTADO DO PARANÁ
CRONOGRAMA
SELEÇÃO DE FORMADORAS(ES) MUNICIPAIS PARA O PROGRAMA LEITURA E ESCRITA NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL (PRO-LEEI) 2025/2026  N° 001/2025.
CRONOGRAMA
Publicação do Edital	 14/08/2025
Período de Inscrição	 A partir das 08:00h do dia 14/08/2025 até às 17:00h do dia 20/08/1025
Publicação da Lista Classificatória Preliminar	 21/08/2025
Interposição de Recursos	 22/08/2025 à 26/08/2025
Publicação da Lista Classificatória Final	 28/08/2025

PREFEITura MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 149/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: J. C. F. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia, 
compreendendo o fornecimento de materiais e a implantação de rede de baixa tensão, com 
instalação de luminárias públicas de LED completas, conforme normas técnicas da COPEL, em 
diversos pontos do Município de Alto Piquiri – PR..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 18 de agosto de 2026.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 123.000,00 (cento 
e vinte e três mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA DISPENSA nº 29/2025.
Alto Piquiri - PR, 18 de agosto de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ANDRÉ FERNANDO SACHI MARQUES
Representante Legal da Empresa
Contratado

PREFEITura MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 2.347/2025
Adjudica e Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório DISPENSA nº 29/2025, dando 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação, nomeado pela 
Portaria nº 26/2025 de 15 de janeiro de 2025, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de 
DISPENSA nº 29/2025, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa especializada para 
execução de obra de engenharia, compreendendo o fornecimento de materiais e a implantação de 
rede de baixa tensão, com instalação de luminárias públicas de LED completas, conforme normas 
técnicas da COPEL, em diversos pontos do Município de Alto Piquiri – PR.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL
J. C. F. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA R$ 123.000,00    cento e vinte e três mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 18 de agosto de 2025
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 068/2025
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas 
legais, com base na Lei Municipal nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação formulada pelo senhor Valser 
Antonio Winter.
RESOLVE:
Fica o senhor Valser Antonio Winter, servidor da câmara municipal, portador do CPF sob nº 484.382.869-
68, autorizado viajar à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 30 de Julho à 01 de Agosto do 
corrente ano, para participar Seminário sobre “Leis Orçamentárias: PPA, LDO, LOA e o PCA”, promovido 
pela Datalegis com apoio da Uvepar, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.493/2023.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Servidor(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 28 de Julho 
de 2.025.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 7 de maio de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 357 / 

2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCOS ALIJA RAMOS, inscrito(a) no CPF Nº. 028.154.518-91, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0000 Lote 26-J-A, GLEBA 12 - JABORANDY, RUA JORGE LUIZ LOZOVOY, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 888180.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 14 de agosto de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 357 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   357 / 2025   CADASTRO: 1-888180  ZONA: 0005    QUADRA: 0000 LOTE: 26-J-A  

CONTRIBUINTE: MARCOS ALIJA RAMOS - CPF/CNPJ:  028.154.518-91

ENDEREÇO: AV APUCARANA, Nº 4990, CEP: 87501230 - ZONA I - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 511 

/ 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

NAIR DE SOUZA ANDRADE, inscrito(a) no CPF Nº. 660.131.519-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0015, DISTRITOS SERRA DOS DOURADOS, RUA SAO PAULO, nº. 691, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1726600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 14 de agosto de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 511 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   511 / 2025   CADASTRO: 1-1726600  ZONA: 0001    QUADRA: 0008 LOTE: 0015  

CONTRIBUINTE: NAIR DE SOUZA ANDRADE - CPF/CNPJ:  660.131.519-20

ENDEREÇO: RUA SÃO PAULO, Nº 691, CEP: 87518000 - DISTRITO DE SERRA DOS DOURADOS - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 518 

/ 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FABIANA DA SILVA COSTA DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF Nº. 051.359.469-85, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0026 Lote 0018, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA CHICO 

XAVIER, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4156200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 14 de agosto de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 518 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   518 / 2025   CADASTRO: 1-4156200  ZONA: 0007    QUADRA: 0026 LOTE: 0018  

CONTRIBUINTE: FABIANA DA SILVA COSTA DO NASCIMENTO - CPF/CNPJ:  051.359.469-85

ENDEREÇO: RUA JOSE SGOBI, Nº 3059, CEP: 87508370 - JARDIM NOVO MILENIO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 485 

/ 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AAVA LOTEADORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 13.450.059/0001-23, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 0009, PARQUE FIRENZE, RUA RAINER MARIA SCHUBERT, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4512500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 14 de agosto de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 485 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   485 / 2025   CADASTRO: 1-4512500  ZONA: 0003    QUADRA: 0013 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: AAVA LOTEADORA LTDA - CPF/CNPJ:  13.450.059/0001-23

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, Nº 5043, CEP: 87502070 - ZONA III - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 534 

/ 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AAVA LOTEADORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 13.450.059/0001-23, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 0016, PARQUE FIRENZE, RUA CÍCERO BISPO BEZERRA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4513200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 14 de agosto de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 534 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   534 / 2025   CADASTRO: 1-4513200  ZONA: 0003    QUADRA: 0013 LOTE: 0016  

CONTRIBUINTE: AAVA LOTEADORA LTDA - CPF/CNPJ:  13.450.059/0001-23

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, Nº 5043, CEP: 87502070 - ZONA III - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 535 

/ 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AAVA LOTEADORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 13.450.059/0001-23, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 0017, PARQUE FIRENZE, RUA CÍCERO BISPO BEZERRA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4513300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 14 de agosto de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 535 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   535 / 2025   CADASTRO: 1-4513300  ZONA: 0003    QUADRA: 0013 LOTE: 0017  

CONTRIBUINTE: AAVA LOTEADORA LTDA - CPF/CNPJ:  13.450.059/0001-23

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, Nº 5043, CEP: 87502070 - ZONA III - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 539 

/ 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AAVA LOTEADORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 13.450.059/0001-23, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 0009, PARQUE FIRENZE, RUA CÍCERO BISPO BEZERRA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4514400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 14 de agosto de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 539 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   539 / 2025   CADASTRO: 1-4514400  ZONA: 0003    QUADRA: 0014 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: AAVA LOTEADORA LTDA - CPF/CNPJ:  13.450.059/0001-23

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, Nº 5043, CEP: 87502070 - ZONA III - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de julho de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 458 

/ 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LEONARDO GIOVANI DE JESUS, inscrito(a) no CPF Nº. 053.951.639-21, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0015, PARQUE RESIDENCIAL INTERLAGOS II, RUA MARIA NOGAROTTO 

FANECO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5289700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 14 de agosto de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 458 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   458 / 2025   CADASTRO: 1-5289700  ZONA: 0003    QUADRA: 0006 LOTE: 0015  

CONTRIBUINTE: LEONARDO GIOVANI DE JESUS - CPF/CNPJ:  053.951.639-21

ENDEREÇO: RUA RUA FLORIANOPOLIS, Nº 4465, CEP: 87504020 - ZONA V - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 532 

/ 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCOS ROBERTO MIRANDA, inscrito(a) no CPF Nº. 059.189.279-05, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0010, JARDIM THEREZA,  DA RUA JOSÉ RIBEIRO DA SILVA, nº. S/N, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6514800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 14 de agosto de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 532 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   532 / 2025   CADASTRO: 1-6514800  ZONA: 0006    QUADRA: 0003 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: MARCOS ROBERTO MIRANDA - CPF/CNPJ:  059.189.279-05

ENDEREÇO: RUA MARIA SARTI THOMASELLA, Nº 3624, CEP: 87503719 - JARDIM DAS GARÇAS 2 - UMUARAMA-PR 



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 19 DE AGOSTO DE 2025b4

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0039, Lote: 005A  - ZONA 3 - 

N.º: 5379  - ZONA 3

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2196 / 2025 

SEQUENCIA: 1

RODRIGO FREITAS RASCADO CPF/CNPJ:  03312505941
CADASTRO: 363000 QUADRA:  0039 LOTE:  005A

ENDEREÇO: RUA MANDAGUARI,  5379 CEP:  87502110

BAIRRO:  ZONA 3 COMPLEMENTO: ZONA 3

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 14 de agosto de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  1  / 2196 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RODRIGO FREITAS RASCADO   CPF/CNPJ: 03312505941

ENDEREÇO: RUA ARICANDUVA, Nº 3872 , ZONA 2, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--200

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0071, Lote: 018B  - DISTRITOS 

SERRA DOS DOURADOS - N.º: S/Nº  - Nº 18-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº18.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2196 / 2025 

SEQUENCIA: 5

IRINEU FORTUNATO CPF/CNPJ:  56798733972
CADASTRO: 1793320 QUADRA:  0071 LOTE:  018B

ENDEREÇO: RUA MATO GROSSO,  S/Nº CEP:  87518000

BAIRRO:  DISTRITOS SERRA DOS DOURADOS COMPLEMENTO: Nº 18-B, DA SUBDIVISÃO DO 

LOTE Nº18.

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 14 de agosto de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  5  / 2196 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IRINEU FORTUNATO   CPF/CNPJ: 56798733972

ENDEREÇO: RUA RIO BRANCO, Nº S/N CEP.:   87518000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0027, Lote: 0003  - CONJUNTO 

RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2196 / 2025 

SEQUENCIA: 9

MARIA DE LURDES DOS SANTOS OLIVEIRA CPF/CNPJ:  21969692812
CADASTRO: 4159400 QUADRA:  0027 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA OSWALD DE ANDRADE,  S/Nº CEP:  87510035

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 14 de agosto de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  9  / 2196 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIA DE LURDES DOS SANTOS OLIVEIRA   CPF/CNPJ: 21969692812

ENDEREÇO: RUA AGUIA, Nº 2369 CEP.:   87505350 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 003L  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2198 / 2025 

SEQUENCIA: 35

CLAUDECIR DOS SANTOS GABRIEL CPF/CNPJ:  00545335973
CADASTRO: 4656822 QUADRA:  0009 LOTE:  003L

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 14 de agosto de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  35  / 2198 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLAUDECIR DOS SANTOS GABRIEL   CPF/CNPJ: 00545335973

ENDEREÇO: RUA RURAL, Nº LT 26C CEP.:   87515899 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CHAC N S APARECIDA

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 13/2025 
Procedimento Licitatório 17/2025 
 
De acordo com o disposto no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei 

14.133/2021, e razões apresentadas pela Presidência desta Câmara Municipal, alinhada a 
dotação e saldo orçamentário pertinente, além da consonância com o parecer jurídico. O 
Agente de Contratação, nomeada pela Portaria nº 06/2025, de 08/01/2025, declara Inexigível 
o ato Licitatório  n° 11/2025 referente à contratação da Empresa Univer Nacional 
Treinamento – LTDA, CNPJ 61.973.362/0001-53, para o curso de capacitação “ Capacitação 
em Políticas Públicas, Fiscalização de Licitações e Desenvolvimento Municipal, no valor de  R$ 
R$ 5.380,00 (cinco mil, trezentos e oitenta reais). 
 

 
Umuarama/PR, 14 de agosto de 2025. 
 
 
Cássia Patrícia M.P. Ungaro 
Agente de Contratação 
 
Rogério Siqueira 
Membro da CPL 
 
Simone A. Freitas 
Membro da CPL 
 
 

RATIFICAÇÃO. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 13/2025 

Procedimento Licitatório 17/2025 
 
 

Ratifico as razões adotadas pelo Agente de Contratação, nomeado pela Portaria nº 06/2025, de 
08/01/2025, quanto ao Procedimento Licitatório n° 17/2025 – referente à Inscrição de 
Vereador e Assessor Parlamentar para participação no curso de capacitação “Capacitação em 
Políticas Públicas, Fiscalização de Licitações e Desenvolvimento Municipal”, promovido pela UNIVER 
NACIONAL – Capacitação para Vereadores e Servidores do Brasil, CNPJ 61.973.362/0001-53, a ser 
realizado na cidade de Curitiba/PR, nos dias 19 a 22 de agosto de 2025, no valor total de R$5.380,00 
(cinco mil e trezentos e oitenta reais), devidamente fundamentado. 
 

Umuarama/PR, 18 de agosto de 2025. 
 
 

Luiz Antonio Caviquioli 
Presidente da Câmara Municipal 

 

CâMaRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaúCha
Estado do Paraná
Republicar por incorreção
ATO DA MESA Nº 066/2025
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação 
formulada pelo nobre vereador Ovídio Alves Teixeira.
RESOLVE:
Fica o vereador Ovídio Alves Teixeira, portador do CPF sob nº 577.012.969-72, autorizado viajar 
à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 21 à 23 de Julho do corrente ano, para tratar 
de assuntos de interesse deste município junto a Gabinete dos Deputados Alisson Wandscheer e 
participar da apresentação como objetivo discutir soluções e oportunidade inovadoras para  gestão 
publica municipal em especial para a saúde, abrangendo estratégicas para o desenvolvimento 
sustentável da sua cidade, bem como novas oportunidade de investimentos, parcerias para o 
município, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal 
nº 2.493/2023.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 18 
de Julho de 2.025.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário

CâMaRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaúCha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 067/2025
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação 
formulada pelo nobre vereador Luiz Rogério Moacir.
RESOLVE:
Fica o vereador Luiz Rogério Moacir, portador do CPF sob nº 017.206.499-60, autorizado viajar 
à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 30 de Julho à 01 de Agosto do corrente ano, 
para participar Seminário sobre “Leis Orçamentárias: PPA, LDO, LOA e o PCA”, promovido 
pela Datalegis com apoio da Uvepar, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o 
pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.493/2023.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 28 
de Julho de 2.025.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário

CâMaRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
Estado do Paraná
 ATO DA MESA N.°023/2025
 De 18 de agosto de 2025.
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições,
 RESOLVE:
 Autorizar os vereadores Claudinei Xavier Leal, Devanir Dias de Oliveira, Antônio Gaspar dos 
Santos e Solange de Lourdes Maria Pestana a viajarem para Foz do Iguaçu - PR nos dias 19 a 
22 de agosto de 2025, para participarem do curso “INOVAÇÃO PÚBLICA COM INTELIGÊNCIA 
ARTIFICIAL NOS MUNICÍPIOS PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E OUVIDORIAS COMO 
FERRAMENTAS DE EFICIÊNCIA E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ.” promovido pela empresa RAS – 
CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PUBLICA LTDA, cabendo-lhe o pagamento de 
2,5 (duas diárias e meia), conforme previsto na Lei n° 2.277 de 09 de abril de 2021.
 As inscrições para o curso acima citado foram contratadas através de Processo Simplificado de 
Compra Direta n.°007/2025.
 O deslocamento até o destino será realizado por veículo oficial da Câmara (Toyota/Corolla/
Placa:AYA-1415/Renavan: 284262803)
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 18/08/2025.
 RODRIGO MARTINS
 Presidente
 ADRIANO DE OLIVEIRA NOVO
1° Secretário

CâMaRa MuNICIPaL DE EsPERaNÇa Nova
Estado do Paraná
PORTARIA N° 011/2025
 SUMULA - Concede férias ao servidor Valdeir Zafalão Marques e dá outras providencias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE,
ART. 1° Conceder Férias ao Servidor Valdeir Zafalão Marques, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 5.275.742-8, ocupante do cargo de Assistente Legislativo, referente ao período 2024/2025, 
tendo início em 22 de agosto com termino em 31 de agosto de 2025.
Parágrafo Primeiro: tendo em vista o requerimento protocolado em 18 de agosto de 2025 sob o nº. 
063/2025 e de acordo com o Art. 23 da Lei 629/2013, o servidor recebera como abono pecuniário 
20 (vinte) dias.
ART. 2° Em razão da concessão das férias o mesmo, recebera o seu respectivo 1/3 de Férias, e 
abono pecuniário na folha de pagamento do mês de agosto de 2025.
ART. 3° Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a disposição 
em contrario.
 Câmara Municipal de Esperança Nova, 18 de agosto de 2025.
Edinelson Castellini
Presidente

CâMaRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
Aviso de dispensa
O Poder Legislativo do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, torna público, que pretende 
realizar DISPENSA de licitação para contratação de empresa para prestação de serviço de seguro 
predial, para cobertura de bem imóvel e bens móveis da Câmara Municipal de Icaraíma, com base 
na  Lei Federal nº 14.133/21, com critério de julgamento de menor preço global, para aquisição de 
itens e respectivas quantidades descritos no Termo de Referência (Anexo I), parte integrante deste 
procedimento. O valor máximo da contratação é de R$ 1.952,78 (um mil novecentos e cinquenta 
e dois reais e setenta e oito centavos). Interessados em apresentar propostas de preços para 
fornecimento do objeto do presente procedimento de Dispensa de Licitação, poderão encaminhar 
até as 23:59 horas do dia 21 de Agosto de 2025, conforme modelo de Proposta de Preços (Anexo 
II) juntamente com a Declaração (modelo Anexo III) para o e-mail camara@icaraima.pr.leg.br, ou de 
forma presencial no endereço: Rua monte Belo,605,centro, Icaraíma/PR. A contratação somente 
se dará ao fornecedor que apresentar a menor proposta de preços e estiver em condições de 
Habilitação, cujos documentos a serem apresentados constam no Termo de Referência (Anexo I) 
e serão requisitados somente do fornecedor que apresentar menor proposta de preços.
Informações adicionais poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação ou com a 
Secretaria do Legislativo diretamente na sede da Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na 
Rua Monte Belo,607, Centro, Icaraíma-PR, pelo fone (44) 36651339, ou e-mail camara@icaraima.
pr.leg.br
Integram o presente os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declaração;
Todos os anexos podem ser requisitados junto a Secretaria do Legislativo ou obtidos no link 
http://177.87.133.100:8090/portaltransparencia/7/licitacoes - Dispensa de Licitação nº 017/2025.
Icaraíma, 18 de Agosto  de 2025
ANGÉLICA C. G. ANTUNES DA SILVA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

CâMaRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
Aviso de dispensa
O Poder Legislativo do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, torna público, que pretende 
realizar DISPENSA de licitação para aquisição de Material de Expediente em geral para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com base na  Lei Federal nº 
14.133/21, com critério de julgamento de menor preço global, para aquisição de itens e respectivas 
quantidades descritos no Termo de Referência (Anexo I), parte integrante deste procedimento. 
O valor máximo da contratação é de R$ 4.338,30 (quatro mil trezentos e trinta e oito reais  e 
trinta centavos). Interessados em apresentar propostas de preços para fornecimento do objeto 
do presente procedimento de Dispensa de Licitação, poderão encaminhar até as 23:59 horas 
do dia 21 de Agosto de 2025, conforme modelo de Proposta de Preços (Anexo II) juntamente 
com a Declaração (modelo Anexo III) para o e-mail camara@icaraima.pr.leg.br, ou de forma 
presencial no endereço: Rua monte Belo,605,centro, Icaraíma/PR. A contratação somente se dará 
ao fornecedor que apresentar a menor proposta de preços e estiver em condições de Habilitação, 
cujos documentos a serem apresentados constam no Termo de Referência (Anexo I) e serão 
requisitados somente do fornecedor que apresentar menor proposta de preços.
Informações adicionais poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação ou com a 
Secretaria do Legislativo diretamente na sede da Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na 
Rua Monte Belo,607, Centro, Icaraíma-PR, pelo fone (44) 36651339, ou e-mail camara@icaraima.
pr.leg.br
Integram o presente os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declaração;
Todos os anexos podem ser requisitados junto a Secretaria do Legislativo ou obtidos no link 
http://177.87.133.100:8090/portaltransparencia/7/licitacoes - Dispensa de Licitação nº 018/2025.
Icaraíma, 18 de Agosto  de 2025
ANGÉLICA C. G. ANTUNES DA SILVA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2025 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 18 de agosto de 2025. 

MARCELO MENDES RAMOS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
RFANT ZAC SERVICOS DE LIMPEZA LTDA ME 

CNPJ:11.954.106/0001-40 

RG:2091171-4 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

3° Termo aditivo do contrato nº.203/2023, decorrente de PREGÃO n°42/2023 de REGISTRO DE 
PREÇOS, VISANDO CONTRATAÇÕES FUTURAS DE SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE 
BOCA DE LOBO, TRECHOS E RAMAIS DE GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS E LIMPEZA DE ESPAÇOS, 
DE FORMA MECANIZADA COM UTILIZAÇÃO DE CAMINHÃO DE SUCÇÃO E HIDROJATEAMENTO, 
COM O RECOLHIMENTO E DESTINAÇÃO CORRETA DOS RESÍDUOS, DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PIQUIRI, conforme especificações constantes do Anexo I e Termo de Referência. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
RFANT ZAC SERVICOS DE LIMPEZA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº. 11.954.106/0001-40, com sede 
no endereço ESTRADA CESNIQUE, KM-2, CENTRO, GLEBA RURAL FLÓRIDA-PR neste ato 
representada por MARCELO MENDES RAMOS, portador do RG n° 2091171-4, portador do CPF sob n° 
206.450.968-22, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 19/08/2026. Fica aditado 
o prazo do presente contrato por mais 12 (doze) meses, conforme o protocolo nº.1067/2025, com 
fundamento art. 57, II, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:206.450.968-22 

www.elotech.com.br 

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, CEP 87.545-000 – Fone (44) 3640-8000 

                 Site: http://www.esperancanova.pr.gov.br - e-mail: licitacao@esperancanova.pr.gov.br  
CNPJ nº 01.612.269/0001-91 - ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
 

1º Apostilamento ao Contrato de Prestação de Serviços nº 013/2025 
Pregão Eletrônico nº 13/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADA: INGÁVIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO APOSTILAMENTO  
1.1. O objeto deste apostilamento é dilação do prazo de execução do serviço por 60 (sessenta) 
dias, ficando o marco de final para o dia 30 de outubro de 2025.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
2.1. O presente Termo de Apostilamento altera a data de início do serviço, possuindo fundamento 
no artigo 115, §5º, da Lei Federal nº. 14.133/2021, de 1º de abril de 2021: 

 
Art. 115. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
(...) 
§ 5º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas por este termo de 
apostilamento. 
Data da Assinatura: 18/08/2025. 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 
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Tomada macho/femea.’
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ. 
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ESTADO DO PARANÁ. 
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                                                          DECRETO Nº. 120/2025 
                        TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Pregoeira, resolve: 
 
1- HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nº              : 40/2025 
b) Licitação Nº             :            30/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 18/08/2025 
e) Objeto Homologado  : O objeto da presente licitação é a aquisição de equipamento 

Roçadeira Hidráulica para a Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente e Turismo, para atender às necessidades do município 
no desenvolvimento de atividades específicas de roçagem, Lei 
Federal nº. 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e suas alterações. 

f) Processo ADM Nº     : 40/2025 
 
20.122.1025.2.176. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE AGRICULTURA 
20.122.1025.2.176. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE AGRICULTURA 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 

 
1) GATE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA. inscrito no CNPJ/CPF Nº 61.337.272/0001-76 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 11.440,00 (onze mil, quatrocentos e quarenta reais). 
 
2) CIDAMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 
32.396.643/0001-92 no valor total dos itens vencidos de R$ 11.150,00 (onze mil, cento e cinquenta reais). 
 
 

                                         Valor Total Homologado - R$ 22.590,00 
 

 
ESPERANÇA NOVA, 18 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
EVERTON BARBIERI 

PREFEITO MUNICIPAL 

  
ATO DA MESA Nº 043/2025 

                                   
 
 
A mesa diretora da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais, Resolve: 
    
 

       Autorizar os senhores (as) vereadores (as) DEJALMA GONÇALVES DE 
OLIVEIRA, com devido requerimento nº.46/2025, ELIANE DE OLIVEIRA 
CAETANO, com devido requerimento nº.47/2025, e o servidor (a) MARCIA MILANI 
GRANGEIRO PAGANELI, com devido requerimento nº.48/2025, protocolados na 
Secretaria, a viajar a cidade de FOZ DO IGUAÇU – PR, durante os dias de 19 a 22 de 
agosto de 2025. Do corrente ano, representando este Poder Legislativo, com a finalidade 
de participar do curso (TREINAMENTO) (SEMINÁRIO): “Inovação Pública com 
Inteligência Artificial nos Municípios Portal da Transparência e Ouvidorias como 
Ferramentas de Eficiência e Participação Cidadã” “Curso este realizado pela empresa, 
RAS - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTAO PUBLICA LTDA CNPJ: 
22.094.483/0001-73. Na Cidade Foz do Iguaçu, Paraná, durante os dias de 19 a 22 de agosto 
de 2025.com direito a recebimento de 03 (três) diárias e reembolso de suas despesas com 
locomoção conforme Lei Municipal n.º 636/2025 de 14/04/2025, publicado em 
17/04/2025 na Edição n.º 13.292. 

 
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 14 (quatorze) dias de agosto de 2025. 
 
   
 
 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
Presidente 

 
 

 
 
 

ALVARO MARTINS DE MELO 
1° Secretário 
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ATO DA MESA Nº 042/2025 

Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação 
INEXIGIbILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2025 
 

ObJETO:  03 (três) inscrições, sendo 01 (um) servidor (a) e 02 (dois) vereadores (as) da Câmara Municipal de 
Alto Paraíso – PR, para participação no curso (seminário) intitulado: “Inovação Pública com Inteligência 
Artificial nos Municípios Portal da Transparência e Ouvidorias como Ferramentas de Eficiência e 
Participação Cidadã”, a ser realizado na cidade de Foz do Iguaçu, Paraná, durante os dias de 19 a 22 de 
agosto de 2025. 

 

O valor da inscrição é de R$ 2.490,00 (dois mil quatrocentos e noventa reais) por participante, totalizando R$ 
7.470,00 (sete mil quatrocentos e sessenta reais). 

 

 

Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 017/2025 quanto à 
contratação da Empresa, “, RAS - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTAO PUBLICA 
LTDA CNPJ: 22.094.483/0001-73, no valor total de R$ 7.470,00 (sete mil quatrocentos e sessenta reais). 

 

 
 
 

 Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos 

do artigo 74, inciso III, da Lei nº 14.133/21 

 

                            Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 14 dias do 

mês de agosto de 2025. 
 

 JOSE CARLOS DOS SANTOS   
Presidente 

 

ALVARO MARTINS DE MELO 
1° Secretário 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILÂNDIA 
DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 

 

ATO NORMATIVO Nº 001/2025 

Progov: 14495-14496 

Regulamenta o procedimento de empenhamento da despesa e define os 
responsáveis por cada etapa. 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Este ato normativo regulamenta o procedimento de empenhamento da 
despesa no âmbito da administração pública municipal, estabelecendo etapas, 
prazos e responsáveis por sua execução, conforme legislação vigente. 

Art. 2º O empenhamento da despesa é a reserva de dotação orçamentária 
para pagamento de compromisso assumido pela administração pública, sendo 
obrigatório para toda e qualquer despesa pública. 

Art. 3º O procedimento de empenho deve observar os princípios da legalidade, 
eficiência, economicidade, transparência e responsabilidade fiscal. 

CAPÍTULO II - ETAPAS DO EMPENHAMENTO DA DESPESA E 
RESPONSÁVEIS 

Seção I - Início do Processo 

Art. 4º O processo de empenho inicia-se com a solicitação da unidade 
requisitante, devendo ser acompanhada da documentação obrigatória. 
Responsável: Unidade Administrativa Requisitante. 

Seção II - Análise e Verificação Orçamentária 

Art. 5º O setor de planejamento e orçamento deverá verificar a existência de 
saldo orçamentário na dotação correspondente, bem como a conformidade da 
despesa com o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). 
Responsável: Setor de Planejamento e Orçamento. 

Seção III - Análise Técnica e Jurídica 

Art. 6º O setor de contabilidade e o setor jurídico deverão analisar a legalidade 
e conformidade da despesa, verificando se atende aos requisitos normativos e 
contábeis. 
Responsável: Setor de Contabilidade e Assessoria Jurídica. 

Seção IV - Autorização da Despesa 

Art. 7º Após a análise técnica, o processo de empenho será encaminhado à 
autoridade competente para aprovação e assinatura. 
Responsável: Autoridade Competente (Secretário Municipal, Prefeito ou outro 
gestor designado). 

Seção V - Registro do Empenho 

Art. 8º Após a aprovação, o setor de contabilidade realizará o registro do 
empenho no sistema orçamentário-financeiro. 
Responsável: Setor de Contabilidade. 

Seção VI - Comunicação e Acompanhamento 

Art. 9º A unidade requisitante e os demais setores envolvidos deverão ser 
notificados sobre a conclusão do empenho, garantindo a execução da despesa 
conforme programado. 
Responsável: Setor Financeiro e Unidade Requisitante. 

CAPÍTULO III - FLUXOGRAMA DO PROCESSO DE EMPENHAMENTO 

 
 

CAPÍTULO IV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10º O descumprimento das etapas e responsabilidades estabelecidas 
neste ato normativo poderá resultar na responsabilização dos agentes públicos 
envolvidos, conforme legislação vigente. 

Art. 11º Este ato entra em vigor na data de sua publicação e deverá ser 
amplamente divulgado entre os servidores públicos municipais. 

Art. 12º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasilândia do Sul-PR, 18 de agosto de 2025. 

 

 

Alex Antonio Cavalcante 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILÂNDIA 
DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 

 

ATO NORMATIVO Nº 003/2025 

Progov: 14541 

DISPÕE SObRE A CLASSIFICAÇÃO DOS RISCOS FISCAIS 
DECORRENTES DE DEMANDAS JUDICIAIS PARA SUbSIDIAR O 
REGISTRO CONTÁbIL NO ÂMbITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚbLICA 
MUNICIPAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL-PR, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e em conformidade com 
as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 
101/2000) e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 
(NBC TSP), 

RESOLVE: 

Art. 1º - Este Ato Normativo estabelece critérios para a classificação dos riscos 
fiscais decorrentes de demandas judiciais, com o objetivo de subsidiar o 
adequado registro contábil das contingências passivas no âmbito da 
Administração Pública Municipal. 

Art. 2º - Para fins deste Ato Normativo, considera-se risco fiscal decorrente de 
demandas judiciais toda e qualquer obrigação potencial que possa impactar as 
contas públicas em virtude de processos judiciais em tramitação contra o 
Município. 

Art. 3º - Os riscos fiscais serão classificados em três categorias, conforme a 
probabilidade de perda da demanda judicial, com base na avaliação da 
Procuradoria Jurídica do Município: 
I - Provável: quando há evidências concretas e fundamentadas que indicam 
alta possibilidade de perda da ação judicial. Nesses casos, a obrigação deverá 
ser registrada no passivo contábil como provisão para contingências, conforme 
as normas contábeis aplicáveis. 
II - Possível: quando a avaliação indica que há incerteza quanto ao desfecho 
da ação judicial, sendo necessária a divulgação em notas explicativas às 
demonstrações contábeis, sem necessidade de reconhecimento contábil da 
obrigação. 
III - Remoto: quando há baixa probabilidade de perda da ação judicial, não 
sendo necessário o reconhecimento contábil ou a divulgação em notas 
explicativas. 

Art. 4º - A classificação do risco fiscal será realizada pela Procuradoria Jurídica 
do Município, que emitirá parecer fundamentado para subsidiar a Contabilidade 
na adoção dos procedimentos adequados. 

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Fazenda ou órgão equivalente deverá 
revisar periodicamente os valores provisionados e a respectiva categorização 
dos riscos, considerando eventuais mudanças no andamento processual. 

Art. 6º - O Comitê de Gestão Fiscal poderá ser consultado para dirimir dúvidas 
na aplicação deste Ato Normativo, visando à padronização dos critérios de 
reconhecimento e mensuração dos riscos fiscais. 

Art. 7º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasilândia do Sul, 18 de agosto de 2025. 

 

 

 

Alex Antonio Cavalcante 
Prefeito Municipal 

súMuLa DE auToRIZaÇÃo aMBIENTaL
“A Prefeitura Municipal de Iporã - PR torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra – IAT a 
Autorização Ambiental para a construção da ponte do Córrego Sarandi - Estrada Divisa localizada 
na zona rural do município de Iporã/PR” 

súMuLa DE auToRIZaÇÃo aMBIENTaL
“A Prefeitura Municipal de Iporã - PR torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra – 
IAT a Autorização Ambiental para a construção da ponte do Córrego Jangada - Estrada Mestre 
localizada na zona rural do município de Iporã/PR”

súMuLa DE auToRIZaÇÃo aMBIENTaL
“A Prefeitura Municipal de Iporã - PR torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra – IAT a 
Autorização Ambiental para a construção da ponte do Córrego Burim - Estrada Sarandi localizada 
na zona rural do município de Iporã/PR”

súMuLa DE auToRIZaÇÃo aMBIENTaL
“A Prefeitura Municipal de Iporã - PR torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra – IAT a 
Autorização Ambiental para a construção da ponte do Rio Santa Laura - Estrada Tibiriça localizada 
na zona rural do município de Iporã/PR”

súMuLa DE auToRIZaÇÃo aMBIENTaL
“A Prefeitura Municipal de Iporã - PR torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra – IAT 
a Autorização Ambiental para a construção da ponte do Rio Sarandi - Estrada Sarandi localizada 
na zona rural do município de Iporã/PR”

CâMaRa MuNICIPaL DE ICaRaÍMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 054/2025
DISPONIBILIZAÇÃO PÚBLICA DAS CONTAS DO MUNICÍPIO – EXERCÍCIO DE 2023
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, nos termos do art. 46 da Lei Orgânica 
Municipal, torna público que as Contas do Município de Icaraíma, relativas ao exercício financeiro 
de 2023, de responsabilidade do ex-Prefeito Marcos Alex de Oliveira, estão disponíveis para 
exame e apreciação de qualquer contribuinte, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
desta publicação.
Durante esse período, os interessados poderão apresentar questionamentos, petições ou 
impugnações, devidamente fundamentadas, nos termos da legislação vigente.
As contas estão disponíveis na sede da Câmara Municipal, localizada na Rua Monte Belo, 607 - 
Centro, Icaraíma – PR, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do 
Portal da Câmara e SAPL.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês Agosto de 2025.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR
1º Secretário

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
Que entre si ajustam o MUNICÍPIO DE DOURADINA e a Sra. BEATRIZ PEREIRA DA SILVA, ambos 
já qualificados no Contrato de Trabalho n.º 61/2025, celebrado em 22 de julho de 2025, referente a 
execução de serviços de Técnico de Enfermagem, ao qual o presente termo passa a integrar, para 
todos os efeitos legais, nas condições e cláusulas que seguem :
Cláusula Primeira: Fica desfeita, por mútuo acordo, em conformidade com o art. 79, inc. II, da Lei 
Federal n.º 8.666/93, a relação contratual celebrada entre as partes, numerado como 61/2025 e 
perante a Administração Pública de Douradina, Estado do Paraná, a contar de 18/08/2025.
Cláusula Segunda: O presente destrato não importará em ônus algum para qualquer das partes, 
renunciando ambas a qualquer reclamação, em qualquer tempo, declarando estarem quites nas 
prestações e contraprestações, até a presente data, oriundas da avença.
Cláusula terceira: Revogam-se todas as cláusulas por ventura existente entre as partes, em qualquer 
contrato, acordo ou declaração unilateral, que tenham relação com o contrato ora desfeito.
E por estarem de comum acordo com o acima enunciado, subscrevem as partes o presente termo, 
em duas vias, e na presença de duas testemunhas.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte e 
cinco. (18/08/2025).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
 OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
BEATRIZ PEREIRA DA SILVA
Contratado
Testemunhas:

PORTARIA N.514
De 18/08/2025
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE TECNICO DE ENFERMAGEM.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 
16/2025;CONSIDERANDO o Decreto n.º 83, de 16/05/2025 – Homologação de Resultado e o Edital 
n.º 44, de 07/07/2025 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. Angela Maria Lima Tolentino, inscrita no CPF-N. 070.088.969-80 e no RG-
N.º- 10.856.247-1 SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Tecnico de Enfermagem, com 
carga horária de 40 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezoito dias do mês de Agosto do ano de dois mil 
e vinte e cinco. (18/08/2025).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º513
De 18/08/2025
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA BEATRIZ PEREIRA DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o pedido da servidora.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 18/08/2025, a servidora Beatriz Pereira da Silva, portadora do CPF-n.º- 
095.008.429-80, do cargo temporário de Técnico de Enfermagem.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezoito dias  do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte e cinco. (18/08/2025).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILÂNDIA 
DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 

 

ATO NORMATIVO Nº 002/2025 

Progov: 14501-14502-14503-14504 

Dispõe sobre a regulamentação do procedimento de liquidação da 
despesa no âmbito da Administração Pública Municipal e estabelece a 
obrigatoriedade do arquivamento digital dos documentos 
correspondentes. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL-PR, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal 
e demais normas aplicáveis, 

CONSIDERANDO a necessidade de modernização dos processos 
administrativos e financeiros da Administração Pública Municipal; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à 
Informação) e no Decreto Federal nº 10.278/2020, que estabelecem diretrizes 
para a digitalização e preservação de documentos públicos; 

CONSIDERANDO a importância de assegurar maior transparência, eficiência e 
economicidade no controle e arquivamento da documentação comprobatória da 
despesa pública; 

DETERMINA: 

Art. 1º - Fica regulamentado o procedimento de liquidação da despesa no 
âmbito da Administração Pública Municipal, observando-se as diretrizes 
estabelecidas nesta norma. 

Art. 2º - A liquidação da despesa observará o disposto nos arts. 62 e 63 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, consistindo na verificação do direito adquirido pelo 
credor, com base nos documentos comprobatórios dos serviços prestados, 
bens fornecidos ou encargos assumidos pela Administração. 

Art. 3º - Todos os documentos comprobatórios relativos à liquidação da 
despesa deverão ser arquivados exclusivamente por meio de processos 
digitais, observadas as seguintes diretrizes: 

I – Os documentos originais deverão ser digitalizados e armazenados em 
sistema eletrônico, garantindo sua integridade, autenticidade e acessibilidade; 
II – A digitalização deverá ser realizada de forma a manter a qualidade e 
legibilidade dos documentos; 
III – O sistema eletrônico utilizado deverá possibilitar a indexação e a busca 

eficiente dos documentos armazenados, assegurando o cumprimento da 
legislação aplicável à transparência e à proteção de dados; 
IV – O acesso aos documentos digitais deverá observar as regras de sigilo e 
publicidade, nos termos da legislação pertinente; 
V – Os documentos digitalizados substituirão os originais para todos os efeitos 
legais, desde que atendam aos requisitos estabelecidos no Decreto Federal nº 
10.278/2020. 

Art. 4º - A liquidação da despesa exigirá a apresentação da documentação 
específica conforme a natureza da despesa, nos seguintes termos: 

I – Para aquisições de bens: 
a) Nota fiscal ou documento fiscal equivalente; 
b) Documento de recebimento definitivo, assinado pelo responsável pela 
conferência; 
c) Contrato ou instrumento equivalente, quando aplicável; 
d) Documento que comprove a regularidade fiscal do fornecedor, conforme 
exigências do contrato ou legislação vigente. 

II – Para prestações de serviços: 
a) Nota fiscal ou documento fiscal equivalente; 
b) Ordem de serviço ou instrumento que comprove a solicitação do serviço; 
c) Termo de recebimento definitivo, quando aplicável; 
d) Relatório de execução do serviço, assinado pelo responsável técnico da 
Administração; 
e) Documento que comprove a regularidade fiscal da empresa prestadora. 

III – Para obras e serviços de engenharia: 
a) Nota fiscal ou documento fiscal equivalente; 
b) Diário de obras e relatórios técnicos que comprovem a execução; 
c) Medições e boletins de medição aprovados pelo fiscal do contrato; 
d) Termo de recebimento provisório ou definitivo, conforme o caso; 
e) Contrato e aditivos, se houver; 
f) Documento que comprove a regularidade fiscal da contratada. 

IV – Para demais despesas não especificadas nos incisos anteriores: 
a) Documento fiscal ou equivalente que comprove a despesa; 
b) Comprovação do cumprimento da obrigação assumida pelo credor; 
c) Demais documentos exigidos pela legislação específica ou pelo contrato 
firmado. 

Art. 5º - O procedimento de liquidação da despesa será executado pelas 
seguintes etapas, com os responsáveis definidos a seguir: 

I – Iniciação do processo de liquidação: 
Responsável: Secretaria Municipal de Fazenda (ou equivalente), que será 

responsável por dar início ao processo de liquidação, através do recebimento 
da documentação fiscal e de outros documentos comprobatórios. 

II – Análise da documentação: 
Responsável: Setor de Contabilidade da Secretaria Municipal de Fazenda (ou 
equivalente), que realizará a conferência e análise da regularidade dos 
documentos, verificando a conformidade com a legislação e com os parâmetros 
contratuais. 

III – Verificação do cumprimento da obrigação: 
Responsável: Responsável pelo Setor de Compras ou Contratos, que 
verificará se a obrigação foi cumprida conforme estabelecido no contrato ou no 
termo de compromisso, além de validar a qualidade e a quantidade dos bens 
ou serviços recebidos. 

IV – Autorização para pagamento: 
Responsável: Secretário Municipal de Fazenda (ou equivalente), que, após a 
análise e conferência, autorizará a liquidação da despesa, gerando o 
encaminhamento para o pagamento. 

V – Arquivamento digital dos documentos: 
Responsável: Departamento de origem do documento, que realizará o 
arquivamento digital de toda a documentação comprobatória da despesa no 
sistema eletrônico, conforme os parâmetros estabelecidos neste Ato Normativo. 

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Fazenda (ou equivalente) será responsável 
por regulamentar procedimentos complementares para a digitalização, 
armazenamento observando as normas de gestão documental aplicáveis. 

 

Brasilândia do Sul, 18 de agosto de 2025. 

 

 

Alex Antonio Cavalcante 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fluxograma do Procedimento de Liquidação da Despesa 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILÂNDIA 
DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 

 

ATO NORMATIVO Nº 005/2025 

Progov: 14505 

Regulamenta o procedimento de empenhamento da despesa e define os 
responsáveis por cada etapa. 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Este ato normativo regulamenta o procedimento de empenhamento da 
despesa no âmbito da administração pública municipal, estabelecendo etapas, 
prazos e responsáveis por sua execução, conforme legislação vigente. 

Art. 2º O empenhamento da despesa é a reserva de dotação orçamentária 
para pagamento de compromisso assumido pela administração pública, sendo 
obrigatório para toda e qualquer despesa pública. 

Art. 3º O procedimento de empenho deve observar os princípios da legalidade, 
eficiência, economicidade, transparência e responsabilidade fiscal. 

CAPÍTULO II - ETAPAS DO EMPENHAMENTO DA DESPESA E 
RESPONSÁVEIS 

Seção I - Início do Processo 

Art. 4º O processo de empenho inicia-se com a solicitação da unidade 
requisitante, devendo ser acompanhada da documentação obrigatória. 
Responsável: Unidade Administrativa Requisitante. 

Seção II - Análise e Verificação Orçamentária 

Art. 5º O setor de planejamento e orçamento deverá verificar a existência de 
saldo orçamentário na dotação correspondente, bem como a conformidade da 
despesa com o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). 
Responsável: Setor de Planejamento e Orçamento. 

Seção III - Análise Técnica e Jurídica 

Art. 6º O setor de contabilidade e o setor jurídico deverão analisar a legalidade 
e conformidade da despesa, verificando se atende aos requisitos normativos e 
contábeis. 
Responsável: Setor de Contabilidade e Assessoria Jurídica. 

Seção IV - Autorização da Despesa 

Art. 7º Após a análise técnica, o processo de empenho será encaminhado à 
autoridade competente para aprovação e assinatura. 
Responsável: Autoridade Competente (Secretário Municipal, Prefeito ou outro 
gestor designado). 

Seção V - Registro do Empenho 

Art. 8º Após a aprovação, o setor de contabilidade realizará o registro do 
empenho no sistema orçamentário-financeiro. 
Responsável: Setor de Contabilidade. 

Seção VI - Comunicação e Acompanhamento 

Art. 9º A unidade requisitante e os demais setores envolvidos deverão ser 
notificados sobre a conclusão do empenho, garantindo a execução da despesa 
conforme programado. 
Responsável: Setor Financeiro e Unidade Requisitante. 

CAPÍTULO III - FLUXOGRAMAS 

Fluxograma do Processo de Empenho 

 

 
 

 

 

 

Fluxograma do Processo de Liquidação de Despesas de Adiantamentos e 
Diárias 

 

 

CAPÍTULO IV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10º O descumprimento das etapas e responsabilidades estabelecidas 
neste ato normativo poderá resultar na responsabilização dos agentes públicos 
envolvidos, conforme legislação vigente. 

Art. 11º Este ato entra em vigor na data de sua publicação e deverá ser 
amplamente divulgado entre os servidores públicos municipais. 

Art. 12º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasilândia do Sul-PR, 18 de agosto de 2025. 

 

 

 

Alex Antonio Cavalcante 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILÂNDIA 
DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 

 

ATO NORMATIVO Nº 07/2025 

PROGOV: 14508, 14509, 14510, 14511, 14512, 14513 

Regulamenta o procedimento de empenhamento da despesa e define os 
responsáveis por cada etapa. 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Este ato normativo regulamenta o procedimento de empenhamento da 
despesa no âmbito da administração pública municipal, estabelecendo etapas, 
prazos e responsáveis por sua execução, conforme legislação vigente. 

Art. 2º O empenhamento da despesa é a reserva de dotação orçamentária 
para pagamento de compromisso assumido pela administração pública, sendo 
obrigatório para toda e qualquer despesa pública. 

Art. 3º O procedimento de empenho deve observar os princípios da legalidade, 
eficiência, economicidade, transparência e responsabilidade fiscal. 

CAPÍTULO II - ETAPAS DO EMPENHAMENTO DA DESPESA E 
RESPONSÁVEIS 

Seção I - Início do Processo 

Art. 4º O processo de empenho inicia-se com a solicitação da unidade 
requisitante, devendo ser acompanhada da documentação obrigatória. 
Responsável: Unidade Administrativa Requisitante. 

Seção II - Análise e Verificação Orçamentária 

Art. 5º O setor de planejamento e orçamento deverá verificar a existência de 
saldo orçamentário na dotação correspondente, bem como a conformidade da 
despesa com o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). 
Responsável: Setor de Planejamento e Orçamento. 

Seção III - Análise Técnica e Jurídica 

Art. 6º O setor de contabilidade e o setor jurídico deverão analisar a legalidade 
e conformidade da despesa, verificando se atende aos requisitos normativos e 
contábeis. 
Responsável: Setor de Contabilidade e Assessoria Jurídica. 

Seção IV - Autorização da Despesa 

Art. 7º Após a análise técnica, o processo de empenho será encaminhado à 
autoridade competente para aprovação e assinatura. 
Responsável: Autoridade Competente (Secretário Municipal, Prefeito ou outro 
gestor designado). 

Seção V - Registro do Empenho 

Art. 8º Após a aprovação, o setor de contabilidade realizará o registro do 
empenho no sistema orçamentário-financeiro. 
Responsável: Setor de Contabilidade. 

Seção VI - Comunicação e Acompanhamento 

Art. 9º A unidade requisitante e os demais setores envolvidos deverão ser 
notificados sobre a conclusão do empenho, garantindo a execução da despesa 
conforme programado. 
Responsável: Setor Financeiro e Unidade Requisitante. 

CAPÍTULO III - FLUXOGRAMAS 

Fluxograma do Processo de Empenho 

 

 
 

 

 

 

Fluxograma do Processo de Liquidação de Despesas de Adiantamentos e 
Diárias 

 

CAPÍTULO IV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10º O descumprimento das etapas e responsabilidades estabelecidas 
neste ato normativo poderá resultar na responsabilização dos agentes públicos 
envolvidos, conforme legislação vigente. 

Art. 11º Este ato entra em vigor na data de sua publicação e deverá ser 
amplamente divulgado entre os servidores públicos municipais. 

Art. 12º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasilândia do Sul-PR, 18 de agosto de 2025. 

 

 

 

Alex Antonio Cavalcante 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 65/2025
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Angela Maria Lima Tolentino
Objeto: Prestação de serviços na função de Técnico de Enfermagem, lotada na 
Secretaria de Saúde de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo Simplificado-
PSS, aberto através do Edital n.º 16/2025.
Carga horária:40 horas semanais
Valor contratado: R$-2.697,06-mensais
Vigência 19/08/2025 até 18/08/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Ivaté 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: INEXIGIBILIDADE N° 020/2025
Contrato n° 050/2025.
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 14 de agosto de 2025.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: CLARICE ALVES MACEDO OLIVEIRA	
CPF: 812.890.659-34
OBJETO: Locação de imóvel residencial para funcionamento da Vigilância Sanitária do Município 
de Ivaté-PR.
VALOR TOTAL: R$ 16.800,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

MUNICIPIO DE GUAIRA 
ESTADO DO PARANÁ
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO
CONCORRÊNCIA N° 008/2025
A Comissão de Licitação do Município de Guaíra – PR, no uso de suas atribuições legais, torna 
público o resultado da Concorrência Pública nº 008/2025, Processo Administrativo nº 148/2025, 
que tem por objeto a seleção de Indústrias interessadas em se instalar, ampliar suas instalações 
ou criar filiais no Município, mediante o incentivo de custeio de locação de galpão industrial ou 
sala comercial, conforme previsto na Lei Municipal nº 1.313/2005, alterada pela Lei Municipal nº 
1.368/2005, e Lei Federal nº 14.133/2021.
Concluído o julgamento das propostas técnicas através da Comissão de Avaliação nomeada pelo 
Decreto n° 163/2025, a classificação final exposta em ata, foi a seguinte:
1.	 Andressa Juliana Piazza – 99 pontos
2.	 Roselei Winck Móveis – 98 pontos
3.	 A L dos Reis Informática e Publicidade – 83 pontos
4.	 Mariangela Zuch – 75 pontos
As empresas acima classificadas foram declaradas vencedoras do certame, atendendo ao limite 
de benefícios locatícios previstos no Edital.
As demais empresas participantes permaneceram classificadas conforme pontuação registrada 
nos autos (ata de avaliação).
Fica assegurado o prazo recursal nos termos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. Publique-se
Guaíra (PR), 18 de agosto de 2025.
Pietran Sergio Darolt / Comissão de Licitação

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE Ivaté 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 098/2025
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa A.C. DOS SANTOS FILHO ME devidamente inscrita 
no CNPJ sob o n°: 12.137.727/0001-02, o resultado do processo de Inexigibilidade n° 021/2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo da Inexigibilidade n° 021/2025, em favor da 
empresa A.C. DOS SANTOS FILHO ME devidamente inscrita no CNPJ sob o n°: 12.137.727/0001-
02 no valor de R$ 105.000,00 (Cento e cinco mil reais), cujo o objeto é a contratação de empresa 
especializada para ministrar curso de inteligência emocional, intitulado de MNP (Método Novos 
Passos), criado pelo Professor Alci Filho, para os servidores da Prefeitura Municipal de Ivaté, com 
vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 14 de agosto de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Ivaté 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 100/2025
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado e Homologado o resultado do Pregão Eletrônico n° 023/2025, em favor das 
empresas: RPG COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 54.205.260/0001-
22 no valor de R$54.180,00 e J.E ALIMENTOS LTDA CNPJ: 51.369.662/0001-74 no valor de 
R$18.420,00 cujo objeto trata-se do registro de preços para aquisição de cestas básicas 
destinadas à Secretaria de Assistência Social, com vigência de 01 (um) ano.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 18 de agosto de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILÂNDIA 
DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 

 

NORMATIZAÇÃO SObRE DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA 
SOLICITAÇÃO DE EMPENHO DE DESPESAS 

ATO NORMATIVO N.º 08/2025 

Progov: 14494 

1. Introdução 

Esta normatização define os documentos obrigatórios que devem acompanhar 
as solicitações de empenho de despesas na administração pública, 
assegurando transparência, conformidade legal e controle financeiro eficiente. 

 

2. Fundamentação Legal 

 Constituição Federal (Art. 37 – Princípios da Administração Pública); 

 Lei 4.320/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro); 

 Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000); 

 Normas brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 
(NbCASP); 

 Regulamentos internos do município sobre execução orçamentária e 
financeira. 

 

3. Documentação Obrigatória para Solicitação de Empenho 

3.1. Documentação Geral 

1. Requisição de Empenho: Formulário padrão preenchido e assinado 
conforme regulamento; 

2. Nota de Autorização de Despesa: Documento interno justificando a 
necessidade da despesa; 

3. Parecer Técnico ou Justificativa: Quando aplicável, emitido pela 
Unidade Requisitante; 

4. Dotação Orçamentária: Comprovante de saldo disponível; 

5. Plano de Aplicação dos Recursos: Para despesas com convênios ou 
repasses específicos; 

6. Autorização da Autoridade Competente: Assinatura digital ou física 
conforme regulamento. 

3.2. Documentação Específica por Tipo de Despesa 

3.2.1. Contratação de Serviços 

 Contrato ou Termo de Prestação de Serviço; 

 Nota de Empenho anterior (para continuidade do serviço); 

 Pesquisa de Preços ou Cotação (Conforme legislação aplicável); 

 Parecer Jurídico (Quando exigido pelo regulamento). 

3.2.2. Aquisição de Materiais 

 Nota de Pedido e Especificação Técnica do Material; 

 Cotação de Preços ou Licitação Homologada; 

 Autorização do Almoxarifado (Confirmando necessidade). 

3.2.3. Despesas com Pessoal 

 Folha de Pagamento ou Relatório de Horas Trabalhadas; 

 Legislação ou Portaria Autorizativa; 

 Comprovante de Encargos e Benefícios (Quando aplicável). 

3.2.4. Diárias e Passagens 

 Solicitação de Diária e Justificativa da Viagem; 

 Agenda Oficial ou Documento que Comprove a Necessidade; 

 Autorização da Chefia Imediata; 

 Comprovantes de Reserva (Se aplicável). 

 

4. Procedimentos para Conferência e Aprovação 

1. Verificação da Documentação: O setor responsável conferirá a correta 
apresentação de todos os documentos obrigatórios. 

2. Aprovação: Após validação, a solicitação será encaminhada para 
autorização superior. 

3. Registro no Sistema: O empenho será lançado no sistema 
orçamentário-financeiro. 

4. Acompanhamento: Monitoramento contínuo da execução e dos 
pagamentos pelo setor financeiro. 

5. Fluxograma do Processo 

 
 

6. Disposições Finais 

A ausência de documentação exigida poderá resultar na devolução da 
solicitação e no não processamento do empenho. Esta normatização entra em 
vigor na data de sua publicação e deverá ser amplamente divulgada entre os 
servidores e unidades gestoras. 

 

Brasilândia do Sul, 18 de agosto de 2025. 

 

 

Alex Antonio Cavalcante 
Prefeito Municipal 

 

Exercício: 2025

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/07/2025 a 31/07/2025 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.470.231,19RECEITAS CORRENTES10/07/2025 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -89.885,38Receitas Correntes10/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.470.231,19TRANSFERÊNCIAS CORRENTES10/07/2025 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -89.885,38TRANSFERÊNCIAS CORRENTES10/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.470.231,19TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES10/07/2025 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -89.885,38TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES10/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  1.470.231,19TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO10/07/2025 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -89.885,38TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO10/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  1.470.231,19COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM10/07/2025 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -89.885,38COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM10/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  449.426,94COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA10/07/2025 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -89.885,38COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA10/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  449.426,94COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA10/07/2025 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -89.885,38COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA10/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00  1.020.804,25COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRA10/07/2025 1 - Receita
1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00  1.020.804,25COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRA10/07/2025 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  658.872,46RECEITAS CORRENTES30/07/2025 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -130.408,45Receitas Correntes30/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  658.872,46TRANSFERÊNCIAS CORRENTES30/07/2025 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -130.408,45TRANSFERÊNCIAS CORRENTES30/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  658.872,46TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES30/07/2025 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -130.408,45TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES30/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  652.042,27TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO30/07/2025 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -130.408,45TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO30/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  652.042,27COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM30/07/2025 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -130.408,45COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM30/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  652.042,27COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA30/07/2025 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -130.408,45COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA30/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  652.042,27COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA30/07/2025 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -130.408,45COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA30/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00  6.830,19OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES30/07/2025 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00  13.660,38TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 1730/07/2025 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00  6.830,19TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 1730/07/2025 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  18.777,05RECEITAS CORRENTES01/07/2025 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -590,71Receitas Correntes01/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  18.777,05TRANSFERÊNCIAS CORRENTES01/07/2025 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -590,71TRANSFERÊNCIAS CORRENTES01/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  18.777,05TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES01/07/2025 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -590,71TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES01/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  2.953,55TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO01/07/2025 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -590,71TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO01/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00  5.907,10Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural01/07/2025 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -1.181,42Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural01/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00  2.953,55Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal01/07/2025 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -590,71Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal01/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  15.823,50TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMEN01/07/2025 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00  31.647,00TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃ01/07/2025 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00  15.823,50TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃ01/07/2025 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  650.000,00RECEITAS CORRENTES21/07/2025 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  650.000,00TRANSFERÊNCIAS CORRENTES21/07/2025 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  650.000,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES21/07/2025 1 - Receita
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00  650.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES21/07/2025 1 - Receita
1.7.1.9.57.0.0.00.00.00.00.00  1.300.000,00TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO21/07/2025 1 - Receita
1.7.1.9.57.0.1.00.00.00.00.00  650.000,00TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL21/07/2025 1 - Receita
1.7.1.9.57.0.1.02.00.00.00.00  400.000,00INCREMENTO TEMP. CUSTEIO SERV. ATENÇÃO P. À SAÚDE - EMENDA PARLA21/07/2025 1 - Receita
1.7.1.9.57.0.1.03.00.00.00.00  100.000,00INCREMENTO TEMP. CUSTEIO SERV. ATENÇÃO P. À SAÚDE - EMENDA PARLA21/07/2025 1 - Receita
1.7.1.9.57.0.1.04.00.00.00.00  150.000,00INCREMENTO TEMP. CUSTEIO SERV. ATENÇÃO P. À SAÚDE - EMENDA PARLA21/07/2025 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  65.832,50RECEITAS CORRENTES31/07/2025 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  65.832,50TRANSFERÊNCIAS CORRENTES31/07/2025 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  65.832,50TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES31/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  7.475,84TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS31/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  7.475,84TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - REPA31/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00  7.676,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 31/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00  7.676,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 31/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.03.00.00.00.00  7.676,00INCENTIVO FINANCEIRO DA APS-DESEMPENHO31/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00 -200,16TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 31/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00 -200,16TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 31/07/2025 1 - Receita
1.7.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00  58.356,66TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUN31/07/2025 1 - Receita
1.7.1.5.52.0.0.00.00.00.00.00  116.713,32TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUN31/07/2025 1 - Receita
1.7.1.5.52.0.1.00.00.00.00.00  58.356,66TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUN31/07/2025 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  19.812,72RECEITAS CORRENTES02/07/2025 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  19.812,72TRANSFERÊNCIAS CORRENTES02/07/2025 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  19.812,72TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES02/07/2025 1 - Receita
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Exercício: 2025

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/07/2025 a 31/07/2025 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  1.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS02/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  1.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - REPA02/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00  1.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 02/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00  1.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 02/07/2025 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  18.812,72TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO02/07/2025 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00  37.625,44TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO02/07/2025 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00  18.812,72TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO02/07/2025 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00  7.201,27Bloco da Proteção Social Básica02/07/2025 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00  11.611,45Bloco da Proteção Social Especial02/07/2025 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  26.916,42RECEITAS CORRENTES23/07/2025 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  26.916,42TRANSFERÊNCIAS CORRENTES23/07/2025 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  26.916,42TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES23/07/2025 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  22.192,08TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO D23/07/2025 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00  22.192,08COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE23/07/2025 1 - Receita
1.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00  22.192,08COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE23/07/2025 1 - Receita
1.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00  22.192,08COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE23/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  4.724,34TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS23/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  4.724,34TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - REPA23/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00  4.724,34TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 23/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00  4.724,34TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 23/07/2025 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  29.462,50RECEITAS CORRENTES04/07/2025 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  29.462,50TRANSFERÊNCIAS CORRENTES04/07/2025 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  29.462,50TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES04/07/2025 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  29.462,50TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMEN04/07/2025 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00  58.925,00TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃ04/07/2025 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00  29.462,50TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃ04/07/2025 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  4.150,00RECEITAS CORRENTES14/07/2025 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  4.150,00TRANSFERÊNCIAS CORRENTES14/07/2025 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  4.150,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES14/07/2025 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  4.150,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO14/07/2025 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00  8.300,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO14/07/2025 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00  4.150,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO14/07/2025 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00  4.150,00Bloco de Gestão do PBF e CADUNICO14/07/2025 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  125.771,70RECEITAS CORRENTES15/07/2025 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  125.771,70TRANSFERÊNCIAS CORRENTES15/07/2025 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  125.771,70TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES15/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  125.771,70TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS15/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  125.771,70TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - REPA15/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00  102.795,66TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 15/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00  102.795,66TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 15/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.03.00.00.00.00  31.110,16INCENTIVO FINANCEIRO DA APS-DESEMPENHO15/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.07.00.00.00.00  11.701,50INSENTIVO PARA ATENÇÃO A SAUDE BUCAL15/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.08.00.00.00.00  59.984,00INSENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPTAÇÃO PONDERADA15/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00  1.724,04TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 15/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00  1.724,04TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 15/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00  21.252,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 15/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00  21.252,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 15/07/2025 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  16.306,08RECEITAS CORRENTES25/07/2025 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  16.306,08TRANSFERÊNCIAS CORRENTES25/07/2025 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  16.306,08TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES25/07/2025 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  16.306,08TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO D25/07/2025 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00  16.306,08COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE25/07/2025 1 - Receita
1.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00  16.306,08COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE25/07/2025 1 - Receita
1.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00  16.306,08COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLE25/07/2025 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  91.130,96RECEITAS CORRENTES17/07/2025 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  91.130,96TRANSFERÊNCIAS CORRENTES17/07/2025 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  91.130,96TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES17/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  36.432,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS17/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  36.432,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - REPA17/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00  36.432,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 17/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00  36.432,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 17/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00  36.432,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa17/07/2025 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  54.698,96TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMEN17/07/2025 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00  109.397,92TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO17/07/2025 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00  54.698,96TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL17/07/2025 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  21.087,87RECEITAS CORRENTES08/07/2025 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  21.087,87TRANSFERÊNCIAS CORRENTES08/07/2025 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  21.087,87TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES08/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  21.087,87TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS08/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  21.087,87TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - REPA08/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00  21.087,87TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 08/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00  21.087,87TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 08/07/2025 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00  21.087,87ATENÇÃO EM SAUDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS08/07/2025 1 - Receita
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Exercício: 2025

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/07/2025 a 31/07/2025 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  354.771,16RECEITAS CORRENTES18/07/2025 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -67.050,15Receitas Correntes18/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  354.771,16TRANSFERÊNCIAS CORRENTES18/07/2025 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -67.050,15TRANSFERÊNCIAS CORRENTES18/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  354.771,16TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES18/07/2025 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -67.050,15TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES18/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  335.250,78TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO18/07/2025 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -67.050,15TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO18/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  331.830,51COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM18/07/2025 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -66.366,10COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM18/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  331.830,51COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA18/07/2025 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -66.366,10COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA18/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  331.830,51COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA18/07/2025 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -66.366,10COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSA18/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00  6.840,54Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural18/07/2025 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -1.368,10Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural18/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00  3.420,27Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal18/07/2025 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -684,05Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal18/07/2025 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  19.520,38TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO18/07/2025 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00  39.040,76TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO18/07/2025 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00  19.520,38TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO18/07/2025 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00  7.908,93Bloco da Proteção Social Básica18/07/2025 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00  11.611,45Bloco da Proteção Social Especial18/07/2025 1 - Receita

Total ........:  3.265.187,92

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
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prefeitura  MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO
TERMO DE CESSÃO DE USO que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.247.345-0001-06, com sede à Avenida 
Presidente de Almeida Neves,442, neste ato representado pelo  Prefeito Municipal, RONALDO 
ADRIANO VILAS BOAS, portador do RG nº 7.253.715-7 e CPF nº 030.460.669-37, doravante 
denominado simplesmente CEDENTE, e a ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL 
NOSS SENHORA PASTORA, associação civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 
05.346.949/0001-61, com sede à Rua Brasilia Lote 178 E, S/N, neste ato representada por 
seu(a) Presidente CRISTIANO PEREIRA BUNHUOLO, portador(a) do RG nº 6.739.655-3 e CPF 
nº 022.536.029-22, doravante denominada CESSIONÁRIA, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo tem por objeto a cessão de uso, a título gratuito, do bem público de propriedade 
do Município, consistente em [Mesas Plastica cor preta no Patrimonios chapa 15416, 15417, 15418, 
15419, 15420, 15421, 15422, 15423, 15424, 15425, 15426, 15427, 15428, 15429, 15430, 15431, 
15432, 15433, 15434, 15435, 15436, 15437, 15438, 15439, 15440, 15441, 15442, 15443, 15444 
e 15445 e Ar Condicionado 24.000 Patrimonio chapa 15993 e 36.000 BTUS com o Patrimonio 
chapa 15994], para utilização exclusiva nas atividades da CESSIONÁRIA, em conformidade com 
sua finalidade social.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE
A CESSIONÁRIA deverá utilizar o bem exclusivamente para o uso dos adolecentes que frequenta 
a entidade tanto as mesas quanto os ar condicionado, sendo vedada a sua utilização para fins 
particulares, comerciais ou diversos do estabelecido neste Termo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
A presente cessão vigorará pelo prazo de 05 anos, contados apartir da data do tombamento, dos 
referidos bens foram cedidos para o cessionario no mês de outubro de 2024, com a  assinatura 
deste instrumento, podendo ser prorrogada mediante termo aditivo, desde que haja interesse 
público devidamente justificado.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA
I – Utilizar o bem conforme a finalidade ajustada;
II – Zelar pela conservação, segurança e manutenção do bem;
III – Restituir o bem ao CEDENTE nas mesmas condições em que o recebeu, salvo o desgaste 
natural decorrente do uso regular;
IV – Não ceder, emprestar ou transferir o bem, total ou parcialmente, a terceiros;
V – Permitir o acesso de servidores do CEDENTE para fiscalização;
VI – Comunicar imediatamente ao CEDENTE qualquer dano, furto, perda ou extravio.
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE
I – Entregar o bem em condições de uso;
II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CESSIONÁRIA.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
O presente termo poderá ser rescindido unilateralmente pelo CEDENTE, sem qualquer direito a 
indenização, em caso de:
a) Descumprimento de qualquer cláusula ou condição ajustada;
b) Utilização do bem para finalidade diversa da prevista;
c) Extinção ou perda da qualificação da CESSIONÁRIA como entidade sem fins lucrativos;
d) Interesse público superveniente devidamente justificado.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
I – A cessão de uso não transfere à CESSIONÁRIA qualquer direito real sobre o bem;
II – O presente instrumento será publicado na imprensa oficial do Município;
III – Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes.
Tapejara, em 18 de Agosto de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
PREFEITO MUNICIPAL
CRISTIANO PEREIRA BUNHUOLO
PRESIDENTE
TESTEMUNHAS:
1. Nome: __________________________________ CPF: ______________________
2. Nome: __________________________________ CPF: ______________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILÂNDIA 
DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 

 

NORMATIZAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DIGITAL DE EMPENHO DE 
DESPESAS 

ATO NORMATIVO N.º 09/2025 

Progov: 14493 

1. Introdução 

A presente normatização estabelece diretrizes claras para que todas as 
solicitações de empenho de despesas sejam processadas exclusivamente por 
meios digitais. O objetivo é assegurar maior transparência, eficiência e 
segurança na execução orçamentária e financeira do município. 

2. Fundamentação Legal 

 Constituição Federal (Art. 37 – Princípios da Administração Pública); 

 Lei 4.320/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro); 

 Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000); 

 Lei 14.129/2021 (Governo Digital e Eficiência Pública); 

 Normas brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 
(NbCASP); 

 Regulamentos internos do município sobre processos digitais; 

 Lei 8.666/1993 sobre licitações e contratos na Administração Pública. 

3. Objetivos 

 Modernizar e padronizar o processo de solicitação de empenhos de 
despesas; 

 Reduzir o uso de papel e custos operacionais; 

 Garantir a rastreabilidade e segurança das informações; 

 Facilitar o acompanhamento, auditoria e a fiscalização pelos órgãos 
competentes. 

4. Diretrizes Gerais 

1. Obrigatoriedade do Processo Digital: Todas as solicitações de 
empenho deverão ser formalizadas unicamente por meio de sistemas 
eletrônicos oficiais da administração pública municipal. 

2. Uso de Assinatura Digital: Todos os documentos nos processos 
digitais devem ser assinados eletronicamente, garantindo sua 
autenticidade e integridade. 

3. Prazos para Adequação: As unidades administrativas terão um prazo 
de 24 meses para adaptação completa ao processo digital. 

4. Capacitação dos Servidores: A administração municipal deve prover 
treinamentos para a utilização do sistema digital de empenhos. 

5. Acessibilidade e Suporte Técnico: O sistema deve estar acessível a 
todos os usuários autorizados, oferecendo suporte técnico eficaz para 
resolução de problemas. 

5. Procedimentos para Solicitação Digital de Empenho 

5.1. Início do Processo 

 A unidade requisitante acessa o sistema eletrônico oficial; 

 Preenche o formulário digital de solicitação de empenho; 

 Anexa documentos comprobatórios necessários, digitalizados, 
respeitando-se a legislação aplicada a cada tipo de despesa. 

5.2. Análise e Aprovação 

 O setor competente verifica a conformidade da solicitação com a 
legislação vigente e verifica a disponibilidade orçamentária; 

 Se aprovado, o processo segue para autorização da autoridade 
competente; 

 Em caso de inconsistências, retorna à unidade requisitante para ajustes 
necessários. 

5.3. Emissão do Empenho 

 Após aprovação, o empenho é gerado no sistema; 

 O documento digitalizado do empenho é disponibilizado às unidades 
envolvidas no processo, garantindo controle interno e auditoria. 

5.4. Monitoramento e Auditoria 

 O sistema deverá registrar todas as etapas do processo para fins de 
auditoria e controle interno; 

 A Controladoria e demais órgãos de fiscalização terão acesso irrestrito 
aos registros eletrônicos; 

 Auditorias periódicas serão realizadas para assegurar a conformidade e 
eficácia do sistema. 

 

6. Fluxograma do Processo Digital de Solicitação de Empenho 

 

7. Disposições Finais 

Esta normatização entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser 
amplamente divulgada entre todos os servidores municipais. Todos os 
processos de empenho realizados em desacordo com esta norma estarão 
sujeitos à revisão e possível indeferimento. 

Adicionalmente, toda implementação deverá observar o impacto ambiental 
positivo com a redução de consumo de papel e assegurar a proteção de dados 
conforme a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

 

Brasilândia do Sul, 18 de agosto de 2025. 

 

 

Alex Antonio Cavalcante 
                                                 Prefeito Municipal 

PREFEITura MUNICIPAL DE Cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 087/2025
Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto 
no artigo 5º, da Lei Municipal 2.535/2024 e artigo 18, da Lei Municipal 2.531/2024, e da outras 
providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.535/2024 e artigo 18, da Lei 
Municipal 2.531/2024, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit 
financeiro, por fonte de recursos, apurado em 31/12/2024, no montante de R$ 320.000,00 
(trezentos e vinte mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
 	  	 07	 SEC. EDUCAÇÃO, CUL. E ASS. UNIVERSITÁRIOS
 	  	 07.01	 DIV DE ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Ft	 Fc	 1236112483048	 Construção, ref. e ampliação das unidades escolares
31072	 3080	 4.4.90.51	 Obras e instalações	 320.000,00
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como 
recurso o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2024, de acordo 
com o inciso I, § 1.º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste 
Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no 
limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 
18, § 2º, da Lei Municipal 2.531/2024, e artigo 5º, § 2º, da Lei Municipal 2.535/2024.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 18 de agosto de 2025.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE Ivaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
COMPRA DIRETA – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 090/2025
Autorizo a COMPRA DIRETA, despesa e emissão de empenho, para aquisição de tecido tipo 
malha montaria, para fabricação de collants para o corpo coreográfico da Fanfarra Municipal de 
Ivaté, em favor da empresa TARDEM MALHAS, CNPJ nº 01.139.697/0001-49, no valor de R$ 
458,95 (quatrocentos e cinquenta e oito reais e noventa e cinco centavos) com fundamentos no 
Artigo 95, parágrafo 2º, da Lei n º 14.133/21. 
Ivaté, 18 de agosto de 2025.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal 

PREFEITura MUNICIPAL DE Ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 389, DE 18 DE AGOSTO DE 2025.
Constitui Comissão de Levantamento e Avaliação Patrimonial da Prefeitura Municipal de Ivaté.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estados do Paraná, no uso das atribuições legais e 
regimentais;
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os servidores municipais para comporem a Comissão de Levantamento e 
Avaliação Patrimonial da Prefeitura Municipal de Ivaté, sendo:
Mônica Machado do Nascimento – Auxiliar Administrativo, CPF: 055.837.419-02;
Sérgio Jacinto – Agente Administrativo, CPF: 387.010.812-68;
Edson Donisete Machado – Agente Administrativo, CPF: 030.549.659-02.
Art. 2º Compete à Comissão de Levantamento e Avaliação:
I – Programar, coordenar, orientar, controlar e fiscalizar as atividades referentes ao Patrimônio 
da Prefeitura;
II – Proceder ao levantamento, cadastramento e identificação dos bens móveis e imóveis, 
utilizando para isso sistema próprio e etiquetas de identificação;
III – Promover o controle dos bens integrantes do acervo da Prefeitura, por meio de cadastro 
central e relatórios de situação;
IV – Realizar levantamentos periódicos ou específicos quanto ao uso e disponibilidade dos bens 
integrantes do cadastro patrimonial;
V – Realizar o inventário dos bens patrimoniais;
VI – Manter o registro dos responsáveis por bens integrantes do patrimônio;
VII – Avaliar o estado dos bens e propor seu reparo e reposição;
VIII – Realizar outras atividades correlatas.
Art. 3º Compete à Comissão de Levantamento e Avaliação, quanto aos bens inservíveis:
I – Emitir parecer/ata atestando a condição de bem inservível;
II – Promover a avaliação e o controle dos bens inservíveis integrantes do acervo da Prefeitura, 
para fins de alienação ou baixa definitiva;
III – Realizar outras atividades correlatas.
Art. 4º A Comissão de Levantamento e Avaliação poderá, ainda, avaliar os bens móveis e imóveis 
que não possuam valor declarado ou registrado, utilizando como parâmetro os preços praticados 
no mercado e a condição de uso e estado de conservação do bem.
Parágrafo único. Os bens patrimoniais que possuam valores simbólicos ou irrisórios, ou ainda 
valores superiores ao valor de mercado, serão reavaliados ou depreciados, conforme o caso, a fim 
de que possam espelhar a realidade.
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO, aos 18 dias do mês de agosto de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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AVISO DE CONCORRENCIA ELETRONICA  006/2025 
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos 
interessados a realização do CONCORRENCIA ELETRONICA 
nº 006/2025. O recebimento das propostas, envio dos 
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br 
e www.cafezaldosul.pr.gov.pr.gov.br . O certame deverá ser 
processado e julgado em conformidade com as disposições 
deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 065/2023 e 066/2023, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
ObJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE “PAVIMENTAÇÃOASFÁLTICA 
DE ESTRADA RURAL EM CbUQ (Concreto betuminoso 
Usinado a Quente) na estrada que liga os distritos de 
Guaiporã à Jangada, estrada Jairson Goulart, localizadas no 
município de Cafezal do Sul; firmado junto a Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento, PROTOCOLO 
Nº22.478.733-2 - TERMO DE CONVÊNIO Nº 022/2025, 
CONFORME PROJETOS, MEMORIAL, 
PLANILHAORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTAL 
TÉCNICO EM ANEXO 
VALOR MAXIMO: R$ 5.568.230,53 (Cinco Milhões 
Quinhentos e Sessenta e Oito Mil Duzentos e Trinta Reais e 
Dezoito Centavos) 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
05/09/2025. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 05/09/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 05/09/2025. 
 
Cafezal do Sul – PR, 18 de Agosto de 2025. 
 
 

bRUNO JESUS PORTILHO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

Comunicação Interna 45/2025

Alto Piquiri, segunda-feira, 18 de agosto de 2025.

Solicitação de diárias em viagem a Curitiba

Vossa Senhoria

Vossa Senhoria

Vossa Senhoria

Através do presente, venho solicitar bons préstimos a Vossa Senhoria a autorização de 02 (três) diárias

para custear despesas com hospedagens e refeições em viagem a Curitiba - Paraná, tratando de assuntos

relacionados com a Administração Municipal.

NOME:

Giovane Mendes de Carvalho

CPF: 026.798.539-89

RG: 7.986.071-9

CARGO: Prefeito Municipal

DESTINO DA VIAGEM: Curitiba - Pr.

DATA DE INÍCIO: 19/08/2025

DATA DO FIM: 20/08/2025

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02 (Três)

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais)

VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS: R$ 1.620,00 (mil seiscentos, e vinte reais)

OBJETIVO DA DESLOCAÇÃO: Viagem a Curitiba - Paraná, para tratar de assuntos de interesse da

Administração Municipal.

Giovane Mendes de Carvalho

Prefeito Municipal

                                                  

18/08/2025, 10:02 Atos Legais
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V. S.ª Tiago Mira Coelho
Secretario Municipal de Finanças e Planejamento
Secretaria Municipal de Finanças e planejamento
Alto Piquiri - PR

18/08/2025, 10:02 Atos Legais

192.168.20.204:9003/atoslegal/menuatoslegais/ 2/2

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
e-mail –  pmbrasul@hotmail.com 

 

DECRETO N.º 044/2025 
 

Dispõe sobre a Publicação dos Manuais Técnicos de 
Planejamento Governamental e Orçamentário no Município de 
Brasilândia do Sul, e dá outras providências. 
 
 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 

Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferida pela Lei Orgânica 
Municipal, e 

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar os procedimentos técnicos relacionados ao 
planejamento governamental, à elaboração, à revisão e ao monitoramento do Plano Plurianual – 
PPA, bem como à elaboração da Lei Orçamentária Anual – LOA e às modificações 
orçamentárias no âmbito do Poder Executivo Municipal; 

CONSIDERANDO a importância de promover maior eficiência, transparência e controle na 
gestão pública, em conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, conforme estabelecido no caput do art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO as recomendações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná quanto à 
padronização e documentação dos processos de planejamento e execução orçamentária; 

 
DECRETA 
 

                                                             Art. 1º - Ficam publicados e oficialmente instituídos, no 
âmbito da Administração Pública Municipal de Brasilândia do Sul – PR, os seguintes manuais 
técnicos de apoio à gestão do planejamento e da execução orçamentária: 

I – Manual para Elaboração do Plano Plurianual – PPA, com número de registro 14442; 

II – Manual para Elaboração da Lei Orçamentária Anual – LOA, com número de registro 
14446; 

III – Manual para Revisão do Plano Plurianual – PPA, com número de registro 14468; 

IV – Manual para Monitoramento do Plano Plurianual – PPA, com número de registro 
14472; 

V – Manual de Procedimentos para Modificação do Orçamento, com número de registro 
14476. 

                                                             Art. 2º Os manuais referidos no artigo anterior passam a 
constituir instrumentos oficiais de orientação técnica para os servidores e setores da 
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Administração Pública Municipal, devendo ser observados na elaboração, revisão, 
monitoramento e modificação dos instrumentos de planejamento e execução orçamentária. 

                                                            Art. 3º Os manuais serão disponibilizados no portal 
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – PR, para acesso público, 
promovendo a transparência e a participação social. 

                                                           Art. 4º Caberá à Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, em conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças, promover a atualização 
periódica dos manuais, conforme alterações na legislação pertinente e nas diretrizes de controle 
externo. 

                                                          Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
                                   PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 18 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 

                                                                    ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
                                                                                           Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O (a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, inciso I e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

 
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

 
 

a) Processo Nº              80/2025 
b) Licitação Nº                      30/2025 
c) Modalidade             Pregão 
d) Data Homologação  18/08/2025 
e) Objeto Homologado  A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR 

OBJETIVO VIABILIZAR A LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, ESTRUTURAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS PARA A REALIZAÇÃO DOS 
EVENTOS COMEMORATIVOS AO 73º 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, PROGRAMADOS PARA OS DIAS 22, 
23, 24 E 25 DE AGOSTO, NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES JAYME CANET JÚNIOR 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 

 
03.001.04.122.0004.2.004.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
06.001.04.695.0049.1.189.3.3.90.39.00.00. - 1115 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 

 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 

1) P C R ESTRUTURAS PARA EVENTOS EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 
07.598.969/0001-55 no valor total dos itens vencidos de R$ 226.380,00 
(duzentos e vinte e seis mil, trezentos e oitenta reais).  
 
  
2) M P L-ESTRUTURA PARA EVENTOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
07.888.592/0001-79 no valor total dos itens vencidos de R$ 52.654,43 
(cinquenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e três 
centavos).  
  
3) CHAGAS EVENTOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 49.834.549/0001-70 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 34.900,00 (trinta e quatro mil e 
novecentos reais). 
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4) R. GARDIM LOCAÇÕES inscrito no CNPJ/CPF Nº 16.096.071/0001-70 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos 
reais).  
  
5) SEA SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS E LOCAÇÕES EIRELI-ME inscrito no 
CNPJ/CPF Nº 06.227.610/0001-09 no valor total dos itens vencidos de R$ 
26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais). 
  
6) JJ GRANA PROMOCOES E EVENTOS inscrito no CNPJ/CPF Nº 
30.167.372/0001-78 no valor total dos itens vencidos de R$ 17.440,00 
(dezessete mil, quatrocentos e quarenta reais). 
  
  
 

 
CRUZEIRO DO OESTE, 18 de agosto de 2025. 
 
 

 
 
 
 

________________________________ 
ARMANDO CERCI JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

  

DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
01/07/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita8.018,20
02/07/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita25.083,00
02/07/2025 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS - PRINCIPAL - Receita3.680,48
02/07/2025 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS - PRINCIPAL - Receita3.323,70
02/07/2025 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PISO SALARIAL ENFERMAGEM TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - GESTÃO DO - Receita22.445,10
02/07/2025 FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCI - Receita1.000,00
03/07/2025 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCI - Receita995,81
03/07/2025 REPASSE PARA O PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIASTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCI - Receita8.652,60
03/07/2025 FNS - SAMU 192 - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO E - Receita28.494,70
03/07/2025 REPASSE PARA O PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIASTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCI - Receita455,40
04/07/2025 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - PRINCIPAL - Receita6.532,00
04/07/2025 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - PRINCIPAL - Receita3.865,75
04/07/2025 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - PRINCIPAL - Receita3.185,25
04/07/2025 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - PRINCIPAL - Receita51,00
07/07/2025 INCENTIVO FINANCEIRO ÀS AÇÕES DE VIGILÂNCIA E PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DST/AIDS E HEPATITES VIRAISTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCI - Receita107,16
08/07/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita4.472,60
08/07/2025 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO E - Receita1.824,52
09/07/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita18.069,78
10/07/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Receita 520,16
10/07/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-104,03 
10/07/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita21.380,12
10/07/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita356.099,61
10/07/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-71.219,91 
10/07/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS - PRINCIPAL - Receita808.825,58
10/07/2025 INCENTIVO FINANCEIRO ÀS AÇÕES DE VIGILÂNCIA E PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DST/AIDS E HEPATITES VIRAISTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCI - Receita107,16
10/07/2025 FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCI - Receita1.000,00
10/07/2025 FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCI - Receita1.000,00
10/07/2025 FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCI - Receita1.000,00
10/07/2025 FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCI - Receita1.000,00
11/07/2025 INCREMENTO EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL SAUDE 23397-8 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO P - Receita100.000,00
14/07/2025 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS - PRINCIPAL - Receita3.660,00
15/07/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita20.452,39
15/07/2025 INCENTIVO FINANCEIRO PARA ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO P - Receita5.850,75
15/07/2025 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS - EMULTI TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO P - Receita14.250,00
15/07/2025 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA/ESF E EQUIPES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA/EAPTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO P - Receita11.942,00
15/07/2025 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - COMPONENTE PER CAPITA DE BASE POPULACIONALTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO P - Receita2.261,50
16/07/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita80.170,56
16/07/2025  AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO P - Receita12.144,00
17/07/2025 Salário Educação TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL - Receita 23.640,67
18/07/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita15.359,02
18/07/2025 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS - PRINCIPAL - Receita3.680,48
18/07/2025 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS - PRINCIPAL - Receita4.031,36
18/07/2025 INCREMENTO EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL SAUDE 23405-2 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO P - Receita100.000,00
18/07/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita262.923,08
18/07/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-52.584,60 
21/07/2025 INCREMENTO EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL SAUDE 23424-9 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO P - Receita216.755,00
22/07/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita20.408,02
23/07/2025 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL - Receita 16.152,55

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

23/07/2025 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO - LEI N 7.990/89 - PRINCIPAL - Receita375,74
23/07/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita52.127,87
25/07/2025 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL - Receita 12.229,56
29/07/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita8.493,14
30/07/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Receita 34,10
30/07/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-6,82 
30/07/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita57.637,00
30/07/2025 Recursos Livres TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020 - PRINCIPAL - Receita3.916,08
30/07/2025 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PISO SALARIAL ENFERMAGEM TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - GESTÃO DO - Receita22.445,10
30/07/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita516.640,15
30/07/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-103.328,02 
31/07/2025 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAR - PRINCIPAL - Receita25.407,28
31/07/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita1.872,53
31/07/2025 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO - LEI N 7.990/89 - PRINCIPAL - Receita38,82
31/07/2025 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DEMAIS PROGRAMAS, SERVIÇOS E EQUIPES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDETRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO P - Receita7.676,00

prefeitura  MUNICIPAL 
DE Brasilândia do Sul

Estado do Paraná
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA (PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS) PARA REALIZAR 
TREINAMENTO NAS MODALIDADES DE VOLEIBOL MASCULINO/
FEMININO, FUTSAL MASCULINO/FEMININO, FUTEBOL DE CAMPO 
MASCULINO/FEMININO E TREINAMENTO FUNCIONAL/GINÁSTICA, 
BEM COMO DE PROFISSIONAIS (PESSOAS FÍSICAS OU 
JURÍDICAS) PARA REALIZAR OFICINAS DE DESENHO, PINTURA, 
ARTESANATO, VIOLÃO E AULAS DE CAPOEIRA PARA ATENDER 
A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
CULTURA, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
INEXIGIBILIDADE Nº 010/2025
CHAMADA PÚBLICA Nº 006/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2025
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, com sede na Av. Adão 
Arcângelo Dal Bem, 882, Centro, Município de Brasilândia do Sul - PR, 
inscrita no CNPJ sob o nº 95.640.520/0001-75, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal, Sr. Alex Antônio Cavalcante, portador 
da CI-RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF nº 017.600.129-
80, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto da 
Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal nº 003/2024 e Decreto 
Municipal nº 008/2024, pelo Agente de Contratação nomeado através 
da Portaria nº 007/2025 publicada em 05/02/2024, para proceder aviso 
de chamada pública para CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA (PESSOAS 
FÍSICAS OU JURÍDICAS) PARA REALIZAR TREINAMENTO NAS 
MODALIDADES DE VOLEIBOL MASCULINO/FEMININO, FUTSAL 
MASCULINO/FEMININO, FUTEBOL DE CAMPO MASCULINO/
FEMININO E TREINAMENTO FUNCIONAL/GINÁSTICA, BEM COMO 
DE PROFISSIONAIS (PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS) PARA 
REALIZAR OFICINAS DE DESENHO, PINTURA, ARTESANATO, 
VIOLÃO E AULAS DE CAPOEIRA PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO
a)	 Para primeira chamada para credenciamento os 
interessados poderão apresentar o envelope com a documentação de 
habilitação, com vistas ao credenciamento, a partir do dia 20/08/2025, 
no endereço Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882, Centro, CEP 87.595-
000, Município de Brasilândia do Sul – PR, no setor de protocolo geral.
b)	 A análise da documentação da primeira chamada será no 
dia 22/09/2025. 
b) A CREDENCIANTE manterá em vigor este credenciamento, visando 
à adesão de novos interessados a compor banco de credenciados, 
observados as condições previstas neste Edital, pelo prazo de 12 
(doze) meses, ou seja, até o dia 22/09/2026.
c) Os novos credenciados serão habilitados a compor o banco de 
credenciados pelo prazo remanescente do credenciamento, prazo este 
contado a partir da data de sua efetiva habilitação.
d) Caso não compareça nenhum interessado no presente 
credenciamento, o prazo de entrega da documentação será prorrogado 
até que haja credenciante para atender, na plenitude o objeto desta 
licitação.
REQUISITOS E/OU DOCUMENTOS
Os procedimentos para participação estarão disponíveis no Edital 
de Chamada Pública/Credenciamento n° 006/2025 (Inexigibilidade 
nº 010/2025). A íntegra do Edital e seus anexos estarão disponíveis 
no PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_
proposta&pagina=1) na PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, localizada na Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882, Centro, 
Município de BRASILÂNDIA DO SUL - PR, bem como no Portal 
da Transparência do Município (site oficial), e ainda, através 
de solicitação no e-mail licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br ou 
licitacaobrasilandiadosul@gmail.com. 
Brasilândia do Sul-PR, 18 de agosto de 2025.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE Ivaté
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA N° 016/2025
Contrato n° 051/2025.
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 18 DE AGOSTO DE 
2025.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: GUILST – INSTITUTO DE TECNOLOGIA 
CONSUTORIA E CAPACITAÇÃO LTDA.
CNPJ: 26.065.881/0001-12.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA REDE 
DE PROTEÇÃO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITura MUNICIPAL DE Ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 388, DE 18 DE AGOSTO DE 2025.
Nomeia os Gestores e Fiscais dos contratos administrativos do 
Município de Ivaté, derivados da Lei Federal nº 14.133/2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estados do Paraná, no uso 
das atribuições legais e regimentais;
CONSIDERANDO que cabe ao Município definir, em norma própria, 
regras específicas para o cumprimento das determinações gerais 
previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
CONSIDERANDO o §3º do artigo 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, que determina a designação dos fiscais e gestores dos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo para exercerem a função de 
gestores dos contratos administrativos derivados da Lei Federal nº 
14.133/2021:
Gestores da Secretaria de Administração e Fazenda, Secretaria de 
Planejamento e Secretaria de Governo:
a)	 Gustavo Guedes de Paula, CPF: 128.256.679-27;
b)	 Laysa Bessa Capistrano Sacchi, CPF: 095.157.419-73.
Gestores da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente:
a)	 Claudio Sacramento Tuner, CPF: 112.916.868-94;
b)	 Amilton Gomes Ribeiro, CPF: 490.757.059-72.
Gestores da Secretaria de Assistência Social:
a)	 Carmelita Lima Sgaravato, CPF: 260.955.051-00;
b)	 Lillian Amador da Silva, CPF: 091.621.409-57.
Gestores da Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer:
a)	 Amanda Lucia de Jesus, CPF: 091.768.269-61;
b)	 Rogério Cavalheiro, CPF: 376.332.188-86.
Gestores da Secretaria de Educação:
a)	 Jodele Paes Milani Leme, CPF: 050.691.449-60;
b)	 Fabiana Paula Bidoia, CPF: 025.608.029-10.
Gestores da Secretária de Saúde:
a)	 Lenir Aparecida de Moura, CPF: 019.392.029-81;
b)	 Daniela da Silva Barrada, CPF: 095.131.119-03.
Gestores da Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários:
a)	 Ronaldo de Mello Tessarolo, CPF: 038.254.589-38;
b)	 Adriano Ferreira Cunha, CPF: 030.531.379-76.
Parágrafo único. Integram o rol de atribuições e responsabilidades dos 
gestores dos contratos o disposto na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 018/2025.
Art. 2º. Designar os servidores abaixo para exercerem a função de 
fiscais dos contratos, a fim de acompanharem a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas nos contratos administrativos 
oriundos da Lei n. 14.133/21:
Fiscais da Secretaria de Administração e Fazenda, Secretaria de 
Planejamento e Secretaria de Governo:
a)	 Wanessa Palmeira Garcia, CPF: 593.070.306-00;
b)	 Luiz Fernando Furlan Sossai, CPF: 088.994.189.00.
Fiscais da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente:
a)	 Anderson Bergamasco Hryczyna, CPF: 074.843.779-70;
b)	 Marcela Ferreira Neves, CPF: 045.312.069-59.
Fiscais da Secretaria de Assistência Social:
a)	 Jaquicelia de Souza Bortoleto Brito, CPF: 072.056.039-00;
b)	 Mércia Elaine da Silva Santos, CPF: 102.668.499-46.
Fiscais da Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer:
a)	 Rosana Gaspechasi Geremias, CPF: 844.645.859-49;
b)	 Sueli Martins Miranda, CPF: 041.938.789-70.
Fiscais da Secretaria de Educação:
a)	 Vanessa Rúbia Milani de Oliveira, CPF: 051.912.579-79;
b)	 Ivaldete Aparecida de Sibia, CPF: 072.064.419-47
c)	 Josemeire Gonsalves Pereira, CPF: 027.350.419-30.
Fiscais da Secretaria de Saúde:
a)	 Elda dos Santos Nascimento Gomes, CPF: 037.795.599-00;
b)	 Verediana Aparecida Granucci Pascotto.
Fiscais da Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários:
a)	 Agnaldo Cesar Gollo, CPF: 858.672.689-34;
b)	 Divino Lima Bereta, CPF: 467.812.699-68.
Parágrafo Único. Integram o rol de atribuições e responsabilidades 
dos fiscais dos contratos o disposto na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 018/2025.
Art. 3º. O gestor e o fiscal do contrato, bem como seus suplentes, serão 
indicados no Termo de Referência/Projeto Básico e/ou no instrumento 
convocatório.
Art. 4º. No caso de dúvidas no desempenho de suas funções, os 
gestores e fiscais dos contratos poderão solicitar apoio técnico dos 
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno deste Órgão 
Público.
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO, aos 18 dias do mês de agosto de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 001 (Estatutário Efetivo)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 001/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) em 
Concurso Público, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física 
e Mental, e posterior nomeação:
Cargo: Gari
NOME				    CLASSIFICAÇÃO
GEISIELE DE FATIMA FIGUEIREDO		  1º
MATHEUS HENRIQUE PINHEIRO DOS SANTOS	 2º
MARCOS MOURA DA SILVA		  3º
ROSIMERE RODRIGUES DOS SANTOS	 4º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer 
no local do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local:	 Endereço:
UBS	 Rua Bom Sucesso n° 487, Vila Brasília, Fone: 44 3662-
1029 (ao lado do CRAS) Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados 
para que possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-
Pr ou credenciado por este, o Atestado de Sanidade Física e Mental, 
sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
-Raio X do Tórax;
-Hemograma;
-Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer 
até o dia 25 de agosto de 2025, na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia 
dos seguintes documentos:
-C.P.F.
-Cédula de Identidade (R.G.).
-Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a 
justificativa da ausência;
-Certidão de Nascimento ou Casamento;
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-CPF dos filhos menores de 14 anos;
-Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de 
histórico escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
-Comprovante de residência;
-Uma foto 3X4 recente;
-Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do 
município); e
-Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (emitida 
no Fórum em Umuarama).
-Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias 
autenticadas em cartório).
Maria Helena-PR, 18 de agosto de 2025.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO N.º 09 e 10 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 139/2021 

PREGÃO 035/2021 
 
Aos 13 dias do mês de agosto de 2025, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado 
do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato 
representado pelo seu agente político, , Sr. DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e 
de outro lado como CONTRATADA a empresa  MEDPRIME, CLÍNICA GESTÃO E SAÚDE S/A 
estabelecida à Rua Cajubi, 23, Bairro Santa Felicidade, CEP 82.015-130, na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 23.481.981/0001-31, neste ato devidamente 
representada pelo Sr. Luís Silva dos Santos , brasileiro, empresário, residente e domiciliado 
na cidade de Curitiba/PR, portador do RG  6.159.215-6 SSP/PR, devidamente inscrito no CPF 
sob nº 922.284.109-34, telefone: (41) 3010-7859 e-mail: supervisaomedprime@gmail.com  , 
resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato 
primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA  

Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um 
período de 12 (doze) meses, que passa a ter início em 21 de agosto de 2025 e término em 20 
de agosto de 2026, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de valores, do contrato supramencionado, 
com fundamento no artigo 65, II, da lei 8.666/93, a recomposição se dará pelo Índice IPCA 
acumulado no período de agosto de 2023 a julho de 2025, ou seja, 9,958510% a partir do dia 
21 de agosto de 2025. 

CLÁUSULA QUARTA 

Fica alterado o valor contratual conforme tabela abaixo, a ser pago em cada unidade: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR UN  VALOR 
AJUSTADO 

VALOR TOTAL 
AJUSTADO 

1 

Plantões NOTURNO de 
técnicos em enfermagem para 
atendimento no Centro de 
Saúde Ivaté-PR (PAM) em 
plantões NOTURNOS de 12h 
de segunda a sexta feira, 
sábado, domingos, feriados e 

756 
ANO/63 
MENSAL 

R$504,12 R$554,32 R$419.065,92 
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pontos facultativos com escala 
iniciando às 19h às 7h 

2 

Plantões DIURNOS de técnicos 
em enfermagem para 
atendimento no Centro de 
Saúde Ivaté-PR (PAM) em 
plantões DIURNOS de 12h de 
segunda a sexta feira, sábado, 
domingos, feriados e pontos 
facultativos com escala 
iniciando às 07h às 19h 

756 
ANO/63 
MENSAL 

R$426,96 R$469,48 R$354.926,88 

TOTAL R$773.992,80 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não 
contrariem o disposto neste Termo Aditivo. 

E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

 

 

MUNICIPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

Contratante 
 

 

 

 

MEDPRIME, CLÍNICA GESTÃO E SAÚDE S/A 
Contratada 

 

 

Testemunhas:  

 

 

Laysa Bessa Capistrano Sacchi                              Patricia Tomain Mesquita 
CPF: 095.157.819-73                                             CPF:084.213.169-82 
 

PREFEITura MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. 3645/2025
DATA: 18/08/2025
 SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo 
nº 085/2025, Pregão Eletrônico, nº 039/2025.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Ueslei 
Gonçalves Rodrigues da Silva;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. 
Roberto Gonçalves Delfin;
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o lote 01, em favor da empresa F.C. DE 
PAULA JOSE & CIA LTDA, CNPJ: 05.084.081/0001-79, o resultado do 
processo licitatório nº 085/2025, Pregão Eletrônico, nº 039/2025.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório nº 
085/2025, Pregão Eletrônico, nº 039/2025, o lote 01, em favor da 
empresa F.C. DE PAULA JOSE & CIA LTDA, CNPJ: 05.084.081/0001-
79, que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL, 
CILINDROS E REGULADORES DE PRESSÃO COM FLUXÔMETRO, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO CENTRO 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PR, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
 Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 18 dias do mês 
de agosto de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITura de BRASILÂNDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
LISTA DE FORNECEDORES CREDENCIADOS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 040/2024
INEXIGIBILIDADE N.º 004/2024
CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 003/2024
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ nº 95.640.520/0001-75, através do Agente 
de Contratação e sua equipe, torna público para conhecimento dos 
interessados a lista dos profissionais credenciados até o momento, 
por ordem de protocolo, nos termos do item 4.3 do Anexo I (Termo de 
Referência) do edital e art. 10, §1º do Decreto Municipal nº 008/2024, 
do Credenciamento em epígrafe, conforme abaixo:
ITEM 16
ORDEM DE PROTOCOLO	 FORNECEDOR
01	 A A CARNIATTO SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. – CNPJ: 
20.384.465/0001-09
ITEM 17
ORDEM DE PROTOCOLO	 FORNECEDOR
01	 A A CARNIATTO SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. – CNPJ: 
20.384.465/0001-09
Informo ainda, que, os documentos da credenciada listados acima 
foram apresentados de acordo com as exigências do edital, ficando, 
portanto, devidamente HABILITADA nos referidos itens.
Desta forma, os autos ficarão disponíveis para eventual interposição de 
recursos, nos termos do item 14.1.2 do edital de credenciamento, do 
art. 12 do Decreto Municipal nº 008/2024 e do art. 165 da Lei Federal 
nº 14.133/21.
Brasilândia do Sul-Pr., 18 de agosto de 2025.
LUCIANO GIMENES
Agente de Contratação

PREFEITura MUNICIPAL DE Francisco Alves
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 272  DE 14 DE AGOSTO DE 2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e na forma da Leis Municipais nº 1068/2019 de 
16 de outubro de 2019 e 1.274 de 30 de janeiro de 2025.
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 
1068/2019 de 16 de outubro de 2019, o pagamento de diárias ao 
Prefeito ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador de Céd. 
De Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/
MF sob n.º 710.227.089-53, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 076/2025
OBJETIVO DA VIAGEM: Conferência da Mata Atlântica, e assinatura 
do Termo de cooperação entre a secretaria de planejamento e o 
TCE-PR.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 18/08/2025 à 21/08/2025.
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba - PR
DATA DA SAÍDA: 18/08/2025
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 21/08/2025
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  3
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 3.600,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 14 de agosto de 2025, 204º da Independência e 
137º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 005/2025
SÚMULA: Concede progressão por desempenho aos servidores da Câmara Municipal na forma da 
Resolução n.º 001/2014, de 23 de julho de 2014.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e Lei Orgânica 
do Município,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder progressão por desempenho ao servidor da Câmara Municipal, conforme 
estabelece o art. 34, da Resolução n.º 001/2014 como segue:
NOME	 RG	 De Nível	 Para Nível	 Classe
João Carlos Baqueta	 8.909.511-5	 13	 14	 1-C
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
agosto de 2025.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês 
de agosto de 2025.
Vilmar Andrade de Lima
Presidente

PREFEITura MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 095 (Estatutário Efetivo)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 003/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) em Concurso Público, a fim de 
submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação:
Cargo: Professor (20 horas)
NOME				    CLASSIFICAÇÃO
MARIA LUIZA PIRES DE OLIVEIRA		  64º
ERENI MARIA FACINA			   65º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer em qualquer um dos 
locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local:	 Endereço:
UBS	 Rua Bom Sucesso n° 487, Vila Brasília, Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) 
Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr ou credenciado por este, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
-Raio X do Tórax;
-Hemograma;
-Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 25 de agosto 
de 2025, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
-C.P.F.
-Cédula de Identidade (R.G.).
-Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
-Certidão de Nascimento ou Casamento;
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-CPF dos filhos menores de 14 anos;
-Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando 
ser o caso, registro no órgão de classe;
-Comprovante de residência;
-Uma foto 3X4 recente;
-Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (emitida no Fórum em Umuarama).
-Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório).
Maria Helena-PR, 18 de agosto de 2025.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO
TERMO DE CESSÃO DE USO que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.247.345-0001-06, com sede à 
Avenida Presidente de Almeida Neves,442, neste ato representado pelo  Prefeito Municipal, 
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS, portador do RG nº 7.253.715-7 e CPF nº 030.460.669-37, 
doravante denominado simplesmente CEDENTE, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE TAPEJARA - APAE, associação civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
sob nº 76.722.982/0001-97, com sede à Rua PIAUI, 1000, neste ato representada por seu(a) 
Presidente NEDI BORGES DA COSTA, portador(a) do RG nº 3.185.953-0 e CPF nº 412.689.469-
15, doravante denominada CESSIONÁRIA, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo tem por objeto a cessão de uso, a título gratuito, do bem público de 
propriedade do Município, consistente em Parque Acessivel com o Patrimonio chapas 16302, 
16303, 16304,163050 e 16306, para utilização exclusiva nas atividades da CESSIONÁRIA, em 
conformidade com sua finalidade social.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE
A CESSIONÁRIA deverá utilizar o bem exclusivamente para o uso dos adolecentes que frequenta 
a entidade fazer o uso do Parque Acessivel, sendo vedada a sua utilização para fins particulares, 
comerciais ou diversos do estabelecido neste Termo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
A presente cessão vigorará pelo prazo de 05 anos, contados apartir da data do tombamento, dos 
referidos bens foram cedidos para o cessionario no mês de fevereiro de 2025, com a  assinatura 
deste instrumento, podendo ser prorrogada mediante termo aditivo, desde que haja interesse 
público devidamente justificado.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA
I – Utilizar o bem conforme a finalidade ajustada;
II – Zelar pela conservação, segurança e manutenção do bem;
III – Restituir o bem ao CEDENTE nas mesmas condições em que o recebeu, salvo o desgaste 
natural decorrente do uso regular;
IV – Não ceder, emprestar ou transferir o bem, total ou parcialmente, a terceiros;
V – Permitir o acesso de servidores do CEDENTE para fiscalização;
VI – Comunicar imediatamente ao CEDENTE qualquer dano, furto, perda ou extravio.
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE
I – Entregar o bem em condições de uso;
II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CESSIONÁRIA.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
O presente termo poderá ser rescindido unilateralmente pelo CEDENTE, sem qualquer direito a 
indenização, em caso de:
a) Descumprimento de qualquer cláusula ou condição ajustada;
b) Utilização do bem para finalidade diversa da prevista;
c) Extinção ou perda da qualificação da CESSIONÁRIA como entidade sem fins lucrativos;
d) Interesse público superveniente devidamente justificado.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
I – A cessão de uso não transfere à CESSIONÁRIA qualquer direito real sobre o bem;
II – O presente instrumento será publicado na imprensa oficial do Município;
III – Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes.
Tapejara, em 18 de Agosto de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
PREFEITO MUNICIPAL
NEDI BORGES DA COSTA
PRESIDENTE
TESTEMUNHAS:
1. Nome: __________________________________ CPF: ______________________
2. Nome: __________________________________ CPF: ______________________

PREFEITura MUNICIPAL DE alto paraiso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3644/2025
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 627, de 28 (vinte e oito) de novembro de 2024, publicada 
no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 29 (vinte e nove) de novembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no 
valor de R$ 665.781,83 (seiscentos e sessenta e cinco mil e setecentos e oitenta e um reais e oitenta 
e três centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2024, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Programa de Trabalho	 Elemento de Despesa	 Fonte de Recursos	 Valor em R$
11.02.20.606.0018.1.051	 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	
31028	 R$ 665.781,83
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á dos superávits financeiros, referente o saldo disponível em banco do exercício financeiro de 2024, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo 
com a seguinte fonte de recurso:
Fonte de Recursos	 Descrição	 Valor em R$
31028	 EMENDA INDIVIDUAL - TRANSFERENCIA ESPECIAL - N. 202444870007 R$ 665.781,83
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 18 de Agosto de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
           Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO– Nº 048/2025
PROCESSO N° 099/2025
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto registro de preços para futuras e eventuais 
contratações de mão de obra em serviços com aquisições de peças genuínas, originais ou 
paralelas para mecânica em geral de: veículos leves, utilitários, e vans, que compõe a frota oficial 
do município de Francisco Alves, conforme maior porcentagem de desconto sobre preço da hora 
trabalhada segundo tabela tempária do SINDIREPA-PR, tabela oficial de preços de peças e 
acessórios do sistema TRAZ VALOR, pelo período de 12 meses, para atender às necessidades 
das secretarias da administração municipal, do município de Francisco Alves, paraná. conforme 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
TIPO: MENOR PREÇO LOTE.
MODO DE DISPUTA: “aberto”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 03/09/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 03/09/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 03/09/2025.
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 14.133/21, as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014, Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 18 de agosto de 2025.
JAIR OZÓRIO
SECRETARIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA Nº 053/2025
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
ESTADO DO PARANÁ
LISTA DE FORNECEDORES CREDENCIADOS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 035/2025
INEXIGIBILIDADE N.º 005/2025
CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/202
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
nº 95.640.520/0001-75, através do Agente de Contratação e sua equipe, torna público para 
conhecimento dos interessados a lista dos profissionais credenciados até o momento, por ordem 
de protocolo, nos termos do item 5.2, “k” do Anexo I (Termo de Referência) do edital e art. 10, §1º 
do Decreto Municipal nº 008/2024, do Credenciamento em epígrafe, conforme abaixo:
ITEM 05:
ORDEM DE PROTOCOLO	 FORNECEDOR
01	 ABDALLAH & MOTTA LTDA - ME - CNPJ: 61.123.917/0001-78
ITEM 06:
ORDEM DE PROTOCOLO	 FORNECEDOR
01	 ABDALLAH & MOTTA LTDA - ME - CNPJ: 61.123.917/0001-78
Informo ainda, que os documentos do credenciante listado acima foram apresentados de acordo 
com as exigências do edital, ficando, portanto, devidamente HABILITADO.
Desta forma, os autos ficarão disponíveis para eventual interposição de recursos, nos termos do 
item 14.1.2.1 do edital de credenciamento, do art. 12 do Decreto Municipal nº 008/2024 e do art. 
165 da Lei Federal nº 14.133/21.
Brasilândia do Sul-Pr., 18 de agosto de 2024.
LUCIANO GIMENES
Agente de Contratação
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TERMO ADITIVO N.º 03/2025 
CONTRATO N° 39/2024 

INEXIGIbILIDADE N° 7/2024 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Avenida ítalo Orcelli, na cidade de cafezal do Sul, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 95.640.652/0001-05 neste ato representado por seu Prefeito Municipal o 
SR PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua 
Rio Bom, 174, Distrito de Guaiporã, Município de cafezal do Sul - PR, portador do RG nº 
6.960.175-8 SESP/PR CPF: 038.937.568-33, doravante denominado LOCATÁRIO, 
REGINALDO DA SILVA GASQUES , Pessoa física, residente na cidade de Cafezal do Sul no 
Estado do Paraná, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.278.123-8 SSP/PR 
inscrito no CPF/MF sob n.º 007.477.719-01 denominada LOCADOR, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 32/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do INEX  n° 7/2024  que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a alteração da 
cláusula terceira da vigência, e sexta do valor, com fundamento no ART. 124 da lei 14.133/21. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total 
abaixo descriminado: 

 
Item 

 
Descrição Item 

 
Qnt. 

Valor 
Unt 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

 
 

01 

Locação de Imóvel para funcionamento 
da Unidade Básica de Saúde (UBS) de 
Cafezal do Sul para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
3 meses 

 
1.000,00 

 
3.000,00 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica prorrogado por três meses o respectivo contrato, sendo de 5 
de agosto de 2025 a 5 de novembro de 2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato) - Dá-se ao termo aditivo 
o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), prevalece mesmo valor contratual. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fica ratificada as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

Cafezal do Sul, 05 de agosto de 2025. 
 
 
 
 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
                                               REGINALDO DA SILVA GASQUES  
Testemunhas: 
 
 
 
 
 

_____________________________                            _________________________ 
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                                   JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
CPF: 065.367.239-02                                                         CPF: 081.117.989-38      
 

PEDRO MINORU 
INOUE:038937568
33

Assinado de forma digital por 
PEDRO MINORU 
INOUE:03893756833 
Dados: 2025.08.18 14:47:55 
-03'00'

prefeitura MuNiCipaL De esperaNÇa Nova
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°265/2025
SÚMULA: Designar os servidores como Autoridade Sanitária no Município de Esperança Nova.
Ο Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a legislação municipal, estadual e federal relacionadas à regulamentação, 
fiscalização e controle das ações dos serviços de saúde;
 RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo como Autoridade Sanitária, para desenvolver 
as ações de Vigilância Sanitária, Vigilância Ambiental, Vigilância Epidemiológica, Vigilância em 
Saúde do Trabalhador e Agente de Saúde Combate a Endemias, cada qual no âmbito de suas 
respectivas competências, com prerrogativas concernentes em acordo à legislação vigente.
Nome  CPF Cargo
Reginaldo Ianqui xxx.256.119-xx Secretário de Saúde
Amanda Carla de Souza Silva xxx.234.789-xx Diretor de Saúde e Vigilância Sanitária
Getúlio Cardoso dos Santos xxx.303.969-xx Chefe de Seção de Vigilância Sanitária e 
Atenção Básica
Cleonice Mateus da Silva Amorim xxx.655.339-xx Enfermeira Vigilância Epidemiológica
Aline Pacheco Lepre de Oliveira xxx.473.219-xx Agente de Saúde Combate a Endemias
Luis Carlos Braga xxx.434.589-xx Agente de Saúde Combate a Endemias
 Art. 2º Os servidores a quem for conferido o poder de Polícia Administrativa, na forma do Art. 
1º, devem agir consoante a legislação vigente inclusive no que se refere a eventuais conflitos de 
interesse no exercício de suas funções.
§1º Em eventual caso de conflito de interesse em desacordo com normas legais, a autoridade 
sanitária deve seguir o determinado em regulamentos administrativos vigentes.
 §2º Quando a área de atuação exigir requisitos específicos para o desempenho das atividades, a 
autoridade sanitária deve atender o estabelecido em programas e/ou procedimentos específicos;
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de 
agosto de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De fraNCisCo aLves
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 273 DE 14 DE AGOSTO DE 2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Leis 
Municipais nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019 e 1.274 de 30 de janeiro de 2025.
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 
2019, o pagamento de diárias ao o pagamento de diárias ao Servidor MIGUEL ARCANJO DOS 
SANTOS, nomeado no Cargo Motorista Categoria “B” portador da Cédula de Identidade R.G. 
n.º 5.480.453-9, expedida pela SSP-PR, e devidamente inscrito no CPF sob nº 788.143.839-87, 
Matricula nº 2259, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 077/2025
OBJETIVO DA VIAGEM: Conferência da Mata Atlântica, e assinatura do Termo de cooperação 
entre a secretaria de planejamento e o TCE-PR e encontro com os prefeitos, secretários e 
presidente a Amp.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 18/08/2025 à 21/08/2025.
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba - PR
DATA DA SAÍDA: 18/08/2025
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 21/08/2025
QUANTIDADE DE DIÁRIAS : 3
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 3.600,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 14 de agosto de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 274 DE 14 DE AGOSTO DE 2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Leis 
Municipais nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019 e 1.274 de 30 de janeiro de 2025.
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 
2019, o pagamento de diárias ao Servidor PAULO ROGERIO HIROSHI FUJII, brasileiro, portador 
da cédula de Identidade RG sob nº 7.648.381.7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob 
nº 284.022.468.26, nomeado no cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 078/2025
OBJETIVO DA VIAGEM: Conferência da Mata Atlântica, e assinatura do Termo de cooperação 
entre a secretaria de planejamento e o TCE-PR e encontro com os prefeitos, secretários e 
presidente a Amp.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 18/08/2025 à 21/08/2025.
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba - PR
DATA DA SAÍDA: 18/08/2025
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 21/08/2025
QUANTIDADE DE DIÁRIAS : 3
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 2.100,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 14 de agosto de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De fraNCisCo aLves
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 276, DE 18 DE AGOSTO DE 2025
SÚMULA : RETIFICAÇÃO DE NOME E ALTERAÇÃO NO ESTADO CIVIL DE SERVIDORA 
MUNICIPAL  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, documentação apresentada no Departamento de Recursos Humanos, pela 
servidora, LUZIA NEVES RIBEIRO PEIXOTO, 
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar o nome e alteração do estado civil da servidora LUZIA NEVES RIBEIRO 
PEIXOTO,  portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.798.693-2 SSP/PR e do Cadastro de 
Pessoa Física CPF/MF sob nº 070.995.429-82, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  que 
passará a usar o nome do estado Civil de DIVORCIADA, conforme especificado na Certidão de 
Averbação de Divórcio.
Art. 2º - A partir da presente data fica retificado o nome da servidora para LUZIA NEVES RIBEIRO, 
Estado Civil DIVORCIADA, conforme matricula nº 086512 01 55 2004 2 00012 014 0002030 10, 
sendo necessário atualizar todos os dados da referida servidora no Departamento de Recursos 
Humanos deste órgão.
Art. 3º - Todos os atos baixados com o nome de casada da referida servidora permanecem 
inalterados, porém a partir da presente data a servidora utilizará o nome de divorciada para assinar 
atos administrativos relativos à sua função de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS ou outra 
função a que fora designada através de ato do Executivo Municipal.  
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 18 de agosto de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se,
Publique-se,                                                                                                                                                          
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De fraNCisCo aLves
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 275, DE 18 DE AGOSTO DE 2025
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES POR MEIO 
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 2025 - EDITAL Nº 001/2025, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando a necessidade de 
contratação temporária para atender à excepcional necessidade de interesse público, conforme 
prevê a Lei Municipal nº 1.248/2024, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado;
CONSIDERANDO, a homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS 
2025 – em 12 de junho de 2025, publicado em 18 de junho de 2025.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam contratados, por tempo determinado, os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS 2025, conforme classificação e necessidade da Administração Municipal, para 
atuarem nas funções especificadas no Anexo I desta Portaria.
Art. 2º As particularidades, tais como prazo, vigência, valores, obrigações, atribuições e demais 
condições, serão estabelecidos nas cláusulas do respectivo contrato de prestação de serviços, 
conforme a legislação vigente.
Art. 3º As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias do orçamento vigente.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Francisco Alves, em 18 de agosto de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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Clas. Convocação 

nº 
Nº da 
Inscrição 
no PSS 

Nome  Cargo  Contrato 
de 

Trabalho 
nº 

Início das 
funções  

8ª 

016/2025 

241791 Edvaldo Zandonadi 

Vigia 152/2025 18/08/2025 

41 

017/2025 

241976 
Adriana Aparecida 
Batista de Souza 

Auxiliar de Serviços Gerais 153/2025 18/08/2025 

44 

017/2025 

240853 
Janete Cristina Bilati 
Schauren 

Auxiliar de Serviços Gerais 154/2025 18/08/2025 

43 

017/2025 

242210 
Maria Gabriel Vieira 
Saldeira 

Auxiliar de Serviços Gerais 155/2025 18/08/2025 

42 

017/2025 

241976 
Simone Magalhães 
Presence 

Auxiliar de Serviços Gerais 156/2025 18/08/2025 

46 

018/2025 

243203 Matildes  Rodrigues 

Auxiliar de Serviços Gerais 157/2025 18/08/2025 

prefeitura MuNiCipaL De fraNCisCo aLves
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO – Nº 047/2025
PROCESSO N° 098/2025
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação visa a aquisição eventual e parcelada de produtos de pão tipo 
(francês) para manutenção das atividades desenvolvidas pelas Secretarias do Município de 
Francisco Alves, Paraná. Conforme especificação contida no anexo I do referido edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
MODO DE DISPUTA: “aberto”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 02/09/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 02/09/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 02/09/2025.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 14.133/21, as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 18 de agosto de 2025.
PAULO SILVANO GONÇALVEZ
SECRETARIO MUNICIPAL DE
FINANÇAS
PORTARIA Nº 002/2025

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°035/2025 de 20/01/2025
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e  Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de pessoa jurídica para o 
fornecimento de  produtos de tratamento de efluentes da lavagem dos veículos, para uso em toda 
Frota Municipal.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 04/09/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 04/09/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 04/09/2025.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 50.176,38 (cinquenta mil e cento e setenta e seis 
reais e trinta e oito centavos).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 18 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
JOSÉ ORLANDO DA SILVA
Secretário de Serviços Rodoviários
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De aLto piQuiri
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 456/2025, de 18 de Agosto de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
DANIELA MACIEL DE GOIS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 545 
2024/2025 17/08/2025 À 31/08/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a 17 de agosto de 2025.
Alto Piquiri, 18 de Agosto de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 455/2025, de 18 de Agosto de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
ROSANGELA XAVIER DE OLIVEIRA SPERTI AGENTE DE SAÚDE 13943 
2023/2024 16/08/2025 À 30/08/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a 16 de agosto de 2025.
Alto Piquiri, 18 de Agosto de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 454/2025, de 18 de Agosto de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
LINDINALVA DE OLIVEIRA TELEFONISTA 973 2022/2023 
21/08/2025 À 30/08/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 18 de Agosto de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
PORTARIA N.º 515
De 18/08/2025
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio a servidores abaixo relacionados:
SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
ANTONIO GASPAR DOS SANTOS MECÂNICO OFICIAL 2004/2009 20/08/2025 à  22/08/2025
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco. 
(18/08/2025).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

MuNiCipio De guaira 
 ESTADO DO PARANÁ
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO
CONCORRÊNCIA N° 008/2025
A Comissão de Licitação do Município de Guaíra – PR, no uso de suas atribuições legais, torna 
público o resultado da Concorrência Pública nº 008/2025, Processo Administrativo nº 148/2025, 
que tem por objeto a seleção de Indústrias interessadas em se instalar, ampliar suas instalações 
ou criar filiais no Município, mediante o incentivo de custeio de locação de galpão industrial ou 
sala comercial, conforme previsto na Lei Municipal nº 1.313/2005, alterada pela Lei Municipal nº 
1.368/2005, e Lei Federal nº 14.133/2021.
Concluído o julgamento das propostas técnicas através da Comissão de Avaliação nomeada pelo 
Decreto n° 163/2025, a classificação final exposta em ata, foi a seguinte:
1. Andressa Juliana Piazza – 99 pontos
2. Roselei Winck Móveis – 98 pontos
3. A L dos Reis Informática e Publicidade – 83 pontos
4. Mariangela Zuch – 75 pontos
As empresas acima classificadas foram declaradas vencedoras do certame, atendendo ao limite 
de benefícios locatícios previstos no Edital.
As demais empresas participantes permaneceram classificadas conforme pontuação registrada 
nos autos (ata de avaliação).
Fica assegurado o prazo recursal nos termos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. Publique-se
Guaíra (PR), 18 de agosto de 2025.
Pietran Sergio Darolt / Comissão de Licitação

MuNiCípio De guaíra
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 199/2025
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Uso nº 215/2021, do Edital de 
Concorrência Pública nº 008/2021
Concedente: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Concessionária: VIAÇÃO GARCIA LTDA, CNPJ nº 78.586.674/0001-07
Objeto do Contrato: Concessão onerosa de uso de bem público de domínio Municipal, intitulado 
BOX 06, nas dependências do Terminal Rodoviário de Guaíra/PR, localizado na Avenida Coronel 
Otávio Tosta, nº 75, Centro, para fins de exploração comercial (vendas de passagens para 
transporte rodoviário).
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor do Contrato de Concessão de Uso nº 215/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 11 de agosto de 2026.
Do Reajuste do Valor Contratual - A CONCESSIONÁRIA pagará ao CONCEDENTE o valor total 
mensal de R$ 930,94 (novecentos e trinta reais e noventa e quatro centavos) e total anual de R$ 
11.171,28 (onze mil, cento e setenta e um reais e vinte e oito centavos), reajustado conforme 
Decreto Municipal nº 536/2024, que estabelece o valor da UFG para o exercício de 2025, pelo uso 
do espaço denominado BOX 06.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 11 de agosto de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 200/2025
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Uso nº 216/2021, do Edital de 
Concorrência Pública nº 008/2021
Concedente: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90
Concessionária: EXPRESSO NOSSA SENHORA DA PENHA LTDA, CNPJ Nº 79.111.779/0001-72
Objeto do Contrato: Concessão onerosa de uso de bem público de domínio Municipal, intitulado 
BOX 09, nas dependências do Terminal Rodoviário de Guaíra/PR, localizado na Avenida Coronel 
Otávio Tosta, nº 75, Centro, para fins de exploração comercial (vendas de passagens para 
transporte rodoviário).
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor do Contrato de Concessão de Uso nº 216/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 11 de agosto de 2026.
Do Reajuste do Valor Contratual - A CONCESSIONÁRIA pagará ao CONCEDENTE o valor total 
mensal de R$ 1.058,71 (um mil, cinquenta e oito reais e setenta e um centavos) e total anual de R$ 
12.704,52 (doze mil, setecentos e quatro reais e cinquenta e dois centavos), reajustado conforme 
Decreto Municipal nº 536/2024, que estabelece o valor da UFG para o exercício de 2025, pelo uso 
do espaço denominado BOX 09.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 11 de agosto de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 638/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 042/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 199/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: RYAN DAVES SILVA SILMANN, CNPJ nº 17.245.823/0001-80
Objeto do Contrato: execução, pela CONTRATADA, de aulas diversas (dança e zumba), conforme 
proposta aprovada (anexo IV) do edital de Chamamento Público nº 010/2024, descrição, 
características, prazos e demais obrigações e informações constantes no Edital, que dele faz 
parte integrante. 
Fundamentação: artigo 74, inciso II e IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, por cada 
hora/aula, os valores unitários de: R$ 80,82 (oitenta reais e oitenta e dois centavos) no item 8 e 
R$ 65,72 (sessenta e cinco reais e setenta e dois centavos) no item 20, tendo como limite máximo 
para contratações o valor total de R$ 547.724,80 (quinhentos e quarenta e sete mil, setecentos e 
vinte e quatro reais e oitenta centavos), conforme Anexo II do Edital, devendo este valor teto ser 
distribuído entre todos os credenciados para os itens.
Recursos Orçamentários:
1121.09.01.2053.3339039050000000000.431
1473.10.01.2063.3339039999900000256.000
2231.13.03.2089.3339039050000000000.505
688.08.02.2044.3339039050000000000.103
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 15 de agosto de 2025 e término em 15 de agosto de 2026, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 15 de agosto de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 15 de agosto de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 639/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 072/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 249/2025
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90 
Locador: AMANDA AUGUSTA FORLIN, CPF nº 120.791.699-47
Beneficiária: BEATRIZ CAMILO MOREIRA, CPF nº 119.951.389-08
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, conforme Lei Municipal nº 1.933/2015, 
de benefício financeiro para custear integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial 
(localizado na Av. Barão do Rio Branco, nº 2630, Vila São Francisco), pelo prazo de 12 (doze) 
meses, permitida a prorrogação por igual período, à família da Sra. Beatriz Camilo Moreira, que se 
encontra em situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica.
Fundamentação: artigo 74, inciso V, da Lei 14.133/2021 e Art. 1° da Lei nº 1.933/2015.
Valor Total: R$ 7.560,00 (sete mil e quinhentos e sessenta reais)
Recursos Orçamentários:
274.5.3.2019. 3339048999900000000.505
Prazo da vigência do Contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do Contrato de 
Locação.
Data de Assinatura: 18 de agosto de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 18 de agosto de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 640/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 073/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: ROBERTA CARINA TEIXEIRA 03703095962, CNPJ nº 37.962.389/0001-66
Objeto do Contrato: Contratação de serviço especializado para estruturação do SUAS e da Política 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio da regulamentação e elaboração de 
protocolos, atualização de leis e regimentos internos, e capacitação aos trabalhadores do SUAS, 
CMDCA e Conselho Tutelar do município de Guaíra/PR. 
Fundamentação: Art. 74, inciso III, inciso “a, b e c” da Lei nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais).
Recursos Orçamentários: 
1628.10.02.6055. 3339039000000000000.0
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 03 (três) meses, tendo início 
em 18 de agosto de 2025 e término em 18 de novembro de 2025, podendo ser prorrogado por igual 
período, conforme nos termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 18 de agosto de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 18 de agosto de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 O M LEAL RESTAURANTE LTDA  949 09.912.063/0001-99 49,44 49,00 Sim
2 JOSE CASSIO DE SOUZA  005 49.827.437/0001-92 49,44 49,44 0,90 Sim
3 HBA RESTAURANTE LTDA.  820 59.600.570/0001-65 49,44 49,44 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 18/08/2025 16:09:59
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Refeição tipo self-service à vontade, contendo no mínimo: arroz, feijão, macarrão, 04 tipos de carnes, 08 guarnições, 12 
tipos de salada, 1 bebida não alcoólica por pessoa, contendo no mínimo 290 a 600 ml.
Quantidade: 2.200 Valor Unit.: 49,00 Valor Total: 107.800,00

Marca: Serviço Modelo:

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2025
Processo Administrativo Nº 76/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: GEOVANE MARTINS DE SOUZA
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

prefeitura MuNiCipaL De CafeZaL Do suL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 474/2025, DE 14 DE AGOSTO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Servidor GILBERTO BARBOSA, inscrito no RG sob n.º 5.007.282-7/PR 
e CPF sob n.º 602.213.809-49, CHEFE DA DIVISÃO DE RECEITAS GERAIS E CONTROLE DA 
DÍVIDA ATIVA, a viajar até a cidade de Curitiba-PR, nos dias 18 a 21 de agosto de 2025, para 
participar de reuniões na ALEP; SEIL; e SEAB, cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) diárias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de agosto de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 O M LEAL RESTAURANTE LTDA  949 09.912.063/0001-99 49,44 49,00 Sim
2 JOSE CASSIO DE SOUZA  005 49.827.437/0001-92 49,44 49,44 0,90 Sim
3 HBA RESTAURANTE LTDA.  820 59.600.570/0001-65 49,44 49,44 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 18/08/2025 16:09:59
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Refeição tipo self-service à vontade, contendo no mínimo: arroz, feijão, macarrão, 04 tipos de carnes, 08 guarnições, 12 
tipos de salada, 1 bebida não alcoólica por pessoa, contendo no mínimo 290 a 600 ml.
Quantidade: 2.200 Valor Unit.: 49,00 Valor Total: 107.800,00

Marca: Serviço Modelo:

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2025
Processo Administrativo Nº 76/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: GEOVANE MARTINS DE SOUZA

Data de Publicação: 23/07/2025 13:13:51

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: ALEXANDRE LUCENA

1 de 1Gerado em: 18/08/2025 16:10:00

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2025. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 
Contratada: G. W. CONFECÇÕES LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob nº 81.116.105/0001-02. 
Objeto: Futura e eventual aquisição parcelada de material esportivo, para atender a programação e demais 
necessidades atendidas pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do município de Francisco Alves, conforme 
memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto desta ata é de R$ 16.309,00 (DEZESSEIS MIL, 
TREZENTOS E NOVE REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da publicação do extrato da ata de 
registro de preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Pelo fornecimento do objeto desta ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação do item a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. VALOR UN. VALOR 
TOTAL 

 
MARCA/ MODELO 

1 

Troféu com 62 cm de altura, com base oval 
com 22 cm de largura em polímero na cor 
preta com acabamento metalizado. Sobre esta 
base duas colunas metalizadas na cor dourada 
e uma base oval em madeira na 

UNID 4 R$ 130,00  R$ 520,00 Job´s 

2 

Troféu com 66 cm de altura, base octogonal 
com 26,5 cm de largura em polímero 
metalizada na cor dourada. Sobre esta base 
um suporte metalizado na cor dourada e dois 
anéis metalizados na cor prata. Taç 

UNID 4 R$ 130,00 R$ 520,00 Job´s 

3 

Troféu com altura de 78 cm, base octogonal 
com 26,5 cm de largura em polímero na cor 
preta. Bola metalizada na cor dourada com 
anel metalizado na cor dourada. Taça 
metalizada na cor dourada com 30 cm 

UNID 4 R$ 135,00 R$ 540,00 Job´s 

8 

Baralho para Truco - Baralho produzido em 
cartão especial, possuindo deslize aveludado. 
Confeccionado em carta couché 300g, 
tamanho Bridge Size 57 x 89 mm, contendo 50 
cartas (48 cartas + coringas + c 

UNID 40 R$ 12,00 R$ 480,00  Copag 

45 Proteror genital (Coquilha) em Composição: 
Polietileno Tamanhos: M / G. UNID 3 R$ 45,00 R$ 135,00 Scalibu 

49 

Dardo de Atletismo com  comprimento total 
de 2,20 m; Empunhadura com diâmetro de 29 
mm e 145mm de comprimento; Afinamento 
regular para a ponta e cauda, a partir da 
empunhadura; Centro de gravidade pos 

UNID 6 R$ 204,00 R$1.224,00 Scalibu 

51 
Prancha para Natação em EVA ? para adultos e 
crianças, tamanho aproximado: 42x26x3cm, 
cores variadas. 

UNID 30 R$ 19,00 R$ 570,00 Scalibu 

52 Halteres  para Hidroginástica em EVA (Par), 1 
a 2 kg.. UNID 20 R$ 36,00 R$ 720,00 Scalibu 

54 Halteres para Hidroginástica em EVA (Par), 4 
a 5 kg UNID 20 R$ 80,00 R$ 1.600,00 Scalibu 

55 
Caneleira Hidroginástica (Par), 1 a 2 Kg 
Composição: EVA, Dimensões Aproximadas 
(AxLxP): 30 x 11 x 3 cm. 

UNID 10 R$ 37,00 R$ 370,00 Scalibu 

56 
Caneleira Hidroginástica (Par), 2 a 3 kg,  
Composição: EVA, Dimensões Aproximadas 
(AxLxP): 30 x 14 x 3 cm. 

UNID 10 R$ 40,00 R$ 400,00 Scalibu 
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57 
Caneleira Hidroginástica (Par), 3 a 4 Kg, 
Composição: EVA, Dimensões Aproximadas 
(AxLxP): 32 x 16 x 3 cm. 

UNID 10 R$ 45,00 R$ 450,00 Scalibu 

58 
Sunga Masculina Infantil para Hidroginástica - 
confeccionado em tecido poliamida com 
elastano. tamanhos: 08 - 10 - 12 ? 14 anos. 

UNID 30 R$ 46,00 R$ 1.380,00 Speedo 

60 
Sunga Masculina Adulto para Hidroginástica - 
confeccionado em tecido poliamida com 
elastano. Tamanhos: P ? M ? G - GG ? EXG 

UNID 30 R$ 52,00 R$ 1.560,00 Speedo 

61 
Maio feminino adulto para hidroginástica 
confeccionado em tecido poliamida com 
elastano, maleável que ofereça liberdade aos 
movimentos. Tamanhos: P ? M ? G - GG ? EXG. 

UNID 10 R$ 65,00 R$ 650,00  Speedo 

64 
Bolsa de Massagem profissional 
confeccionada em nylon com bolsos internos, 
peso 530 g, dimensões 38x20x30 cm. 

UNID 2 R$ 100,00 R$ 200,00 Scalibu 

65 

Kimono karatê infantil unissex - para crianças, 
entre 90 cm e 150 cm de altura. reforçado na 
cor branca, tecido sarja (Brim) 100% algodão; 
acompanha: faixa branca, calça com elástico e 
cordão, gola co 

UNI 30 R$ 87,00 R$2.610,00 Esquadra 

66 

Kimono karatê adulto unissex - para jovens 
entre 160 cm e 190 cm de altura. reforçado na 
cor branca, tecido sarja (brim) 100% algodão; 
acompanha: faixa branca, calça com elástico e 
cordão, gola com co 

UNID 20 R$ 96,00 R$ 1.920,00 Esquadra 

68 
Caneleira Para Academias Ginástica e Treinos 
Composição: -Produto fabricado em nylon. -
Eva 3 mm. -Fita cadarço. -Regulagem em 
fixado em de ótima qualidade. 

UNID 10 R$ 46,00 R$ 460,00 Scalibu 

Total dos Itens    R$ 16.309,00 
 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 28 de julho de 2025. 

 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  
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     Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

CNPJ  77.356.665/0001-67  

EDITAL 024/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  Nº 001/2025 
CONVOCAÇÃO 019/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, SR. ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, usando as suas atribuições legais, e,  

CONSIDERANDO a realização do PSS/2025 Edital n.º 001/2025, homologado em 
12 de junho de 2025,  

RESOLVE: 
Art. 1º - CONVOCAR os candidatos relacionados, aprovado no PSS/2025  aberto 

pelo Edital nº 001/2025, para comparecer entre os dias 18/08/2025 à 22/08/2025,  no 
Departamento de Recursos Humanos, localizado no Paço Municipal de Francisco Alves, na Rua 
Jorge Ferreira,  nº 627, Centro, CEP: 87.570-000, em Francisco Alves, Estado do Paraná e 
entregar os documentos comprobatórios exigidos neste Edital, tal fim, à saber: 
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;  
b) Xerox e original do CPF;  
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);  
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;  
e) Xerox e original do Título Eleitoral;  
f) Atestado de Saúde Física e Mental; 
g) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber; 
h) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;  
i) Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 

Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.  
j) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
k) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;  
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;  
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;  
n) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;  
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)  
p) Comprovante de Conta Salário e/ou Conta Corrente vinculada a Conta Salário -  Banco 

Sicredi – Agencia 0726 -  Francisco Alves;  
q) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão 

Negativa de Débito;  
r) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não ocupa cargo ou recebe 

proventos de aposentadoria que impeçam a acumulação de cargos públicos;  
s) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não sofreu sanção 

impeditiva do exercício de cargo, função ou emprego público,  
t) Declaração de Afrodescendente preenchida e assinada com firma reconhecida, se for o caso.  

§ 2º. Os convocados a cargos que exigem escolaridade mínima, categoria de CNH 
e habilitação profissional junto a órgão de classe deverão apresentar os respectivos documentos 
na data e horário estabelecidos no caput;  

§ 3º. O procurador deverá estar munido da procuração pública ou privada com 
reconhecimento de firma por verdadeiro, com poderes plenos para representar o outorgante 
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perante o Município de Francisco Alves para os fins do PSS/2025 do Edital nº 001/2025 e assumir 
compromissos de comparecimento em exame médico legal.  

§ 4º O provimento do candidato no emprego público fica condicionado à 
apresentação de todos os documentos comprobatórios dos requisitos relacionados acima.  

a. O não pronunciamento do candidato aprovado no prazo estabelecido de 05 (cinco) dias 
uteis, facultará ao Poder Executivo a convocação dos candidatos seguintes, perdendo o 
mesmo o direito de investidura no emprego ao qual se habilitou.  

b. A contratação, objeto do presente Edital, amparado nas legislações vigentes em 
consonância com as Consolidação das Leis trabalhistas, não gerará vínculo empregatício 
entre os contratados e a contratante expirando-se ao término da vigência do contrato, o 
qual poderá vir a ser prorrogado por igual período considerando as necessidades da 
Administração Pública Municipal. 

 
Art. 2º - Entregues os documentos previstos no artigo anterior e verificada a falta 

de algum deles, o Departamento de Recursos Humanos notificará imediatamente o convocado 
para que no prazo de 02 (dois) dias úteis complete as informações, dados ou documentos 
faltantes, sob pena de sanções estabelecidas no Edital de abertura  perca da vaga.  

Art. 3º - Após aprovação dos documentos e Exames Médicos será providenciada 
a publicação do ato normativo de investidura do convocado ao cargo, devendo o contratado se 
apresentar no dia útil imediatamente posterior no setor de Recursos Humanos que o encaminhará 
para a Secretaria em que estiver lotado.  

Art. 4º - Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima 
citados, sendo de responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes 
de apresenta-los no Departamento de Recursos Humanos.  

Art. 6º - Excetuadas as diligências excepcionais previstas no Art. 2º, não serão 
aceitas entregas de documentos parciais, sendo que o candidato deverá comparecer apenas 
quando estiver de posse de TODOS os documentos listados acima que se apliquem a sua 
situação.  

Art. 7º - O não atendimento no prazo fixado ou o não comparecimento no exame 
médico, implicará em perda automática à vaga, sendo considerada como desistente e substituída, 
na sequência, pela imediatamente classificada.  

Art. 8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Francisco Alves, em 15 de agosto de 2025, 204º da Independência e 137º da 

República. 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA  
Prefeito Municipal  

 
 
 
   

Rua Jorge Ferreira, 627 – Fone: 44 3643-8000   CEP: 87570-000 – Francisco Alves – Paraná 
Site: www.franciscoalves.pr.gov.br E-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com  

 

 
     Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

CNPJ  77.356.665/0001-67  

CONVOCAÇÃO 019/2025 
EDITAL 024/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  Nº 001/2025 
  

CONVOCAÇÃO Nº 019  - PSS 2025 
CLASS INSCRIÇÃO NOME DATA NASC CARGO 
10 241298 CLEISON CIRINO DE PAIVA 02/10/1995 Recepcionista 

11 241615 SANDRA DE MELO PERBELINI 05/02/1978 Recepcionista 

12 243476 DANIELE RIBEIRO 11/02/1999 Recepcionista 

13 241054 JAMILI OLIVEIRA MOREIRA 10/05/2005 Recepcionista 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2025
Processo Adm: Nº 071/2025

Objeto: Construção de um Barracão Industrial contendo: escritório, deposito, sanitário PcD e área operacional.

Empresas vencedoras valor total: R$ 999.000,00 (novecentos e noventa e nove mil reais): J ARAUJO ENGENHARIA LTDA (35561928000120) com os lotes: 1 no valor total de R$
999.000,00 (novecentos e noventa e nove mil reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) 14133/2021, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

FRANCISCO ALVES (PR), segunda-feira, 18 de agosto de 2025

ALIRIO JOSE MISTURA
AUTORIDADE COMPETENTE

18/08/2025, 11:40 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 007/2025 - BLLCOMPRAS

https://bllcompras.com/Process/HomologationReportTerm?param1=%5Bgkz%5D_PG9CtS_%2FT7WBDNFS_EID80PsqIXQRJFNl3MJt7hTptYONiIf9bfvLgCI0Li0Lf2Z_se8W8UyUr3aeOB26XmILw4TEynugo3a9qSup… 1/1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025
Processo Adm: Nº 090/2025

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de oficinas de Fanfarra, e Orquestra Mirin, at atráves dos
recursos do Incetivo Criança e Adolescente e SCFV, Fonte 930 e 816, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social de Francisco Alves, Estado do Paraná.

Empresas vencedoras valor total: R$ 69.120,00 (sessenta e nove mil e cento e vinte reais): ADELTON REGIANI DE ANDRADE (29376246000144) com os lotes: 1 no valor total
de R$ 36.864,00 (trinta e seis mil e oitocentos e sessenta e quatro reais). 50.541724 CLEUSA RAFACHO RODRIGUES (50541724000110) com os lotes: 2 no valor total de R$
32.256,00 (trinta e dois mil e duzentos e cinquenta e seis reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) 14133/2021, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

FRANCISCO ALVES (PR), segunda-feira, 18 de agosto de 2025

ALIRIO JOSE MISTURA
AUTORIDADE COMPETENTE

18/08/2025, 11:51 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 041/2025 - BLLCOMPRAS

https://bllcompras.com/Process/HomologationReportTerm?param1=%5Bgkz%5DBUvO6jt1HVmTldXZTce5q6OlaxdPI8X%2FxD3jpH7ZPugLdTahrJU9FaYhi3KpOT1_2Fbxh31FHNEVJxHp9SSQBAOC4Qow7j6uyeAH… 1/1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 028/2025 
Processo Adm: Nº 092/2025

Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de panificados, atráves do recurso do FNAS/GBF, Fonte 802, conforme a necessidade da

Secretaria Municipal de Ação Social de Francisco Alves, Estado do Paraná.

Empresas vencedoras valor total: R$ 28.791,00 (vinte e oito mil e setecentos e noventa e um reais): PERBELINI PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA -

ME (10862545000160) com os lotes: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 no valor total de R$ 28.791,00 (vinte e oito mil e setecentos e noventa e um reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) 14.133/21, e suas

alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima

especificado.

FRANCISCO ALVES (PR), segunda-feira, 18 de agosto de 2025

ALIRIO JOSE MISTURA  

AUTORIDADE COMPETENTE

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraíso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3646/2025
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 627, de 28 (vinte e oito) de novembro de 
2024, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 29 (vinte e nove) 
de novembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 180.765,00 (cento e oitenta mil e setecentos e sessenta e cinco reais), 
mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
06.02.13.392.0011.2.036 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 842 R$ 180.765,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á dos excessos de arrecadação das seguintes fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
842 TERMO DE CONVÊNIO SETU/PR - 293-2025 - FESTA DA PIAPARA R$ 180.765,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 18 de Agosto de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
       Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CafeZaL Do suL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 473/2025, DE 14 DE AGOSTO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Senhor PEDRO MINORU INOUE, Prefeito do Município de Cafezal do Sul-
PR, inscrito na CI/RG sob nº 6.960.175-8/PR e CPF sob n.º 038.937.568-33, a viajar até a cidade 
de Curitiba-PR, nos dias 18 a 21 de agosto de 2025, para participar de reuniões na ALEP; SEIL; e 
SEAB, cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) diárias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de agosto de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 472/2025, DE 08 DE AGOSTO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a Servidora CAMILA COIADO ORCELLI, inscrita na CI/RG sob n.º 8.350.224-
0/PR e CPF sob n.º 043.114.329-33, ENFERMEIRA e Coordenadora de Atenção Primária, a viajar 
até a cidade Curitiba-PR, nos dias 18 a 21 de agosto de 2025, para participar do Seminário da 
APS – Atenção Primária em Saúde nos Territórios, cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) diárias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de agosto de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 471/2025, DE 08 DE AGOSTO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a Servidora GISELE APARECIDA SPADIM, brasileira, solteira, inscrita na CI/
RG sob nº 10.482.836-1/PR e CPF sob nº 103.472.809-19, ODONTÓLOGA, a viajar até a cidade 
Curitiba-PR, nos dias 18 a 21 de agosto de 2025, para participar do Seminário da APS – Atenção 
Primária em Saúde nos Territórios, cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) diárias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de agosto de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De CruZeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 349/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-   EXONERAR a pedido a contar do dia 15 de Agosto de 2025, a servidora CLEDJA 
PATRICIA DUARTE, CPF: 041.xxx.xxx-85, ocupante do cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM-
40H/12X36, no Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Art.2º -   Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15(QUINZE) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 215/2025
PROCESSO LICITATÓRIO 76/2025
PREGÃO Nº 28/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Concessão Onerosa de Uso de Espaço Público 
para instalação de parque de diversões e praça de alimentação, bem como exclusividade de 
bebida e exploração de camarote, a integrarem a programação da “Festa das Nações” de 2025.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.° 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: R. GARDIM LOCAÇÕES, pessoa jurídico de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o n.° 16.096.071/0001-70, situada na Rua Pioneiro Alfredo Jose da Costa, 467 
Jardim Alvorada Maringá, estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal 
Sr. Ricardo Gardim, portador do CPF n.° 037.XXX.XXX-77.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 76/2025, Pregão de Licitação n° 28/2025, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, tendo início em 14 de 
agosto de 2025 e com término em 14 de fevereiro de 2026, sendo prorrogável por igual período, 
por conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 80.100,00 (oitenta mil e cem reais)
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestor de contrato o Sr. Carlos Augusto Farinazzo inscrito no CPF sob n.° 822.XXX.XXX-91,  e  
como fiscal de  contrato a Sra. Lislie Pereira dos Santos,  inscrito no CPF sob n.° 081.XXX.XXX-05 
e Sr. Bruno Alex dos Santos, inscrito no CPF nº 092.XXX.XXX-78.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 216/2025
PROCESSO LICITATÓRIO 84/2025
DISPENSA  Nº 26/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços, incluindo ambulâncias tipo USB (Unidade de Suporte Básico) e USA 
(Unidade de Suporte Avançado), conforme as RESOLUÇÕES SESA 358/2015, 161/2018 e a LEI 
ESTADUAL 17.598/2013, para os eventos alusivos ao 73º aniversário do Município de Cruzeiro do 
Oeste, nos dias 22, 23, 24 e 25 de agosto.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.° 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: MAIS SAUDE SOLUCOES EM SAUDE HOME CARE LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 27.986.575/0001-81  , com sede  Rua 
Martin Luther King, 811 , Bairro: Lago Parque, Cep: 86.015-300, Município de Londrina-PR,   Neste 
ato representado pelo(A) Sra. Amanda De Nardi Ferreira Muniz Arruda , portadora do CPF n.º 0XX.
XX6.1XX-08 , E-mail:  maissaudelondrina@gmail.com., Telefone: (43) 3322-8379
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições aplicáveis.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 84/2025, Dispensa  de Licitação n° 26 /2025 , que integram o presente Termo 
e nos fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 
172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 03 (tres) meses,  tendo início em 14 de 
agosto e com término em 14 de novembro de 2025, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 21.499,00 (vinte e um mil 
quatrocentos e noventa e nove reais),
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como
gestor de contrato o(a) Sra. Lislie Pereira Dos Santos,  inscrita no CPF sob n.° 0XX.7XX.0X-05 
e  como fiscal de  contrato o(a) Sra. Evelyn Petineli,  inscrita no CPF sob n.° 103.XXX.XXX-50 , 
Sra. Ana Paula De Souza Pulsides, inscrita no CPF sob n.° 040.XXX.XXX-00, Sra. Melyne Movio 
Santos Pereira, inscrita no CPF sob n.° 085.XXX.XXX-35, Sr. Claudinei Cardoso Dos Santos, 
inscrito no CPF sob n.° 069.XXX.XXX-76, Sr. Carlos Augusto Farinazzo, inscrito no CPF sob nº 
822.XXX.XXX-91, Sr.  Alejandro Bruno Mendes Dos Santos, inscrito no CPF sob nº 029.XXX.XXX-
76, Sra. Marcela Barbosa Dos Santos, inscrita no CPF sob n.° 084.XXX.XXX-60, Sra. Elisiane 
Salzer, inscrita no CPF sob n.° 051.XXX.XXX-09, Sr.  Daniel Jorge De Carvalho, inscrito no CPF 
sob n.° 091.XXX.XXX-55, Sr. André Paisana Nogueira, inscrito no CPF sob n.° 069.XXX.XXX-19, 
Sra. Jaquelina Aparecida Pacheco, inscrita no CPF sob n.°  526.XXX.XXX-53, Sra. Lorena S. 
Funayama, inscrita no CPF sob n.°    044.XXX.XXX-90, Sra. Maria De Lurdes Madrona Moretto, 
inscrita no CPF sob n.°   329.XXX.XXX-72, Sr.  Bruno Alex Da Silva, inscrito no CPF sob n.°   092.
XXX.XXX-78, Sr. Jefferson Leandro Ocalxuk De Oliveira, inscrito no CPF sob n.° 039.XXX.XXX-
58, Sra. Jennyfer F.N. Bornia , inscrita no CPF sob n.° 039.XXX.XXX-58, Sra. Jennyfer F.N. Bornia 
, inscrita no CPF sob n.°  085.XXX.XXX-98, Sr. Euclides Dos Santos, inscrito no CPF sob n.° 
700-XXX-XXX-72, Sr. Gildo Rogerio Da Silva, inscrito no CPF sob n.°  774-XXX-XXX-72.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 227/2025
PROCESSO LICITATÓRIO 85/2025
PREGÃO Nº 32/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Concessão onerosa de uso de espaço público 
para a prestação de serviços de administração de estacionamento localizado na área interna do 
Centro de eventos Jaime Canet Junior, durante a realização das festividades em comemoração 
ao 73º (septuagésimo terceiro) aniversário de Cruzeiro do Oeste/PR, que acontecerá entre os dias 
22 a 25 de agosto de 2025.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.° 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: TERCERIZA - PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.° 21.116.767/0001-50, situada na   Cidade de 
Wenceslau Braz, Estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal Sr. Milton 
Henrique Grecchi, e CPF n. º XX1.XX1.XXX-42.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 85/2025, Pregão de Licitação n° 32/2025, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 03 (tres) meses, tendo início em 15 de 
agosto de 2025 e com término em 15 de fevereiro de 2026, sendo prorrogável por igual período, 
por conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 36.000,00 ( trinta e seis mil reais)
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se 
como gestor de contrato o(a) Sr.(a) Lislie Pereira dos Santos,  , inscrit a no CPF sob n.° 
XX1.XXX.0X9-05 e  como fiscal de  contrato o(a) Sr.(a) Evelyn Petineli,  inscrito no CPF sob n.° 
XXX.6XX.2XX-50, Sr. André Paisana Nogueira, inscrito no CPF sob n.° 0XX.8XX.3XX-19.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 228/2025
PROCESSO LICITATÓRIO 83/2025
PREGÃO Nº 31/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a  Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de segurança desarmada e bombeiro civil, para atender à programação do 
73º aniversário do município de Cruzeiro do Oeste, que inclui a Cavalgada (17/08) e os eventos 
principais nos dias 22, 23, 24 e 25 de agosto, no Parque de Exposições Jayme Canet Júnior.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.° 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: IGEHAL SEGURANÇA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 22.884.201/0001-31,  com sede Avenida Amapá, 2781 Zona V , CEP: 
87504-280 , Município de Umuarama neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) Odair José Scarso, 
portador do CPF n.º 027.XXX.XXX-17, e-mail: igehalseguranca.licitacoes@gmail.com , telefone: 
44 997180676.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 83/2025, Pregão de Licitação n° 31/2025, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 03 (tres) meses, tendo início em 18 de 
agosto de 2025 e com término em 18 de agosto de 2025, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 77.600,00 ( setenta e sete mil e 
sesiscentos reais)
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestora de contrato a Sra. Lislie Pereira dos Santos,  inscrita no CPF sob n.° 0XX.7XX.0X-05 
e  como fiscal de  contrato a Sra. Evelyn Petineli,  inscrita no CPF sob n.° 103.XXX.XXX-50 , 
Sra. Ana Paula de Souza Pulsides, inscrita no CPF sob n.° 040.XXX.XXX-00, Sra. Melyne Movio 
Santos Pereira, inscrita no CPF sob n.° 085.XXX.XXX-35, Sr. Claudinei Cardoso dos Santos, 
inscrito no CPF sob n.° 069.XXX.XXX-76, Sr. Carlos Augusto Farinazzo, inscrito no CPF sob nº 
822.XXX.XXX-91, Sr.  Alejandro Bruno Mendes dos Santos, inscrito no CPF sob nº 029.XXX.XXX-
76, Sra. Marcela Barbosa dos Santos, inscrita no CPF sob n.° 084.XXX.XXX-60, Sra. Elisiane 
Salzer, inscrita no CPF sob n.° 051.XXX.XXX-09, Sr.  Daniel Jorge de Carvalho, inscrito no CPF 
sob n.° 091.XXX.XXX-55, Sr. André Paisana Nogueira, inscrito no CPF sob n.° 069.XXX.XXX-19, 
Sra. Jaquelina Aparecida Pacheco, inscrita no CPF sob n.°  526.XXX.XXX-53, Sra. Lorena S. 
Funayama, inscrita no CPF sob n.°    044.XXX.XXX-90, Sra. Maria de Lurdes Madrona Moretto, 
inscrita no CPF sob n.°   329.XXX.XXX-72, Sr.  Bruno Alex da Silva, inscrito no CPF sob n.°   092.
XXX.XXX-78, Sr. Jefferson Leandro Ocalxuk de Oliveira, inscrito no CPF sob n.° 039.XXX.XXX-
58, Sra. Jennyfer F.N. Bornia , inscrita no CPF sob n.°  085.XXX.XXX-98, Sr. Euclides dos Santos, 
inscrito no CPF sob n.° 700-XXX-XXX-72, Sr. Gildo Rogerio da Silva, inscrito no CPF sob n.°  
774-XXX-XXX-72.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº396/2025
DATA 17/07/2025 
SUMULA - Concede Férias a funcionário. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Rosania de Souza Grujel, por um período de 20 dias, referente ao 
período aquisitivo 2024/2025, de 22/08/25 a 10/09/25;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional 
do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os 
devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de Agosto de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº432/2025
DATA 18/08/2025
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Joyce da Silva Francisco Vergentino, por um período de 20 dias, 
referente ao período aquisitivo 2023/2024, de 01/09/25 a 20/09/25;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional 
do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os 
devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de Agosto de 2025.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº434/2025
DATA 18/08/2025
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor João Carlos de Lima, por um período de 15 dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, de 25/08/25 a 08/09/25;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional 
do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os 
devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de Agosto de 2025.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº433/2025
DATA 18/08/2025
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Jacqueline Midoro Ono, por um período de 15 dias, referente ao 
período aquisitivo 2023/2024, de 25/08/25 a 08/09/25;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional 
do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os 
devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de Agosto de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº435/2025
DATA 18/08/2025 
SUMULA - Concede Férias a funcionário. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor João Carlos de Lima, por um período de 15 dias, referente ao período 
aquisitivo 2023/2024, de 09/09/25 a 23/09/25;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional 
do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os 
devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de Agosto de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 043/2025  
 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do "CONSELHO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR DE 
BRASILÂNDIA DO SUL - COMSEA", dando outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,  

DECRETA: 

Art. 1.º - Ficam nomeados os membros do “ CONSELHO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR DE BRASILÂNDIA DO SUL – COMSEA” de 
conformidade com a Lei nº. 676/2017 data de 20 de juho de 2017, conforme abaixo 
discriminados: 

 
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
SECRETARIA DE AGRICULTURA 
Titular: Antônio Carlos Teixeira de Lima 
Suplente: João Luiz Malfato 
 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Titular: Sandra Maria Gonçalves da Conceição 
Suplente: Sonia Bueno da Fonseca 
 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Titular: Leila Borges Pereira Cavalcante 
Suplente: Marli da Silva Simão de Melo 
 
SECRETARIA DE SAÚDE 
Titular: Denise Rodrigues Cavalcante 
Suplente: Liliane Megda Valença Nascimento 
 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
 
1 - APMA – ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS E MÉDIOS AGRICULTORES 
Titular: Luiz Carlos Nascimento Bastos 
Suplente: Sebastião Fantinati 
 
2 - ACABRAS – ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Titular: Leonice Lapa dos Santos 
Suplente: Alessandra Alves dos Santos Sanches 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          
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3 - ASSEMBRAS – ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Titular: Gilcemara Simões Lima da Silva 
Suplente: Ana Claudia Ferraz 
 
4 - AABS – ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Titular: Agnaldo Belarmino da Silva 
Suplente: Roberto Guilherme Bozze dos Santos 
 
5 - ASSOCIAÇÃO DA TERCEIRA IDADE 
Titular: Edna Pedriconi 
Suplente: Ivanilda da Silva 
 
6 - PASTORAL DA FAMÍLIA 
Titular: Fernando Augusto da Conceição 
Suplente: Odair José Varella 
 
7 - PAIS DE ALUNOS DE ESCOLAS PÚBLICAS / APMF 
Titular: Luiza Ines de Menezes Mendes 
Suplente: Erica Massaranduba da Silva 
 
8 - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA RURAL 
Titular: Urias Gonçalves 
Suplente: Alcides Belmiro de Oliveira 
 

Art. 2.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas todas as disposições em sentido contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 18 de Agosto 
de 2025. 

 
 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
             Prefeito Municipal. 
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DECRETO N.º 045/2025  
 

Dispõe sobre a nomeação dos membros para comporem o  
"CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  DE BRASILÂNDIA 
DO SUL – CME/BRASILÂNDIA DO SUL”, dando outras 
providências. 

O Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,  

DECRETA: 

Art. 1.º - Ficam nomeados os seguintes membros abaixo 
relacionados para comporem o “CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL – CME/BRASILÂNDIA DO SUL”. 

 
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
TITULAR:  Edivania Gonçalves do Nacismento. 
SUPLENTE: Vagner  Brito da Silva. 
TITULAR:  Elaine Siminica  Alarcon 
SUPLENTE: Eliana Aparecida Cordeiro 
TITULAR: Silvana Aparecida da Silva 
SUPLENTE: Liliane Megda Valença  Nascimento 
 
II - REPRESENTANTES DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS. MUNICIPAIS  DO 
ENSINO FUNDAMENTAL: 
TITULAR:  Nilza Ferreira Guilherme 
SUPLENTE:  Ana Rosa Soares 
 
III - REPRESENTANTES DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS.  MUNICIPAIS  DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL: 
TITULAR:  Jéssica de Menezes Hermenegildo 
SUPLENTE:  Annabelle Desire Schauble de Camargo 
 
IV – REPRESENTANTES DA INSTITUIÇÃO ESTADUAL DE ENSINO: 
TITULAR:. Regianne Goretti Tozzi 
SUPLENTE:  Michel Pereira de Carvalho 
 
V – REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES DE PAIS, MESTRES E 
FUNCIONÁRIOS – APMFs DAS ESCOLAS MUNICIPAIS: 
TITULAR:  Ayeda Aparecida Cordeiro. 
SUPLENTE:  Joelma Pereira da Silva Souza. 
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VI – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 
TITULAR: Marli   da Silva Simão de Melo.  
SUPLENTE: Luiza Ines de Menezes Mendes. 
 

Art. 2.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas todas as disposições em sentido contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 18 de Agosto 
de 2025. 

 
 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
             Prefeito Municipal. 
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Decreto  nº 138/2025 de 11/08/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  5.998,71  (cinco 
mil  novecentos  e  noventa  e  oito  reais  e  setenta  e  um  centavos),  destinado  ao  reforço  das
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2377/2024 
de  26/11/2024.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.045. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.998,71718 - 3.3.90.39.00.00 3555

Total Suplementação: 5.998,71

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0014.2.189. MANUTENÇÃO DE ÁREAS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.655,00719 - 3.3.90.39.00.00 3555

11.001.18.541.0018.2.079. MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO
MATERIAL DE CONSUMO 3.333,71662 - 3.3.90.30.00.00 3555

Total Redução: 5.988,71

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2025
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   11  de  agosto  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO N.º 063/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 050/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 042/2025 
 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: A CASA DA INFORMÁTICA LTDA 

 
 
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição de mobiliários e equipamentos de 
informática visando atender às necessidades operacionais do Projeto Criança Feliz; 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura; 
 
DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 282,59 (duzentos e oitenta e dois reais e cinquenta e nove 
centavos). 
 
Cidade Gaúcha/PR, 14 de agosto de 2025.  
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

TIAGO ANTONIO GOMES  
Representante Legal 

Contratado 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO N.º 064/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 050/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 042/2025 
 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: D.A.C MÓVEIS LTDA 

 
 
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição de mobiliários e equipamentos de 
informática visando atender às necessidades operacionais do Projeto Criança Feliz; 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura; 
 
DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 2.435,00 (dois mil, quatrocentos e trinta e cinco reais). 

 

 
 
Cidade Gaúcha/PR, 14 de agosto de 2025.  
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

DAILTON ALVES DA CRUZ 
Representante Legal 

Contratado 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO N.º 065/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 050/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 042/2025 
 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: D.S.E. INDUSTRÍA E COMÉRCIO DE MÓVEIS DE AÇO LTDA 

 
 
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição de mobiliários e equipamentos de 
informática visando atender às necessidades operacionais do Projeto Criança Feliz; 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura; 
 
DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 1.755,00 (um mil, setecentos e cinquenta e cinco reais). 

 
 
Cidade Gaúcha/PR, 14 de agosto de 2025.  
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

DIEGO CIRILO LACHMAN GOMES 
Representante Legal 

Contratado 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO N.º 066/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 050/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 042/2025 
 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: F. BORGES EQUIPAMENTOS LTDA 

 
 
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição de mobiliários e equipamentos de 
informática visando atender às necessidades operacionais do Projeto Criança Feliz; 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura; 
 
DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 2.640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta reais). 

 
 
Cidade Gaúcha/PR, 14 de agosto de 2025.  
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

FLAVIA CRISTINA DE SOUZA BORGES 
Representante Legal 

Contratado 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO N.º 067/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 050/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 042/2025 
 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: JS OFFICE COMÉRCIO LTDA 

 
 
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição de mobiliários e equipamentos de 
informática visando atender às necessidades operacionais do Projeto Criança Feliz; 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura; 
 
DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 966,00 (novecentos e sessenta e seis reais). 

 
 
Cidade Gaúcha/PR, 14 de agosto de 2025.  
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ALELIANA JAQUELINE DE LIMA 
Representante Legal 

Contratado 
 
 

         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
           CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 
 

 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/2025 
 
 

Ref. INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 017/2025 
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 020/2025 

 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

 

CONTRATADO: RAS -CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTAO PUBLICA LTDA CNPJ: 
22.094.483/0001-73. 
 

OBJETO:  03 (três) inscrições, sendo 01 (um) servidor (a) e 02 (dois) vereadores (as) da Câmara Municipal de 
Alto Paraíso – PR, para participação no curso (seminário) intitulado: “Inovação Pública com Inteligência 
Artificial nos Municípios Portal da Transparência e Ouvidorias como Ferramentas de Eficiência e 
Participação Cidadã”, a ser realizado na cidade de Foz do Iguaçu, Paraná, durante os dias de 19 a 22 de 
agosto de 2025. 

O valor da inscrição é de R$ 2.490,00 (dois mil quatrocentos e noventa reais) por participante, totalizando R$ 
7.470,00 (sete mil quatrocentos e sessenta reais). 

 

 
 
 
VALOR: R$ 7.470,00 (sete mil quatrocentos e sessenta reais). 

 
 
 
 
 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 DIAS 
 
Data Assinatura: 18 de agosto de 2025. 
 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná. 
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Decreto  nº 139/2025 de 11/08/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  5.820,00  (cinco 
mil  oitocentos  e  vinte  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2377/2024 
de  26/11/2024.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.045. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.820,00725 - 3.3.90.39.00.00 1555

Total Suplementação: 5.820,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1555 5.820,00Receita: 1.9.9.9.99.21.02.00000000 Fonte: SANEPAR - Compensação 
Financeira ao MEIO AMBIENTE do 
Município

5.820,00Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   11  de  agosto  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Decreto  nº 140/2025 de 11/08/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  64.063,88 
(sessenta  e  quatro  mil  e  sessenta  e  três  reais  e  oitenta  e  oito  centavos),  destinado  ao  reforço 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2377/2024 
de  26/11/2024.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.242.0008.2.155. PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE/CONVÊNIO 

APAE
SUBVENÇÕES SOCIAIS 64.063,88726 - 3.3.50.43.00.00 33820

Total Suplementação: 64.063,88

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   11  de  agosto  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
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PORTARIA N.º 187/2025 
   

Súmula: Dispõe sobre nomeação de membros para a Comissão do 
Núcleo de Segurança do Paciente, referente ao atendimento 
municipal, e dá outras providências. 
 

O Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, ALEX ANTONIO CAVALCANTE, no uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando o contido na Portaria de Consolidação n.º 
5/2017, de 28 de setembro de 2017,  

Considerando o contido na RDC - ANVISA n. º 36/2013, 25 
de julho de 2013, 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1.º - Nomear os seguintes integrantes para a Comissão 
do Núcleo de Segurança do Paciente (N.S.P), do município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná. 

Coordenadora Gestora: Denise Rodrigues Cavalcante. 

Representante da Urgência/Emergência: Sabrina Aparecida de Paula Scuteri - 
CPF/MF n.º 054.***.***-20; 

Coordenação da APS: Ana Carolina da Silva - CPF/MF n.º 088.***.***-95; 

Coordenação da Vigilância em Saúde: Alex Sandro do Nascimento - CPF/MF n.º 
030.***.***-06; 

Representante da APS e ESFs: Ana Paula Alkmim Thramm de Souza Enomoto - 
CPF/MF n.º 074.***.***-13; 

Representante da Odontologia: Eduardo Henrique Cavalini - CPF/MF n.º 
114.***.***-89 

Representante da Farmácia Municipal: Regiane Quesada Bertão Simões - CPF/MF 
n.º 041.***.***-10;  
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Representante da equipe multidisciplinar: Rosana Felix de Brito - CPF/MF n.º 
082.***.***-66; 

Representante da equipe multidisciplinar: Sonia Camila da Silva Gomes - CPF/MF 
n.º 086.***.***-24; 

Representante técnico da saúde - RTS: Liliane Megda Valença Nascimento - 
CPF/MF n.º 004.***.***-13; e, 

Médico/Enfermeiro/Farmacêutico, etc.: Marisa Gonçalves de Oliveira Brandão - 
CPF/MF n.º 074.***.***-33. 

 

Art. 2.º - Compete a Comissão do Núcleo de Segurança do 
Paciente (N.S.P): 

I- Promover ações para a gestão de risco no serviço de 
saúde; 

II- Desenvolver ações para a integração e a articulação 
multiprofissional no serviço de saúde; 

III- Promover mecanismos para identificar e avaliar a 
existência de não conformidades nos processos e procedimentos realizados ê na 
utilização de equipamentos, medicamentos e insumos propondo ações preventivas e 
corretivas; 

IV- Elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o 
Plano de Segurança do Paciente em Serviços de Saúde; 

V- Acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança 
do Paciente em Serviços de Saúde; 

VI- Implantar os Protocolos de Segurança do Paciente e 
realizar o monitoramento dos seus indicadores; 

VII- Estabelecer barreiras para a prevenção de incidentes 
nos serviços de saúde; 

VIII- Desenvolver, implantar e acompanhar programas de 
capacitação em segurança do paciente e qualidade em serviços de saúde; 

IX- Analisar e avaliar os dados sobre incidentes e eventos 
adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde, com reuniões mensais; 
                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

X- Compartilhar e divulgar à direção e aos profissionais do 
serviço de saúde os resultados da análise e avaliação dos dados sobre incidentes e 
eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde; 

XI- Notificar ao Sistema Nacional de Vigilância Sanitária 
os eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde; 

XII- Manter sob sua guarda e disponibilizar à autoridade 
sanitária, quando requisitado, as notificações de eventos adversos; e, 

XIII- Acompanhar os alertas sanitários e outras 
comunicações de risco divulgadas pelas autoridades sanitárias. 

 

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Publique-se e cumpra-se. 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 18 
de Agosto de 2025. 

 
 
 
 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
               Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA-PR 
Estado do Paraná 

Rua Juscelino Kubistchek de Oliveira, n.º 2394 
Fone/Fax (044) 3675-4300 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 

 
                                                           DECRETO Nº  088/2025 
 
 
 
                                                      Dispõe  sobre  a  Prorrogação do Prazo de  
                                                              Adesão  ao  REFISCIG/2025,  e  dá  outras 
                                                              providências. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO APARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 
 
  
CONSIDERANDO que compete ao Prefeito Municipal prorrogar a seu critério o prazo 
de Adesão ao Programa de Regularização Fiscal, conforme o contido no Parágrafo 3º 
do Artigo 4º da Lei Municipal nº 2.548/2025 de 10 de junho de 2025;  

 
DECRETA 

 
 
Art.1º  Fica prorrogado o prazo previsto no Parágrafo 2º do Artigo 4º da Lei 
2.548/2025, que passa a ter a seguinte redação:  
 
Parágrafo Segundo: O prazo de pagamento será até o dia 23 de Dezembro de 2025, 
com a redução de 100% dos juros e multas, conforme previsto no artigo 3º; 
 
Art. 2º O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrarias. 
 
 
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se e Arquive-se 
 
 
Paço Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, em  dezoito de agosto de dois 
mil e vinte e cinco. 
 
 
 

 
ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 001/2025 DE 08 de Agosto DE 2025. 

 

 

 Nomeia agente de contratação para atuar 
junto ao CIBAX e dá outras providências. 

A Presidente do Consórcio Intermunicipal da Bacia do Rio Xambrê – CIBAX, no uso de 
suas atribuições legais e considerando a necessidade de dar continuidade aos processos 
licitatórios, RESOLVE: 

Art. 1º Fica nomeado o Sr. Bruno Jesus Portilho, portador do CPF nº 066.370.929-67, 
para exercer a função de Agente de Contratação junto ao CIBAX, com a responsabilidade de 
conduzir os processos licitatórios do consórcio, conforme os termos do acordo de cooperação 
técnica firmado com a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul. 

Art. 2º O Sr. Bruno Jesus Portilho atuará nas funções de agente de contratação, 
conduzindo todas as fases dos processos licitatórios, incluindo, mas não se limitando a, 
dispensas e inexigibilidade de licitação, pregão e concorrências. 

Art. 3º Esta nomeação é válida por um período de 12 (doze) meses, a contar da data de 
publicação desta resolução, podendo ser prorrogada conforme necessidade do CIBAX, 
mediante novo ato formal. 

Art. 4º O Sr. Bruno Jesus Portilho, no exercício de suas funções, deverá observar todas 
as normas legais e regulamentares aplicáveis aos processos licitatórios, conforme 
estabelecido na Lei nº 14.133/2021. 

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Consórcio Intermunicipal da Bacia do Rio Xambrê – CIBAX, Estado do Paraná, 
aos 08 dias do mês de Agosto de 2025. 

 
 

 
 
 

VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA  
                                      PRESIDENTE DA AMERIOS 

 
 
 

 
TERMO ADITIVO 09 

 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 126/2022 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 
 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil 2001 – Centro – Maria Helena - Pr., 
inscrita no CNPJ sob nº 76.247.386/0001-00,  doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o  Sr. MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, solteiro, 
agente político, inscrito no CPF sob nº 063.474.769-08, portador da Cédula de Identidade nº 
10.183.853-5/SSP/PR., residente e domiciliado nesta cidade de Maria Helena, Paraná, e de outro 
lado a empresa INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, CNPJ 
10.801.453/0001-70, localizada na Rua Naga, 1741, lt18,Pq Industrial III, na cidade de Umuarama-
PR, representada por HUGO DE ASSIS GONZAGA, portador da cédula de identidade R.G. Nº 
3.501.106 SSP/MG, CPF nº 809.031.426-00, residente na cidade de Umuarama-PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global 
n.º 126/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:   

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  Trata-se o presente da DILATAÇÃO 

DO PRAZO DE VIGENCIA, constante na clausula vigésima terceira, do Contrato de Empreitada de 
obras n° 126/2022, conforme Solicitação do departamento de engenharia do município de Maria 
Helena.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DILATAÇÃO DA VIGENCIA: Através do 
presente Termo Aditivo, as partes resolvem dilatar o prazo de vigência do referido contrato até 
31/08/2025, tendo em vista que há analises pendentes dentro do órgão público. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO- Permanecem inalteradas e em 

pleno vigor as demais Cláusulas e condições originais do Contrato original, ressalvado o direito de 
discutir os pedidos protocolados com pendencia de análise 
  
 

Maria Helena, 31 de julho de 2025. 
  
 
 

 

 

 

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

A Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 157/2025 de 26 maio de 2025 e 
com base na Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 025/2024 e legislação complementar, torna 
público              Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 040/2025, Edital 110/2025 

OBJETO: Aquisição de Fogão para composição de eletrodomésticos destinados a inauguração da 
capela mortuária municipal, conforme termo de referência, e base legal artigo 75, inciso II, da lei nº 
14.133/21 c/c art. 72  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
FOGÃO A GÁS Com acendimento 
manual 4 Bocas Mea Inox Forno 48, L, 
na cor preta 

UND 1 

 
 
 

R$999,00 
 
 
 

 
 
 

R$999,00 
 

 

MENOR PROPOSTA APRESENTADA: PALMA e CIA LTDA (Utilar Móveis) 
CNPJ Nº 41.146.347/0001-24 
VALOR DA PROPOSTA:  R$ 999,00  (Novecentos e noventa e nove reais) 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 

 

Com a publicação desta passa a se contar o prazo de 03 dias solicitados na lei 14133/21, em seu art. 75 
§3°, bem como encontra-se disponível para recebimento de propostas adicionais, que poderão ser 
encaminhadas no e-mail: propostadispensapmmh@gmail.com, e no assunto dispor o número da dispensa. 

 

 

Maria Helena-PR, 18 de agosto de 2025. 

 

 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
Agente de Contratação 

 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 054/2025 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP, MEI, com 

EXCLUSIVIDADE LOCAL 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 054/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 
 
OBJETO: Fornecimento de marmitas prontas para consumo, 
destinadas aos servidores das secretarias municipais de Maria 
Helena/PR, bem como para atendimento à Polícia Militar do 
município, nos termos da Lei Municipal nº 1.871/2022, 
devidamente relacionados e especificados no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital. 
 
VALOR MAXIMO de R$ 32.455,80 (trinta e dois mil, 
quatrocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta centavos). 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
01/09/2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 01/09/2025. 
 
 
Maria Helena – PR, 18 de agosto de 2025. 
 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
PREGOEIRA 
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UMUARAMA, terça-feira, 19 de agosto DE 2025b14

 

 

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

A Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 157/2025 de 26 maio de 2025 e 
com base na Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 025/2024 e legislação complementar, torna 
público              Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 043/2025, Edital 115/2025 

OBJETO: Contratação da empresa PALADAR GRILL LTDA, CNPJ n° 22.024.166/00001-80, Custeio 
de refeições durante viagem/passeio a Maripá conforme termo de referência, e base legal artigo 75, 
inciso II, da lei nº 14.133/21 c/c art. 72  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
Refeição Buffet Livre, incluso um 
refrigerante - lata (350 ml) ou suco por 
pessoa 

UND 1 

 
 
 

R$57,00 
 
 
 

 
 
 

R$3.021,00 
 

 

MENOR PROPOSTA APRESENTADA: PALADAR GRILL LTDA 
CNPJ n° 22.024.166/00001-80 
VALOR DA PROPOSTA:  R$ 3.021,00  (Três mil e vinte e um reais) 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada 
em ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para 
tanto HABILITADA. 

 

Com a publicação desta passa a se contar o prazo de 03 dias solicitados na lei 14133/21, em seu art. 75 
§3°, bem como encontra-se disponível para recebimento de propostas adicionais, que poderão ser 
encaminhadas no e-mail: propostadispensapmmh@gmail.com, e no assunto dispor o número da dispensa. 

 

 

 

Maria Helena-PR, 18 de agosto de 2025. 

 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
Agente de Contratação 
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EDITAL COMPLEMENTAR 006 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
Nº 001/2025 - PADRÃO DE RESPOSTAS DAS QUESTÕES DISSERTATIVAS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL Estado do Parana , por interme dio da 
Comissa o do Processo Seletivo e no uso de suas atribuiço es legais, TORNA PÚBLICO PADRÃO 
DE RESPOSTAS DAS QUESTÕES DISSERTATIVAS  PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 001/2025

Art 1 - O Padra o de Respostas das Questo es Dissertativas do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2025 constam no Anexo I deste Edital. 
Art 2 - O padra o de resposta se refere ao conteu do esperado que o candidato abordasse em sua 
resposta. 
Art 3 - A correça o seguira  os crite rios te cnicos elencados no Edital de Abertura. 
Art 4 - Cabera  recursos contra o Resultado Preliminar das correço es das questo es dissertativas, 
quando da sua divulgaça o.

 
 
 
 
 
 

Brasilândia do Sul, 18 de agosto de 2025 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

ANEXO I 

Enfermagem 

Durante visita domiciliar pela Estratégia Saúde da Família, o enfermeiro encontra um 
idoso acamado com lesão por pressão em estágio II, alimentação por sonda nasogástrica 
e vacinação atrasada. Considerando os programas de saúde pública, a prevenção de 
feridas e o tratamento com curativos, descreva a abordagem adequada do enfermeiro, 
incluindo orientações à família e ações intersetoriais. 
 
Padrão de Resposta: 

Fisioterapeuta  

Uma criança de 7 anos apresenta atraso no desenvolvimento motor devido a paralisia 
cerebral, apresentando espasticidade em membros inferiores e dificuldade para manter 
postura sentada. Com base nos conhecimentos de fisioterapia em neurologia e pediatria, 
bem como na anatomia e fisiologia do sistema nervoso e musculoesquelético, descreva 
um plano de intervenção fisioterapêutica para favorecer o controle postural e a 
funcionalidade. 
 
Padrão de Resposta: 
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Nutricionista 

Explique o conceito de transição nutricional e sua relação com a transição 
epidemiológica no Brasil, destacando impactos sobre o perfil de morbimortalidade e as 
estratégias de segurança alimentar e nutricional sustentável. 
 
Padrão de Resposta: 
 

 
Psicólogo 

Um paciente adulto apresenta sintomas de transtorno de ansiedade generalizada (TAG). 
Considerando teorias da personalidade e abordagens psicoterápicas, descreva um plano 
de intervenção possível. 
 
Padrão de Resposta: 
 

 
Técnico de Enfermagem 

Um paciente com diagnóstico de pneumonia necessita receber medicação intravenosa 
prescrita pelo enfermeiro. Explique as etapas que o técnico de enfermagem deve seguir 
na administração do medicamento, considerando os princípios da terapêutica 
medicamentosa e da segurança do paciente. 
 
Padrão de Resposta: 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 008/2025

     CONVOCA  CANDIDATA,  APROVADA  EM 
CONCURSO  PÚBLICO  HOMOLOGADO  EM  13  DE 
DEZEMBRO DE 2024.

O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE – CISA/AMERIOS/12º R.S.,  no uso de suas atribuições legais e considerando o 

artigo 37 da Constituição Federal e os Editais Nº. 001/2024 do dia 18/09/2024, Edital Nº 002/2024 

do dia 02/10/2024, Edital Nº 003/2024 do dia 10/10/2024, Edital Nº 004/2024 do dia 30/10/2024, 

Edital Nº 005/2024 do dia 07/11/2024, Edital Nº 006/2024 de 07/11/2024 e Edital Nº 007/2024 de 

25/11/2024, Edital Nº 008/2024 do dia 05/12/2024, Edital Nº 009/2024 do dia 10/12/2024, Edital Nº 

010/2024 do dia 10/12/2024, Edital Nº 011/2024 do dia 13/12/2024,

R E S O L V E:

Art. 1º. CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, aprovada 

em Concurso  Público,  realizado  em 24  de  novembro  de  2024,  para  comparecer  à  Divisão  de 

Recursos Humanos do Consórcio Intermunicipal  de Saúde – CISA/AMERIOS, munida com os 

seguintes documentos:

a)   01 Foto 3x4 (colorida e recente);

b)   Cédula de Identidade (cópia e original);

c)   Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) (cópia e original);

d)   Fotocópia da Carteira de Habilitação (quando couber);

e)  Comprovante de residência atualizado (máximo de 60 dias);

f)  Comprovante de escolaridade exigido, histórico com certidão ou diploma (cópia e original)

g)   Fotocópia do comprovante de registro no conselho de classe (quando couber)

h)  Título de eleitor (cópia e original) e Certidão de Quitação com as Obrigações 

Eleitorais disponível no endereço eletrônico < www.tse.gov.br >;

i)  Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se candidato do sexo 

masculino (cópia e original);

j)  Atestado de Antecedentes Criminais Estadual e Federal;

k)  Declaração de que não ocupa outro cargo, função ou emprego público em qualquer das 

esferas do governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio de 

previdência social ou do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego público 

(art.37, § 10 da CF), salvo se tratar das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da 

Constituição Federal, hipótese nas quais deverá ser observada a carga horária semanal, a 

compatibilidade de horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso 

XI do art. 37 da CF. Neste caso deverá o candidato declarar o acúmulo de cargos e quanto 

ganha em cada, um sob pena de desclassificação;

l)   Certidão de Nascimento (quando for solteiro) (cópia e original);

m) Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável (cópia e original);

n)  Certidão de Casamento com averbação de óbito se viúvo (a) (cópia e original);

o)  Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores  de 21 (vinte e um) anos (cópia e 

original);

p)  Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme prescrito 

na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 1992;

q)  Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância junto a 

órgão  público  onde  atualmente  lotado,  ou  que  tenha  sido  demitido  a  bem do  serviço 

público  ou  por  justa  causa  em decorrência  de  processo  administrativo  ou  criminal  de 

órgãos públicos; 

r)  Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e/ou do contrato de trabalho (cópia e 

original, páginas da foto e dados pessoais);

s)  Fotocópia PIS ou PASEP;

t)  Atestado Médico de aptidão para a função;

u) Comprovante de Conta-Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

Emprego: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
40 Horas/Semanais

Inscrição Nome Nota Ordem de Classificação

0040491 SILVANA BACH YAMANAKA 74,00 18º

Art.  2º.  A Candidata  aprovada  no  Concurso  Público  e 

convocada através deste Edital, terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a aceitação ou 

não da vaga.

Art.  3º.  O  não  comparecimento  da  candidata  implicará 

automaticamente, no deslocamento do mesmo para o final da lista de classificados, respeitando 

apenas 03 (três) chamadas.

Umuarama - PR, 18 de agosto de 2025.

Everton Barbieri
Presidente do CISA

LOTE I

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD. UNITÁRIO TOTAL EMPRESAS VENCEDORAS

1

Prestação de serviços para realizar a coleta, transporte,
bem como destino final de resíduos classe I, sólidos
contaminados, lodo de caixa separadora, de tratamento de
efluente do lavador, agua não potável e produto químico
de rampa de lavação no estabelecimento público
municipal, filtros, estopas, embalagens com restos de
óleo, graxas e tintas, EPI’s usados, filtros e panos sujos
de graxas e óleo, pinceis usados, pó de serra usado para
conter vazamentos, lixas, peças automotivas usadas, papel
e papelão contaminados com óleo, graxa e tinta, resíduos
de varrição etc. acondicionados em tambores

Tonelada 30 1.633,00R$            48.990,00R$         KURICA AMBIENTAL S/A - 
CNPJ: 07.706.588/0002-23 

TOTAL: 48.990,00R$        

Prefeito em Exercício

VALORES ARREMATADOS

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 042/2025, cujo objeto é: Registro de 
Preços destinado a contratação de empresa especializada na prestação do serviço de serviços de coleta, transporte e destinação final ambientalmente correta de 

resíduos industriais classe I, conforme quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência e elementos instrutores do edital.

Mariluz, 18 de agosto de 2025

FERNANDO DOS SANTOS SILVA

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CNPJ: 76.404.136/0001-29
Av. Marília, Nº 1920 - Centro - Fone: (44) 3534-8000

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 098/2025 
Licitação N°         050/2025 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 18/08/2025 
Objeto Homologado Contratação de serviços de seguro de veículos, modalidade frota, 

com assistência técnica 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) 
dias por semana, pelo período de 12 meses, com cobertura em todo 
o território nacional, devidamente relacionados e especificados no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital. 

 
DECLARANDO VENCEDOR OS SEGUINTES FORNECEDORES: 
 
 
GENTE SEGURADORA S.A. (90180605000102) com os lotes: 1 no valor total de R$ 272.000,00 
(duzentos e setenta e dois mil reais). 
 
Maria Helena, 18 de agosto de 2025.  
 
 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

 
 

 

o 
GABARITO PRELIMINAR do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 nos 
seguintes termos:  
 
Art 1 - O Gabarito Preliminar consta do Anexo I deste Edital. 

Art 2 - O prazo para interposição de Recurso contra as questões de prova se iniciará no dia 
19/08/2025 e se encerrará as 23h59min (Horário de Brasília) do dia 20/08/2025.  

Art 3 - O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico 
www.valespe.com.br, utilizando-se do campo específico disponível na Área do Candidato.  

Art 4 - Recursos não interpostos e/ou fundamentados na forma prevista no Edital de Abertura 
serão indeferidos sem análise de mérito.  

Art 5 - As questões anuladas terão a pontuação referida atribuída a todos os candidatos.  

Art 6 - A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer 
de recursos, não cabendo recurso à outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo 
motivo. 

 
 
 

Brasilândia do Sul, 18 de agosto de 2025 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

ANEXO I 
Auxiliar de Serviços Gerais I (Feminino)  

 
01: A 02: C 03: C 04: B 05: B 06: D 07: B 08: A 09: C 10: D 
11: B 12: A 13: D 14: B 15: C 16: B 17: D 18: B 19: A 20: C 
21: A 22: B 23: B 24: B 25: D           

  
Auxiliar de Serviços Gerais II (Masculino)  

 
01: A 02: C 03: C 04: B 05: B 06: D 07: B 08: A 09: C 10: D 
11: B 12: A 13: D 14: B 15: C 16: B 17: D 18: B 19: A 20: C 
21: A 22: B 23: B 24: B 25: D           

  
Enfermeiro  

 
01: B 02: C 03: B 04: C 05: C 06: D 07: C 08: A 09: D 10: C 
11: A 12: D 13: C 14: D 15: A 16: D 17: A 18: C 19: C 20: C 
21: C 22: B 23: B 24: C 25: B           

  
Fisioterapeuta  

 
01: B 02: C 03: B 04: C 05: C 06: D 07: C 08: A 09: D 10: C 
11: A 12: D 13: C 14: D 15: A 16: B 17: A 18: C 19: A 20: D 
21: D 22: A 23: B 24: C 25: B           

  
Gari  

 
01: A 02: C 03: C 04: B 05: B 06: D 07: B 08: A 09: C 10: D 
11: B 12: A 13: D 14: B 15: C 16: B 17: D 18: B 19: A 20: C 
21: A 22: B 23: B 24: B 25: D           

  
Nutricionista  

 
01: B 02: C 03: B 04: C 05: C 06: D 07: C 08: A 09: D 10: C 
11: A 12: D 13: C 14: D 15: A 16: C 17: A 18: B 19: C 20: B 
21: C 22: A 23: D 24: C 25: B           

  
Psicólogo  

 
01: B 02: C 03: B 04: C 05: C 06: D 07: C 08: A 09: D 10: C 
11: A 12: D 13: C 14: D 15: A 16: C 17: B 18: B 19: B 20: C 
21: B 22: A 23: B 24: C 25: B           

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

Técnico de Enfermagem  
 

01: B 02: C 03: B 04: C 05: C 06: D 07: C 08: A 09: D 10: C 
11: A 12: D 13: C 14: D 15: A 16: C 17: B 18: D 19: A 20: A 
21: D 22: B 23: B 24: C 25: B           

 
  

 

                               

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ 
                                        CNPJ Nº 76.404.136/0001-29 
                                                                                                      ESTADO DO PARANÁ 
 
 

Av. Marília, 1.920 - Fone/Fax (44) 3534-8000 – Mariluz-Pr  
 

                                 PORTARIA Nº196 DE 18 DE AGOSTO DE 2025. 
 
 

Concede Promoção mediante Avanço 
Vertical aos servidores abaixo 
relacionados. 

 
                         Fernando dos Santos da Silva, Prefeito Interino do Município de Mariluz, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto nos 
arts.27,28,60 e 61  da Lei Complementar nº 16 de 04 de julho de 2022, que trata do Plano de 
Cargos, carreira e salários do Poder Executivo, suas autarquias e fundações, institui novos 
padrões de vencimento, estabelece normas gerais de enquadramento e dá outras 
providências. 
 
                                                                R E S O L V E: 
                        Art. 1º. Conceder Promoção mediante a Avanço Vertical, em virtude da 
apresentação de documento comprobatório de graduação em nível superior ao da última 
apresentação de títulos da carreira, a contar de 01 de agosto de 2025 aos servidores abaixo 
relacionados: 
 

Matrícula Nome 

 

Cargo 
 Admissão 

    

Protocolo 

Nível 

Anterior  

Nível 

 Atual 

202085 Eliane dos Santos Silva  Aux. De Serviços Gerais  23/05/2005 115/2025 II III 
201997 Léia da Silva Gomes  Aux. De Serviços Gerais 13/04/2004 147/2025 II III 
202310 Rosana Cristina Julião  Assistente Social  01/02/2013 150/2025 II III 
202335 Eder Luiz Marchi  Aux. Serviços Gerais  14/08/2013 131/2025 II III 
202194 Thiago Henrique Gomes  Aux. Serviços Gerais  22/02/2010 130/2025 II III 
202396 Maria de Fátima E. de Lima  Aux. Serviços Gerais  01/02/2015 121/2025 II III 
202448 Patrícia Aparecida dos Santos Aux. Serviços Gerais  03/04/2017 153/2025 II III 
202405 Rosangela Ap. de Souza  Aux. Serviços Gerais  15/10/2015 155/2025 II III 
202402 Lenice Brasiliano Marinho Assistente Administrativo 09/03/2015 138/2025 II III 
202278 Juliana da Silva Lima  Tec. Práticas Desportivas 13/02/2012 114/2025 II III 
202213 Cleide Rosangela S. Honório  Aux. Serviços Gerais  04/03/2010 117/2025 II III 
201822 Mauro Pereira da Silva  Motorista “D” 21/02/1995 159/2025 II III 
202045 Maria Lúcia de Souza Santos  Aux. Serviços Gerais  04/05/2004 110/2025 II III 
202290 Fernando Bazzanella  Operador de Pá 

Carregadeira 16/04/2012 112/2025 II III 

202426 Fabiana de Souza Brasileiro  Lavador/lubrificador 01/06/2016 113/2025 II III 
202222 Maria Gloria V. Nogueira  Aux. Serviços Gerais  01/04/2010 119/2025 II III 
202362 Maria Aparecida da Silva  Aux. Serviços Gerais  03/02/2014 160/2025 II III 
201966 Florisval José da Silva  Motorista “D” 02/10/2000 157/2025 II III 
202214 Paulo Junior da S. Baleeiro  Aux. Tec. Administrativo  02/03/2010 109/2025 II III 
202386 Kariane Gonçalves O. Bastos  Assistente Administrativo 17/11/2014 108/2025 II III 
201975 Ademir Norberto de Lima  Motorista “D” 11/03/2002 125/2025 II III 
202058 Angela Aparecida dos Santos Aux. Serviços Gerais  04/05/2004 135/2025 II III 

                               

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ 
                                        CNPJ Nº 76.404.136/0001-29 
                                                                                                      ESTADO DO PARANÁ 
 
 

Av. Marília, 1.920 - Fone/Fax (44) 3534-8000 – Mariluz-Pr  
 

202373 Maria Lúcia Estevan  Aux. Serviços Gerais  13/03/2014 120/2025 II III 
201871 Maria da Conceição S. Hora  Aux. Serviços Gerais  31/07/1995 122/2025 II III 
201473 Oriel Luiz dos Santos  Motorista “D” 04/05/1992 133/2025 II III 
201985 Reinaldo da Cunha  Aux. Serviços Gerais  13/04/2004 126/2025 II III 
202120 Jandira Maria Bois  Aux. Serviços Gerais  10/07/2007 129/2025 II III 
202399 Taise Suellen Luna Duarte  Assistente Administrativo  09/03/2015 127/2025 II III 
202317 Eliana da Silva Lima  Aux. Serviços Gerais  04/02/2013 128/2025 II III 
202039 Vera Lúcia R. Araújo Meira  Aux. Serviços Gerais  04/05/2004 145/2025 II III 
202316 Alessandra Aparecida Brigo  Aux. Serviços Gerais  04/02/2013 144/2025 II III 
202429 Karina Costa Pensin  Assistente Administrativo  01/06/2016 143/2025 II III 
201964 Rosa Maria Diniz Trevisan   Aux. Serviços Gerais  23/08/2000 161/2025 II III 
202274 Eliana Pazzinatto de Oliveira  Aux. Serviços Gerais  13/02/2012 162/2025 II III 
202389 Juliana Gaspar Felipe  Assistente Administrativo 17/11/2014 142/2025 II III 
201851 Alessandra Maria da Silva  Aux. Serviços Gerais  10/03/1995 140/2025 II III 
202351 Rosemeire F. G. F. Silva  Aux. Serviços Gerais  02/09/2013 156/2025 II III 
202320 Elisangela Matias Alves  Aux. Serviços Gerais  04/12/2013 139/2025 II III 
202423 Anderson Paganardi  Operário Masculino  01/06/2016 137/2025 II III 
202451 Mirian Lopes S. Alves  Aux. Serviços Gerais  22/05/2017 123/2025 II III 
202006 Aldina Batista  Aux. Serviços Gerais  13/04/2004 136/2025 II III 
202264 Gelson Maria da Silva  Vigia  01/12/2011 134/2025 II III 
202258 Marilza Aparecida Valério  Aux. Serviços Gerais  11/08/2011 118/2025 II III 
201250 João Maurício de Oliveira  Aux. De Escritório  18/09/1987 124/2025 II III 
202205 André Luiz Fernandes  Motorista “D” 02/03/2010 151/2025 II III 
202414 Adilson Linhares dos Santos  Motorista “D” 04/04/2016 111/2025 II III 
202072 Jaime Marques Cardoso  Motorista “D” 09/07/2004 163/2025 II III 

Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 01 agosto de 
2025. 

Prefeitura Municipal de Mariluz, em 18 de agosto de 2025. 
 
 
 

Fernando dos Santos da Silva 
Prefeito Municipal Interino 

                               

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ 
                                        CNPJ Nº 76.404.136/0001-29 
                                                                                                      ESTADO DO PARANÁ 
 
 

Av. Marília, 1.920 - Fone/Fax (44) 3534-8000 – Mariluz-Pr  
 

                                PORTARIA Nº 197 DE 18 DE AGOSTO DE 2025. 
 
 

Concede Promoção mediante Avanço 
Vertical ao servidor abaixo relacionado. 

 
                         Fernando dos Santos da Silva, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto nos arts.10 inciso II, da 
Lei Complementar nº 06 de 03 de abril de 2008, que trata do Plano de Cargos, carreira e 
remuneração do Magistério Público Municipal.  
 
                                                                R E S O L V E: 
                        Art. 1º. Conceder Promoção mediante a Avanço Vertical, em virtude da 
apresentação de documento comprobatório de graduação em nível superior ao do início da 
carreira, a contar de 01 de agosto de 2025 ao servidor abaixo relacionado: 
 

Matrícula Nome 

 

Cargo 
 Admissão 

    Nível 

Anterior 

Nível 

 Atual 

202556 Andréia M. Paes L. Meneses Professor de Ensino Fundamental 05/02/2025 PROFA-01 PROFB-01 
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 01 agosto de 
2025. 
                                     Prefeitura Municipal de Mariluz, em 18 de agosto de 2025. 
 
 
 
                                                    Fernando dos Santos da Silva   
                                                              Prefeito Interino  

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 156 / 2025 
 

  
     EXONERAR O SERVIDOR 

FRANCISCO EDUARDO ROSA JARDIM 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 18 de agosto de 2025, o Sr. 

FRANSCICO EDUARDO ROSA JARDIM, portador da Cédula de Identidade nº 8.***.***-6 SESP/PR, 

admitido em 05 de setembro de 2023, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de 

MEDICO REGULADOR pelo regime CLT, com lotação na central de Regulação situada na cidade de 

Umuarama - PR, ficando revogado da Portaria nº 338/2023, de 04 de Setembro de 2025. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 18 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 156 / 2025 
 

  
     EXONERAR O SERVIDOR 

FRANCISCO EDUARDO ROSA JARDIM 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 18 de agosto de 2025, o Sr. 

FRANSCICO EDUARDO ROSA JARDIM, portador da Cédula de Identidade nº 8.***.***-6 SESP/PR, 

admitido em 05 de setembro de 2023, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de 

MEDICO REGULADOR pelo regime CLT, com lotação na central de Regulação situada na cidade de 

Umuarama - PR, ficando revogado da Portaria nº 338/2023, de 04 de Setembro de 2025. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 18 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 19 DE AGOSTO DE 2025 b15

LOTE I DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

 
ITEM MEDICAMENTOS CÓDIGO BR QTD UND. DE MEDIDA UNITÁRIO TOTAL EMPRESAS VENCEDORAS

1 Acebrofilina 10 mg/ml Xarope - Frasco 120 ml BR0448839 1.000 FRASCO  R$                4,0600  R$                  4.060,00  INOVAMED HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 
12.889.035/0001-02 

2 Acebrofilina 5 mg/ml Xarope - Frasco 120 ml BR0448838 1.000 FRASCO  R$                3,0200  R$                  3.020,00  INOVAMED HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 
12.889.035/0001-02 

3 Acetilcisteína 20 mg/ml Xarope - Frasco de 120 ml BR0270558 1.000 FRASCO  R$                3,7300  R$                  3.730,00  PLENA MEDICA HOSPITALAR LTDA - 
CNPJ: 29.032.903/0001-36 

4 Acetilcisteína 20 mg/ml Xarope - Frasco de 120 ml BR0355786 1.000 FRASCO  R$                4,0680  R$                  4.068,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

5 Ácido acetilsalicílico 100mg - comprimido BR0267502 10.000 COMPRIMIDO  R$                0,0310  R$                     310,00  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - 
CNPJ: 02.816.696/0001-54 

6 Aciclovir 200mg - comprimido BR0268370 2.000 COMPRIMIDO  R$                0,1740  R$                     348,00  INOVAMED HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 
12.889.035/0001-02 

7 Ácido ascórbico 100mg/ ml – solução injetável  5 ml BR0271687 2.000 AMPOLA  R$                0,6000  R$                  1.200,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

8 Ácido Fólico 5mg - comprimido BR0267503 2.000 COMPRIMIDO  R$                0,0380  R$                       76,00  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - 
CNPJ: 02.816.696/0001-54 

9 Ácido tranexâmico 50 mg/ml - solução injetável 5 ml BR0327566 500 AMPOLA  R$                3,6900  R$                  1.845,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

10 Ácido Valpróico (Valproato de Sódio) 250mg - Cápsula BR0267504 5.000 CÁPSULA  R$                0,3228  R$                  1.614,00 
 CIAMED - DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 

05.782.733/0003-00 

11 Ácido Valpróico (Valproato de Sódio) 500mg -
Comprimido

BR0267505 5.000 COMPRIMIDO  R$                0,5850  R$                  2.925,00 
 ALTERMED MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 00.802.002/0001-
02 

12 Ácido Valpróico (Valproato de Sódio) 50 mg/ml Xarope -
Frasco com 100 ml BR0308732 500 FRASCO  R$                5,9173  R$                  2.958,65  METTA FARMACEUTICA LTDA - CNPJ: 

42.496.258/0001-70 

13 Adenosina 3mg/ml – solução injetável 2 ml BR0278281 100 AMPOLA  R$              10,3294  R$                  1.032,94  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

14 Água destilada – solução injetável 10 ml BR0276839 600 FR-AMP. 0,1950R$                 R$                     117,00  INOVAMED HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 
12.889.035/0001-02 

15 Albendazol 400mg - comprimido mastigável BR0267506 400 COMPRIMIDO 0,4400R$                 R$                     176,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

16 Alendronato de sódio 70mg - comprimido BR0269462 500 COMPRIMIDO 0,2300R$                 R$                     115,00  ILG COMERCIAL LTDA - CNPJ: 
20.657.155/0001-02 

17 Alogliptina, benzoato+Metformina, cloridrato 12,5 mg +
850 mg - comprimidos BR0438957 1.000 COMPRIMIDO 2,0100R$                 R$                  2.010,00 

 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 

38.170.314/0001-05 

18 Alogliptina, benzoato+Metformina, cloridrato 12,5 mg +
1000 mg - comprimidos BR0452623 1.000 COMPRIMIDO 2,0100R$                 R$                  2.010,00 

 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 

38.170.314/0001-05 

19 Alopurinol 300mg - comprimido BR0267509 1.000 COMPRIMIDO 0,2410R$                 R$                     241,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

20 Alprazolam 1mg - comprimidos BR0271356 500 COMPRIMIDO 0,0600R$                 R$                       30,00  ILG COMERCIAL LTDA - CNPJ: 
20.657.155/0001-02 

21 Alprazolam 2mg - comprimidos BR0284465 500 COMPRIMIDO 0,1100R$                 R$                       55,00  ILG COMERCIAL LTDA - CNPJ: 
20.657.155/0001-02 

22 Ambroxol, Sal Cloridrato, 3 mg/ml, Xarope Infantil - Frasco
com 100 ml BR0446264 2.000 FRASCO 2,0000R$                 R$                  4.000,00  PREMISSE HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 

37.165.425/0001-60 

23 Ambroxol, Sal Cloridrato, 6 mg/ml, Xarope Adulto -
Frasco com 100 ml BR0446263 2.000 FRASCO 2,1000R$                 R$                  4.200,00  PREMISSE HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 

37.165.425/0001-60 

24 Amiodarona 50 mg/ml – solução injetável 3 ml BR0271710 100 AMPOLA 2,7000R$                 R$                     270,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

25 Amiodarona, Cloridrato 200mg - comprimido BR0267510 1.000 COMPRIMIDO 0,3340R$                 R$                     334,00  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - 
CNPJ: 02.816.696/0001-54 

26 Amitriptilina, cloridrato 25 mg - comprimido BR0267512 20.000 COMPRIMIDO 0,0395R$                 R$                     790,00  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - 
CNPJ: 02.816.696/0001-54 

27 Amoxicilina + Clavulanato de potássio 50 mg + 12,5 mg/ml -
frasco 100 ml BR0448841 800 FRASCO 12,3500R$                R$                  9.880,00  PREMISSE HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 

37.165.425/0001-60 

28 Amoxicilina + Clavulanato de potássio 500 mg + 125 mg -
comprimido BR0271217 10.000 COMPRIMIDO 0,8360R$                 R$                  8.360,00  ILG COMERCIAL LTDA - CNPJ: 

20.657.155/0001-02 

29 Amoxicilina + Clavulanato de potássio 875/125mg -
Comprimidos

BR0353333 500 COMPRIMIDO 2,0000R$                 R$                  1.000,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

30 Amoxicilina 50 mg/mL, pó para suspensão oral frasco
c/150ml BR0271111 500 FRASCO 5,1000R$                 R$                  2.550,00 

 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 

38.170.314/0001-05 

31 Amoxicilina 500 mg - cápsula BR0271089 2.000 CÁPSULA 0,1800R$                 R$                     360,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

32 Anlodipino, Besilato - 5mg comprimidos BR0272434 10.000 COMPRIMIDO  R$                0,0240  R$                     240,00  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - 
CNPJ: 02.816.696/0001-54 

33 Aripiprazol 10mg - comprimido BR0364780 2.000 COMPRIMIDO  R$                0,3880  R$                     776,00  ILG COMERCIAL LTDA - CNPJ: 
20.657.155/0001-02 

34 Atenolol 50mg - comprimido BR0267517 10.000 COMPRIMIDO  R$                0,0400  R$                     400,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

35 Atorvastatina 20 mg - comprimidos BR0268081 500 COMPRIMIDO  R$                0,1500  R$                       75,00  INOVAMED HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 
12.889.035/0001-02 

36 Atorvastatina 40 mg - comprimidos BR0268082 1.000 COMPRIMIDO  R$                0,2850  R$                     285,00  INOVAMED HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 
12.889.035/0001-02 

37 Atropina 0,25mg/ml – solução injetável 1 ml BR0268214 200 AMPOLA  R$                0,7400  R$                     148,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

38 Azitromicina 40 mg/mL, suspensão oral com diluente e
seringa dosadora - frasco com 22,5 ml BR0268949 1.000 FRASCO 6,7500R$                 R$                  6.750,00 

 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 

38.170.314/0001-05 

39 Azitromicina 500 mg - Comprimidos BR0267140 2.000 COMPRIMIDO 0,5900R$                 R$                  1.180,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

40 Beclometasona, dipropionato, 400 mcg/mL- Suspensão para
aerossolterapia - Flaconete 2 ml

BR0267907 100 FLACONETE 6,3000R$                 R$                     630,00 
 MARYMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - 
CNPJ: 23.121.920/0001-63 

41 Benzilpenicilina benzatina 1.200.000 UI, pó para suspensão
injetável – Frasco Ampola BR0270612 1.000 FR-AMP. 5,7300R$                 R$                  5.730,00 

 MARYMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - 

CNPJ: 23.121.920/0001-63 

42 Benzilpenicilina benzatina 600.000 UI, pó para suspensão
injetável – Frasco Ampola BR0270613 500 FR-AMP. 6,2900R$                 R$                  3.145,00  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - 

CNPJ: 02.816.696/0001-54 

43 Bicarbonato de Sódio 8,4% - Solução injetável BR0268222 100 FRASCO-AMPOLA 0,7000R$                 R$                       70,00 
 CIRURGICA PARANA - DISTRIBUIDORA, 

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 

05.746.444/0001-94 

44 Biperideno (cloridrato) 2 mg – comprimido BR0270140 5.000 COMPRIMIDO 0,2933R$                 R$                  1.466,50 
 MCW PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 

94.389.400/0001-84 

CNPJ: 76.404.136/0001-29
Avenida Marília, nº 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

VALORES ARREMATADOS

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 044/2025, cujo objeto é: Registro de preços destinado a contratação de 
empresas especializadas no fornecimento de Medicamentos que fazem parte Relação Municipal de Medicamentos Essenciais - REMUME, conforme especificações contidas no termo de referência, e 

nos elementos instrutores do edital.
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45 Biperideno (Lactato) 5mg/mL - Sol. Injetável BR0270138 100 AMPOLA 3,6200R$                 R$                     362,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 

CNPJ: 24.586.988/0001-80 

46
Brometo de tiotrópio monoidratado - Solução para inalação
oral. 2,5 mcg por dose. Frasco de 4 mL contendo 60 doses
acompanhado de inalador.

BR0383660 12 FRASCO 350,0000R$              R$                  4.200,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

47 Bromoprida 4mg/ml - Frasco com 20 ml BR0269956 1.000 FRASCO 1,4600R$                 R$                  1.460,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

48 Bromoprida 5 mg/ml – solução injetável 2ml BR0269958 3.000 AMPOLA 1,0700R$                 R$                  3.210,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

49 Bromoprida 10 mg - comprimido BR0269954 5.000 COMPRIMIDO 0,1400R$                 R$                     700,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

50 Budesonida 32mcg/dose, suspensão nasal 120 doses -
Frasco BR0266706 300 FRASCO 9,0000R$                 R$                  2.700,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 

CNPJ: 24.586.988/0001-80 

51 Budesonida 50mcg/dose, suspensão nasal 200 doses -
Frasco BR0266701 200 FRASCO 31,7000R$                R$                  6.340,00 

 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 

38.170.314/0001-05 

52 Budesonida 64mcg/dose, suspensão nasal 120 doses -
Frasco BR0266707 300 FRASCO 12,5500R$                R$                  3.765,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 

CNPJ: 24.586.988/0001-80 

53 Bupropiona, cloridrato 150mg - comprimidos BR0268994 500 COMPRIMIDO 0,2900R$                 R$                     145,00  ILG COMERCIAL LTDA - CNPJ: 
20.657.155/0001-02 

54 Butilbrometo Escopolamina 10 mg/ml. Frasco com 20ml BR0267281 500 FRASCO 5,0900R$                 R$                  2.545,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

55
Escopolamina butilbrometo, apresentação: associada com
dipirona sódica, dosagem:6,67mg + 333mg/ml, indicação:
solução oral. Frasco com 20ml

BR0270622 500 FRASCO 4,4900R$                 R$                  2.245,00  JT MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 
51.892.897/0001-46 

56 Canabidiol 20 mg/mL - Frasco 30 mL BR0453826 12 FRASCO 159,0000R$              R$                  1.908,00 
 CONTA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 
43.752.662/0001-20 

57 Carbamazepina 200 mg - comprimido BR0267618 10.000 COMPRIMIDO 0,1620R$                 R$                  1.620,00  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - 
CNPJ: 02.816.696/0001-54 

58 Carbonato de Cálcio + Colecalciferol 600 mg + 400UI BR0448608 1.000 COMPRIMIDO 0,0800R$                 R$                       80,00  COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA - 
CNPJ: 09.315.996/0001-07 

59 Carbonato de Cálcio (Cálcio Elementar) 500 mg -
comprimido BR0270895 1.000 COMPRIMIDO 0,0600R$                 R$                       60,00  INOVAMED HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 

12.889.035/0001-02 

60 Carbonato de lítio 300 mg - comprimido BR0267621 3.000 COMPRIMIDO 0,2040R$                 R$                     612,00 
 CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
03.652.030/0001-70 

61 Carmelose sódica 5mg/mL, frasco 15mL BR0305428 1.000 FRASCO 11,9700R$                R$                11.970,00  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - 
CNPJ: 02.816.696/0001-54 

62 Cefalexina 50 mg/mL suspensão, frasco com 100 ml BR0331555 500 FRASCO 8,8900R$                 R$                  4.445,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

63 Cefalexina 500 mg - comprimido ou cápsula BR0267625 10.000 CÁPSULA 0,4900R$                 R$                  4.900,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

64 Ceftriaxona sódica 1g - pó para solução injetável IV -
Frasco Ampola BR0442701 3.000 FR-AMP. 3,7900R$                 R$                11.370,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 

CNPJ: 24.586.988/0001-80 

65
Ceftriaxona sódica 1g - Pó para solução injetável
intramuscular IM, frasco Ampola com diluente a base e
lidocaína.

BR0450890 2.000 FR-AMP. 8,9000R$                 R$                17.800,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

66 Ceftriaxona sódica 500mg, pó para solução
injetável+ampola diluente compat  IM - Frasco Ampola BR0450891 1.000 FR-AMP. 9,9000R$                 R$                  9.900,00 

 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 

38.170.314/0001-05 

67 Cetoconazol 200 mg – comprimido BR0267151 500 COMPRIMIDO 0,2400R$                 R$                     120,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

68 Cetoconazol 20mg/mL xampu, C/ 100mL - Frasco BR0271103 200 FRASCO 4,5900R$                 R$                     918,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

69 Cetoconazol 20mg/g - bisnaga com 30g BR0308736 500 BISNAGA 2,4700R$                 R$                  1.235,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

70 Cetoprofeno 100mg, pó para solução injetável EV - Frasco
Ampola BR0448844 3.000 FR-AMP. 3,3800R$                 R$                10.140,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 

CNPJ: 24.586.988/0001-80 

71 Cetoprofeno 50mg/ ml – solução injetável 2 ml IM -
Ampola BR0448845 5.000 AMPOLA 1,1400R$                 R$                  5.700,00 

 MARYMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - 

CNPJ: 23.121.920/0001-63 

72 Cetoprofeno 20mg/mL- Solução oral (Gotas) BR0268424 200 FRASCO 3,0500R$                 R$                     610,00 
 DIMEVA DISTRIBUIDORA E 

IMPORTADORA LTDA - CNPJ: 
76.386.283/0001-13 

73 Ciclobenzaprina 10mg BR0282313 5.000 COMPRIMIDO 0,0767R$                 R$                     383,50  COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA - 
CNPJ: 09.315.996/0001-07 

74 Cimetidina 150 mg/ml – solução injetável 2 ml BR0340167 1.000 AMPOLA 0,9299R$                 R$                     929,90  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

75 Cinarizina 75mg - comprimido BR0267629 1.000 COMPRIMIDO 0,4730R$                 R$                     473,00 
 CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
03.652.030/0001-70 

76 Ciprofloxacino (cloridrato) 500 mg - comprimido BR0267632 1.000 COMPRIMIDO 0,1800R$                 R$                     180,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

77 Ciprofibrato 100mg - comprimidos BR0308738 1.000 COMPRIMIDO 0,2100R$                 R$                     210,00 
 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
81.706.251/0001-98 

78 Clonazepam 2,5mg/ml, solução oral 20 ml - gotas - Frasco BR0270120 1.000 FRASCO 2,0000R$                 R$                  2.000,00 
 DIMEVA DISTRIBUIDORA E 

IMPORTADORA LTDA - CNPJ: 
76.386.283/0001-13 

79 Clonidina 0,100 mg – comprimido BR0272043 500 COMPRIMIDO 0,2500R$                 R$                     125,00 
 MARYMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - 
CNPJ: 23.121.920/0001-63 

80 Clonidina 0,150 mg – comprimido BR0272044 500 COMPRIMIDO 0,3200R$                 R$                     160,00 
 MARYMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - 
CNPJ: 23.121.920/0001-63 

81 Clonidina 150 mcg/ml – solução injetável 1 ml BR0340206 100 AMPOLA 4,8300R$                 R$                     483,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

82 Clopidogrel  75 mg – comprimido BR0272045 1.000 COMPRIMIDO 0,2900R$                 R$                     290,00 
 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
81.706.251/0001-98 

83 Cloridrato de Tramadol 50mg BR0268534 10.000 COMPRIMIDO 0,1200R$                 R$                  1.200,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

84 Cloreto de potássio 19,10%, solução injetável 10 ml -
Ampola BR0267162 50 AMPOLA 0,4100R$                 R$                       20,50  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 

CNPJ: 24.586.988/0001-80 

85 Cloreto de sódio 0,9% - 10 ml BR0268237 50 FR-AMP. 0,2000R$                 R$                       10,00 
 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA - 
CNPJ: 27.789.446/0001-01 

86 Cloreto de sódio 0,9% - solução nasal estéril /spray – 50 ml BR0375474 200 FRASCO 3,5953R$                 R$                     719,06  INOVAMED HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 
12.889.035/0001-02 

87 Cloreto de sódio 20% -  solução injetável 10 ml BR0267574 100 FR-AMP. 0,3600R$                 R$                       36,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

88 Clorpromazina, cloridrato 100 mg – comprimido BR0267638 10.000 COMPRIMIDO 0,2900R$                 R$                  2.900,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

89 Clorpromazina, cloridrato 5mg/ml, solução injetável 5ml -
Frasco Ampola BR0268069 100 FR-AMP. 2,4200R$                 R$                     242,00  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - 

CNPJ: 02.816.696/0001-54 

90 Colírio anestésico - Cloridrato de tetracaína e fenilefrina –
solução oftálmica estéril 10 ml BR0396853 50 UNIDADE ----  -----  NÃO HOUVE PROPOSTA 

91 Complexo B ( B1, B2, B3, B5, B6) drágea - comprimido BR0368499 12.000 COMPRIMIDO 0,0360R$                 R$                     432,00 
 CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
03.652.030/0001-70 

Página 2 de 792 Complexo B (vit. B1, vit. B2, vit. B6, vit. PP, vit. B5) -
solução injetável 2 ml BR0363088 5.000 AMPOLA 0,8500R$                 R$                  4.250,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 

CNPJ: 24.586.988/0001-80 

93 Dapaglifozina 10mg - comprimido BR0432908 1.000 COMPRIMIDO 1,8200R$                 R$                  1.820,00 
 PROHOSP DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 

04.355.394/0001-51 

94 Deslanosídeo 0,2 mg/ml – solução injetável 2 ml BR0276283 100 AMPOLA 2,2000R$                 R$                     220,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

95 Desvenlafaxina, succinato monoidratado 50mg -
Comprimido revestido de liberação prolongada BR0405898 1.000 COMPRIMIDO 0,6299R$                 R$                     629,90  ILG COMERCIAL LTDA - CNPJ: 

20.657.155/0001-02 

96 Desvenlafaxina, succinato monoidratado 100mg -
Comprimido revestido de liberação prolongada BR0405899 1.000 COMPRIMIDO 0,9500R$                 R$                     950,00  ILG COMERCIAL LTDA - CNPJ: 

20.657.155/0001-02 

97 Dexametasona 0,1% creme 10g - unidade BR0267643 200 UNIDADE 1,6200R$                 R$                     324,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

98 Dexametasona 4mg - comprimido BR0269388 1.000 COMPRIMIDO 0,1400R$                 R$                     140,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

99 Dexametasona, Dosagem:0,1 MG/ML, - Frasco 120,00 ML
Apresentação:Elixir BR0268243 200 FRASCO 2,0930R$                 R$                     418,60 

 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 

81.706.251/0001-98 

100 Dexametasona, Dosagem:4 MG/2,5 ML, Forma
Farmacêutica:Solução Injetável BR0292427 10.000 AMPOLA 0,7200R$                 R$                  7.200,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 

CNPJ: 24.586.988/0001-80 

101 Dexclorfeniramina, maleato 0,4mg/ml, solução oral 120 ml -
Frasco BR0267646 200 FRASCO 1,5059R$                 R$                     301,18  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 

CNPJ: 24.586.988/0001-80 

102 Dexclorfeniramina, maleato 2mg - comprimido BR0267645 5.000 COMPRIMIDO 0,0350R$                 R$                     175,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

103 Diazepam 5mg - comprimido BR0267195 10.000 COMPRIMIDO 0,0415R$                 R$                     415,00  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - 
CNPJ: 02.816.696/0001-54 

104 Diazepam 5mg/ml, solução injetável 2ml - Ampola BR0267194 200 AMPOLA 0,7400R$                 R$                     148,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

105 Diclofenaco de sódio 50 mg – comprimido BR0271000 3.000 COMPRIMIDO 0,0490R$                 R$                     147,00 
 CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
03.652.030/0001-70 

106 Diclofenaco sódico 25mg/mL - Ampola 3mL BR0271003 1.000 AMPOLA 0,7100R$                 R$                     710,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

107 Dimenidrinato + Piridoxina + Glicose + Frutose 3 + 5 +
100 + 100mg/ml, solução injetável 10 ml - Ampola BR0272336 300 AMPOLA 7,7900R$                 R$                  2.337,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 

CNPJ: 24.586.988/0001-80 

108 Dimenidrinato 50 mg/ml + Cloridrato de piridoxina 50
mg/ml – solução injetável  1 ml - Intramuscular BR0272334 300 AMPOLA ----  -----  NÃO HOUVE PROPOSTA 

109 Diosmina+Hesperidina 450+50mg - comprimidos BR0273818 2.000 COMPRIMIDO 0,3800R$                 R$                     760,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

110 Diosmina+Hesperidina 900+100mg - comprimidos BR0428425 1.000 COMPRIMIDO 0,9100R$                 R$                     910,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

111 Dipirona sódica 500 mg/mL, ampola de 2 mL, solução
injetável BR0268252 10.000 AMPOLA 0,4100R$                 R$                  4.100,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 

CNPJ: 24.586.988/0001-80 

112 Dipirona 500 mg – comprimidos BR0267203 10.000 COMPRIMIDO 0,0900R$                 R$                     900,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

113 Dipirona 500mg/ml – gotas, frasco 10 ml BR0267205 2.000 FRASCO 1,0700R$                 R$                  2.140,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

114
Dipropionato de betametasona + fosfato dissódico de
betametasona 5mg/mL + 2mg/mL - Suspensão injetável
ampola 1mL

BR0270590 1.000 AMPOLA 3,7000R$                 R$                  3.700,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

115 Dobutamina 12,5 mg/ml – solução injetável 20 ml BR0268446 50 AMPOLA 5,8900R$                 R$                     294,50 
 MARYMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - 
CNPJ: 23.121.920/0001-63 

116 Dopamina 5mg/ml – solução injetável 10 ml BR0268960 50 AMPOLA 3,5049R$                 R$                     175,25  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

117 Doxazosina, mesilato 2mg - comprimido BR0268493 2.000 COMPRIMIDO 0,0700R$                 R$                     140,00  ILG COMERCIAL LTDA - CNPJ: 
20.657.155/0001-02 

118 Duloxetina, cloridrato 30mg - Cápsulas de liberação
retardada BR0302442 500 COMPRIMIDO 0,7600R$                 R$                     380,00  ILG COMERCIAL LTDA - CNPJ: 

20.657.155/0001-02 

119 Duloxetina, cloridrato 60mg - Cápsulas de liberação
retardada BR0302443 1.000 CÁPSULA 1,0400R$                 R$                  1.040,00  ILG COMERCIAL LTDA - CNPJ: 

20.657.155/0001-02 

120 Empaglifozina 25mg - comprimidos BR0434874 600 COMPRIMIDO 7,0500R$                 R$                  4.230,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

121 Empagliflozina + linagliptina 25 mg/5 mg - Comprimidos BR0462392 500 COMPRIMIDO 11,5000R$                R$                  5.750,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

122 Enalapril, Maleato 20mg - comprimidos BR0267652 10.000 COMPRIMIDO 0,0300R$                 R$                     300,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

123 Epinefrina 1mg/ml – solução injetável 1 ml BR0268255 300 AMPOLA 0,7600R$                 R$                     228,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

124 Escitalopram, oxalato 10mg - comprimido BR0291770 10.000 COMPRIMIDO 0,0900R$                 R$                     900,00 
 DIMEVA DISTRIBUIDORA E 

IMPORTADORA LTDA - CNPJ: 
76.386.283/0001-13 

125 Escopolamina  10 mg/ml – gotas frasco 20 ml BR0267281 1.000 FRASCO 5,0900R$                 R$                  5.090,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

126 Escopolamina, butilbrometo 4mg/ml + Dipirona sódica
500mg/ml -  solução injetável 5 ml BR0270621 2.000 AMPOLA 1,2000R$                 R$                  2.400,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 

CNPJ: 24.586.988/0001-80 

127 Escopolamina + Dipirona 6,67 /333,4mg/ml – gotas, frasco
20 ml BR0270622 600 FRASCO 4,3600R$                 R$                  2.616,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 

CNPJ: 24.586.988/0001-80 

128 Escopolamina, butilbrometo + Dipirona sódica 10mg +
250mg - Comprimido BR0270620 2.000 COMPRIMIDO 0,2360R$                 R$                     472,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 

CNPJ: 24.586.988/0001-80 

129 Espironolactona 100mg - comprimido BR0267654 1.000 COMPRIMIDO 0,5500R$                 R$                     550,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

130 Espironolactona 25mg - comprimido BR0267653 5.000 COMPRIMIDO 0,1390R$                 R$                     695,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

131 Etilefrina, cloridrato 10 mg/ml - solução injetável 1 ml BR0272198 50 AMPOLA 1,8000R$                 R$                       90,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

132 Etomidato 2 mg/mL, solução injetável 10mL BR0270116 100 AMPOLA 10,5700R$                R$                  1.057,00  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - 
CNPJ: 02.816.696/0001-54 

133 Fenitoína, sódica 100 mg – comprimido BR0267657 3.000 COMPRIMIDO 0,1900R$                 R$                     570,00  CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL 
LTDA - CNPJ: 29.426.310/0001-54 

134 Fenitoína 50mg/ml – solução injetável 5 ml BR0267107 500 AMPOLA 2,4700R$                 R$                  1.235,00  CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL 
LTDA - CNPJ: 29.426.310/0001-54 

135 Fenobarbital 100 mg – comprimido BR0267660 10.000 COMPRIMIDO 0,1800R$                 R$                  1.800,00 
 MCW PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 

94.389.400/0001-84 

136 Fenobarbital 100 mg/ml – solução injetável 2 ml BR0300725 100 AMPOLA 2,6100R$                 R$                     261,00  PLENA MEDICA HOSPITALAR LTDA - 
CNPJ: 29.032.903/0001-36 

137 Fentanila, citrato 0,05mg/ml, solução injetável 10 ml -
Ampola BR0271950 100 AMPOLA 3,1600R$                 R$                     316,00  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - 

CNPJ: 02.816.696/0001-54 

138 Finasterida 5mg - comprimido BR0275963 1.000 COMPRIMIDO 0,1978R$                 R$                     197,80  ILG COMERCIAL LTDA - CNPJ: 
20.657.155/0001-02 

139 Fitomenadiona 10mg/ ml - solução injetável 1 ml BR0292399 200 AMPOLA 2,0100R$                 R$                     402,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

140 Flumazenil 0,1mg/ml – solução injetável 5 ml BR0268510 100 AMPOLA 5,8300R$                 R$                     583,00 
 AGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA - 
CNPJ: 27.789.446/0001-01 

141 Fluoxetina, cloridrato 20 mg – cápsula BR0273009 20.000 COMPRIMIDO 0,0600R$                 R$                  1.200,00 
 CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 

12.418.191/0001-95 
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142 Furosemida 10mg/ ml - solução injetável 2 ml BR0267666 300 AMPOLA 0,6100R$                 R$                     183,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

143 Furosemida 40mg - comprimido BR0267663 10.000 COMPRIMIDO 0,0500R$                 R$                     500,00  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - 
CNPJ: 02.816.696/0001-54 

144 Gentamicina, sulfato 40 mg/ml - solução injetável 2 ml BR0268256 300 AMPOLA 0,8500R$                 R$                     255,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

145 Gliclazida 30mg - comprimido de liberação prolongada BR0442754 15.000 COMPRIMIDO 0,1000R$                 R$                  1.500,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

146 Gliconato de cálcio 10% - solução injetável 10 ml BR0270019 100 AMPOLA 1,9200R$                 R$                     192,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

147 Glicose 25 % - solução injetável 10 ml BR0267540 200 FR-AMP. 0,4400R$                 R$                       88,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

148 Glicose 50 % - solução injetável 10 ml BR0267541 200 FR-AMP. 0,5180R$                 R$                     103,60  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

149 Glycine Max (Isoflavona de Soja) 150mg - cápsula BR0395620 4.000 CÁPSULA 0,4895R$                 R$                  1.958,00 
 ALTERMED MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 00.802.002/0001-
02 

150 Haloperidol 1mg - comprimido BR0267670 2.000 COMPRIMIDO 0,1800R$                 R$                     360,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

151 Haloperidol (ação imediata) 5 mg/ml, solução injetável 1 ml BR0292196 200 AMPOLA 1,7100R$                 R$                     342,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

152 Haloperidol (decanoato) 50 mg/mL, solução injetável 1ml BR0292194 500 AMPOLA 4,2550R$                 R$                  2.127,50 
 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
81.706.251/0001-98 

153 Haloperidol 5 mg - comprimido BR0267669 5.000 COMPRIMIDO 0,0900R$                 R$                     450,00 
 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
81.706.251/0001-98 

154 Heparina sódica 5000 UI/ 0,25ml – solução injetável 0,25ml BR0272796 500 AMPOLA 5,1900R$                 R$                  2.595,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

155 Heparina sódica 5000 UI/ml – solução injetável 5 ml BR0272796 100 AMPOLA 7,1329R$                 R$                     713,29  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

156 Hidralazina 20mg/ml - Solução Injetável 1 ml BR0268115 150 AMPOLA 5,5900R$                 R$                     838,50  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

157 Hidrocortisona, succinato sódico 500 mg, pó para solução
injetável BR0270219 250 UNIDADE 4,4400R$                 R$                  1.110,00 

 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 

38.170.314/0001-05 

158 Hidróxido de alumínio 60 a 62 mg/ml - suspensão oral, 150
ml - Frasco BR0340783 300 FRASCO 3,7135R$                 R$                  1.114,05 

 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 

81.706.251/0001-98 

159 Ibuprofeno suspensão oral (gotas) 100 mg/mL: frasco com
20mL BR0332755 4.000 FRASCO 1,9000R$                 R$                  7.600,00 

 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 

38.170.314/0001-05 

160 Ibuprofeno 600 mg - comprimido BR0267676 7.000 COMPRIMIDO 0,1000R$                 R$                     700,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

161 Imipramina, Cloridrato 25mg - Comprimido BR0267292 5.000 COMPRIMIDO 0,4500R$                 R$                  2.250,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

162 Ipratrópio, brometo 0,25 mg/mL, sol. para inalação , fr. 20
ml BR0268331 200 FRASCO 1,0300R$                 R$                     206,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 

CNPJ: 24.586.988/0001-80 

163 Isossorbida, mononitrato 10mg/ml, solução injetável 1 ml -
Ampola BR0273404 100 AMPOLA 2,8530R$                 R$                     285,30  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 

CNPJ: 24.586.988/0001-80 

164 Isossorbida, mononitrato 20mg - comprimido BR0273400 2.000 COMPRIMIDO 0,1600R$                 R$                     320,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

165 Itraconazol 100mg - cápsula BR0268861 500 CÁPSULA 0,6330R$                 R$                     316,50  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

166 Ivermectina 6mg - comprimido BR0376767 1.000 COMPRIMIDO 0,2100R$                 R$                     210,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

167 Lactulose 667 mg/ml  xarope 200 ml - Frasco BR0383750 150 FRASCO ----  -----  NÃO HOUVE PROPOSTA 

168 Levodopa + Benserazida 100 + 25 mg - comprimido BR0270128 1.500 CÁPSULA 0,9400R$                 R$                  1.410,00 
 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
81.706.251/0001-98 

169 Levodopa + Benserazida 200 + 50 mg - comprimido BR0270126 1.500 COMPRIMIDO 1,3100R$                 R$                  1.965,00 
 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
81.706.251/0001-98 

170 Levodopa + Carbidopa 250 + 25 mg - comprimido BR0270130 1.000 COMPRIMIDO 0,5200R$                 R$                     520,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

171 Levofloxacino 750mg - comprimidos BR0437283 1.000 COMPRIMIDO 2,0900R$                 R$                  2.090,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

172 Levomepromazina, maleato 40mg/mL- Solução oral BR0268130 100 FRASCO 12,0000R$                R$                  1.200,00  PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - 
CNPJ: 32.708.161/0001-20 

173 Levotiroxina 100mcg - comprimido BR0268125 3.000 COMPRIMIDO 0,1100R$                 R$                     330,00 
 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
81.706.251/0001-98 

174 Levotiroxina 25mcg - comprimido BR0268124 10.000 COMPRIMIDO 0,1200R$                 R$                  1.200,00 
 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
81.706.251/0001-98 

175 Levotiroxina 50mcg - comprimido BR0268123 10.000 COMPRIMIDO 0,1300R$                 R$                  1.300,00 
 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
81.706.251/0001-98 

176 Levotiroxina 75 mcg - comprimido BR0268859 10.000 COMPRIMIDO 0,2500R$                 R$                  2.500,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

177 Lidocaína (cloridrato) 2% mg/g gel tópico - bisnaga com 30
g BR0269846 500 BISNAGA 3,9500R$                 R$                  1.975,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 

CNPJ: 24.586.988/0001-80 

178 Lidocaína 2 % s/ vasoconstritor – solução injetável 20 ml BR0269843 300 FR-AMP. 3,3900R$                 R$                  1.017,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

179 Loratadina 10mg - comprimido BR0273466 15.000 COMPRIMIDO 0,0650R$                 R$                     975,00 
 CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
03.652.030/0001-70 

180 Loratadina 1mg/ml, xarope 100 ml - Frasco BR0273467 400 FRASCO 2,5000R$                 R$                  1.000,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

181 Medroxiprogesterona (Acetato) 150mg/mL, suspensão
injetável - Ampola 1 mL BR0292228 300 AMPOLA 7,7433R$                 R$                  2.322,99  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 

CNPJ: 24.586.988/0001-80 

182 Meloxicam 15mg - comprimido BR0273554 5.000 COMPRIMIDO 0,1100R$                 R$                     550,00  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - 
CNPJ: 02.816.696/0001-54 

183 Metildopa 250 mg – comprimido BR0267689 2.000 COMPRIMIDO 0,2800R$                 R$                     560,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

184 Metilergometrina 0,2 mg – solução injetável 1 ml BR0268264 100 AMPOLA 1,9500R$                 R$                     195,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

185 Metilfenidato, cloridrato 10mg - comprimidos BR0272320 2.000 COMPRIMIDO 0,3100R$                 R$                     620,00  ILG COMERCIAL LTDA - CNPJ: 
20.657.155/0001-02 

186 Metilprednisolona 500 mg – pó para solução injetável 8ml BR0271599 200 AMPOLA 19,0000R$                R$                  3.800,00 
 MARYMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - 
CNPJ: 23.121.920/0001-63 

187 Metoclopramida 5mg/2 ml - solução injetável 2 ml BR0267310 500 AMPOLA 0,5000R$                 R$                     250,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

188 Metoclopramida, cloridrato 10 mg - comprimido BR0267312 500 COMPRIMIDO 0,0600R$                 R$                       30,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

189 Metoclopramida, cloridrato 4 mg/ml, solução oral 10 ml -
Frasco BR0267311 100 FRASCO 1,3340R$                 R$                     133,40 

 CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 

03.652.030/0001-70 

190 Metoprolol, succinato 50mg - comprimido BR0276657 10.000 COMPRIMIDO 0,4140R$                 R$                  4.140,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

191 Metoprolol, tartarato 1mg/ml, solução injetável 5 ml -
Ampola BR0345259 200 AMPOLA 7,9899R$                 R$                  1.597,98  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 

CNPJ: 24.586.988/0001-80 

192 Metronidazol  250mg - comprimido BR0267717 2.000 COMPRIMIDO 0,1580R$                 R$                     316,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 
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193 Metronidazol 100 mg/g geléia vaginal, com 10 aplicadores -
Bisnaga 60 Gramas BR0372335 100 BISNAGA 5,8010R$                 R$                     580,10 

 CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 

03.652.030/0001-70 

194 Miconazol, nitrato 2% creme 28gr. BR0268286 200 BISNAGA 2,5200R$                 R$                     504,00  CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL 
LTDA - CNPJ: 29.426.310/0001-54 

195 Miconazol, nitrato 2% creme vaginal 80 g BR0268162 200 BISNAGA 7,7923R$                 R$                  1.558,46  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

196 Midazolam, cloridrato 5mg/ml, solução injetável 10 ml -
Frasco Ampola BR0268481 100 FR-AMP. 2,8400R$                 R$                     284,00  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - 

CNPJ: 02.816.696/0001-54 

197 Mirtazapina 30mg - comprimidos BR0294536 500 COMPRIMIDO 0,5800R$                 R$                     290,00  ILG COMERCIAL LTDA - CNPJ: 
20.657.155/0001-02 

198 Morfina 1mg/ml – solução injetável 2ml BR0304870 300 AMPOLA 6,9000R$                 R$                  2.070,00 
 CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS 

MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
32.743.242/0001-61 

199

Multivitaminas associadas com sais minerais, sem açúcares
e sem lactose que contenham vitamina A, B1, B2, B3, B5,
B6, B12, Vitamina C, D, Ferro, manganês, zinco -
comprimidos ou cápsula

BR0353128 15.000 COMPRIMIDO 0,0800R$                 R$                  1.200,00 
 CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
03.652.030/0001-70 

200 Multivitaminas + sais minerais – susp. oral ou xarope – 120
ml BR0625575 200 FRASCO 5,2060R$                 R$                  1.041,20  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 

CNPJ: 24.586.988/0001-80 

201 Multivitaminas B2, B6, B12, C, nicotinamida e frutose,
solução injetável 10ml - Ampola BR0304148 1.000 AMPOLA 7,3600R$                 R$                  7.360,00 

 CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 

32.743.242/0001-61 

202 Naloxona 0,4 mg/ml solução injetável 1 ml BR0272326 100 AMPOLA 6,1300R$                 R$                     613,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

203 Neomicina + bacitracina  5mg/g + 250UI/g  - bisnaga 10 g BR0273167 600 BISNAGA 1,6400R$                 R$                     984,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

204 Nifedipino 20 mg – comprimido BR0267729 4.000 COMPRIMIDO 0,1100R$                 R$                     440,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

205 Nimesulida 100mg - comprimido BR0273710 15.000 COMPRIMIDO 0,0500R$                 R$                     750,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

206 Nistatina 100.000UI/ml suspensão oral 50 ml - frasco BR0267378 100 FRASCO 4,9000R$                 R$                     490,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

207 Nistatina 25.000UI/g creme vaginal 60 g - bisnaga BR0266788 500 BISNAGA 4,3900R$                 R$                  2.195,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

208
Nistatina, apresentação: associada com óxido de zinco,
concentração: 100.000ui + 200mg/g, bisnaga com 60 gr.
tipo medicamento: Creme

BR0279297 500 BISNAGA 4,4000R$                 R$                  2.200,00  PREMISSE HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 
37.165.425/0001-60 

209 Nitrofurantoína 100mg - cápsula BR0268273 3.000 CÁPSULA 0,2300R$                 R$                     690,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

210 Nitroglicerina 5 mg/ml - solução injetável 5 ml BR0268970 100 AMPOLA 26,9900R$                R$                  2.699,00 
 MARYMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - 
CNPJ: 23.121.920/0001-63 

211 Nitroprusseto de sódio 50 mg - pó liofilizado para solução
injetável 2ml BR0273719 50 AMPOLA 14,9900R$                R$                     749,50 

 MARYMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - 

CNPJ: 23.121.920/0001-63 

212 Norepinefrina 2 mg/ml – solução injetável 4 ml BR0442584 300 AMPOLA 0,9900R$                 R$                     297,00 
 MARYMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - 
CNPJ: 23.121.920/0001-63 

213 Olanzapina 2,5mg - comprimidos BR0273810 500 COMPRIMIDO 0,2000R$                 R$                     100,00 
 LICIMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS, CORRELATOS E 
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALA - 

CNPJ: 04.071.245/0001-60 

. 214 Olanzapina 5mg - comprimidos BR0271620 500 COMPRIMIDO 0,2600R$                 R$                     130,00 
 LICIMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS, CORRELATOS E 
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALA - 

CNPJ: 04.071.245/0001-60 

215 Óleo Mineral (Petrolato) solução oral 100ml - Frasco BR0233632 100 FRASCO 2,8700R$                 R$                     287,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

216 Olmesartana medoxomila 40mg - comprimidos BR0296742 500 COMPRIMIDO 0,6199R$                 R$                     309,95  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

217 Omeprazol 20 mg – cápsula BR0267712 50.000 CÁPSULA 0,0300R$                 R$                  1.500,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

218 Ondansetrona 2 mg/ml – solução injetável 4 ml BR0268504 2.000 AMPOLA 0,8000R$                 R$                  1.600,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

219 Ondansetrona, cloridrato 4mg - comprimidos BR0268506 5.000 COMPRIMIDO 0,1833R$                 R$                     916,50  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

220 Ondansetrona, cloridrato 8mg - comprimidos BR0268505 4.000 COMPRIMIDO 0,1944R$                 R$                     777,60  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

221 Pantoprazol 40mg - comprimidos BR0267892 500 COMPRIMIDO 0,1534R$                 R$                       76,70  COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA - 
CNPJ: 09.315.996/0001-07 

222 Pantoprazol 40 mg - Pó liofilizado para solução injetável -
Frasco ampola + Diluente BR0352314 200 FR-AMP. 7,1400R$                 R$                  1.428,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 

CNPJ: 24.586.988/0001-80 

223 Paracetamol 200 mg/mL - solução oral, frasco com 15 ml BR0267777 1.000 FRASCO 1,0200R$                 R$                  1.020,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

224 Paracetamol 500 mg - comprimido BR0267778 10.000 COMPRIMIDO 0,0490R$                 R$                     490,00  INOVAMED HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 
12.889.035/0001-02 

225

Polimixina B (sulfato), associada com Neomicina (sulfato),
Fluocinolona acetonida e Lidocaína (cloridrato),
Concentração: 10.000 UI + 3,5 MG + 0,25 MG + 20
MG/ML, Forma Farmacêutica: Solução Otológica – frasco

BR0380865 300 FRASCOS 4,5900R$                 R$                  1.377,00 
 ALTERMED MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 00.802.002/0001-
02 

226 Prednisolona (fosfato sódico) 3 mg/mL, solução oral, frasco BR0448595 500 FRASCO 3,9299R$                 R$                  1.964,95  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

227 Prednisona 20 mg - comprimido BR0267743 5.000 COMPRIMIDO 0,1200R$                 R$                     600,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

228 Prednisona 5mg - comprimido BR0267741 3.000 COMPRIMIDO 0,0500R$                 R$                     150,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

229 Prometazina 25mg/ml - solução injetável 2 ml BR0267769 1.000 AMPOLA 2,7900R$                 R$                  2.790,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

230 Prometazina, cloridrato 25mg - comprimido BR0267768 2.000 COMPRIMIDO 0,1120R$                 R$                     224,00  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - 
CNPJ: 02.816.696/0001-54 

231 Propatilnitrato 10 mg – comprimido BR0273135 500 COMPRIMIDO 0,5310R$                 R$                     265,50 
 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
81.706.251/0001-98 

232 Quetiapina, Fumarato 25mg - comprimido BR0272831 10.000 COMPRIMIDO 0,0960R$                 R$                     960,00  ILG COMERCIAL LTDA - CNPJ: 
20.657.155/0001-02 

233 Quetiapina, Fumarato 50mg - comprimido BR0390005 600 COMPRIMIDO 3,9900R$                 R$                  2.394,00  ILG COMERCIAL LTDA - CNPJ: 
20.657.155/0001-02 

234 Quetiapina, Fumarato 100mg - comprimido BR0272832 2.000 COMPRIMIDO 0,2780R$                 R$                     556,00  ILG COMERCIAL LTDA - CNPJ: 
20.657.155/0001-02 

235
Retinol, Composição: Associado c/Aminoácidos+
Metionina+ Cloranfenicol, Concentração: 10.000UI +
25MG + 5MG + 5MG/G -  pomada oftálmica  3,5g 

BR0274918 40 BISNAGA 11,1999R$                R$                     448,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

236 Risperidona 1mg - comprimido BR0272839 1.000 COMPRIMIDO 0,1000R$                 R$                     100,00  INOVAMED HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 
12.889.035/0001-02 

237 Risperidona 2mg - comprimido BR0268149 1.000 COMPRIMIDO 0,1200R$                 R$                     120,00  INOVAMED HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 
12.889.035/0001-02 

238 Risperidona 3mg - comprimido BR0284105 1.000 COMPRIMIDO 0,1676R$                 R$                     167,60  COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA - 
CNPJ: 09.315.996/0001-07 

239 Risperidona solução oral, 1mg/mL - 30mL solução oral BR0284106 200 FRASCO ----  -----  NÃO HOUVE PROPOSTA 

Página 5 de 7240 Rosuvastatina cálcica 20mg - comprimidos BR0282882 1.000 COMPRIMIDO 0,2100R$                 R$                     210,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

241 Rosuvastatina cálcica 40mg - comprimidos BR0388392 1.000 COMPRIMIDO 0,9100R$                 R$                     910,00 
 LICIMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS, CORRELATOS E 
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALA - 

CNPJ: 04.071.245/0001-60 

242 Sacarato de óxido férrico, Solução injetável endovenosa 20
mg/mL (100 mg/5 mL) Ampola

BR0448616 150 AMPOLA 9,0000R$                 R$                  1.350,00 
 MARYMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - 
CNPJ: 23.121.920/0001-63 

243 Sacubitril valsartana, sódica 24 mg/26 mg - comprimidos BR0445431 1.000 COMPRIMIDO 4,2900R$                 R$                  4.290,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

244 Sacubitril valsartana, sódica 49 mg/51 mg - comprimidos BR0445430 1.000 COMPRIMIDO 4,2900R$                 R$                  4.290,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

245 Sacubitril valsartana, sódica 97 mg/103 mg - comprimidos BR0445432 1.000 COMPRIMIDO 4,2800R$                 R$                  4.280,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

246 Sais para reidratação oral, pó para solução oral com 27,9g -
Envelope BR0446105 2.000 SACHES 0,6500R$                 R$                  1.300,00 

 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 

38.170.314/0001-05 

247 Sertralina, cloridrato 50mg - comprimido BR0272365 10.000 COMPRIMIDO 0,0970R$                 R$                     970,00  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - 
CNPJ: 02.816.696/0001-54 

248 Simeticona 75mg / ml – gotas, frasco 15 ml BR0412965 1.000 FRASCOS 1,2800R$                 R$                  1.280,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

249 Sinvastatina 20mg - comprimido BR0267747 20.000 COMPRIMIDO 0,0500R$                 R$                  1.000,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

250 Sinvastatina 40mg - comprimido BR0267745 15.000 COMPRIMIDO 0,0900R$                 R$                  1.350,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

251
Solução de manitol 20%. Forma farmacêutica: solução
injetável, características adicionais: sistema fechado - Bolsa
com 250 ml

BR0299675 100 UNIDADE 6,0000R$                 R$                     600,00  PREMISSE HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 
37.165.425/0001-60 

252 Solução Fisiológica 0,9% - Solução Injetável, Aplicação:
Sistema Fechado - Bolsa com 100 ml BR0268236 5.000 UNIDADE 1,6000R$                 R$                  8.000,00  PREMISSE HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 

37.165.425/0001-60 

253 Solução Fisiológica 0,9% - Solução Injetável, Aplicação:
Sistema Fechado - Bolsa com 1000 ml BR0268236 1.000 UNIDADE 4,4000R$                 R$                  4.400,00  PREMISSE HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 

37.165.425/0001-60 

254 Solução Fisiológica 0,9% - Solução Injetável, Aplicação:
Sistema Fechado - Bolsa com 250 ml BR0268236 5.000 UNIDADE 2,2000R$                 R$                11.000,00  PREMISSE HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 

37.165.425/0001-60 

255 Solução Fisiológica 0,9% - Solução Injetável, Aplicação:
Sistema Fechado - Bolsa com 500 ml BR0268236 3.000 UNIDADE 1,9900R$                 R$                  5.970,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 

CNPJ: 24.586.988/0001-80 

256 Solução Glicofisiológica 5% + 0,9% - Solução Injetável,
Aplicação: Sistema Fechado - Bolsa com 250 ml

BR0366913 1.000 UNIDADE 2,9800R$                 R$                  2.980,00  PREMISSE HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 
37.165.425/0001-60 

257 Solução Glicofisiológica 5% + 0,9% - Solução Injetável,
Aplicação: Sistema Fechado - Bolsa com 500 ml BR0366913 1.000 UNIDADE 2,9900R$                 R$                  2.990,00  PREMISSE HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 

37.165.425/0001-60 

258 Solução Glicosada 5% - Solução Injetável, Aplicação:
Sistema Fechado - Bolsa com 250 ml BR0270092 1.000 UNIDADE 3,0000R$                 R$                  3.000,00  PREMISSE HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 

37.165.425/0001-60 

259 Solução Glicosada 5% - Solução Injetável, Aplicação:
Sistema Fechado - Bolsa com 500 ml BR0270092 1.000 UNIDADE 3,2500R$                 R$                  3.250,00  PREMISSE HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 

37.165.425/0001-60 

260 Solução Ringer com lactato de sódio – Solução Injetável,
Aplicação: Sistema Fechado - Bolsa com 500 ml BR0303292 1.000 UNIDADE 3,9700R$                 R$                  3.970,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 

CNPJ: 24.586.988/0001-80 

261 Succinato Sodico-Metilprednisolona-500mg. Apresentação:
pó liofilizado + diluente, injetável BR0271599 200 FRASCO-AMPOLA 19,0000R$                R$                  3.800,00 

 MARYMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - 

CNPJ: 23.121.920/0001-63 

262 Sulfadiazina, Princípio Ativo: de Prata, Dosagem: 1% –
creme, bisnaga 30 g BR0272089 500 BISNAGAS 3,9000R$                 R$                  1.950,00 

 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 

38.170.314/0001-05 

263 Sulfametoxazol + Trimetoprima 40 + 8 mg/ml suspensão
oral 100 ml - frasco BR0308884 200 FRASCO 2,6800R$                 R$                     536,00 

 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 

38.170.314/0001-05 

264 Sulfametoxazol + Trimetoprima 400 + 80 mg - comprimido BR0308882 1.000 COMPRIMIDO 0,1570R$                 R$                     157,00 
 CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
03.652.030/0001-70 

265 Sulfato ferroso 40mg de Fe II - Comprimido BR0292344 3.000 COMPRIMIDO 0,0394R$                 R$                     118,20  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

266 Sulfato de magnésio 10% - solução injetável 10 ml BR0268076 100 AMPOLA 0,9700R$                 R$                       97,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

267 Sulfato de magnésio 50% - solução injetável 10 ml BR0268075 100 AMPOLA 6,3000R$                 R$                     630,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

268 Sulfato de Salbutamol - 100mcg. Forma farmacêutica:
aerosol oral - Frasco com 200 doses

BR0294887 100 FRASCO 10,5000R$                R$                  1.050,00 
 LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
38.170.314/0001-05 

269 Suxametônio 100 mg- pó para solução injetável BR0268442 150 AMPOLA 15,1130R$                R$                  2.266,95 
 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
81.706.251/0001-98 

270 Terbutalina 0,5 mg/ml – solução injetável 1 ml BR0269818 200 AMPOLA 1,2300R$                 R$                     246,00  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

271 Tiamina, cloridrato 300mg - comprimido BR0272341 1.000 COMPRIMIDO 0,2408R$                 R$                     240,80  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

272 Tobramicina 0,3%, Solução oftálmica - Frasco 5 ml BR0271581 200 FRASCO 4,2800R$                 R$                     856,00  ILG COMERCIAL LTDA - CNPJ: 
20.657.155/0001-02 

273 Topiramato 25mg - comprimidos BR0272849 1.000 COMPRIMIDOS 0,1800R$                 R$                     180,00  ILG COMERCIAL LTDA - CNPJ: 
20.657.155/0001-02 

274 Topiramato 50mg - comprimidos BR0272850 1.000 COMPRIMIDOS 0,1700R$                 R$                     170,00  ILG COMERCIAL LTDA - CNPJ: 
20.657.155/0001-02 

275 Topiramato 100mg - comprimidos BR0272851 1.000 COMPRIMIDOS 0,2700R$                 R$                     270,00  ILG COMERCIAL LTDA - CNPJ: 
20.657.155/0001-02 

276 Tramadol, cloridrato + paracetamol 37,5 mg + 325 mg -
comprimidos

BR0285015 1.000 COMPRIMIDOS 0,6252R$                 R$                     625,20 
 ALTERMED MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 00.802.002/0001-
02 

277 Tramadol, cloridrato 50mg/ml, solução injetável 2 ml -
Ampola BR0292382 2.000 AMPOLA 0,9900R$                 R$                  1.980,00  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - 

CNPJ: 02.816.696/0001-54 

278 Trazodona, cloridrato 100mg - comprimidos BR0362259 500 COMPRIMIDO 0,4100R$                 R$                     205,00 
 DIMEVA DISTRIBUIDORA E 

IMPORTADORA LTDA - CNPJ: 
76.386.283/0001-13 

279 Trazodona, cloridrato 150mg - Comprimidos de Liberação
Prolongada

BR0362260 500 COMPRIMIDO 1,8969R$                 R$                     948,45 
 ALTERMED MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 00.802.002/0001-
02 

280 Varfarina Sódica 5mg - comprimido BR0279269 500 COMPRIMIDO 0,1400R$                 R$                       70,00 
 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
81.706.251/0001-98 

281 Venlafaxina, cloridrato 75mg - Capsulas de liberação
controlada BR0272379 1.000 COMPRIMIDO 0,4480R$                 R$                     448,00  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - 

CNPJ: 02.816.696/0001-54 

282 Venlafaxina, cloridrato 150mg - Capsulas de liberação
controlada

BR0272380 1.000 COMPRIMIDO 0,8920R$                 R$                     892,00 
 DIMEVA DISTRIBUIDORA E 

IMPORTADORA LTDA - CNPJ: 
76.386.283/0001-13 

283 Vildagliptina+Metformina, cloridrato 50/850mg -
comprimidos

BR0397598 1.000 COMPRIMIDO 1,1426R$                 R$                  1.142,60 
 ALTERMED MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 00.802.002/0001-
02 
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284 Vildagliptina+Metformina, cloridrato 50/1000mg -

comprimidos BR0397600 1.000 COMPRIMIDO 1,1684R$                 R$                  1.168,40  CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA - 
CNPJ: 24.586.988/0001-80 

285 Zuclopentixol, decanoato - 200 mg/ml - Solução injetável,
Ampola 1mL BR0272585 20 AMPOLA 94,8898R$                R$                  1.897,80  METTA FARMACEUTICA LTDA - CNPJ: 

42.496.258/0001-70 

TOTAL:  R$          467.501,84 

Mariluz, 18 de Agosto de 2025

FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA
Prefeito em Exercício
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Licitatório nº. 016/2024  

 Dispensa de Licitação nº 007/2025. 
 

Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, RATIFICO a Dispensa de 
Licitação nº. 007/2025, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/2021 
PARA Contratação da empresa: INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS MIG 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°.09.556.262/0001-01, Contratação de empresa 
especializada para execução de adaptações em móveis já existentes e confecção de 
móveis novos, visando atender as necessidades da nova sede administrativa do Consórcio, 
SITUADA NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. conforme termo 
de referência, sendo o valor da contratação de R $ R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos 
reais), conforme prevê o artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021. 

FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme 
constam as informações contidas no DFD da Secretaria Administrativa, bem como no 
termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a 
contratação direta está amparada no artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, e seguiu os 
tramites de publicação estabelecidos na lei 14133/21 

HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor 
qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que 
regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 
 

São Jorge do Patrocínio - PR, 18 de agosto de 2025. 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
PRESIDENTE DO CORIPA 

 

prefeitura MuNiCipaL De peroBaL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº365/2025
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal para atuar e auxiliar na 
fiscalização do contrato a ser firmado com objeto Locação de imóvel contendo um salão 
comercial em alvenaria com área de aproximadamente 101,64 m², localizado na Rua 
Laranjeira, Lote 13, quadra 13-A, Jardim Ipê, para instalação da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Perobal/PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor OCTÁVIO FELLIPE JACINTO BARBOSA, matricula n.º 
3176380, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente, para responder 
como Gestor com atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar o servidor, EBER BARBOSA DE LIMA, matricula n.º 3176378, ocupante 
do cargo de Diretor de Meio Ambiente, para responder como Fiscal, com atribuições 
dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 18 de agosto de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Avenida Marília, nº 2539 – Fone: (44) 3534-1599 
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Paulo Armando da Silva Alves 

Prefeito Municipal, de Mariluz 

 

Andrea Cristina bernardo de Oliveira 

   Secretária Municipal da Assistência Social 

 
Lucimara de Fátima Ferreira Teixeira 
Coordenadora de Média Complexidade 
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Andrea Cristina bernardo de Oliveira – Secretária Municipal de Assistência Social; 

Rosana Cristina Julião Julião – Assistente Social – CREAS; 

Edima Marta de Macedo – Psicóloga – CREAS; 

Rafaella Perecin Prado – Educadora Social – CREAS; 

Maria Dalva Albuquerque Santana – Educadora Social – CREAS; 

Valdirene Aparecida bossoni da Silva – Conselheira Tutelar. 

Jacqueline Menezes – Presidente do Conselho municipal dos Direitos da Criança e 

do adolescente – CMDCA. 
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COMISSÃO GERAL DE ELAbORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 
 

 

I - Representantes do poder público municipal: 
 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social:  
a.1 – Rosana Cristina Julião e Julião; 

a.2 – Edima Marta de Macedo; 

a.3 – Lucimara de Fátima Ferreira Teixeira; 

a.4 – Rafaella Perecin Prado; 
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APRESENTAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal de Mariluz, através da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, apresenta novo Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo 

em consonância com a Lei 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, 

e Lei Nº 12.594/2022 - Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE, 

o plano deve contribuir para o acesso aos direitos e para a ressignificação de valores 

na vida pessoal e social dos adolescentes e jovens.  

O processo de elaboração deste Plano é resultado do trabalho coletivo que 

partiu do conhecimento e das vivências das equipes interdisciplinares que fazem parte 

da rede de atendimento à criança e ao adolescente e tem como desafio, a criação de 

um pacto social entre os vários setores envolvidos na busca dos dados necessários 

para que se pudessem estabelecer as diretrizes socioeducativas a serem cumpridas 

pelo município de Mariluz. Estas informações utilizadas como base, foram adquiridas 

pelos órgãos de proteção à criança e adolescente no município. 

A participação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança – CMDCA, na 

elaboração e execução do plano também fora de grande valia, por ser um órgão 

responsável a comunicar a sociedade sobre a situação social, econômica e cultural 

das crianças e adolescentes.  

         O Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo do município de Mariluz, será 

um instrumento a mais para auxiliar no trabalho diário de acompanhamento e tomada 

de decisões no que se refere às medidas socioeducativa aplicadas aos adolescentes 

em conflito com a lei. Espera-se alcançar as metas e objetivos aqui propostos, visando 

que o adolescente infrator deixe de ser considerado um problema e passe a ser 

compreendido como uma prioridade social. 

 

Andrea Cristina Bernardo de Oliveira 
   Secretária Municipal da Assistência Social 
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1. INTRODUÇÃO 
 

Quando um adolescente pratica “crime” ou “contravenção penal”, conforme 

previsto em Lei, este procedimento é chamado de “Ato Infracional”, este por sua vez 

não receberá uma sanção penal e, sim uma medida socioeducativa, conforme Art. 112 

do ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente. A execução dessas medidas deve 

seguir a regulamentação imposta pela Lei 12.594/2012, as quais ao serem aplicadas 

aos adolescentes que cometeram algum ato infracional surgem como uma resposta 

do Estado e, estas por sua vez são pautadas pela Doutrina da Proteção Integral, 

assegurando a estes o devido processo legal. 

Essa medida tem como principal característica a responsabilização pelo ato 

infracional cometido, possibilitando a reintegração social e o acesso aos direitos 

sociais de educação, saúde, assistência social, profissionalização e inserção no 

mercado de trabalho, cultura, esporte e lazer. As medidas socioeducativas são, 

conforme elencadas na Lei nº 8.069/1990, Art. 112 do ECA divididas em: Advertência; 

Obrigação de Reparar o Dano; Prestação de Serviços à Comunidade; Liberdade 

assistida; Inserção em Regime de Semiliberdade; e de Internação. 

A Liberdade Assistida é uma intervenção educativa pautada no atendimento 

personalizado, de forma a garantir a promoção social do adolescente através de 

orientação, manutenção dos vínculos familiares e comunitários, escolarização, 

inserção no mercado de trabalho e/ou cursos profissionalizantes e formativos. Quanto 

a Medida Socioeducativa de Prestação de Serviço à Comunidade, esta consiste na 

realização de atividades de forma gratuita de interesse geral, por período não maior 

que 6 (seis) meses, cumprida pelo período máximo de 8 (oito) horas semanais, 

podendo ser realizadas em quaisquer dias, desde que não prejudique a frequência na 

Escola e/ou jornada normal de trabalho. 

O adolescente em cumprimento de medida socioeducativa deve ser alvo de 

ações socioeducativas, e deve ter prioridade nas ações que contribua para a sua 

formação de cidadania, de modo que venha a ser um cidadão autônomo e solidário, 

capaz de se relacionar melhor consigo mesmo e, com os outros, afim de não reincidir 

na prática de atos infracionais, conforme estabelece o SINASE, o que torna o Plano 
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Decenal Municipal de Atendimento Socioeducativo essencial nesse processo, 

visando à interrupção da trajetória do ato infracional. 

O Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE além de 

instrumentador regulamentador das medidas socioeducativas, é também regido pelos 

artigos referentes a socioeducação do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 

Federal 8.069/1990), pela Resolução 119/2006 do Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (CONANDA) e pelo Plano Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (Resolução 160/2013 do Conanda).  

Conquanto, o Serviço de Acompanhamento às Medidas Socioeducativas já 

estava previsto pelo SUAS – Sistema Único da Assistência Social e tipificado pela 

resolução 109 do Conselho Nacional de Assistência Social de 11 de novembro de 

2009, que aprova o documento “Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais”, referenciando a oferta ao Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social – CREAS. 

O Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo de Mariluz 2025-2034, 

segue às indicações do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE 

e do cumprimento a versão preliminar do Plano Estadual de Atendimento 

Socioeducativo, que reconhecem a necessidade de rever a estrutura e a 

funcionalidade dos serviços de atendimento face à nova demanda, bem como a 

sistematização das ações destinadas aos adolescentes em conflito com a lei no 

Município de Mariluz, para execução nos anos de 2025 a 2034. 

Os dados da realidade atual do município, o perfil e as necessidades dos 

adolescentes e a rede de serviços existentes serviu como base para produzir um 

conhecimento iluminador de caminhos necessários para a promoção de iniciativas 

voltadas a diminuição dos fatores de risco e para a promoção dos fatores de proteção 

dos adolescentes do município. Desta forma, as ações serão implementadas visando 

promover a melhoria, a otimização dos recursos disponíveis, a consolidação de uma 

rede articulada e integrada de atendimento ao adolescente e a implementação de 

ações sociais eficazes de prevenção e combate à violência. 

O Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo se concretizará pela ação 

articulada dos sistemas, órgãos e organizações estaduais e municipais responsáveis 
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pela garantia de direitos dos adolescentes no município de Mariluz, reconhecendo-se 

a incompletude e a complementaridade entre eles e o asseguramento de um 

atendimento que promova o desenvolvimento pessoal e social dos adolescentes. Este 

documento técnico subsidiará, de forma detalhada, o processo de planejamento e 

execução das atividades que serão realizadas com os adolescentes autores de ato 

infracional, atendendo estratégias, as quais se estruturará a política municipal local, 

pelos próximos 10 (dez) anos, seguindo as indicações do SINASE e do Plano Estadual 

de Atendimento Socioeducativo. 

Nesta direção, a proposta deste plano socioeducativo é desenvolver ações 

integradas com a rede de atendimento à criança e ao adolescente em Mariluz, nas 

áreas: educação, saúde, assistência social, trabalho, justiça e segurança pública, com 

o objetivo de proporcionar a efetivação dos direitos fundamentais conceituados no art. 

227 da Constituição Federal e art. 4º no ECA, garantindo-lhe sua condição de cidadão.  

O objetivo primordial do plano é atender às exigências legais relativas ao 

atendimento dos adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas em meio 

aberto, levando em consideração a condição de sujeitos de direitos e, da sua situação 

peculiar de desenvolvimento, enaltecendo os princípios da prioridade absoluta, da 

participação, da gestão participativa, da descentralização e da responsabilização. Do 

mesmo modo, também disponibilizar a proteção integral aos adolescentes, por meio 

da execução de metas e ações nos eixos: 1) Atendimento aos adolescentes e às 

Famílias; 2) Medida Socioeducativa: Prestação de Serviços à Comunidade, Liberdade 

Assistida, 3) Capacitação Profissional; 5) Financiamento, detalhados no quadro 

operacional com objetivos definidos, ações, os prazos, os responsáveis e os parceiros 

a serem considerados, os quais terão como premissas, análise da situação, 

mobilização e articulação, atendimento; prevenção e protagonismo Infanto-Juvenil. 

 

2. PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 
2.1 Princípios:  

1. Os adolescentes são sujeitos de direitos: No Brasil, a Constituição Federal de 

1988, declarou em seus dispositivos os direitos da criança e do adolescente, 

que passaram a ser reconhecidos como sujeitos de direitos, com a garantia de 
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prioridade absoluta no acesso a políticas públicas em todas as esferas 

governamentais. 

2. Ao adolescente que cumpre medida socioeducativa deve ser dada proteção 

integral e assegurado o acesso a todos os direitos previstos na Constituição 

Federal, no Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei do Sistema Nacional 

Socioeducativo - SINASE. 

3. Em consonância com os marcos legais, o atendimento socioeducativo deve ser 

territorializado, regionalizado, com participação social e gestão democrática, 

intersetorialidade e responsabilização, por meio da integração operacional dos 

órgãos que compõem esse sistema. 

 

2.2 Diretrizes 
a) Garantia da qualidade do atendimento socioeducativo de acordo com os 

parâmetros do SINASE; 

b) Focar a socioeducação por meio da construção de novos projetos pactuados 

com os adolescentes e famílias, consubstanciados em Planos Individuais de 

Atendimento; 

c) Incentivar o protagonismo, participação e autonomia de adolescentes em 

cumprimento de medida socioeducativa e de suas famílias; 

d) Primazia das medidas socioeducativas em meio aberto; 

e) Criar mecanismos que previnam e medeiem situações de conflitos e 

estabelecer práticas restaurativas; 

f) Garantir o acesso do adolescente à Justiça (Poder Judiciário, Ministério Público 

e Defensoria Pública) e o direito de ser ouvido sempre que requerer; 

g) Garantir o direito à sexualidade e saúde reprodutiva, respeitando a identidade 

de gênero e a orientação sexual; 

h) Garantir a oferta e acesso à educação de qualidade, à profissionalização, às 

atividades esportivas, de lazer e de cultura; 

i) Garantir o direito à educação para os adolescentes em cumprimento de 

medidas socioeducativas e egressos, considerando sua condição singular 

como estudantes e reconhecendo a escolarização como elemento estruturante 
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do sistema socioeducativo; 

j) Garantir o acesso a programas de saúde integral; 

k) Garantia da unidade na gestão do SINASE, por meio da gestão compartilhada 

entre as três esferas de governo, através do mecanismo de cofinanciamento; 

l) Integração operacional dos órgãos que compõem o sistema (art. 8º, da LF N. 

12.594/2012); 

m) Garantir a autonomia dos Conselhos dos Direitos nas deliberações, controle 

social e fiscalização do Plano e do SINASE; 

n) Ter regras claras de convivência institucional definidas em regimentos internos 

apropriados por toda a comunidade socioeducativa. 

 

 

 

3. DIAGNÓSTICO SITUCIONAL 
 

Mariluz é um município de pequeno porte, localizado no noroeste do Paraná, 

com 9847 habitantes e IDH de 0,639, segundo o IBGE 2022, ocupando a posição 371 

dos 399 municípios do estado. A economia é baseada na agricultura e no comércio. 

Dos nove mil oitocentos e quarenta e sete habitantes (9.847), mil novecentos e 

setenta (1.970) está na faixa de idade entre 10 e 19 anos. Sendo novecentos e setenta 

e três (973) do sexo masculino e novecentos e noventa e sete (997) do sexo feminino.  

No Município de Mariluz, a população jovem conta com serviços na área de 

Assistência Social: Centro de Referência Especializado de Assistência Social 

(CREAS), localizado na Avenida Marília, 2.203. Centro de Referência de Assistência 

Social (CRAS), localizado na Avenida Marília, 2.534. Conselho Tutelar, localizado na 

Rua Jeremias Gonçalves.  

Quanto à profissionalização, o CRAS – Centro de Referência da Assistência 

Social, tem disponíveis dentro do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos as oficinas de Balé, karatê, capoeira, crochê e pintura em tecido, tendo como 

público alvo crianças e adolescentes com idade entre 7 a 17 anos.  
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        Na área da Saúde: ESF- Estratégia da Saúde da Família e UAPS- Unidade 

de Atenção Primaria de Saúde – localizados neste município. A Secretaria da Saúde 

não possui programa de atendimento específico de tratamento e prevenção, para os 

adolescentes em situação de drogadição e álcool, principalmente em regime de 

internação para ambos os sexos. Contudo disponibiliza tratamento psicológico ou 

psiquiátrico, desde que o indivíduo procure a unidade e solicite estes serviços. Em 

relação a drogadição os pacientes são encaminhados para o Centro de Atendimento 

Psicossocial – CAPS. Quando necessário o internamento, o paciente é colocado na 

central de leito que é gerenciado pelo estado, aguardando a vaga ser disponibilizada. 

Na área da Educação: existe a disponibilidade de vagas para a inserção 

dos adolescentes nas escolas municipais e estaduais, projetos culturais – 

antitabagismo, reciclagem. Diante da pesquisa realizada em algumas escolas, pode-

se observar que atualmente os problemas mais frequentes existentes na rede de 

ensino são: a evasão escolar e ausência da participação da família na escola. 

Referente às instâncias que compõem o Sistema de Garantia dos Direitos dos 

adolescentes, constam (01) Conselho Tutelar; uma Vara Especializada da Infância e 

Juventude, Promotoria e Defensoria Pública. O que auxilia ao Controle Social é 

sociedade que se organiza através de Fóruns Estaduais e Municipais dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, Fórum Municipal de Assistência Social, CMDCA; referente 

ao Sistema de Atendimento Socioeducativo, o Estatuto da Criança e do Adolescente 

apresenta um conjunto de medidas que são aplicadas mediante a autoria de ato 

infracional. Tais medidas são diferenciadas para crianças e adolescentes: para 

crianças (pessoas até 12 anos incompletos), cabe ao Conselho Tutelar tomar 

providências e encaminhamento, aplicando medidas de proteção, e para o 

adolescente (pessoas entre 12 e 18 anos de idade), após ser efetuada a apresentação 

ao Ministério Público é aplicada a medida socioeducativa mais adequada pelo Juiz da 

Vara da Infância e da Juventude. 

No município de Mariluz, as medidas socioeducativas são encaminhadas pelo 

Estado, através do Mistério Público. Sendo elas executada pelo CREAS. Neste caso, 

a equipe técnica recebe inicialmente o encaminhamento do adolescente, faz se a 

busca ativa, realiza atendimentos juntamente com o adolescente e a família, 
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destacando e orientando a participação ativa dos pais ou responsáveis na construção 

do PIA – Plano Individual de Atendimento. 

O município possui um alto índice de violência, sendo que, segundo o atlas da 

violência do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, de 2015 a 2022 

houveram 42 homicídios, dentre esses, 25 foram de jovens. Em relação aos números 

de adolescentes em Medida Socioeducativa, de 2020 à 2024, foram atendidos no 

CREAS 46 adolescentes em conflito com a lei entre LA e PSC, dentre esses, 10 

reincidentes, 11 internações e 4 foram assassinados. Neste mesmo período, o 

município ofertou 01 oficina profissionalizante de montagem e manutenção de 

computadores, ocorrida de agosto a outubro de 2024. O perfil dos adolescentes 

atendidos: está ou estava evadido da escola, na sua grande maioria, do fundamental 

II entre o 7º e 9º ano, oriundos de famílias com baixa escolarização, vulnerabilidade 

de renda, monoparental e/ou anaparental e histórico de dependência química de 

algum membro.  

No dia a dia dos atendimentos em MSE, muitos adolescentes não apresentam 

expectativa de vida nem de futuro, sendo que, os mais promissores, desejam uma 

profissionalização que lhe seja possível dentro da sua escolarização e sua realidade, 

com uma visão menos romantizada e mais prática. Com a expansão do ramo de 

cuidados masculinos (Barbearias), muitos adolescentes passaram a manifestar 

interesse de profissionalização nesta área. 
 

Ano de referência - 2020 
Liberdade Assistida - LA Prestação de Serviços à 

Comunidade - PSC 
La e PSC 

Feminino Masculino Feminino Masculino Feminino Masculino 

02 00 02 00 00 01 

Total = 05 

 

Ano de referência - 2021 
Liberdade Assistida - LA Prestação de Serviços à 

Comunidade - PSC 
La e PSC  
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Feminino Masculino Feminino Masculino Feminino Masculino 

00 04 00 00 00 02 

Total = 06 

 

Ano de referência - 2022 
Liberdade Assistida - LA Prestação de Serviços à 

Comunidade - PSC 
La e PSC 

Feminino Masculino Feminino Masculino Feminino Masculino 

00 07 00 03 00 04 

Total = 14 

 

Ano de referência - 2023 
Liberdade Assistida - LA Prestação de Serviços à 

Comunidade - PSC 
La e PSC 

Feminino Masculino Feminino Masculino Feminino Masculino 

00 04 00 01 01 02 

Total = 08 

 
Ano de referência - 2024 

Liberdade Assistida - LA Prestação de Serviços à 
Comunidade - PSC 

La e PSC 

Feminino Masculino Feminino Masculino Feminino Masculino 

02 08 00 06 00 00 

Total = 16 

 

 É importante destacar que o percentual de adolescentes em conflito com a lei, 

comparado ao número de habitantes do município, é bem considerável, comparado a 

outros municípios da região com o mesmo porte. Nos últimos cinco anos, houve nove 

homicídios de adolescentes que cumpriram medidas socioeducativas no Município e 

seis homicídios com possível participação de adolescentes em conflito com a lei 

(destes sendo quatro só em 2023), além de cinco tentativas. Atualmente o Município 

conta com três adolescentes internados em Centros de Socioeducação. Quanto às 
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medidas socioeducativas em meio aberto de LA e PSC, vem sendo executadas desde 

2010 pelo CREAS e conta com parcerias no CRAS, nas Secretarias de Esporte, Meio 

Ambiente, Obras e com a Associação dos Recicladores de Mariluz – AREMA. 

Desta forma, os socioeducandos passam a receber acompanhamento escolar; 

atendimento na área da saúde; participação em oficinas ofertadas pelo serviço de 

convivência; participação em atividades de cultura e lazer.  

Considerando as diretrizes do Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo - SINASE, referente ao espaço físico, é de fundamental importância 

que se mantenha um local especifico para a execução do programa, contando com 

salas de atendimento individuais e em grupo, sala de técnicos e demais condições 

para garantir que a estrutura física facilite o acompanhamento dos adolescentes e 

seus familiares. Nesse aspecto, o espaço do CREAS de Mariluz é satisfatório. 

As ações desenvolvidas pelo programa de execução das medidas de meio 

aberto no Município de Mariluz apresentam dificuldades de concretização, variando o 

grau de acordo com a situação do adolescente autor de ato infracional e da qualidade 

dos serviços oferecidos na rede de atendimento. Podem-se elencar as seguintes 

dificuldades encontradas na execução das medidas de PSC e LA, de acordo com cada 

direito fundamental a ser garantido: 

 
 
✓ Saúde: Ausência de programa exclusivo para tratamento a toxicômanos, 

principalmente em regime de internação para ambos os sexos, principalmente 

o feminino; a adesão ao tratamento psicológico ou psiquiátrico do adolescente 

autor de ato infracional. 

✓ Educação: A evasão do adolescente na escola; e ausência de participação da 

família na escola. 

✓ Profissionalização: Dificuldade de inserção dos adolescentes no mercado de 
trabalho, baixa escolaridade, falta de cursos profissionalizantes, resistência 

e/ou desinteresse do adolescente, ofertas incompatíveis com a necessidade e 

interesse do adolescente. 

✓ Esporte, Cultura e Lazer: Falta de equipamentos sociais de esporte e lazer; 
insuficiência de recursos para as atividades trabalhadas; resistência e/ou 
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desinteresse do adolescente. 
 

Em relação ao trabalho com as famílias na execução das medidas constata-se 

uma dificuldade na adesão de acompanhamento, por parte do adolescente e sua 

família. Outro impasse enfrentado na execução das medidas socioeducativas em meio 

aberto, está relacionado ao o lapso temporal entre a data que ocorreu o ato infracional 

e a execução da medida, pois o andamento do processo tarda a chagar, quando este 

chega para equipe dar andamento, o adolescente já cometeu outros atos infracionais.  

Especificamente, em relação à medida de Prestação de Serviço a Comunidade, 

as dificuldades encontradas em sua execução referem-se a falta de profissional 

capacitado no local onde o adolescente irá dar cumprimento à medida socioeducativa. 

Isto posto, os educadores do município não são exclusivos para executarem e 

acompanharem as medidas socioeducativas. 

Diante disso, se quer evidenciar que é de fundamental importância que se 

tenha clareza das conquistas e dificuldades encontradas para fazer valer a lei 

8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e desta forma, tirá-la efetivamente 

do papel, assegurando condições de sobrevivência (vida, saúde, alimentação), de 

desenvolvimento pessoal e social (educação, lazer, profissionalização e cultura) e 

integridade física, psicológica e moral(liberdade, dignidade, respeito e convivência 

familiar e comunitária) a todos os adolescentes autores de ato infracional e suas 

respectivas famílias. 

Desta forma, os dados colhidos confirmam que o contexto social de pobreza e 

exclusão, embora menos grave em Mariluz do que em cidades de porte maior, gera 

condições de vinculação de adolescentes aos circuitos da criminalidade dos quais 

terão dificuldade de afastar-se sem amparo. Além de frágil condição de renda das 

famílias, esses jovens também são privados de cuidados, apoio, o que contribui para 

o baixo rendimento escolar e a exclusão social. Sem oportunidades sociais e sem 

condições de exercer sua cidadania plena, o adolescente tem frustradas suas 

expectativas de futuro, arriscando-se em busca da intensidade da vida no presente. 

É importante lembrar ainda que as transgressões juvenis não sejam 

exclusividade desta época ou lugar, sendo mesmo meio de afirmação de identidade 

dos adolescentes, não significando, isoladamente, algum indicativo de vida criminosa 
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no futuro, desde que o contexto social e familiar em que vive possa promover sua 

socialização e favorecer meios para seu ingresso na vida adulta em condições de 

proteção, como está previsto em termos legais. 

 

 

 

4. JUSTIFICATIVA 
 

Um dos maiores avanços da Constituição Federal de 1988 foi à incorporação 

das políticas sociais como responsabilidade do Estado, atendendo às históricas 

reivindicações das classes trabalhadoras. Nessa direção, a Constituição enfatiza a 

seguridade social, retira a família do espaço privado, colocando-a como alvo de 

políticas públicas e afirma direitos da população infanto-juvenil, compreendendo-os 

como sujeitos de direitos, em condição peculiar de desenvolvimento e, por isso, 

possuindo absoluta prioridade. 

No que diz respeito ao adolescente autor de ato infracional, essa política deve 

obedecer aos princípios da Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, as 

regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração da Infância e da Juventude, 

as Regras mínimas das Nações Unidas para a Proteção dos Jovens Privados de 

Liberdade, a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente prevê a garantia dos Direitos 

fundamentais da pessoa humana. Assegura-lhe a oportunidade, lhe faculta o 

desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social. Responsabiliza a família, a 

comunidade, a sociedade e o poder público pela garantia da efetivação desses 

direitos, de acordo com o seu art. 4º, a saber: 
 
 

É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder 
público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao 
laser, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e a convivência familiar e comunitária (BRASIL,1990, art. 
04)”. 
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Com relação à prática de ato infracional por adolescentes, o Estatuto da 

Criança e do Adolescente, dispõe de medidas socioeducativas, que são aplicadas 

pela autoridade competente, quando necessário. Considera a capacidade de 

cumprimento do adolescente, a gravidade, as circunstâncias do ato e a disponibilidade 

de programas e serviços. Essas medidas vão desde a advertência, caracterizada 

como medida admoestatória, informativa, formativa e imediata, executada pelo Juiz 

da Infância e Juventude; a obrigação de reparar o dano; às de meio aberto (Prestação 

de serviços à comunidade e liberdade assistida); a semiliberdade e a internação. Esta 

medida deve ser aplicada aos adolescentes que cometem atos inflacionais graves. 

Significa a limitação do exercício de ir e vir e a garantia dos direitos necessários à 

inclusão social, na perspectiva cidadã. 

A fundamentação para a implantação e implementação dessas medidas está 

referendada na doutrina de proteção integral, que afirma o valor intrínseco da criança 

e do adolescente como seres humanos, pessoas em condição peculiar de 

desenvolvimento físico, psicológico, social e cultural, devendo obrigatoriamente ser 

tratados com dignidade e respeito. 

As medidas de prestação de serviços à comunidade e liberdade assistida, 

possibilitam aos adolescentes infratores a permanência na família e na comunidade 

conforme preceitua o art. 4º do ECA, no que se refere ao direito à convivência familiar 

e comunitária. Essas medidas devem ser executadas no espaço geográfico mais 

próximo do local de residência do adolescente, de modo a fortalecer o contato e o 

protagonismo da comunidade e da família.  

Segundo o art. 86, a política de atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações governamentais e 

não governamentais, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. O 

art. 88 incisos I e III dispõe sobre a municipalização do atendimento como diretriz 

dessa política. 

A municipalização da execução das medidas de meio aberto é exigida pela lei 

8069/90 – ECA, pelo CONANDA e pelo Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo – SINASE, esclarecendo que a municipalização das medidas sócio-

educativas deve ser executada no âmbito geográfico do município.  
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Desta forma, a proposta deste plano de atendimento socioeducativo vem 

para reforçar as parcerias, intensificar as ações, possibilitar aos adolescentes, a 

família e a comunidade, a participação no processo, proporcionando uma socio 

educação de qualidade, rompendo com a cultura punitiva, repressiva e 

proporcionando a transformação da cultura, o respeito aos direitos humanos, 

especialmente às crianças e adolescentes. 

As medidas socioeducativas constituem na resposta estatal, aplicada pela 

autoridade judiciária, ao adolescente que cometeu ato infracional.  

Embora possuam aspectos sancionatórios e coercitivos, não se trata 

de penas ou castigos, mas de oportunidades de inserção em processos educativos 

(não obstante, compulsórios) que, se bem sucedidos, resultarão na construção ou 

reconstrução de projetos de vida desatrelados da prática de atos infracionais e, 

simultaneamente, na inclusão social plena. 

 

 

5. PÚbLICO ALVO 
 

Este Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo tem como alvo 

adolescentes de 12 a 18 anos, excepcionalmente até os 21, em conflito com a lei, 

autores de ato infracional, residentes no município de Mariluz e suas respectivas 

famílias. 

 

 

 

6. ObJETIVOS 
 

6.1 ObJETIVO GERAI 
 

Implementar e organizar o atendimento socioeducativo no Município de 

Mariluz, desenvolvendo estratégias protetivas, em consonância com o Estatuto da 
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Criança e do Adolescente – ECA, e do Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo – SINASE, no sentido de proporcionar um atendimento socioeducativo 

de qualidade. 

 

 

 

6.2  ObJETIVOS ESPECÍFICOS 
 

• Garantir a manutenção e a melhoria da qualidade dos serviços oferecidos pela 
rede de atendimento socioeducativo. 

• Promover ações de prevenção da violência em suas diversas manifestações.  

• Manutenção e qualificação dos serviços de atendimento Socioeducativo aos 

adolescentes em cumprimento das medidas socioeducativas de LA e PSC 

• Fortalecer a rede de atendimento socioeducativo no município. 

• Subsidiar ações, políticas, programas e projetos para adolescentes em conflito 
com a lei. 

 

7. EIXOS ESTRATÉGICOS 
 

     7.1 Atendimento aos adolescentes e às famílias. 

7.2 Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida - LA e Prestação de Serviços à 

Comunidade – PSC. 

7.3 Capacitação Profissional. 

7.4 Financiamento 

 

8. RESULTADOS ESPERADOS 
   

• Socioeducandos atendidos, capacitados profissionalmente e reinseridos na 
sociedade; 

• Diminuição da reincidência; 
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• Fortalecimento de parcerias om organizações governamentais e não 

governamentais na efetivação de rede de apoio para atendimento de 

adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto; 

• Fortalecimento as relações familiares e comunitárias; 

• Assegurar o acesso dos adolescentes autores de ato infracional, nas políticas 

públicas do município. 

• Capacitar os atores- técnicos do programa, orientadores, e todas as instituições 

governamentais e não-governamentais que fazem parte da rede de 

atendimento socioeducativo do município; 

• Maior agilidade e qualidade no acompanhamento dos adolescentes que 
cumprem medidas socioeducativas em meio aberto; 

• Conscientizar e capacitar as famílias dos socioeducandos para interagir com 
os mesmos e servir também como medida preventiva contra novos atos 

infracionais; 

• Maior adesão aos atendimentos e participação dos pais na vida escolar dos 

adolescentes em conflito com a lei. 

 

 

 

9. REDE SOCIOEDUCATIVA E INSTITUIÇÕES PARCEIRAS 
 

✓ Secretaria de Assistência Social; 

✓ Centro de Referência da Assistência Social – CRAS; 

✓ Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS; 

✓ Conselho Tutelar; 

✓ Secretaria Municipal de Saúde; 

✓ Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 

✓ Secretaria de Obras, Serviços e Viação; 

✓ Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; 

✓ Divisão Municipal de Esportes; 

✓ Divisão Municipal de Cultura; 
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✓ Agência do Trabalhador; 

✓ Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS; 

✓ Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA; 

✓ Escritório Regional de Assistência Social; 

✓ SEDEF - Secretaria do Desenvolvimento Social e Família. 

✓ Ministério Público, Secretaria de Segurança pública, Vara da infância e 

Juventude; 

✓ Defensoria pública; 

 

 

 continua na pagina seguinte
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10. EIXOS TEMÁTICOS  
Eixo 1 – Atendimento aos adolescentes e às famílias 
Objetivos Ações 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 Responsável pela execução 

 

 

 

 

 

 

 

Garantir a manutenção 

e a melhoria da 

qualidade dos serviços 

oferecidos pela rede de 

atendimento 

socioeducativo. 

Execução das medidas 

socioeducativas em meio aberto, 

conforme previsto no SINASE. 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

 

Prefeitura Municipal de Mariluz, 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social, CREAS, Conselho Tutelar, 

CMAS e CMDCA. 

Promover encontros temáticos, 

passeios e atividades fora do 

município com os adolescentes e 

suas famílias. 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

Prefeitura Municipal de Mariluz, 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social/ CREAS. 

Sistematizar o atendimento 

socioeducativo. 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

Prefeitura Municipal de Mariluz, 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

Manter os sistemas e 

instrumentos utilizados sempre 

atualizados. Para que as 

informações sejam tempestivas. 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

Prefeitura Municipal de Mariluz, 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social, CRAS, CREAS, Conselho 

Tutelar. 

Implementar o trabalho em rede 

no município. 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

Prefeitura Municipal de Mariluz, 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Saúde, Educação, Esporte 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Avenida Marília, nº 2539 – Fone: (44) 3534-1599 

E-mail:  assistenciasocial@mariluz.pr.gov.br  
 

 

24 
 

  

 

Cultura e Lazer, Trabalho, 

Agricultura e Meio Ambiente, CRAS, 

CREAS, Conselho Tutelar, CMAS e 

CMDCA. 

 

 

 

 

Promover ações de 

prevenção da violência 

em suas diversas 

manifestações. 

 

Promover Fórum Municipal de 

Medida Socioeducativa anual 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

Prefeitura Municipal de Mariluz, 

Ministério Público, Secretaria 

Municipal de Assistência Social, 

Saúde, Educação, Esporte Cultura 

e Lazer, Trabalho, Agricultura e 

Meio Ambiente, CRAS, CREAS, 

Conselho Tutelar, CMAS e CMDCA. 

 

 

Eixo 2 – Medidas Socioeducativas: Liberdade Assistida e Prestação de Serviços à Comunidade. 
Objetivos Ações 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 Responsável pela execução 

Manutenção e 

qualificação dos 

serviços de 

atendimento 

Socioeducativo aos 

adolescentes em 

Incentivar a participação dos 

adolescentes nos eventos sociais 

da comunidade, em cursos 

profissionalizantes, em ações de 

escolarização, trabalho, lazer, 

cultura e esporte. 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

 

Prefeitura Municipal de Mariluz, 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Saúde, Educação, Esporte 

Cultura e Lazer, Trabalho, 

Agricultura e Meio Ambiente, CRAS, 
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cumprimento das 

medidas 

socioeducativas de LA 

e PSC. 

CREAS, Conselho Tutelar, CMAS e 

CMDCA. 

 

Implementar o trabalho em rede 

no município. 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 

 

 

X 

Prefeitura Municipal de Mariluz, 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Saúde, Educação, Esporte 

Cultura e Lazer, Trabalho, 

Agricultura e Meio Ambiente, CRAS, 

CREAS, Conselho Tutelar, CMAS e 

CMDCA. 

Realizar visitas institucionais nas 

instituições de privação e 

semiliberdade que atendem os 

adolescentes do município. 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

Prefeitura Municipal de Mariluz, 

secretaria municipal de Assistência 

Social, CRAS, CREAS, Conselho 

Tutelar e CMDCA. 

Promover Cursos 

profissionalizantes para 

adolescentes e suas famílias 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

Prefeitura Municipal de Mariluz, 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social; Agencia do Trabalhador e 

CMDCA. 

 

Eixo 3 – Capacitação Profissional 
Objetivos Ações 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 Responsável pela execução 
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Fortalecer a rede de 

atendimento 

socioeducativo no 

município. 

Possibilitar capacitação 

continuada aos atores- técnicos 

do programa, orientadores, e 

profissionais da rede de proteção. 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

 

Prefeitura Municipal de Mariluz, 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social, CMAS e CMDCA. 

 

Realizar cursos modulares 

direcionados às pessoas que 

fazem parte da rede de 

atendimento socioeducativo, com 

foco em trabalho em rede, direitos 

humanos, Estatuto da Criança e 

do Adolescente, SINASE e 

controle social. 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 

 

 

X 

Prefeitura Municipal de Mariluz, 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social, CMAS e CMDCA. 

 

Eixo 4 – Financiamento 
Objetivos Ações 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 Responsável pela execução 

Subsidiar ações, 

políticas, programas e 

projetos para 

adolescentes em 

conflito com a lei. 

Otimizar e direcionar recursos 

municipais cofinanciados pelo 

Estado e pela União para 

promover o atendimento de 

qualidade das ações previstas 

neste Plano. 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

 

Prefeitura Municipal de Mariluz, 

Secretaria Municipal de Assistência 

Social, CMAS e CMDCA. 
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11.  MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
 

O monitoramento e avaliação do Plano Municipal de Atendimento 

Socioeducativo do município de Mariluz, será realizado anualmente pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Saúde, Educação, Esporte Cultura e Lazer, Trabalho, 

Agricultura e Meio Ambiente, CRAS, CREAS, Conselho Tutelar, CMAS e CMDCA.  

O sistema de monitoramento e avaliação será realizado em um processo 

sistemático e contínuo em todas as ações, onde possibilitará a mensuração dos 

indicadores e resultados, por meio dos relatórios, registros de mídia e análise de 

dados, que objetiva informar o desenvolvimento gradual e evolutivo das ações em 

relação aos objetivos propostos, e difundir os principais resultados obtidos no anuênio.  
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PREFEITura MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 53/2025
Processo Administrativo n.º 79/2025
Objeto:  contratação de pessoa física  CRISTIANE SOARES DO 
NASCIMENTO SILVA para a prestação de serviços de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, atender nas unidades básicas de saúde com a carga 
horária de 40 horas semanais, sendo os serviços realizados de acordo 
com a necessidade e conveniência da secretaria municipal de saúde de 
Perobal – Pr., conforme Credenciamento n.º 004/2025 
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CRISTIANE SOARES DO NASCIMENTO SILVA
Valor total: R$ 43.668,96
Fundamentação legal: artigo 74, inciso IV da Lei Federal n.º 
14.133/2021.
Autorização da inexigibilidade: 18/08/2025

PREFEITura MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 366/2025.
Homologa e Adjudica o Pregão Eletrônico nº011/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º.Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº. 011/2025, que trata 
sobre a Contratação de Empresa para fornecimento parcelado de 
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a composição 
da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Perobal, 
pelo período de 06 (seis) meses.,tendo sido declarada vencedora a(s) 
empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no 
referido processo:
VENCEDOR	 VALOR R$
FRANCIELI DA SILVA 10070391912	 R$ 215.384,00
T. RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA	 R $ 
67.332,80
PANIFICADORA GRAND PAO LTDA	 R$ 38.643,00
MERCADO CASA GRANDE	 R$ 8.446,00
MERCADO BOM PREÇO	 R$ 3.427,40
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do 
respectivo certame licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 18 
de agosto de 2025
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 367/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Secretario de Meio 
Ambiente do Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor OCTAVIO FELIPPE BARBOSA, 
Secretario de Meio Ambiente do Município de Perobal – PR, viajar 
até Curitiba – PR, para tratar de assuntos de interesse do Município e 
participar da Conferência Mundial COP 30, nos dias 19 a 21 de Agosto 
de 2025, cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 18 de 
agosto de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº57/2024
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SOTRAM - CONSTRUT. E TERRAP. LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de execução disposto na 
Clausula Segunda item 2.2 do presente contrato, encerrando-se em 
02/10/2025
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 01/08/2025

PREFEITura MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº5
Ref: CONTRATO Nº24/2024.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: R. C. M. PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na 
Clausula Quinta do presente contrato, encerrando-se em 09/10/2025
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 08/08/2025

PREFEITura MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 363/2025
Exonera a pedido RENATA APARECIDA MANDUCA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR a pedido RENATA APARECIDA MANDUCA DA 
SILVA, Matrícula 620301, do cargo de provimento efetivo de Zeladora, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, ficando revogadas as 
Portarias nº 037/2024, 301/2025 e 071/2010, a partir de 01 de agosto 
de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 
de agosto de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 364/2025
Exonera a pedido TAYLIZE MAZIERO DELMONICO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR a pedido TAYLIZE MAZIERO DELMONICO, 
Matrícula 736601, do cargo de provimento efetivo de Professor, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, ficando revogada a Portaria nº 
207/2012, a partir de 03 de agosto de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 
de agosto de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº074/2025
Designam novos integrantes para compor o Conselho Municipal de 
Política Cultural – CMPC.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n.º 1169, de 14 de dezembro de 2022;
DECRETA:
Art. 1.º Ficam designados novos integrantes para compor o Conselho 
Municipal de Política Cultural – CMPC do Fundo Municipal de Cultura 
– FMC, que se constitui no principal mecanismo de financiamento das 
políticas públicas de cultura, no âmbito do Município de Perobal, os 
seguintes membros:
I – Representante do poder Executivo Municipal – Secretaria Municipal 
de Educação:
TITULAR: JOSIANE CASTORINA DA SILVA
SUPLENTE: FLAVIA FANTIN
TITULAR: TANIA CRISTINA DE PAIVA MORIS
SUPLENTE: WELLINGTON DROHSON DA SILVA
TITULAR: AGNALDO  DA SILVA SOUZA
SUPLENTE: CÉLIA DE CASTRO
TITULAR: PAULO MÁRIO FERREIRA DA SILVA
SUPLENTE: DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS
II – Poder Executivo Municipal – Secretaria Municipal de Ação social
TITULAR: DANIELLE DEZIRRE SOUZA DO REIS
SUPLENTE: FRANCISCA  GONÇALVES  E SILVA GIROTO
III – Representante da Sociedade Civil – Artes Visuais
TITULAR: LEYDINEIA MARA BARRETO
SUPLENTE: MARIA IVONE DA MATA SANTOS
IV – Representante da Sociedade Civil - Artesanato
TITULAR: POLYANA CLAUDIANO
SUPLENTE: IVONETI INEZ PRANDINI
TITULAR: FERNANDA BARREIROS CAMPIOLO SILVA
SUPLENTE: ELIZANGELA RAMOS SANTIAGO
V – Representante da Sociedade Civil - Música
TITULAR: ELIZANGELA ALVES DOS REIS
SUPLENTE: FLAVIANO DOMINGUES DO AMARAL
VI – Representante da Sociedade Civil – Cultura  Popular
TITULAR: ADILSON ANTONIO DE PAULA
SUPLENTE: MARCIO PEREIRA DA SILVA
VII – Presidência do Conselho
PRESIDENTE: AGNALDO  DA SILVA SOUZA
VICE-PRESIDENTE: WELLINGTON DROHSON DA SILVA
1º SECRETÁRIO: ELIZANGELA ALVES DOS REIS
2º SECRETÁRIO: LEYDINEIA MARA BARRETO
Art. 2.º O Mandato dos membros do Conselho Municipal de Política 
Cultural – CMPC tem vigência por 02 anos, a contar da data desta 
publicação.
Art. 3.º Ficam considerados de relevante interesse social os serviços 
prestados pelos ora constituídos, porém sem ônus para o Município.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando em especial o Decreto nº76/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 
14 de agosto de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2025
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo 
especificado, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
observada as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de 
empresas para fornecimento de pneus, câmaras de ar, protetores de 
câmara e serviços de ressolagens para os veículos que compõem a 
frota do Município de Pérola, Estado do Paraná.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
04/09/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:51 às 08:59 
horas do dia 04/09/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:00 horas do 
dia 04/09/2025.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item.
EXCLUSIVIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS: 
PARA ITENS DE ATÉ R$ 80.000,00 E ITENS RESERVADOS (25%).
POSSUI ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA: SIM.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 2.735.617,53 (Dois milhões, 
setecentos e trinta e cinco mil, seiscentos e dezessete reais e cinquenta 
e três centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, 
Decreto Federal nº 10.024/19, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2.367/2017, Decreto Municipal nº 059 de 
03 de março de 2021 e Decreto nº 141, 21 de Junho de 2024 e demais 
legislações pertinentes.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível 
no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link 
Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: bll.org.br ou 
pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min 
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 18 de agosto de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ALTERAÇÃO Nº 01
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2025
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná torna público foram 
feitas alterações no Edital do Pregão Presencial nº 48/2025. Tendo 
em vista que as alterações realizadas influenciarão na elaboração 
das propostas, a sessão para abertura e julgamento das propostas 
ocorrerá em data de 02/09/2025. Os horários limites para protocolo 
dos documentos, abertura das propostas e lances, bem como os 
demais dispositivos estabelecidos no instrumento convocatório 
permanecem inalterados. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados ao Pregoeiro – Através 
do Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min 
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min., ou através do e-mail: 
compras@perola.pr.gov.br.
 Pérola/PR, 18 de agosto de 2025.
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS
Pregoeira

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 171/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 47/2025, dando 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico 
nº 47/2025, que tem por objeto o Registro de preços para eventual e 
futura aquisição de gêneros alimentícios de panificação (pão francês, 
pães diversos, pão de queijo), bolos, tortas, salgados diversos, 
bolachas e panetones para as escolas municipais e para coffee-breaks 
em eventos/reuniões, para atender às necessidades das diversas 
secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido 
declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos 
da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES	 VALOR TOTAL R$
M.R BIG PAO PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA 151.323,43
GILMAR A DE SOUZA MERCADO	 91.302,68
PANIFICADORA E CONFEITARIA AQUARIUS DE PEROLA LTDA	
150.789,65
GOMES & RONCOLATO LTDA	 95.823,60
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a 
formalizar o devido contrato nos termos do Art. 89 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133/21.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 18 de agosto de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 172/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 45/2025, dando 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico 
nº 45/2025, que tem por objeto a Aquisição de máquinas, equipamentos 
e implementos agrícolas, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serv. Públicos 
do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo:
FORNECEDORES	 VALOR TOTAL R$
ATUATI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP 24.000,00
METALMECÂNICA ARAUCÁRIA LTDA	 5.300,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a 
formalizar o devido contrato nos termos do Art. 89 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133/21.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 18 de agosto de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ALTERAÇÃO Nº 01
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2025
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, torna 
público que foram feitas alterações no Edital do Pregão Eletrônico nº 
38/2025. Tendo em vista que as alterações realizadas influenciarão 
na elaboração das propostas, a sessão para abertura e julgamento 
das propostas ocorrerá em data de 01/09/2025. Os horários limites 
para inserção de documentos, abertura das propostas e lances na 
plataforma BLL bem como os demais dispositivos no instrumento 
convocatório permanecem inalterados. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao Pregoeiro 
através da plataforma no sítio eletrônico bll.org.br – Através do Fone: 
(44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min 
e das 13h00min às 17h00min., ou através do e-mail: compras@perola.
pr.gov.br.
Pérola/PR, 18 de agosto de 2025.
YASMIM MARTINS
Pregoeira

PREFEITura de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 065/2025
 PROCESSO N° 155/2025
O Município de São Jorge do Patrocínio–Pr., torna público 
aos interessados em conformidade com o art. 75, § 3º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, que a Administração pretende 
realizar a AQUISIÇÃO DE BRINDES PERSONALIZADOS 
PARA CAMPANHAS INSTITUCIONAL EM RELAÇÃO AO 
DIREITOS DAS MULHERES DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO.. Eventuais interessados podem 
apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias 
úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a mais 
vantajosa. 
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 
14/12/2006, em seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, de 07/08/2014, Lei Municipal nº 
1.969/2016 e Decreto nº 125/2016, além do Prejulgado nº 27 
do TCE-PR esta licitação será EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI
Propostas deverão ser encaminhadas a partir do dia 
20/08/2025 até 23:59 do dia 22/08/2025.
Os interessados em apresentar propostas, devem envia-
las JUNTAMENTE COM A DOCUMENTAÇÃO, através 
do Sistema de Pregão Bolsa de Nacional de Compras 
(bnccompras.com).
Informações sobre o presente edital e recebimento das 
propostas ocorreram a partir do dia 20 de AGOSTO de 
2025, através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de 
Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através 
do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/, ou Bolsa Nacional de 
Compras (bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio - PR, 18 de Agosto de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal
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PREFEITura MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO 069/2025
Abre Crédito Adicional Especial, no orçamento vigente do Legislativo Municipal, dando outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1380 de 31 de julho de 2025, publicada em 01 
de agosto de 2025.
	             DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro, crédito adicional especial na 
importância de R$ 266.000,00 (duzentos e sessenta e seismil reais), que obedecerá a seguinte 
ordem classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.008AQUISIÇÃO E EQUIPAMENTOS ATIVIDADES LEGISLATIVA
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
4.4.90.61	 Terreno	 R$	 266.000,00
Total		  R$	 266.000,00
Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no Artigo anterior, será utilizado como 
recurso o proveniente da anulação parcial da seguinte Dotação Orçamentária:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
01.031.1000.2.008 AQUISIÇÃO E EQUIPAMENTOS ATIVIDADES LEGISLATIVA
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.1.90.13	 Contribuições Patronais	 R$	 75.000,00
3.1.91.13	 Contribuições Patronais	 R$	 81.000,00
3.3.90.39	 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica	 R$	 20.000,00
3.3.90.40	 Serviços de Tec. da Inf. Com. Pessoa Jurídica	 R$	 10.000,00
4.4.90.51	 Obras e Instalações	 R$	 50.000,00
4.4.90.52	 Equipamentos e Material Permanente	 R$	 30.000,00
Total		  R$	 266.000,00
Art.3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 de agosto de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 073/2025
Dispõe sobre a criação do Núcleo Municipal de Segurança do Paciente – NMSP no Município de 
Perobal, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO a Resolução da Diretoria Colegiada RDC nº 36, de 25 de julho de 2013, da 
ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária);
CONSIDERANDO a Portaria nº 529, de 1º de abril de 013, do Gabinete do Ministro da Saúde;
DECRETA:
Art. 1º. Fica instituído o Núcleo Municipal de Segurança do Paciente da Secretaria Municipal de 
Saúde de Perobal (NMSP), conforme legislação atinente a promoção da melhoria da qualidade 
nos serviços de saúde.
Art. 2º. O Núcleo Municipal de Segurança do Paciente - NMSP é a instância do serviço de saúde 
criada para promover e apoiar a implementação de ações voltadas à segurança do paciente, tendo 
seu funcionamento definido no presente Regimento.
Art. 3º. O NMSP tem por objetivo contribuir para a qualificação do cuidado em saúde em todos os 
serviços de saúde do Município de Perobal.
Art. 4º. O NMSP ficará vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Perobal.
Art. 5º. O NMSP será formado para o desempenho das atividades a ele inerentes e se reunirá 01 
(uma) vez por mês utilizando o calendário das reuniões ordinárias.
Art. 6º. O NMSP adotará os princípios e diretrizes da RDC nº 36/2013, que institui ações de 
segurança do paciente nos serviços de saúde, quais sejam:
I - A melhoria contínua dos processos de cuidado e do uso de tecnologias da saúde;
II - A disseminação sistemática da cultura de segurança;
III - A articulação e a integração dos processos de gestão de risco;
IV - A garantia das boas práticas de funcionamento do serviço de saúde.
Art. 7º. Compete ao NMSP:
I - Promover ações para a gestão de risco no serviço de saúde;
II - Desenvolver ações para a integração e a articulação multiprofissional no serviço de saúde;
III - Promover mecanismos para identificar e avaliar a existência de não conformidades nos 
processos e procedimentos realizados e na utilização de equipamentos, medicamentos e insumos 
propondo ações preventivas e corretivas;
IV - Elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança do Paciente (PSP) 
em Serviços de Saúde;
V - Acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança do Paciente em Serviços de Saúde;
VI - Implantar os Protocolos de Segurança do Paciente e realizar o monitoramento dos seus 
indicadores;
VII - Estabelecer barreiras para a prevenção de incidentes nos serviços de saúde;
VIII - Desenvolver, implantar e acompanhar programas de capacitação em segurança do paciente 
e qualidade em serviços de saúde;
IX - Analisar e avaliar os dados sobre incidentes e eventos adversos decorrentes da prestação do 
serviço de saúde;
X - Compartilhar e divulgar à direção e aos profissionais do serviço de saúde os resultados da 
análise e avaliação dos dados sobre incidentes e eventos adversos decorrentes da prestação do 
serviço de saúde;
XI - Notificar ao Sistema Nacional de Vigilância Sanitária os eventos adversos decorrentes da 
prestação do serviço de saúde;
XII - Manter sob sua guarda e disponibilizar à autoridade sanitária, quando requisitado, as 
notificações de eventos adversos;
XIII - Acompanhar os alertas sanitários e outras comunicações de risco divulgadas pelas 
autoridades sanitárias.
Art. 8º. O NMSP é composto por um grupo de profissionais da área de saúde, de nível superior, 
formalmente designado para planejar, elaborar, implementar, manter e avaliar o Plano Municipal de 
Segurança do Paciente (PMSP), adequado às características e necessidades da rede municipal 
de Saúde.
§1º. Considera-se PMSP o conjunto de ações desenvolvidas deliberada e sistematicamente 
elaborado pelo NMSP que estabelece estratégias e ações de gestão de risco com vistas à redução 
máxima possível da incidência e da gravidade dos eventos adversos que possam ocorrer nos 
serviços de saúde.
§2º. As atividades de segurança do paciente, entre outras, que serão desenvolvidas nos serviços 
de saúde estão listadas a seguir:
I - Identificação, análise, avaliação, monitoramento e comunicação dos riscos no serviço de saúde, 
de forma sistemática;
II - Integração dos diferentes processos de gestão de risco desenvolvidos nos serviços de saúde;
III - Implementação de protocolos estabelecidos pelo Ministério da Saúde que se enquadram nas 
unidades de saúde;
IV - Identificação do paciente;
V - Higiene das mãos;
VI - Segurança cirúrgica;
VII - Segurança na prescrição, uso e administração de medicamentos;
VIII - Segurança no uso de equipamentos e materiais;
IX - Prevenção de quedas dos pacientes;
X - Prevenção de úlceras por pressão;
XI - Prevenção e controle de eventos adversos em serviços de saúde, incluindo as infecções 
relacionadas à assistência à saúde;
XII - Segurança nas terapias nutricionais enteral e parenteral;
XIII - Comunicação efetiva entre profissionais do serviço de saúde e entre serviços de saúde;
XIV - Estímulo à participação do paciente e dos familiares na assistência prestada;
XV - Promoção do ambiente seguro.
§3º. O NMSP funciona como órgão de assessoria junto ao Secretário Municipal de Saúde de 
Perobal, e de execução das ações de segurança do paciente, estando assegurada sua autonomia 
funcional junto aos setores estratégicos para o controle das infecções.
§4º. Em caráter complementar, poderão ser incluídos representantes de nível médio das áreas de 
enfermagem, odontologia, farmácia ou administração, respeitado o limite de 02 (dois) integrantes.
Art. 9º. O monitoramento dos incidentes e eventos adversos será realizado pelo NMSP, o qual 
seguirá fluxo estabelecido no PMSP.
Art. 10. A estrutura do NMSP será composta por:
I – Secretário Municipal de Saúde;
II – Representante Técnico da Coordenação da Atenção Primária à Saúde;
III – Representante Técnico da Saúde Mental;
IV – Representante Técnico da Saúde Bucal;
V – Representante Técnico da Assistência Farmacêutica;
VI – Representante Técnico da Vigilância Epidemiológica;
VII - Representante Técnico da Coordenação de Média e Alta Complexidade;
VIII - Representante Técnico da Assistência Fisioterapêutica;
IX - Representante das equipes Médica;
X – Enfermeiros Coordenadores das Unidades.
Art. 11. Os representantes das Coordenações, Gerências, Comitês, Núcleos que comporão o 
NMSP estão relacionados no artigo 10 serão indicados e apresentados pela Secretaria de Saúde.
Art. 12. Aos membros do NMSP compete:
I - Estudar e relatar nos prazos estabelecidos, as matérias que lhes forem atribuídas pelo 
Coordenador;
II - Comparecer às reuniões, relatando expedientes, proferindo voto ou pareceres e manifestando-
se a respeito de matérias em discussão;
III - Requerer votação de matéria em regime de urgência;
IV - Desempenhar as atribuições que lhes forem designadas pelo Coordenador;
V - Apresentar proposições sobre as questões inerentes ao Núcleo;
VI - Em caso de impedimento, comunicar seu suplente para que o substitua nas atividades do 
NMSP.
§1º. As deliberações tomadas deverão ser encaminhadas em forma de Resoluções, quando 
estiverem relacionadas à criação e/ou alterações nas normas e rotinas.
§2º. Os treinamentos para as diversas categorias profissionais e em diversos temas serão 
agendados previamente e comunicados por escrito às chefias de Unidades e Coordenações, que 
deverão ser responsáveis pelo encaminhamento de sua equipe a estes, mediante autorização do 
Secretário Municipal.
Art. 13. O NMSP, observada a legislação vigente, estabelecerá normas complementares relativas 
ao seu funcionamento e a ordem dos trabalhos.
Art. 14. A seqüência de atividades nas reuniões do NSP será:
I - Verificação da presença do Coordenador e demais membros do NMSP;
II - Leitura, aprovação E assinatura da Ata da reunião anterior;
III - Leitura, pelo Coordenador, dos informes e desenvolvimento da pauta da reunião;
IV - Leitura, discussão e votação dos pareceres;
V - Organização da pauta da próxima reunião.
§1º. Em caso de urgência ou de relevância de alguma matéria, o NMSP, por voto da maioria, 
poderá alterar a seqüência estabelecida neste artigo.
§2º. Qualquer membro do NMSP poderá requerer ao Coordenador, a qualquer tempo, que solicite 
o encaminhamento ou diligências de consultas a outras pessoas ou instituições públicas ou 
privadas, nacionais e internacionais, para estudo, pesquisa ou informações necessárias à solução 
dos assuntos que lhes forem distribuídos, bem como solicitar o comparecimento de qualquer 
pessoa às reuniões para prestar esclarecimentos.
§3º. A pauta será comunicada previamente a todos os membros, com antecedência mínima de 02 
(dois) dias para as reuniões ordinárias e de 01 (um) dia para as extraordinárias.
Art. 15. Após a leitura do parecer elaborado por pessoa indicada na forma do inciso IV, do artigo 
18, deste decreto, o Coordenador deve submetê-lo a discussão, dando a palavra aos membros 
que a solicitarem.
Art. 16. Após o encerramento das discussões, o assunto será submetido a votação.
Art. 17. A cada reunião, os membros registrarão sua presença em folha própria (lista de presença) 
e o Secretário lavrará ata que deverá ser assinada pelos membros presentes e pelo Coordenador, 
quando de sua aprovação.
Art. 18. Ao Coordenador incumbe dirigir, coordenar e supervisionar as atividades do NMSP, 
especificamente:
I - Representar o NSP em suas relações internas e externas;
II - Promover a convocação das reuniões ordinárias e extraordinárias;
III - Tomar parte nas discussões e votações e, quando for o caso, exercer direito do voto de 
desempate;
IV - Indicar membros para realização de estudos, trabalhos, levantamentos e emissão de 
pareceres.
Parágrafo único. Cabe ao Vice Coordenador substituir o Coordenador em seus impedimentos.
Art. 19. Ao Secretário do NSP compete:
I - Participar das reuniões dando toda assistência necessária ao bom andamento dos trabalhos;
II - Preparar e encaminhar o expediente do NMSP;
III - Manter controle dos prazos legais e regimentais referentes aos processos que devam ser 
examinados nas reuniões do NMSP;
IV - Providenciar e distribuir ao Secretário de Saúde e/ou Departamentos, comunicados escritos 
e Resoluções do NMSP;
V - Lavrar termos de abertura e encerramento dos livros de ata, de protocolo, de registro de atas, 
e de registro de deliberações, rubricando-os e mantendo-os sob guarda;
VI - Transcrever o relatório anual das atividades do NMSP;
VII - Lavrar e assinar as atas de reuniões do NMSP;
VIII - Providenciar, por determinação do Coordenador, a convocação das reuniões extraordinárias;
IX - Distribuir aos Membros do NMSP a pauta das reuniões;
X - Organizar dados e arquivos do NMSP.
Art. 20. As atividades dos membros do NMSP deverão acontecer através da liberação de horário 
de trabalho, com solicitação em tempo hábil para não haver interrupção do serviço no local de 
lotação do mesmo.
Art. 21. Será excluído o componente do NMSP que, sem motivo justificado, deixe de comparecer 
a 03 (três) reuniões consecutivas ou intercaladas no período de 01 (um) ano.
Art. 22. Cabe ao Secretário de Saúde promover a renovação de 1/3 dos componentes do NMSP 
a cada 02 (dois) anos.
Art. 23. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente Regimento Interno, 
serão dirimidos pelo conjunto de componentes do NMSP, por consenso ou maioria simples.
Art. 24. O presente Regimento Interno poderá ser alterado, mediante proposta fundamentada por 
2/3 dos componentes do NMSP, em reunião extraordinária, especialmente convocada para este 
fim, e será encaminhada à aprovação do Chefe do Poder Executivo.
Art. 25. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 de agosto de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2025
Inexigibilidade Nº 47/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS 
PELO PROJETO VIDA MARINHA. OS SERVIÇOS PRESTADOS PELA EMPRESA INCLUEM 
AULAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL MINISTRADAS DENTRO DE CONTAINER PROJETADO 
EM REFERÊNCIA AO FUNDO DO MAR.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
THAIS PORTELA EDUCAÇÃO LTDA
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18/08/25
RONALDO TINTI
PREFEITO

PREFEITura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 197/2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
THAIS PORTELA EDUCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.769.507/0001-60, com sede à AV 
EDGARD STELLFELD, nº 1338, JARDIM SOCIAL - 82530-000 na cidade de CURITIBA, Estado 
do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. THAIS PORTELA, portador(a) do RG. nº  95627935 
SSP/PR., e do CPF/MF Nº 073.979.719-03, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Inexigibilidade nº 47/2025, Processo n° 153, data da homologação da licitação 
18/08/25, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS PELO PROJETO VIDA MARINHA. OS SERVIÇOS 
PRESTADOS PELA EMPRESA INCLUEM AULAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL MINISTRADAS 
DENTRO DE CONTAINER PROJETADO EM REFERÊNCIA AO FUNDO DO MAR. sendo 
vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio 
– Pr., pagará a importância de R$-6.000,0-(seis mil reais), á empresa acima citada, neste definida 
como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 06 meses, tendo início em 18/08/25  e término previsto 
para 18/02/26, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de agosto de 2025.

PREFEITura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2025
Inexigibilidade Nº 48/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR CURSO 
DE FORMAÇÃO CONTINUADA EM GESTÃO ESCOLAR PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO PARANÁ
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMO-LOGO o presente processo.
OTIOENSINA - MENTORIA E TREINAMENTOS PARA DESENVOLVMENTOS PESSOA E 
PROFISSIONAL LTDA
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18/08/25
RONALDO TINTI
PREFEITO

PREFEITura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 198/2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e 
domiciliado à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: OTIOENSINA - MENTORIA E TREINAMENTOS PARA DESENVOLVMENTOS PESSOA 
E PROFISSIONAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 52.201.023/0001-68, com sede à RUA LUIZ 
CATARIN , nº 2890, PARQUE ESTANCIA II - 87510-691 na cidade de UMUARAMA, Estado do 
PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. CARLOS EDUARDO MARQUES, portador(a) do RG. 
nº  29115874 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 009.083.759-21, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 48/2025, Processo n° 154, data da homologação da 
licitação 18/08/25, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR CURSO DE FORMAÇÃO CONTINUADA EM GESTÃO ESCOLAR PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO PARANÁ sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio 
– Pr., pagará a importância de R$-15.000,0-(quinze mil reais), á empresa acima citada, neste 
definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 18/08/25 e término previsto para 
18/08/26, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de agosto de 2025.

PREFEITura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2025
Pregão Nº 35/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS E ÓRGÃOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO   PR.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do Decreto nº 38, de 28 
de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista as informações constantes no 
presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o 
objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e HOMO-LOGO o presente processo.
PAULO SERGIO DE CARVALHO -ME
EUROPC COMPUTADORES LTDA
NEW CENTER INFORMÁTICA LTDA
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08/08/25
RONALDO TINTI
PREFEITO

PREFEITura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 200/2025
PREGÃO N.º  35/2025
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Avenida Carlos Spanhol, 164 - Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 77.870.475/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR RONALDO TINTI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado à 
Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e, Empresa: NEW CENTER INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 02.082.692/0001-90, com sede à AVENIDA BRASIL,, nº 4220, CENTRO - 87501-000 na cidade de Umuarama, 
Estado do PR, neste ato representado pelo Sr. JEFFERSON EDUVIRGEM, portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do 
CPF/MF Nº 004.610.699-54, residente e domiciliado à  , denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo 145/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n.º 35/2025, homologado dia 
08/08/25, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
 1 	 DO OBJETO (art. 92, I e II)
1.1	 O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS E ÓRGÃOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO   PR.
 2 	 DA VIGÊNCIA:
 2.1 	 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, tendo inicio em 18/08/25  e termino em 17/08/26, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021;
 3 	 DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
 3.1 	 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o 
valor TOTAL de R$: 24.660,00 (vinte e quatro mil seiscentos e sessenta reais), em conformidade com a entrega dos 
produtos que compõe o objeto nas solicitações emitidas pela secretaria requisitante.
 4 	 DA SUCESSÃO E DO FORO:
 4.1 	 Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 18 de agosto de 2025

PREFEITura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 201/2025
PREGÃO N.º  35/2025
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Avenida Carlos Spanhol, 164 - Centro, na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 77.870.475/0001-63, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal o SR RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado à Estrada 
São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e, Empresa: PAULO SERGIO DE 
CARVALHO -ME, inscrita no CNPJ nº 01.691.599/0001-10, com sede à PRAÇA CARLOS GOMES, 
nº 155, CENTRO - 87550-000 na cidade de ALTÔNIA, Estado do PR, neste ato representado pelo 
Sr. PAULO SERGIO CARVALHO, portador(a) do RG. nº  52839734 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
870.198.259-15, residente e domiciliado à  , denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Processo 145/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão n.º 35/2025, homologado dia 08/08/25, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:
 1 	 DO OBJETO (art. 92, I e II)
1.1	 O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, DESTINADOS ÀS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS E ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO   PR.
 2 	 DA VIGÊNCIA:
 2.1 	 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, tendo inicio em 18/08/25 e termino 
em 17/08/26, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021;
 3 	 DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
 3.1 	 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor TOTAL de R$: 56.626,00 (cinquenta e seis mil seiscentos e vinte e seis reais), 
em conformidade com a entrega dos produtos que compõe o objeto nas solicitações emitidas pela 
secretaria requisitante.
 4 	 DA SUCESSÃO E DO FORO:
 4.1 	 Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 18 de agosto de 2025

PREFEITura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 199/2025
PREGÃO N.º  35/2025
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Avenida Carlos Spanhol, 164 - Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 77.870.475/0001-63, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal o SR RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.210.120-4-
SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado à Estrada São Henrique, lote 
443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, Empresa: EUROPC COMPUTADORES LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 32.294.930/0001-91, com sede à CAMBÉ, nº 3959, CENTRO - 87502-160 na cidade 
de UMUARAMA, Estado do PR, neste ato representado pelo Sr. MIGUEL AUGUSTO MARQUES, 
portador(a) do RG. nº  69812929 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 032.787.169-57, residente e 
domiciliado à  , denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 145/2025, 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n.º 35/2025, 
homologado dia 08/08/25, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
 1 	 DO OBJETO (art. 92, I e II)
1.1	 O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, DESTINADOS ÀS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS E ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO   PR.
 2 	 DA VIGÊNCIA:
 2.1 	 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, tendo inicio em 18/08/25 e termino 
em 17/08/26, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021;
 3 	 DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
 3.1 	 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor TOTAL de R$: 65.309,50 (sessenta e cinco mil trezentos e nove reais e 
cinquenta centavos), em conformidade com a entrega dos produtos que compõe o objeto nas 
solicitações emitidas pela secretaria requisitante.
 4 	 DA SUCESSÃO E DO FORO:
 4.1 	 Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 18 de agosto de 2025

PREFEITura MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 081/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ADMINISTRATIVO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, CONFORME CONDIÇÕES QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO
MODALIDADE: Pregão n° 31/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ESP GESTAO DE PROJETOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$-60.000,00 (sessenta mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de agosto de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

PREFEITura MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 081/2025, de 14 de agosto de 2025
Dispõe sobre a autorização para a utilização de fogos de artifício no âmbito do Município de 
Tapejara-PR, nos termos do artigo 4º da Lei Municipal nº 2.509/2024, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, VI e XXIV da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, do Município de 
Tapejara/PR,
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada, nos termos do artigo 4º da Lei Municipal nº 2509/2024, a utilização de 
fogos de artifício durante a abertura da Copa Amenorte 2025, de Futebol Amador Regional, que 
acontecerá no dia 17/08/2025, nas dependências do Estadio Municipal Eugênio Grego.
Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-PR, 14 de agosto de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITura MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 080/2025
OBJETO:   PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FUNÇÃO DE VISITADOR, PARA REALIZAÇÃO 
DE VISITAS DOMICILIARES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ DESENVOLVIDO NO CRAS 
(CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL) PARA ATENDER AS FAMÍLIAS COM 
GESTANTE E CRIANÇAS DE 0 A 6 ANOS DE IDADE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 
003/2025, VINCULADAS AO MUNICÍPIO DE TAPEJARA - ESTADO DO PARANÁ,
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 032/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MARCELA FABIANE NEVES MÔNACO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco dias)
VALOR: R$-18.000,00 (dezoito mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de agosto de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

PREFEITura MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE EXECUÇÃO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 136/2024
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: 4S CONSTRUÇÕES LTDA
MODALIDADE: Concorrência eletrônica nº 04/2024.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de execução, do Contrato Administrativo nº 136/2024.
PRAZO: 240 (Duzentos e Quarenta) dias, a partir de 26/04/2025 á 22/12/2025.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/PR, 16 de maio de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 22/2025
Processo Administrativo nº. 52/2025
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da 
Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos descritos abaixo:
CONTRATANTE	 MUNICÍPIO DE TAPIRA
CONTRATADO	 RESTAURANTE RECANTO DO PEIXE LTDA
CNPJ	 15.507.812/0001-03
VALOR	 R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais)
OBJETO	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE UM DIA DE LAZER COM 
RECREAÇÃO, ALMOÇO E LANCHE PARA OS IDOSOS DO MUNICÍPIO TAPIRA
BASE LEGAL	 ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, 18 de agosto de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 28/2025
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 01/2023, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº. 01/2023 do Concurso Público, 
datado de 29 de novembro de 2023, realizado em 04 de fevereiro de 2024, e considerando o Edital 
nº. 17.01/2023, Homologação do Resultado Final e Classificação (AC), publicado em 10 de abril 
de 2024 no site https://www.fundacaofafipa.org.br/,
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada para o cargo de Assistente Social, para 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias uteis, com documentação exigida para o cargo e demais documentações 
conforme edital nº 001/2023, para sua contratação,
RELAÇÃO DE CANDIDATO
CARGO	 NOME	 CLASSIFICAÇÃO	 NOTA
ASSISTENTE SOCIAL	 JOSIANE BEZERRA CEZARETO	 04º	 68,50
Tapira PR, 15 de agosto de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 5378/2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica autorizado a Servidora LAYLA VERENA BOZZANO 
DA SILVA, Secretária Municipal de Saúde, portadora do Cadastro 
de pessoa física C.P.F. sob nº 065.XXX.XXX-70 e R.G. sob nº 
XX.X27.808-X, com base na Lei Municipal nº. 1124/2025, e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) diárias, no 
valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) cada, que serão 
creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação 
e hospedagem na Cidade de Curitiba – PR, nos dias 19, 20 e 21 de 
agosto de 2025, onde estará participando do Seminário da APS nos 
territórios: Equidade, Vínculo e Qualidade no Cuidado.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 
(quinze) dias do mês de agosto de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5379/2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica autorizado ao Servidor RONALD ROGERIO LOPES 
SMARZARO, Prefeito Municipal, portador do Cadastro de pessoa física 
C.P.F. sob nº 020.XXX.XXX-52 e R.G. sob nº X.X06.307-X, com base 
na Lei Municipal nº. 1124/2025, e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 03 (três) diárias, no valor de R$ 750,00 (setecentos 
e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente 
Específica, para custos de alimentação e hospedagem na Cidade de 
Curitiba – PR, nos dias 19, 20 e 21 de agosto de 2025, onde participará 
da Conferência da Mata Atlântica – Paraná 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 
(quinze) dias do mês de agosto de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5380/2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica autorizado ao Servidor THIAGO HECHT ALCANTARA, 
Diretor da Divisão de Administração, portador do Cadastro de pessoa 
física C.P.F. sob nº 075.XXX.XXX-02 e R.G. sob nº X.X66.010-X, com 
base na Lei Municipal nº. 1124/2025, e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 (três) diárias, no valor de R$ 450,00 
(quatrocentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação e hospedagem na 
Cidade de Curitiba – PR, nos dias 19, 20 e 21 de agosto de 2025, onde 
participará da Conferência da Mata Atlântica – Paraná 2025.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 
(quinze) dias do mês de agosto de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2.869/2025
EMENTA: APROVA O REMEMBRAMENTO DOS LOTES DE TERRAS 
NÚMEROS 23 E 24, AMBOS DA QUADRA 28, MATRÍCULAS DE 
Nº 26.674 E 26.675 AMBAS DO C.R.I. DA COMARCA DE CIDADE 
GAÚCHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais
CONSIDERANDO a competência do Município para promover 
adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle 
do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano, nos termos do 
art. 30 da Constituição Federal;
 CONSIDERANDO o atendimento do disposto na Lei Federal nº 
6.766/79 e na Lei Municipal n.º 1.054/2023, a qual dispõe sobre o 
Parcelamento do Solo no âmbito do Município de Tapira/PR;
CONSIDERANDO a aprovação do Projeto de Remembramento pelo 
Departamento de Engenharia do Município de Tapira-PR.
DECRETA
Art. 1º Fica aprovado, de acordo com o requerimento apresentando, nos 
termos dos artigos 20 a 22 e 35 a 37 da Lei Municipal n.º 1.054/2023 
e do Parecer Técnico elaborado pelo Departamento de Engenharia do 
Município de Tapira/PR o remembramento dos lotes de terras nº. 23 e 
24, ambos da Quadra 28, localizados no distrito “Vila Santa Felicidade 
– Parte I”, do Município de Tapira, Estado do Paraná, onde os lotes 
supracitados, estão inscritos sob as matrículas de números 26.674  
e 26.675, respectivamente, do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Cidade Gaúcha/PR.
Art. 2º O remembramento dos lotes originários resultará o surgimento 
do seguinte lote.
Situação Atual:
I. Lote de terra no 23 (Vinte e Três) da Quadra 28 (Vinte e 
Oito), com área de 500,00 metros quadrados;
II. Lote de terra no 24 (Vinte e Quatro) da Quadra 28 (Vinte e 
Oito), com área de 500,00 metros quadrados.
Situação Pretendida:
III.   Lote de terra no 23-24 (Vinte e Três - Vinte e Quatro) da 
Quadra 28 (Vinte e Oito), com área de 1.000,00 metros quadrados.
Art. 3° Fica autorizado averbar perante o Registro de Imóveis 
competente, depois de cumpridas as demais diligências pertinentes, 
apresentando cópia da matrícula dos lotes remembrados a Divisão de 
Engenharia do Município de Tapira.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapira/PR, aos 18 (dezoito) dias do mês de agosto de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito

CÂMaRa MuNICIPaL DE TaPIRa
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N. º009/2025
A Mesa Diretora do Legislativo Municipal de Tapira – Estado do Paraná, 
usando das prerrogativas regimentais conferidas na Lei 1127/2025,
RESOLVE:
A Mesa Diretora autoriza os vereadores Jucelino da Conceição 
Alcântara e Vanderlei Vieira Mendes e o Procurador Jurídico da 
Câmara Joel Alberto Zarelli, a viajarem para a cidade de Curitiba dos 
dias 19 a 22 de agosto de 2025, para participarem do curso “Governo 
Digital  e Inovação no Serviço Público”, cabendo a cada vereador e 
servidor o recebimento antecipado de quatro diárias, no valor de R$ 
780,00 (setecentos e oitenta reais) cada, referente somente aos dias 
que correspondem à viagem, nos termos da Lei N°1127/2025.  
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação 
dos documentos comprobatórios respectivos.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira – Estado do Paraná, aos 
dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco.
VANDERLEI VIEIRA MENDES                              DEVAIR DOS SANTOS
Presidente                                                   1° Secretário

PREFEITuRa DE TuNEIRaS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 321/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 091 da Lei nº. 060 
de 27 de Outubro 2010, resolve;
CONCEDER
À servidora DENISE CRISTINA HENRIQUE, portadora do CPF 
nº 825.***.***-68, licença prêmio de 03 (três) meses, referente ao 
quinquênio de 15/05/2010 a 14/05/2015 a ser gozada no período 
de 18/08/2025 a 15/11/2025, conforme Lei nº. 060 de 27 de outubro 
de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus 
vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 18 de agosto de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 319/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto no art. 98, da Lei 
Municipal nº 060/2010, resolve,
PRORROGAR
Art.1º Concede-se a prorrogação da licença sem vencimento, 
para tratar de assuntos particulares à servidora SANDRA MARA 
DA SILVA, portadora do CPF nº 031.***.***-86, ocupante do cargo 
efetivo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, por corresponder 
ao critério da Administração no período de 18/08/2025 a 18/08/2028, 
conforme Estatuto dos servidores, completando os 06 (anos) anos de 
afastamento.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, com seus efeitos a partir 
do período supracitado.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 18 de agosto de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 320/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 
2011, resolve;
NOMEAR
Art. 1º - O cidadão CLAUDEIR VIEIRA DE SOUZA, portador do CPF 
nº 455.***.***-02, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO PESSOAL, instituído pela Lei 
Complementar nº 028, de 16 de julho de 2025, com subsídios fixados 
símbolo CC-02 do anexo III da Lei Complementar nº 008/2014, a partir 
de 01 de agosto de 2025.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, com seus efeitos retroativos 
a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 18 de agosto de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITuRa DE TuNEIRaS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 322/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito do Município de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora ESTER DE LIMA FARIAS, inscrita no 
CPF nº 043.***.***-00, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE 
ENDEMIAS, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
ASSESSOR TÉCNICO NIVEL SUPERIOR – ENSINO SUPERIOR 
COMPLETO, tendo optado pela remuneração contratual do cargo 
efetivo conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011. 
A partir de 13 de agosto de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário com seus efeitos retroativos a 
partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 18 de agosto de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITuRa DE TuNEIRaS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 323/2025
Nomeia os membros da Subcomissão Técnica responsável pelo 
julgamento das Propostas Técnicas apresentadas na licitação 
CONCORRÊNCIA Nº 003/2025 (P. A. Nº 043/2025), que tem por 
objetivo a contratação de agência de publicidade/propaganda, 
conforme disposto na Lei nº 12.232/10.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelos artigos 75, XXV, e 82, II, ‘a’ e ‘c’, da Emenda à 
Lei Orgânica Municipal nº 001/2016, e
RESOLVE:
Art. 1º Fica homologada a relação dos profissionais inscritos e 
sorteados no CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025 (P. A. Nº 
063/2025), para comporem a Subcomissão Técnica que será 
responsável pelo julgamento das Propostas Técnicas apresentadas 
na licitação CONCORRÊNCIA Nº 003/2025 (P. A. Nº 043/2025), que 
tem por objetivo a contratação de agência de publicidade/propaganda, 
conforme disposto na Lei nº 12.232/10.
Art. 2º Ficam nomeados os profissionais JANETE DE ANDRADE 
CPF nº 739.987.969-91, DANIEL DE OLIVEIRA CAPISTANO CPF nº 
074.827.369-40, e RUBENS JOSÉ DA SILVA CPF nº 023.972.899-89, 
sorteados para comporem a Subcomissão Técnica mencionada no art. 
1º.
Parágrafo único. Os serviços prestados pelos membros que compõe a 
Subcomissão Técnica serão considerados de interesse relevante, sem 
ônus aos cofres públicos do Município de Tuneiras do Oeste.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, 18 de agosto de 2025.
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMbRÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 136/2025
Designa servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais.
R e s o l v e:
Art. 1° DESIGNAR: o servidor DIOGO BARBOSA DE SOUZA, portador 
da Cédula de Identidade - RG nº 13.144.943-7 e inscrito no CPF/MF 
sob n° 095.341.689-55, servidor estatutário na função de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, para prestar serviços técnicos na elaboração de 
processos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação, e Agente de 
Contratação; e CONCEDE gratificação de função no percentual de 50% 
pelas atribuições mencionadas, a partir de 01 de Agosto de 2025.
Art. 2 Ficam revogadas as disposições em contrário. Esta portaria entra 
em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 18 de Agosto de 2025
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMbRÊ
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
Na publicação do dia 17 de agosto de 2025, edição Nº 13.391, página 
B6 do Umuarama Ilustrado, referente à Portaria nº 126/2025, datada de 
01 de agosto de 2025, onde se lê Portaria n° 126/2025, leia-se Portaria 
n° 136/2025
Xambrê/PR, 18 de agosto de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMbRÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1372025
Nomeia servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais.
R e s o l v e:
Art. 1° NOMEAR: A sra. MARIA EDUARDA CANDIDO, portadora da 
Cédula de Identidade - RG nº 14.710.078-7 e inscrita no CPF/MF sob 
n°. 125.578.699-02, para responder pelo cargo em Comissão de Chefe 
de Divisão de Pessoa Idosa, Símbolo CC-04, a partir de 06 de Agosto 
de 2025, esta portaria entra em vigor nesta data.
Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a 
Portaria n° 132/2025. Esta portaria entra em vigor nesta data
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 18 de Agosto de 2025
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

CNPJ 76.247.345/0001-06 
Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442 

  CEP 87430-000 - TAPEJARA – PARANÁ 
 

 
PORTARIA Nº 363/2025 DE 27DE JUNHO DE 2025. 

 
 

 
Dispõe sobre a nomeação 
dos membros do 
Conselho Municipal de 
Saúde do Município de 
Tapejara, Estado do 
Paraná. 
 
 
 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS, Prefeito Municipal de 
Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes 
confere o Art. 71, da Lei Orgânica do Município de Tapejara e de 
acordo com a Lei Municipal Nº 2338 de 02/12/2022. 

 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º -Nomear os Conselheiros abaixo relacionados em todos os 
seus segmentos, para comporem o Conselho Municipal de Saúde 
do Município de Tapejara, Estado do Paraná no período 2025 – 
2027: 
 
ORGÃO  GOVERNAMENTAL: (02 PARTICIPAÇÕES) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
TITULAR: MARIA EDUARDA VILAS BOAS  
SUPLENTE: CLAUDINÉIA ANGELO VIEIRA 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
TITULAR:   ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS 
SUPLENTE:  LUCIENE TOFANIN CUARELLI 

 
PRESTADORES  DE SERVIÇOS: (01 PARTICIPAÇÃO) 
APAE – Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Tapejara  
TITULAR: ELIANE BELIDO HERNANDEZ SARTORATO PEREIRA 
SUPLENTE:  LEDA APARECIDA COSTA 
 
TRABALHADORES DE SAÚDE: (03 PARTICIPAÇÕES) 
 TITULAR:  CARLA CRISTINA ZARAMELO GREGORIO DOS 
SANTOS 
SUPLENTE: TANIA MARIA NASCIMENTO 
 
TITULAR:  LORENA ARAUJO LELIS BONALDO 
SUPLENTE: ARIANA DOS ANJOS MENEZES 
 
TITULAR:  MARIA FERNANDES DA CRUZ GALORO 
SUPLENTE: ELAINE DA SILVA ROCHA 
 
REPRESENTANTES DA CLASSE DE USUÁRIOS:  ( 06 
REPRESENTAÇÃO) 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TAPEJARA 
TITULAR: ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS 
SUPLENTE: JOÃO PEREIRA DE LIMA  
 
ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DOS ALCOOLATRAS DE 
TAPEJARA 
TITULAR: FRANCISCO SOARES DE OLIVEIRA 
SUPLENTE:  ANTONIO AMAURI BASSO  
 
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE TAPEJARA – 
ACIT 
TITULAR:  ROBSON CARLOS DIAS 
SUPLENTE: WANDERSON SOARES DE OLIVEIRA 
 
PARÓQUIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE TAPEJARA 

TITULAR: DORALICE FERNANDES CALDEIRA 
SUPLENTE: ABEL DOMINGUES DE SOUZA 
 
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL NOSSA 
SENHORA PASTORA – PASTORAL DO MENOR 
TITULAR: KARINE LUSTOSA DINIZ 
SUPLENTE: HEMILY ANTONIELLY TEIXEIRA  
 
ROTARY CLUB DE TAPEJARA  
TITULA:  WILLIAN SILVA CARVALHO AMADEU 
SUPLENTE:JAIR BRUNE 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica 
revogada a portaria 295/2025. 
 
 

Tapejara, 18 de Agosto de 2025. 
 
 
 
 
 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PORTARIA N.º 5.381/2025 

 
 

EMENTA: NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 

CAISAN – CÂMARA INTERSETORIAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO 

CONSEA – CONSELHO MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR. 

 

RONALD ROGÉRIO LOPES SMARZARO, na qualidade de Prefeito do 

Município de Tapira, Estado do Paraná 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Ficam os membros abaixo relacionados nomeados a compor a CAISAN – Câmara 

Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional criada nos termos do art. 4º do Decreto 

n.º 1770/2020: 

 

I – Representante da Secretaria Municipal de Agricultura: Tiago Cabrera de Oliveira; 

II - Representante da Secretaria Municipal de Educação: Cristina Mendes Modesto 

Braganholi; 

III - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: Gislei Aparecida Alves 

Luizetto; 

IV – Representante da Secretaria Municipal de Saúde: Layla Verena Bozzano da Silva; 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na dará de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, aos 18 (dezoito) dias do mês de agosto de 

2025. 

 

 

 

RONALD R. L. SMARZARO 

Prefeito 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 041/2025
Aposenta por Tempo de Contribuição, a servidora ELOID CHIULO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, e com ratificação 
pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aposentada, a pedido, a partir de 06 de agosto de 2025, 
por Tempo de Contribuição, a servidora ELOID CHIULO, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 4.684.365-7 SSP/PR, inscrita no CPF 
n° 555.736.909-06, nomeada em 01 de março de 1995 pelo Regime 
Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Agente Administrativo I, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo 
n.º 062/2025, conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “a” 
da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama), c/c Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
 Art. 2º A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no 
valor de R$ 3.221,31 (Três mil duzentos e vinte e um reais e trinta e um 
centavos), acrescido da Média de Função Gratificada no valor de R$ 
276,63 (Duzentos e setenta e seis reais e sessenta e três centavos), 
disposto pelo Acórdão n.º 3155/2014 Tribunal Pleno TCE-PR, 
totalizando o valor de R$ 3.497,94 (Três mil quatrocentos e noventa 
e sete reais e noventa e quatro centavos) mensais e R$ 41.975,28 
(Quarenta e um mil novecentos e setenta e cinco reais e vinte e oito 
centavos), anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos 
servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 042/2025
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a Servidora ANGELA 
MARIA SARAIVA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, e com ratificação 
pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aposentada por Tempo Especial de Magistério, a partir 
de 04 de agosto de 2025, a servidora ANGELA MARIA SARAIVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.511.587-9 SSP-PR, 
inscrita no CPF nº 832.321.419-00, nomeada em 12 de março de 2007, 
pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo 
nº 056/2025, conforme estabelece o artigo 192, inciso III, alínea “b” 
da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama), c/c com o artigo 40, § 5º, da Constituição Federal.
Art. 2º A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, 
equivalentes a 100% (cem por cento) da média das oitenta maiores 
remunerações, conforme Lei Federal nº 10.887/2004, no valor de R$ 
4.109,25 (Quatro mil cento e nove reais e vinte e cinco centavos) 
mensais, totalizando o valor de R$ 49.311,00 (Quarenta e nove mil 
trezentos e onze reais) anuais, sem paridade, utilizando o índice do 
regime geral da previdência social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 043/2025
Aposenta por Invalidez Permanente, a servidora SELMA SILVA 
SANTOS NOGUEIRA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, e com ratificação 
pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aposentada por Invalidez Permanente, a partir de 07 de 
agosto de 2025, a servidora SELMA SILVA SANTOS NOGUEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.029.639-0/SSP-PR, 
inscrita no CPF n° 022.605.489-62, nomeada em 11 de junho de 2012, 
pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos do Processo n.º 059/2025, conforme estabelece o artigo 192, 
inciso I, da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Umuarama), c/c artigo 40, § 1º. Inciso I da Constituição Federal.
 Art. 2º A Servidora perceberá proventos proporcionais de inatividade, 
por doença comum, não especificada em Lei, equivalente a 43,89% 
(quarenta e três vírgula oitenta e nove por cento), da média das 80% 
maiores remunerações, no valor de R$ 876,70 (Oitocentos e setenta e 
seis reais e setenta centavos), na forma da Lei Federal n.º 10.887/2004. 
Fica assegurado à percepção do salário mínimo nacional, no valor 
de R$ 1.518,00 (Um mil quinhentos e dezoito reais) mensais e R$ 
18.216,00 (Dezoito mil e duzentos e dezesseis reais) anuais, conforme 
Artigo 201, § 2° da Constituição Federal, sem paridade, utilizando o 
índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 044/2025
Aposenta por Invalidez Permanente, a servidora CLEONICE 
FRANCISCO DOS SANTOS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, e com ratificação 
pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aposentada por Invalidez Permanente, a partir de 04 de 
agosto de 2025, a servidora CLEONICE FRANCISCO DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 6.846.670-9/SSP-PR, 
inscrita no CPF n° 015.554.869-75, nomeada em 17 de maio de 2012, 
pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Servente 
Geral, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos 
do Processo n.º 064/2025, conforme estabelece o artigo 192, inciso 
I, da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama), c/c artigo 40, § 1º. Inciso I da Constituição Federal.
 Art. 2º A Servidora perceberá proventos proporcionais de inatividade, 
por doença comum, não especificada em Lei, equivalente a 66,37% 
(sessenta e seis vírgula trinta e sete por cento), da média das 80% 
maiores remunerações, no valor de R$ 1.358,31 (Um mil trezentos e 
cinquenta e oito reais e trinta e um centavos), na forma da Lei Federal 
n.º 10.887/2004. Fica assegurado à percepção do salário mínimo 
nacional, no valor de R$ 1.518,00 (Um mil quinhentos e dezoito 
reais) mensais e R$ 18.216,00 (Dezoito mil e duzentos e dezesseis 
reais) anuais, conforme Artigo 201, § 2° da Constituição Federal, sem 
paridade, utilizando o índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 045/2025
 Aposenta por Invalidez Permanente, a servidora ESTELA CARLA 
TEODORO CORDEIRO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, e com ratificação 
pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aposentada por Invalidez Permanente, a partir de 07 de 
agosto de 2025, a servidora ESTELA CARLA TEODORO CORDEIRO, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 6.454.953-7/SSP-PR, 
inscrita no CPF n° 934.913.449-72, nomeada em 03 de março de 
2016, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
do Processo n.º 073/2025, conforme estabelece o artigo 192, inciso 
I, da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama), c/c artigo 40, § 1º. Inciso I da Constituição Federal.
 Art. 2º A Servidora perceberá proventos proporcionais de inatividade, 
por doença comum, não especificada em Lei, equivalente a 84,90% 
(oitenta e quatro vírgula noventa por cento), da média das 80% maiores 
remunerações, no valor de R$ 3.829,11 (Três mil oitocentos e vinte e 
nove reais e onze centavos) mensais e R$ 45.949,32 (Quarenta e cinco 
mil novecentos e quarenta e nove reais e trinta e dois centavos) anuais, 
na forma da Lei Federal n.º 10.887/2004, sem paridade, utilizando o 
índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 218/2025
Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa – CMDPI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o artigo 9°, § 4º, da lei Municipal n.° 4.669, de 31 
de maio de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 182, de 18 de julho de 2025;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 378/2025-EMU expedido pelo Prefeito 
Municipal, em 31 de julho de 2025;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 383/2025-EMU, expedido pelo Prefeito 
Municipal, em 06 de agosto de 2025;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 58/2025 expedida pela 
Secretaria Executiva dos Conselhos, em 08 de agosto de 2025;
D E C R E T A :
Art. 1º. Ficam nomeadas, para compor o Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI, no restante do biênio 2025-2027, 
as pessoas abaixo relacionadas nos seguintes termos:
I – FABRÍCIA RUZZON MARCHI DE OLIVEIRA, inscrita no CPF n.º 
050.064.899-95, representante governamental da Secretaria ou Órgão 
Municipal responsável pela Política Pública de Assistência Social, como 
suplente, e em substituição à Débora Mendes Baggio, nomeada nos 
termos do artigo 1°, inciso I, alínea “a”, do Decreto Municipal n.º 182, 
de 18 de julho de 2025;
II – ALLINE MARCONDES GREJANIN SIQUEIRA, inscrita no CPF n.º 
028.792.849-70, representante governamental da Secretaria ou Órgão 
Municipal responsável pela Política Pública de Saúde, como titular, e 
em substituição à Maria Andrea dos Santos de Morais, nomeada nos 
termos do artigo 1°, inciso I, alínea “b”, do Decreto Municipal n.º 182, 
de 18 de julho de 2025;
III – PAULO SÉRGIO SANTOS DA SILVA, inscrito no CPF n.º 
123.201.589-01, representante governamental da Secretaria Municipal 
da Procuradoria-Geral, como suplente, e em substituição à Claudia 
Aparecida Caobianco dos Santos, nomeada nos termos do artigo 1°, 
inciso I, alínea “i”, do Decreto Municipal n.º 182, de 18 de julho de 2025;
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por 
meio do Decreto Municipal n.º 182, de 18 de julho de 2025.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 221/2025
Altera a vinculação da função de Assessor Especial à estrutura 
organizacional dos Órgãos e Entidades da Administração Pública 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  
no uso de suas atribuições legais em conformidade com o que dispõe o 
art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022,
D E C R E T A :
 Art. 1ºFica transferido da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Fazenda para a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, um assessor especial – símbolo CC-8.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 19 de agosto de 2025.
PAÇO MUNICIPAL, em 18 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BONFIM
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
 LEI Nº 4.869
De: 14 de agosto de 2025.
Autoriza a doação de bem móvel do Município de Umuarama à 
Cooperativa dos Produtores Rurais de Umuarama - COOPERU, e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder doação 
à Cooperativa dos Produtores Rurais de Umuarama - COOPERU, 
do móvel: 01 (um) Caminhão IVECO VERTIS 130v19, ano/modelo 
2014/2014, chassi 93ZA1FD00E8562569, frota 544 e placa AYS-5381, 
patrimônio nº 40918, no valor de R$ 126.700,00 (cento e vinte e seis mil 
e setecentos reais), conforme Nota Fiscal Eletrônica nº 38261.
Art. 2º A doação do bem móvel descrito no artigo 1º desta Lei, será 
efetuada em favor da Cooperativa dos Produtores Rurais de Umuarama 
- COOPERU, inscrito no CNPJ sob nº 11.705.745/0001-72, com a 
finalidade exclusiva de contribuir com as atividades da cooperativa, 
voltados ao atendimento de entrega de produção à merenda escolar, 
banco de alimentos, entre outros.
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar o termo de 
doação do bem móvel descrito no art. 1º desta Lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 039/2025
Autor: Poder Executivo Municipal
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UMUARAMA, terça-feira, 19 de agosto DE 2025b20

PREFEITura MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2025
CONCURSO PUBLICO Nº 001/2023
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no 
uso das atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e 
Fiscalizadora do Concurso Público/2024, torna público o presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no Concurso 
Público nº 001/2023, para o cargo que especifica, para apresentação dos documentos exigidos 
no Edital de Abertura e no presente Edital de Convocação, para fins de contratação, respeitado o 
número de vagas disponíveis no quadro de cargos do Município:
CARGO: EDUCADOR INFANTIL
Classificação 	Nome	 Data de Nascimento	 Inscrição
24º	 CARLA CRISTINA DOS SANTOS RODRGUES* - AFRO	 25/08/1984	 169392
22º	 ANA ARILDES VIEIRA DA CUNHA FIORI	 01/09/1966	 169609
23º	 DAIANE SARTORI DE ALENCAR MARTINS	21/11/1979	 170014
Art. 2º Os (as) candidatos (as) relacionados (as) deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, do dia 19/08/2025 a 02/09/2025, das 08:30h as 11:30 h e 13:30 as 
16:30h, e além de atestar os requisitos estabelecidos no item 13 do Edital de Abertura, deverão 
apresentar os seguintes documentos, anexos no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br.
1) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro (a), ou da Certidão de Casamento, se casado (a);
2) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
3) Prova de quitação com o serviço militar, para o candidato do sexo masculino;
4) Cópia do documento de Identidade Civil (R. G.);
5) Cópia do Comprovante de Inscrição no CPF;
6) Cópia do Certificado de Conclusão do curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
7) Cópia do Registro no órgão de classe, se for o caso de Nível Superior ou Técnico;
8) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
9) Cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho (s), se houver, menores de 18 (dezoito) anos, 
com CPF;
11) Carteira de vacinação dos filhos com idade entre 01 (um) e 05 (cinco) anos, e do candidato;
11) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela Justiça Estadual e Federal, 
expedida pelo Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca onde reside o (a) candidato (a);
12) Cópia do comprovante de residência atualizado, emitido em data inferior a 90 (noventa) dias;
13) Cópia da CTPS e número do PIS/PASEP;
14) Comprovar que não recebe benefício previdenciário, através de ‘Declaração de Beneficiário’ 
emitida pelo sistema ‘Meu INSS’ do Governo Federal, ressalvados os casos de acúmulo previstos 
na Constituição Federal;
15) Preencher a ‘Declaração de Bens’, disponível no Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link específico do 
presente processo de contratação;
16) Preencher a ‘Declaração de Acúmulo de Cargos’, disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link 
específico do presente processo de contratação;
17) Exame Médico Admissional, realizado por Médico especialista, anexo no site www.
tuneirasdooeste.pr.gov.br;
18) Comprovante de conta corrente ou conta salário/pagamento do Banco do Brasil;
19) Declaração de não demissão de serviço público;
20) Histórico Escolar;
21) Títulos.
Art. 3º Os documentos que forem apresentados com cópia, deverão estar acompanhados do 
original para conferência e autenticação por servidor disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, ou na ausência do documento original, as cópias 
deverão estar autenticadas por Cartório.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 18 de agosto de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

 DE XAMBRÊ/PR 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO ADITIVO 01 REF. AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 18/2025 FIRMADO EM 17/06/2025, NO QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E 
COMO CONTRATADO JHENNIFFER MARIANE ROMIG. 
 
INEXIGIBILIDADE 05/2025. 

 

Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Av. Roque Gonzales, 480, Cep 87.535-000, na cidade de Xambrê, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.360/0001-54, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal o SR DECIO JARDIM, brasileiro,  Agente Político, residente e domiciliado, na cidade de 
Xambrê Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º725.366-4 -SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 
209.220.949-34, doravante denominado CONTRATANTE, e, JHENNIFFER MARIANE ROMIG, Pessoa 
Física, com escritório de advocacia situado a Avenida Paraná 1248 – Centro em Maria Helena – PR, 
OAB/PR 89.618, residente e domiciliado na cidade de Maria Helena- PR, resolvem, de comum acordo, 
aditar o contrato de prestação de serviços nº 18/2025, nos seguintes termos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Em conformidade com o disposto na 
Cláusula terceira do contrato, as partes resolvem prorrogar sua vigência por mais 120 (cento e vinte 
dias), a contar de 17 de agosto de 2025, passando a validade do contrato a encerrar-se em 17 de 
dezembro de 2025, permanecendo inalteradas as demais condições pactuadas. 

 
CLAUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DOS QUANTITATIVOS: Fica atualizada na Cláusula Primeira do 
contrato, os quantitativos dos itens registrados, conforme nova planilha de composição de 
quantidades tendo em vista a prorrogação da vigência do contrato por mais 120 (cento e vinte) dias: 
 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND. VALOR UNIT. Valor total 

1 

Contratação dos serviços especializados da 
Advogada JHENNIFFER MARIANE ROMIG – 
OAB/PR 89.618, pessoa física, para assessoria 
jurídica na área de licitações e contratos 
administrativos 

6 Meses R$ 7.500,00 R$ 45.000,00 

 
VALOR TOTAL DO CONTRATO EM TODO SEU PERIODO DE VIGENCIA:                                   

R$ 
45.000,00 

 
CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 
Xambrê-PR, 15/08/2025. 

 
 
 

Decio Jardim 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

 DE XAMBRÊ/PR 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

Jhenniffer Mariane Roming 
OAB/PR 89.618 

 
 

Testemunhas: 
 
 
_________________________________ _________________________________ 
JENIFFER THAYS DE OLIVEIRA   DORIVAL PEREIRA DA SILVA 
CPF: 095.412.299-21     CPF: 467.900.479-72 
 
 
 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

       A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, 
a proponente DIGIPLUS TECNOLOGIA LTDA empresa inscrita no CNPJ sob nº  00.478.911/0001-29, com 
sede na RUA LUIZ CIRIMBELLI, 1659, IMIGRANTES – CEP: 88.930-000, cidade de Turvo, no Estado do Santa 
Catarina, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.º   Volnei Dandolini 
portador da Cédula de Identidade RG sob nº 1.088.332 e CPF/MF sob nº 501.851.289-04, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
31/2025, processo administrativo n.º 44/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

        A presente Ata tem por objeto manifesta a necessidade de aquisição de aparelhos de ar-
condicionado e cortinas de ar e cortinas de ar, destinado a atender as necessidades das Secretarias 
Municipais do município de Xambrê-PR, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital 
de Licitação nº 31/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Item Unid. Qtd. Descrição detalhada Marca e 
Fabricação 

Valor 
Unitário 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 Und 14 Aparelho Ar Condicionado, 
Capacidade Refrigeração 09.000 
Btu, Tensão 110/220 V, Tipo 
Split, Modelo Split Inverter, 
Características Adicionais 1 
Controle Remoto/Display 
Digital/Timer/Selo Procel 
(EXCLUSIVO ME/EPP) 

AGRATTO – 
MOD: LCST9FI 
LCST9FE 

R$ 1.761,00 R$ 24.654,00 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Valor total  
 

R$ 24.654,00 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 13 de agosto de 2025 
 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

DIGIPLUS TECNOLOGIA LTDA  

Volnei Dandolini  

CPF. 501.851.289-04 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
       A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, 
a proponente 18.048.988 MARCIO KUHN empresa inscrita no CNPJ sob nº  18.048.988/0001-24, com sede 
na Travessa Thiago da Silva Rego, nº 65, bairro Berneck, município de Mundo Novo MS, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.º MARCIO KUHN portador da Cédula de 
Identidade RG sob nº  83595809 SESP/PR e CPF/MF sob nº 035.460.619-00, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 31/2025, 
processo administrativo n.º 44/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

        A presente Ata tem por objeto manifesta a necessidade de aquisição de aparelhos de ar-
condicionado e cortinas de ar e cortinas de ar, destinado a atender as necessidades das Secretarias 
Municipais do município de Xambrê-PR, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital 
de Licitação nº 31/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Item Unid. Qtd. Descrição detalhada Marca e 
Fabricação 

Valor 
Unitário 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

03 Und 12 Aparelho Ar Condicionado, 
Capacidade Refrigeração 
 18.000 Btu, Tensão 110/220 V, 
Tipo Split, Modelo 
 Split Inverter, Caracterís cas 
Adicionais 1 Controle 
 Remoto/Display 
Digital/Timer/Selo Procel 
 (EXCLUSIVO ME/EPP) 

HQ/18K R$ 2.849,00 R$ 34.188,00 

Valor total  
 

R$ 34.188,00 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 13 de agosto de 2025 
 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

18.048.988 MARCIO KUHN 

MARCIO KUHN 

CPF. 035.460.619-00 

 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 80/2025
DATA03/03/2025

DECRETO Nº 80/2025
DATA03/03/2025

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

675 07001.1030100141032
4490510000

Construção, Adequação e Ampliação de Postos de Saúde
OBRAS E INSTALAÇÕES

262100000000 80.649,35

677 07001.1030100142044
3390390000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - EC 29
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

262100000000 10,00

690 07001.1030100142038
3390140000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF
DIÁRIAS - CIVIL

262100000000 3.360,00

691 07001.1030100142038
3390390000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

262100000000 2.646,00

693 10001.2266103461044
4490510000

CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES INDUSTRIAIS
OBRAS E INSTALAÇÕES

27000 9.481,90

696 05007.2678200121022
4490510000

ABERTURA, REABERTURA DE ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO
OBRAS E INSTALAÇÕES

274900000000 853.325,08

698 04004.0412500192014
3390930000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

270100000000 14.600,92

TOTAL: 964.073,25

Superávit Financeiro: 964.073,25 - Novecentos e Sessenta e Quatro Mil, Setenta e Três Reais, Vinte e Cinco Centavos.

ANULAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

TOTAL:

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE,16/08/2025

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
       A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, 
a proponente LUCAS SOARES DE BRITO 09027239959, empresa inscrita no CNPJ sob nº  39.901.755/0001-
00, com sede na R PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 1013  - 87.535-000  - CASA BRANCA na cidade de  
XAMBRE estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.º 
LUCAS SOARES DE BRITO portador da Cédula de Identidade RG sob nº  129371730 e CPF/MF sob nº 
090.272.399-59, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 31/2025, processo administrativo n.º 44/2025, RESOLVE registrar os preços 
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 
2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

        A presente Ata tem por objeto manifesta a necessidade de aquisição de aparelhos de ar-
condicionado e cortinas de ar e cortinas de ar, destinado a atender as necessidades das Secretarias 
Municipais do município de Xambrê-PR, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital 
de Licitação nº 31/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

ITEM DISCRIÇÃO QUANT. Marca/Modelo VALOR 
UNITÁRIO 

 VALOR 
TOTAL  

2 Aparelho Ar Condicionado, Capacidade 
Refrigeração 12.000 Btu, Tensão 110/220 V, 
Tipo Split, Modelo Split Inverter, 
Características Adicionais 1 Controle 
Remoto/Display Digital/Timer/Selo Procel 
(EXCLUSIVO ME/EPP) 

23 

PHILCO 
PAC12000IQFB15 

R$ 1500,00 

 R$                                 
34.500,00  

4 Aparelho Ar Condicionado, Capacidade 
Refrigeração 24.000 Btu, Tensão 110/220 V, 
Tipo Split, Modelo Split Inverter, 
Características Adicionais 1 Controle 
Remoto/Display Digital/Timer/Selo Procel 
(AMPLA CONCORRÊNCIA) 

14 

PHILCO 
PAC24000IQFB15 

R$ 3300,00 

 R$                                 
46.200,00  

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

5 Aparelho Ar Condicionado, Capacidade 
Refrigeração 24.000 Btu, Tensão 110/220 V, 
Tipo Split, Modelo Split Inverter, 
Características Adicionais 1 Controle 
Remoto/Display Digital/Timer/Selo Procel 
(EXCLUSIVO ME/EPP) 

4 

PHILCO 
PAC24000IQFB15 

R$ 3.300,00 

R$ 13.200,00 

6 Aparelho Ar Condicionado, Capacidade 
Refrigeração 36.000 Btu, Tensão 110/220 V, 
Tipo Split, Modelo Split Inverter, 
Características Adicionais 1 Controle 
Remoto/Display Digital/Timer/Selo Procel 
(AMPLA CONCORRÊNCIA) 

18 

PHILCO 
PAC36000IQFM15 

R$ 6200,00 

 R$                               
111.600,00  

7 Aparelho Ar Condicionado, Capacidade 
Refrigeração 36.000 Btu, Tensão 110/220 V, 
Tipo Split, Modelo Split Inverter, 
Características Adicionais 1 Controle 
Remoto/Display Digital/Timer/Selo Procel 
(EXCLUSIVO ME/EPP) 

6 

P PHILCO 
AC36000IQFM15 

R$ 6540,00 

R$ 39.240,00 

8 Cortina De Ar 1,80; Voltagem 110/220v 
Potência 240w Ou Superior, Dimensão Do 
Produto Aproximadas (Lxaxp Mm 
1200x215x180) Vazão De Ar M3/H 1900 
Climatização Frio. Com Controle Remoto. 
Etiqueta Nacional De Conservação De 
Energia Inmetro/Procel. (EXCLUSIVO 
ME/EPP) 

13 

EOS 
CA1218C 220V 

R$ 800,00 

 R$                                 
10.400,00  

R$ 255.140,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL E CENTO E QUARENTA REAIS) 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 13 de agosto de 2025 
 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

LUCAS SOARES DE BRITO 09027239959 

LUCAS SOARES DE BRITO 

CPF. 090.272.399-59 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48/2024 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente 
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
27.789.446/0001-01, com sede Av Presidente Castelo Branco 4455, em Umuarama Pr, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Srº Guilherme Uilian Peron, brasileiro, portadora 
da Cédula de Identidade nº 9.153.479-7 SSP PR e inscrita no CPF sob nº 057.559.319-92, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
31/2024, processo administrativo n.º 48/2024 , RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de material de limpeza e utensílios 
domésticos para atender aos setores da administração municipal, especificados nos itens do Termo de 
Referência, anexo do edital de Licitação nº 31/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUANT.  

 
VALOR  

UNIT 

 VALOR 

 TOTAL   

MARCA 

/ 

MODELO 

56 

Touca descartável: com elástico, sanfonada, atóxica, 
branca, 100% polipropileno, não estéril, não inflamável. 
Validade mínima de 12 meses a contar na data da entrega. 
Pacotes com 100 unidades. 

Unidade 159 6,80 1.081,20 anadona 

 VALOR TOTAL R$ 1.081,20  

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 15 de AGOSTO de 2025 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI  

Guilherme Ulian Peron 

CPF 057.559.319-92 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: CONSTRUPACCOR LTDA EPP 

CNPJ/CPF: 36.172.251/0001-09 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇOS DE 

RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES, NOS TERMOS 
DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
– PR E A ITAIPU BINACIONAL - DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDITAL 

 
20 

R$ 
2.000,0000 

R$ 
40.000,0000 

     

 

 
 

PREFEITura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
 LEI Nº 4.870
De: 14 de agosto de 2025.
Dispõe em caráter excepcional sobre a prorrogação do mandato dos membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA do Município de Umuarama, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica prorrogado, em caráter excepcional, pelo prazo de 6 (seis) meses, o mandato dos atuais 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do Município de 
Umuarama – Estado do Paraná, originalmente previsto para encerrar-se em 19 de outubro de 2025.
Parágrafo único. Com a prorrogação de que trata o caput, o mandato dos referidos membros estende-se 
até 19 de abril de 2026.
Art. 2º A presente prorrogação tem por finalidade evitar a sobreposição de etapas do processo eleitoral 
sob responsabilidade do CMDCA, voltado à escolha dos Conselheiros Tutelares e à recomposição do 
próprio Conselho, conforme disposto no artigo 139 da Lei Federal n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como assegurar a continuidade dos trabalhos do colegiado.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 040/2025
Autor: Poder Executivo Municipal
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Av. Dona Pérola Byington n.º 1731 – Centro – CEP: 87.540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: (44) 3636-8300  

 

DECRETO N° 170, DE 18 DE AGOSTO DE 2025. 

Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2025, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano Plurianual de 2022-2025. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.578 de 19 de 
dezembro de 2024, 
 

 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.032 Manutenção do Consórcio Intermunicipal de saúde CISA 
3.3.71.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIROS (FR 000)                    R$ 21.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.035 Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                                      R$ 50.000,00 
 
TOTAL                                                       R$ 71.000,00 
                   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.032 Manutenção do Consórcio Intermunicipal de saúde CISA 
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 000)                                  R$ 21.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.035 Manutenção do Hospital Municipal 
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 000)                                                    R$ 50.000,00 
 
TOTAL                                                       R$ 71.000,00 
 
                 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Pérola, 18 de agosto de 2025. 

 
 

VALDETE CUNHA 
    Prefeita 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 81/2025
DATA03/03/2025

DECRETO Nº 81/2025
DATA03/03/2025

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

689 07001.1030100142038
3190110000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

160000000000 25.845,36

692 07001.1030100141032
4490510000

Construção, Adequação e Ampliação de Postos de Saúde
OBRAS E INSTALAÇÕES

1632 293.995,08

697 04004.0412500192014
3390930000

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

170100000000 759,87

TOTAL: 320.600,31

Excesso de Arrecadação:320.600,31 - Trezentos e Vinte  Mil, Seiscentos  Reais, Trinta e Um Centavos.

ANULAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

TOTAL:

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE,16/08/2025

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 82/2025
DATA03/03/2025

DECRETO Nº 82/2025
DATA03/03/2025

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

00378 07001.1030100142045
3371700000

TRANSFERÊNCIA AO CONSORCIO DE SAÚDE E SAMU
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

1039000 270.000,00

TOTAL: 270.000,00

ANULAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

00377 07001.1030100142045
3371700000

TRANSFERÊNCIA AO CONSORCIO DE SAÚDE E SAMU
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

1001000 270.000,00

TOTAL: 270.000,00

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE,16/08/2025

1

EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025 

Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de 
CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO 
TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
738.708.899-34, residente e domiciliado à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA a empresa: GUILHERME COGO SANCHES, inscrita no CNPJ 
nº 126.269.719-01, com sede à Lote, nº 747, Zona Rural - CEP 87555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). GUILHERME COGO SANCHES, 
portador(a) do RG. nº 148600325, e do CPF/MF Nº 126.269.719-01, residente e domiciliado à 
Estrada São Henrique Zona Rural, São Jorge do Patrocínio - PR, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Chamamento Público/Credenciamento nº 35/2025, Processo n° 101,
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE GENEROS 

ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER A 
DEMANDA DA MERENDA ESCOLAR NA REDE MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO - PR.

Clausula segunda – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens 

do presente Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 
110/2025, em conformidade com o Art. 125 da Lei 14.133/21

Lote Item Qtde 
Inicial

Descrição Qtde. 
Aditivada

Vl/Unitári
o

Vl/Total

18 1 80,00 EXTRATO DE TOMATE CASEIRO 
FABRICADO A BASE DE POLPA DE 

TOMATE CONCENTRADA, SAL, CEBOLA, 
ALHO, ORÉGANO E ENRIQUECIDO COM 

BETERRABA. POR SE TRATAR DE UM 
PRODUTO CONCENTRADO SUA DILUIÇÃO 

SE TORNA NECESSÁRIA. VALIDADE: 6 
MESES SOB REFRIGERAÇÃO DE -3,0°C.

20 24,51 490,20

25 1 40,00 Ovos de galinha caipira, produto fresco, tipo 
grande (50g), íntegro, cor, odor e sabor 

característico, casca lisa, pouco porosa, sem 
manchas ou sujidades, sem rachaduras, isento de 

podridão e fungos. Embalagem primária: 
resistente de papelão, plástico ou isopor. Validade 

mínima de 20 dias a contar no ato da entrega.

10 15,00 150,00

37 1 300,00 Tomate saladete frescos, íntegros, grau médio de 
amadurecimento , isentos de material terroso e 

75 8,11 608,25

 

 2 

unidade externa anormal, livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

 
Clausula Terceira – Do Valor Contratual 
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-1.248,45-(mil 

duzentos e quarenta e oito reais e quarenta e cinco centavos). 
 
Clausula Quarta – Das Ratificações 
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora 

aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo. 
 
 Clausula Quinta – Do Foro Competente 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. 
 E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
 
  

São Jorge do Patrocínio-PR, 18/08/25. 
 
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: ADMETO ENGENHARIA LTDA 

CNPJ/CPF: 15.772.705/0001-02 

 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 LAUDOS DE AVALIAÇÃO ESTRUTURAL 1 R$ 6.807,00 R$ 6.807,00 
2 PROJETO DE REPARO/REFORÇO ESTRUTURAL 1 R$ 8.440,68 R$ 8.440,68 
3 PROJETOS DE REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO GINÁSIO 1 R$ 20.874,24 R$ 20.874,24 
4 PROJETOS COMPLEMENTAR INTERNO E EXTERNO 1 R$ 9.983,60 R$ 9.983,60 
5 MEMORIAL DESCRITIVO 1 R$ 3.902,68 R$ 3.902,68 
6 ORÇAMENTO 1 R$ 4.991,80 R$ 4.991,80 

     

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: EMPRESA DE TOPOGRAFIA PRECISÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 28.254.707/0001-43 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Estrada Divisora Trecho 01 Levantamento planialtimétrico cadastral, 
DRONE e GNSS, Projeto Quantitativo de corte e aterro, Perfil 
Horizontal e Vertical, Traçado, Seções, Tabela dos cálculos dos 
Volumes, A.R.T. (Anotação de Responsabilidade Técnica) 

1 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 

1 Estrada Divisora Trecho 02 Levantamento planialtimétrico cadastral, 
DRONE e GNSS, Projeto Quantitativo de corte e aterro, Perfil 
Horizontal e Vertical, Traçado, Seções, Tabela dos cálculos dos 
Volumes, A.R.T. (Anotação de Responsabilidade Técnica) 

1 R$ 
19.800,00 

R$ 19.800,00 

1 Estrada Tamarana Levantamento planialtimétrico cadastral, DRONE e 
GNSS, Projeto Quantitativo de corte e aterro, Perfil Horizontal e 
Vertical, Traçado, Seções, Tabela dos cálculos dos Volumes, A.R.T. 
(Anotação de Responsabilidade Técnica) 

1 R$ 
19.800,00 

R$ 19.800,00 

1 Prolongamento Avenida Rui Barbosa Levantamento planialtimétrico 
cadastral, DRONE e GNSS, Projeto Quantitativo de corte e aterro, 
Perfil Horizontal e Vertical, Traçado, Seções, Tabela dos cálculos dos 
Volumes, A.R.T. (Anotação de Responsabilidade Técnica) 

1 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 

1 Avenida João Secon, Rua Brasília e Rua Florença Levantamento 
planialtimétrico cadastral, DRONE e GNSS, Projeto Quantitativo de 
corte e aterro, Perfil Horizontal e Vertical, Traçado, Seções, Tabela dos 
cálculos dos Volumes, A.R.T. (Anotação de Responsabilidade Técnica) 

1 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

     

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

15.08.2025 PMP FMDCA 5.125,66

TOTAL 5.125,66

                                                                  Perobal, 15 de Agosto de 2025.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 220/2025
Regulamenta a celebração de Acordos de Cooperação Técnica com entidades públicas e privadas, 
sem repasse financeiro, nos termos da Lei Municipal nº 4.864/2025, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais disposições legais aplicáveis,
CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a capacidade de atuação das Secretarias 
Municipais, por meio da celebração de parcerias que promovam a inovação, o intercâmbio de 
boas práticas, o apoio mútuo e a eficiência na prestação dos serviços públicos;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece 
normas gerais de licitação e contratação para a Administração Pública;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 4.864, de 8 de agosto de 2025, que dispõe sobre 
os Acordos de Cooperação Técnica no âmbito da Administração Pública Municipal;
D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este Decreto estabelece normas e procedimentos para a celebração, execução e 
fiscalização de Acordos de Cooperação Técnica, firmados entre o Município de Umuarama e 
entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, sem repasse financeiro, com vistas 
ao atendimento do interesse público nas áreas de educação, saúde, assistência social, meio 
ambiente, tecnologia, inovação, desenvolvimento urbano, cultura, esportes, administração pública, 
entre outras de interesse do Município.
§ 1º Os Acordos de Cooperação Técnica serão firmados pelo Chefe do Poder Executivo, mediante 
requerimento formal de qualquer Secretaria Municipal.
§ 2º Aplica-se este Decreto exclusivamente aos instrumentos sem ônus financeiro direto ao 
Município, admitidas as despesas operacionais mínimas necessárias à execução do objeto do 
acordo, devidamente justificadas e autorizadas, nos termos da legislação vigente.
Art. 2º Os Acordos de Cooperação Técnica deverão observar os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, interesse público, 
planejamento, transparência, e segurança jurídica, conforme previsto na Lei Federal nº 
14.133/2021.
CAPÍTULO II
DA FORMALIZAÇÃO DOS ACORDOS
Art. 3º A celebração dos Acordos de Cooperação Técnica dependerá de processo administrativo 
próprio, formalmente instituído, contendo, no mínimo, os seguintes documentos:
I – Plano de trabalho com no mínimo, parâmetros objetivos para caracterizar o cumprimento do 
objeto, justificativa da parceria e etapas e cronograma de execução;
II – Requerimento formal do Secretário Municipal da respectiva área, devidamente acompanhado 
de autorização expressa para prosseguimento, assinada pelo Prefeito Municipal;
III – Da entidade parceira:
a) Estatuto Social ou Contrato Social devidamente registrado;
b) Documentos pessoais do representante legal (RG e CPF);
c) Documentação que comprove a legitimidade da representação legal (ata, procuração, termo 
de posse etc.);
d) Comprovante de funcionamento no endereço declarado;
e) Manifestação formal da entidade interesse na parceria;
f) Certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas relativas à regularidade fiscal e 
trabalhista nas esferas municipal, estadual e federal;
IV – Parecer da Procuradoria-Geral do Município, atestando a viabilidade jurídica;
V – Minuta do Acordo de Cooperação Técnica, contendo cláusulas claras quanto às 
responsabilidades das partes, atribuições das equipes envolvidas e regras de acompanhamento 
da execução.
§ 1º Outros documentos poderão ser exigidos, de forma fundamentada, a depender das 
especificidades da parceria.
§ 2º O processo deverá assegurar a publicidade, rastreabilidade, controle e transparência dos 
atos, inclusive quanto à fiscalização e à eventual prestação de contas.
CAPÍTULO III
DA VIGÊNCIA
Art. 4º Os Acordos de Cooperação Técnica terão vigência mínima de 12 (doze) meses e máxima 
de 60 (sessenta) meses, admitida a prorrogação, mediante justificativa técnica e autorização 
expressa do Prefeito.
Parágrafo único. Excepcionalmente, o período mínimo de vigência poderá ser inferior a 12 (doze) 
meses, desde que haja justificativa devidamente fundamentada e comprovado o atendimento ao 
interesse público.
CAPÍTULO IV
DO ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Art. 5º A verificação da execução do objeto será realizada por meio de visitas técnicas, relatórios, 
inspeções in loco, registros fotográficos e demais meios adequados à natureza da parceria.
§ 1º O acompanhamento da execução do acordo será conduzido pelo gestor da parceria, 
previamente designado por meio de portaria, competindo-lhe a análise dos produtos, serviços e 
resultados entregues, em conformidade com o plano de trabalho aprovado.
§ 2º Poderá ser exigida a apresentação de relatórios periódicos de execução, com indicadores de 
desempenho e metas alcançadas.
Art. 6º Cada parte será responsável pelo cumprimento das obrigações previstas no instrumento, 
cabendo à Administração Pública Municipal garantir o acompanhamento e a fiscalização da 
parceria.
CAPÍTULO V
DAS SANÇÕES
Art. 7º No caso de descumprimento das cláusulas do Acordo de Cooperação Técnica ou 
da legislação aplicável, poderão ser aplicadas, à entidade parceira, as seguintes sanções 
administrativas:
I – Advertência;
II – Suspensão temporária de firmar novos acordos com o Município, por até 2 (dois) anos;
III – Declaração de inidoneidade para firmar parcerias com o Município, enquanto perdurarem os 
motivos da penalidade.
§ 1º É assegurado à parte interessada o direito ao contraditório e à ampla defesa.
§ 2º A sanção de advertência poderá ser aplicada pelo gestor do acordo; as demais, somente por 
ato do Chefe do Executivo.
§ 3º As penalidades poderão ser cumuladas com medidas cíveis e penais cabíveis.
CAPÍTULO VI
DA EXTINÇÃO DO ACORDO
Art. 8º O Acordo poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, por qualquer das partes, 
mediante notificação prévia com justificativa fundamentada, respeitadas as cláusulas pactuadas.
Parágrafo único. Em caso de rescisão por culpa da entidade parceira, poderá o Município assumir 
a execução do objeto, se necessário à continuidade de serviço público essencial.
CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 9º Este Decreto aplica-se exclusivamente aos Acordos de Cooperação Técnica sem repasse 
financeiro, firmados com base na Lei Municipal nº 4.864/2025.
Art. 10. Os Acordos em vigor na data de publicação deste Decreto permanecerão regidos pelas 
normas vigentes à época de sua celebração, podendo ser aditados para adequação aos termos 
deste regulamento, desde que haja concordância das partes.
Art. 11. Os casos omissos ou não previstos neste Decreto deverão ser analisados e solucionados 
com base nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como em demais normas aplicáveis 
à matéria.
Art. 12. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deverão zelar pela correta 
execução dos acordos firmados, observando os princípios da administração pública, as 
disposições deste Decreto, as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e as orientações emanadas 
dos órgãos de controle externo.
Parágrafo único. Os agentes públicos deverão assegurar o cumprimento das normas 
de governança e integridade, incorporando aos seus atos administrativos as exigências 
complementares formuladas pelos órgãos de controle e observando, de forma diligente, seus 
mecanismos de fiscalização.
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 18 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BONFIM
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
 LEI Nº 4.868
De: 14 de agosto de 2025.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder a permissão de uso de bem público à Associação 
Futsal de Umuarama – AFSU, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder permissão de uso das salas localizadas na 
Praça Santos Dumont, registradas nas matrículas nº 77.808, do 1º Ofício de Registro de Imóveis 
desta Comarca e nº 48.322 do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca à Associação 
Futsal de Umuarama – AFSU, inscrita no CNPJ sob n° 05.505.588/0001-59.
§ 1º A permissão de uso tem por finalidade a implantação, pela Associação Futsal de Umuarama – 
AFSU, do Centro de Fisioterapia e Academia, com atendimento direcionado:
I – à própria Associação Futsal de Umuarama – AFSU, nos termos da parceria firmada com a 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer (SMEL);
II – aos atletas vinculados à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer (SMEL);
III – aos usuários das Unidades Básicas de Saúde (UBS), conforme critérios e diretrizes 
estabelecidos em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde, mediante plano previamente 
aprovado pela referida Secretaria.
§ 2º A permissão será válida por 1 (um) ano, prorrogável conforme interesse público.
§ 3º A manutenção e conservação do imóvel serão de inteira responsabilidade da 
PERMISSIONÁRIA.
§ 4º As benfeitorias realizadas no imóvel integrarão automaticamente o patrimônio público, sem 
direito a indenização ou retirada.
Art. 2º Todas as despesas relativas à utilização do espaço correrão por conta da PERMISSIONÁRIA.
Art. 3º A PERMISSIONÁRIA deverá:
I – tomar posse do imóvel em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato;
II – não alterar a finalidade do uso sem autorização prévia do Município;
III – obter os alvarás e licenças, conforme exigências legais;
IV – realizar o recolhimento dos tributos pertinentes, de forma pontual;
V – contratar e gerenciar pessoal sob sua responsabilidade exclusiva;
VI – conservar o imóvel em perfeitas condições de uso, higiene e segurança;
VII – arcar com despesas de instalação e manutenção;
VIII – não transferir, ceder ou sublocar o imóvel sem autorização expressa do Município.
Parágrafo único. Outras obrigações poderão ser estipuladas no contrato de permissão.
Art. 4º A permissão será revogada, independentemente de notificação, se houver descumprimento 
contratual ou cessação das atividades previstas.
Art. 5º O Município poderá revogar a permissão a qualquer tempo, por motivo de interesse público.
Art. 6º O contrato conterá cláusula determinando a reversão automática do imóvel ao Município, 
sem indenização, caso permaneça ocioso por mais de 3 (três) meses após a implantação do 
projeto.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 041/2025
Autor: Poder Executivo Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
 LEI Nº 4.871
De: 18 de agosto de 2025.
Declara de utilidade pública o Instituto Ofta Card no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada de utilidade pública o Instituto Ofta Card, conforme o Estatuto da referida 
Associação, protocolado sob n° 78.924 e averbado ao Registro sob nº 590, do livro A-023, Arquivo 
n° 164, no Registro Civil de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da Comarca de Umuarama, 
em 12 de dezembro de 2024, inscrito no CNPJ/MF sob nº 79.870671/0001-63, com sede na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 037/2025
Autor: Poder Legislativo Municipal
Vereador: Newton Soares

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 089/2025
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
05/08/2025 FUNDEB R$ 63.482,63
06/08/2025 FUNDEB R$ 32.162,13
06/08/2025 FUNDEB R$ 53.265,17
06/08/2025 FUNDEB R$ 200.001,45
08/08/2025 FUNDEB R$ 2.991,16
08/08/2025 FUNDEB R$ 541.573,29
08/08/2025 FUNDEB R$ 26.833,98
08/08/2025 FUNDEB R$ 16.408,19
08/08/2025 FUNDEB R$ 235.221,23
08/08/2025 FUNDEB R$ 1.772,32
08/08/2025 FUNDEB R$ 140,33
08/08/2025 FUNDEB R$ 35.215,02
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 090/2025
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
08/08/2025 FPM *R$ 3.653.852,55
08/08/2025 IPI *R$ 8.260,45
08/08/2025 ITR *R$ 38.283,73
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 091/2025
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
05/08/2025 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 163.944,00
05/05/2025 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 13.557,54
05/08/2025 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 20.328,66
05/08/2025 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 6.099,00
05/08/2025 FNS/MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE R$ 621.144,73
06/08/2025 FNS/MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE R$ 4.521.819,80
08/08/2025 FNS/MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE R$ 265.567,90
08/08/2025 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 6.099,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 092/2025
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
13/08/2025 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA R$ 31.000,00
13/08/2025 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA R$ 346.104,00
13/08/2025 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA R$ 60.477,78
13/08/2025 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA R$ 738.000,00
13/08/2025 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA R$ 147.091,50
13/08/2025 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA R$ 116.778,18
13/08/2025 FNS/MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE R$ 85.190,66
13/08/2025 FNS/MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE R$ 166.544,15
13/08/2025 FNS/MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE R$ 164.974,64
13/08/2025 FNS/MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE R$ 28.666,40
13/08/2025 FNS/MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE R$ 45.771,43
13/08/2025 FNS/MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE R$ 5.245,89
13/08/2025 FNS/MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE R$ 2.771,44
13/08/2025 FNS/MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE R$ 281.378,60
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 093/2025
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
12/08/2025 FUNDEB R$ 92.653,74
13/08/2025 FUNDEB R$ 19.480,53
13/08/2025 FUNDEB R$ 46.035,55
13/08/2025 FUNDEB R$ 707.114,79
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.018/2025
Revoga o Item 115 da Portaria n° 2.517, de 29 de julho de 2022, que concedeu Adicional 
Insalubridade à servidora CLEONICE REBELO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Revogar o Item 115 da Portaria n° 2.517, de 29 de julho de 2022, que concedeu Adicional 
Insalubridade à servidora CLEONICE REBELO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
5.611.923-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 034.694.449-00, nomeada em 03 de dezembro de 2007, 
pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de agosto de 2025.
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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UMUARAMA, terça-feira, 19 de agosto DE 2025b22

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA 
DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa 
de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de Consolidação nº 
1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA 
DA SAÚDE devidamente habilitadas no código “38.01 – Programa Mais Acesso a Especialistas” 
para Oferta de Cuidados Integrados (OCI),  inserido na Política Nacional de Atenção Especializada 
em Saúde – PNAES e no Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial 
Especializada – Mais Acesso a Especialistas/PMAE para atendimento ao Sistema Único de Saúde 
(SUS)., nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria 
técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas 
na área de saúde, devidamente habilitados, para atendimento ao Sistema Único de Saúde – SUS, 
com procedimentos e valores constantes na Tabela SUS, disponibilizada pelo Ministério da Saúde 
no endereço eletrônico sigtap.datasus.gov.br., Conforme Anexo I do presente Edital.
2.2. Os serviços que ora se pretende contratar são referentes à Média e Alta Complexidade, em 
caráter complementar ao Serviço Único de Saúde – SUS.
2.3. Tipo de procedimentos a serem contratados: as Ofertas de Cuidados Integrados (OCI) estão 
inseridas no “Grupo 09 - Procedimento para Ofertas de Cuidados Integrados” da Tabela de 
Procedimentos do SUS, o qual é composto pelos seguintes Subgrupos e Formas de Organização, 
estarão listados no Anexo I deste edital.
2.3.1. Cada Oferta de Cuidados Integrados (OCI) é um conjunto de procedimentos (consultas, 
exames e outras ações de saúde) e de tecnologias de cuidado necessários a uma atenção 
oportuna e com qualidade, integrados para concluir uma etapa na linha de cuidado, seja de 
diagnóstico ou tratamento.
2.4. Os valores pagos pelos serviços prestados estão previstos na Tabela SIA/SUS, disponível no 
endereço eletrônico – sigtap.datasus.gov.br.
2.5. O presente chamamento se enquadra na hipótese do inciso I, do Art. 79, da Lei Federal nº 
14.133/2021, que visa a contratação paralela e não excludente, caso em que é viável e vantajosa 
para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação 
nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar do presente credenciamento todos os profissionais nas especialidades 
indicadas no termo de referência, anexo ao presente instrumento, desde que atendidos os 
requisitos exigidos neste instrumento de chamamento, dando-se preferência às Entidades 
Filantrópicas e às sem fins lucrativos e, por fim, recorrendo-se às Instituições Privadas, que 
tenham objeto social compatível com os serviços que serão contratados.
4.2. Não poderá participar no credenciamento a pessoa jurídica que se encontrar enquadrada em 
uma das seguintes condições:
a) esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela 
Administração Pública.
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos da punição;
c) estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação;
d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico 
sejam servidores ou empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Município de 
Umuarama (art. 9º, §1º, da Lei 14.133/2021).
4.3. Em atendimento a recomendação do art. 130, §§2º e 4º, da Portaria de Consolidação nº 01, 
de 28 de setembro de 2017, quanto ao art. 199, da Constituição Federal de 1988, será concedida 
a preferência às entidades filantrópicas e às sem fins lucrativos, só após persistir a necessidade 
será contratualizado a iniciativa privada.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1.  Os documentos para habilitação no presente credenciamento, são os que seguem abaixo:
5.1.1 Habilitação Jurídica
a) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971;
b) Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício;
c) Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
licitado);
d) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
e) Para Entidades Filantrópicas: Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas 
pelo CNAS (quando couber).
5.1.1.1 Nas hipóteses das alíneas “c” e “d”, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá 
estar acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação;
5.1.2 Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão CNPJ);
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional – CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS;
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado 
do domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A 
FAZENDA ESTADUAL;
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Alvará 
de Funcionamento (Licença) e de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito 
de negativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE 
REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA MUNICIPAL;
e) Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal – CEF – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA 
COM O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – FGTS;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa, expedida pelos portais da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho), nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
– CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS TRABALHISTAS;
5.1.3 Qualificação Técnica
a)	 Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde (Vigilância Sanitária);
b)	 Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
c)	 Comprovação de habilitação legal específica para o código “38.01 - Programa Mais Acesso a 
Especialistas” cadastrado no CNES;
d)	 Declaração, que a empresa participante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto do credenciamento;
e)	 Certidões ou atestados, regularmente emitido pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução dos serviços similares 
e complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 
comprobatórios;
f)	 Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 
para a realização do objeto deste chamamento público, bem como da qualificação de cada de 
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
g)	 Cópias do RG e CPF do profissional (ais) que prestará (ão) os serviços;
h)	 Anexos I – Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados 
Chamamento público nº 005/2025 devidamente preenchidos;
i)	 Anexos II – Modelo de Declaração de Responsabilidade Unificada, devidamente preenchidos;
5.1.3.1 Não serão aceitas propostas que não apresentem o quantitativo físico e financeiro de 
procedimentos a serem realizados de forma detalhada.
5.1.4 Anexos II e III devidamente preenchidos;
5.1.4.1 Em caso de incongruências nos documentos apresentados/anexados, a Comissão 
Técnica de Credenciamento poderá diligenciar a fim de solicitar manifestação do representante da 
empresa, quanto às declarações contidas no referido termo;
5.1.4.2 O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo Agente de 
Contratação ou Presidente da Comissão de Credenciamento;
5.1.4.3 Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão 
desconsideradas;
5.1.4.4 A diligência prevista no subitem 5.1.4.1 não se aplica para os interessados que deixaram 
de anexar a Declaração de Responsabilidade Unificada.
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, 
será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/
ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas do Estado da sede da empresa.
6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em cópia, sendo recepcionado o pedido de 
credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Serão considerados habilitadas no CREDENCIAMENTO as pessoas jurídicas que protocolarem 
o requerimento de credenciamento, acompanhado de todos os documentos descritos neste edital, 
em envelope ou volume fechado, na Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, até o dia e hora 
limites para o seu recebimento e que atenderem às exigências de habilitação.
6.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar 
em nome da empresa a ser credenciada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, 
com o número do CNPJ e com o endereço respectivo, contendo no anverso da parte externa do 
envelope os dizeres:
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
NOME DA EMPRESA, CNPJ, RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
CREDENCIAMENTO
6.6.1 Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
a empresa for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz;
6.6.2 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.7 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/
Fatura.
6.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações 
públicas, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.8.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o participante for declarado habilitado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.8.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.8.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes 
remanescentes, na ordem de classificação.
6.9 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.10 Será inabilitada a empresa que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital e que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital
6.11 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no 
credenciamento, bem como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a 

todas as normas e condições deste Edital.
6.12 A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento, 
especialmente designada para este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como 
critério de habilitação o cumprimento regular de todos os critérios do Edital;
6.12.1 Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento 
levará em consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas 
vigentes, no que for cabível;
6.12.2 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado 
do julgamento na Imprensa Oficial do Município;
6.12.3 A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os 
interessados que atenderem as exigências do edital.
6.12.4 A classificação se dará de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a 
documentação exigida.
6.13 Possuir e manter no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), a habilitação 
de inserção descentralizada por meio do código “38.01 - Programa Mais Acesso a Especialistas 
e a indicação do serviço/classificação: 170 - Comissões e Comitês/002 - Núcleo de Gestão do 
Cuidado (NGC);
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 
deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, no Setor de Média e 
Alta Complexidade, a qualquer momento, a partir do dia 25 de agosto de 2025, durante o horário 
de funcionamento do órgão, em envelope lacrado.
7.2 O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, 
podendo ser prorrogado de acordo com a conveniência e oportunidade da Administração Pública.
7.2.1 A administração permitirá o cadastramento permanente de novos interessados, enquanto o 
edital de chamamento permanecer vigente.
7.3 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos dos arts. 105 a 107, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
7.4 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
7.4.1 O prazo de que trata o item 7.4 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela administração
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre 
os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio 
eletrônico, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos 
documentos para credenciamento. Por e-mail (mac.saude@umuarama.pr.gov.br) ou de forma 
física na Secretaria de Saúde no setor de Atenção Primária.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do 
processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações 
e responder aos pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para 
tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do 
solicitante e divulgada no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.
pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os 
participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos 
documentos, respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 A partir da data estabelecida no item 7.1, os interessados poderão apresentar os documentos 
a que aludem os itens 5 e 6 à Comissão Especial de Credenciamento, que procederá a sua 
análise, e no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, habilitará previamente os interessados que 
atenderem às disposições contidas neste edital e ao final da análise será publicado no jornal a 
classificação dos credenciados seguindo os critérios dos itens 5 e 6.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única 
vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 
ao interessado, para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.3 Será publicada, no Diário Oficial do Município e/ou no Sítio Eletrônico do Município, a relação 
dos credenciados previamente habilitados que supriram a primeira demanda de contratação, bem 
como os demais que formarão cadastro de reserva, ambos em ordem de classificação.
9.1.4 Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do processo de credenciamento, 
as demais pessoas jurídicas interessadas formarão cadastro de reserva e somente serão 
contratadas em caso de surgimento de demandas oriundas de descredenciamentos ou conforme 
a necessidade do serviço.
9.1.5 A cada 30 (trinta) dias será publicado no Diário Oficial do Município e/ou no Sítio Eletrônico 
do Município, as pessoas jurídicas contratadas, bem como a lista de cadastro de reserva.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, 
à Comissão Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço mac.saude@umuarama.
pr.gov.br, dirigidos ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os 
quais poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 
remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do 
Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou 
da Comissão Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a 
citada Comissão lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, 
sendo então considerados aptos à prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município e/ou no Sítio Eletrônico do Município, a relação 
final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade 
do credenciamento, o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as 
necessidades e disponibilidades financeira e orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo 
de Credenciamento com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se 
candidataram, segundo a capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão 
ou entidade contratada, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova 
análise de documentação, quando será exigida a apresentação dos documentos que comprovem 
a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de 
descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração substancial das regras, condições e minutas, deverá ser 
providenciado novo Credenciamento de todos os interessados.
9.7.1.1 Alterações simples, tais como incorreções, reajuste de valores, entre outros, poderão ser 
realizadas por meio de termo aditivo, dispensando, conforme o caso, o novo credenciamento dos 
interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará 
o protocolo do Processo de Inexigibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, tendo em vista o fato de que a competição resta impossibilitada, já que 
é do interesse da coletividade local que o maior número possível de empresas preste os serviços 
especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso da população envolvida.
10.1.1 As contratações obedecerão às necessidades da Administração.
10.1.2 Serão contratados de acordo com a demanda os credenciados aptos durante o prazo de 
vigência deste edital pela ordem de recebimento dos protocolos.
10.1.3 Os habilitados que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva.
10.2 As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão contratadas 
por meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado 
pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que 
caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, 
podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, respeitada a vigência máxima decenal, 
nos termos dos arts. 105 a 107, da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.3.1 Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda 
a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações 
pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do 
Contrato.
10.6 As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
à Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento 
Público devidamente habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão 
ou entidade requisitante, observadas as condições de regularidade das exigências previstas no 
instrumento convocatório.
10.8 É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração.
10.9 Cabe ao município prestar apoio técnico e financeiro e executar ações e serviços de saúde, 
inclusive de forma supletiva a estrutura existente, a fim de garantir acesso universal e igualitário às 
ações e aos serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde de sua área de abrangência.
10.10 Serão credenciados todos os interessados que preencham os requisitos previstos neste 
Edital, conforme disponibilidade de vagas, financeira e orçamentária.
10.11 A distribuição terá como parâmetro principal o Plano de Ação Macrorregional devidamente 
aprovado pela Deliberação CIB nº 424/2024, levando em consideração os Estabelecimentos 
lá citados, as pactuações e referências existentes e os estudos realizados na construção do 
instrumento, limitando-se inclusive, à distribuição quantitativa e orçamentária por Macrorregião 
de Saúde.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 
antecedência, mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade Contratante, surtindo 
efeitos a partir do protocolo do requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, 
sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções.
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento 
das condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo 
assinalado pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em 
razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos 
padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 O Credenciado ou a Administração poderão denunciar o credenciamento, caso seja 
constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das condições fixadas neste 
termo ou na legislação pertinente.
11.2.3 Na hipótese prevista no subitem 11.2, além do descredenciamento, deverá ser aberto 
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 
penalidade, na forma estabelecida na legislação.
11.2.3.1 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
11.3 O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.1 não desincumbirá o credenciado 
do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.
11.4 Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos 
serão realizados normalmente, até decisão no sentido de realizar a extinção contratual, caso o (a) 
Contratado (a) não regularize a sua situação.
11.5 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
Contratante, não será extinto o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 
irregular.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1 Os valores pagos pelos serviços prestados estão constantes no Sistema de Gerenciamento 
da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPME do SUS (SIGTAP/SUS), disponibilizado pelo 
Ministério da Saúde no endereço eletrônico sigtap.datasus.gov.br. A prestação dos serviços será 
realizada conforme a necessidade e autorização do município, de acordo com o Plano de Ação 
Regional (PAR) Macrorregião Noroeste, Planejamento Regional Integrado e pactuações vigentes.
12.2 Considerando a padronização dos valores pela Tabela SIGTAP/SUS, o reajustamento dos 

preços dos procedimentos, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, somente ocorrerá quando houver revisão da Tabela pelo Ministério da Saúde com devida 
emissão de portaria ministerial para esta finalidade;
12.3 O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços e após a emissão da competente Nota-Fiscal (fatura).
12.3.1 O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: mac.saude@umuarama.
pr.gov.br.
12.3.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá após sua reapresentação.
12.3.3 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta-corrente em nome da 
Contratada.
12.3.3.1 Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em 
conta-salário, ordem de pagamento etc.;
12.4 As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, 
acompanhadas das certidões exigidas abaixo, em plena validade:
a) Certidão negativa de débitos trabalhistas;
b) Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
c) Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS);
d) Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
e) Certidão negativa de débitos municipais.
12.5 Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar as 
regras de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 
11 de janeiro de 2012, Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações 
posteriores, bem como as disposições previstas no Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho 
de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de não aceitação por 
parte da Contratante.
12.6 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, 
inscrito no CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações: nº do Contrato e nº do Processo 
de Inexigibilidade.
12.7 A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI 
da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.8 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
12.9 Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações, será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da 
Lei Federal nº 14.133/2021;
12.10 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produza os resultados acordados;
b) deixe de executar, ou não execute com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilize 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
12.11 Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
12.12 O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada dos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado do 
CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos serviços, 
sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições 
de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
12.12.1. A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de 
agendamento para aferição das quantidades de pacientes atendidos, sendo estes comparados 
aos comprovantes que serão apresentados pela empresa contratada.
12.13 A parcela referente aos serviços produzidos terá como base os valores descritos nas tabelas 
de procedimentos do Sistema Único de Saúde e ocorrerão conforme Elemento de despesa n.º 
XXXXXX, com recursos financeiros provenientes do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Fundo de Ações e Compensações Estratégicas (FAEC) - Transferência 
proveniente do Governo Federal/Fonte XXX, Dotação Orçamentária nº XXXXXXXXX, conforme 
Programação Orçamentária, mediante apuração da realização e conclusão adequada das OCI.
12.14 A produção de OCI deverá ser informada no Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), 
por meio do instrumento de registro Autorização de Procedimento Ambulatorial (APAC), levando 
em consideração as regras de registro e financiamento específicas do PMAE. O instrumento de 
registro das OCI, conforme atribuído na Tabela de Procedimentos do SUS, é “APAC principal” 
e a modalidade de atendimento é “ambulatorial”. Neste contexto, há valor apenas no Serviço 
Ambulatorial, sendo este o valor total da OCI. As OCI são marcadas com o Atributo Complementar 
“053 - Programa Mais Acesso a Especialistas (PMAE)”, exigindo a habilitação “38.01 Programa 
Mais Acesso a Especialistas”.
12.15 Os procedimentos principais de OCI possuem a regra condiciona da “0009- CONDICIONA 
AOS SECUNDÁRIOS A TEREM VALOR ZERADO”. Dessa forma, os procedimentos secundários 
de uma OCI terão valor zerado na APAC, sendo que o valor da APAC será conforme o valor 
do procedimento principal da OCI na Tabela de Procedimentos do SUS. Dessa forma, como 
regra geral, não haverá dependência da composição, ordem ou quantidade dos procedimentos 
secundários registrados, desde que atendam aos quesitos de compatibilidade definidos nas 
portarias específicas.
12.16 O estabelecimento de saúde deverá apresentar a produção ambulatorial através do Sistemas 
de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) através da Autorização de Procedimento 
Ambulatorial (APAC) inserindo-se o código do seu procedimento principal, de acordo com as 
regras da Ofertas de Cuidados Integrados (OCI) previstos na PNAES, no Programa Nacional de 
Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada - Mais Acesso a Especialistas/
PMAE, nas datas estabelecidas nos cronogramas estabelecidos pelo CONTRATANTE.
12.17 O valor apresentado é meramente estimativo, sendo pago pelos quantitativos de serviços 
efetivamente prestados, ficando o repasse dos recursos financeiros condicionado ao cumprimento 
das metas quantitativas e/ou qualitativas estabelecidas no Plano Operativo, mediante aferição 
da apresentação de fatura registrada no Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), pós-
processada e aprovada pelo Setor competente.
12.18 Todas as OCI serão registradas em APAC única e não admitirão APAC de continuidade, 
sendo que a duração máxima para a realização da integralidade dos procedimentos previstos 
na OCI, a depender dos regramentos publicados nas portarias de inclusão das OCI na Tabela 
de Procedimento do SUS. Além disso, durante o período previsto de duração de cada OCI, não 
poderá haver emissão de nova APAC para o mesmo procedimento e mesmo paciente.
12.19 Caso a OCI não seja concluída de acordo com as regras previstas no SIGTAP, os 
procedimentos eventualmente realizados podem ser registrados e apresentados em BPA-I;
a) Para fins de cálculo do tempo de realização do conjunto de procedimentos que compõem a 
OCI, deverão ser informadas, obrigatoriamente, a data de início da validade da APAC e a data 
de encerramento da APAC, no campo “Data Alta/Óbito/Transf/Mudança Proced.”; A duração 
máxima para a realização da integralidade dos procedimentos previstos na OCI dependerá dos 
regramentos publicados nas portarias de inclusão das OCI na Tabela de Procedimento do SUS.
b) A data de início da validade da APAC, informada no campo “Início da Validade”, deverá, 
necessariamente, corresponder à data de realização do primeiro procedimento executado do 
conjunto da OCI.
c) É obrigatório registrar a data de saída (campo “Data Alta/Óbito/Transf/Mudança Proced.”) na 
APAC de OCI. Esta data deve corresponder à data de realização do último procedimento do 
conjunto da OCI e não pode ser maior que a data final da validade da APAC.
d) Somente serão admitidos os motivos de Saída: 1.1 - Alta Curado; 1.2 - Alta Melhorado; 1.4 - 
Alta a pedido; 1.5 - Alta com previsão de retorno para acompanhamento do paciente; 4.1 - Óbito 
- Com declaração de óbito fornecida pelo médico assistente; 4.2 - Óbito - Com declaração de óbito 
fornecida pelo Instituto Médico Legal - IML e 4.3 - Óbito - Com declaração de óbito fornecida pelo 
Serviço de Verificação de óbito – SVO;
12.20 Havendo emissão de Portaria Ministerial alocando recursos financeiros a título de 
complemento em determinados procedimentos constantes na Tabela Sigtap, os mesmos serão 
alterados automaticamente na Ficha de Programação Orçamentária – FPO, de acordo com os 
critérios e a temporalidade prevista na respectiva Portaria, permitindo o seu devido pagamento 
através do processamento automático das informações prestadas nos Sistemas de Informações 
Oficiais do Ministério da Saúde (SIA/SUS);
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde valer-
se-á de recursos federais constantes no Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPME do SUS (SIGTAP/SUS), conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente 
do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
1414.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 
a 10.1.7 deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I, do art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao (à) Contratado (a), observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no Decreto Municipal 
nº 278, de 2024, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
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observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Aviso ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal (Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.
15.1.1 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 
ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021.
15.1.2 A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados 
que dele resultaram.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar o presente 
edital.
15.2.1 Caso realizadas alterações nas regras, condições e/ou minutas inicialmente previstas, será 
necessário novo credenciamento dos profissionais que desejarem prestar os novos serviços, nos 
mesmos moldes dos que foram realizados inicialmente.
15.2.1.1 Alterações simples, tais como incorreções, reajuste de valores, entre outros, poderão ser 
realizadas por meio de termo aditivo, dispensando, conforme o caso, o novo credenciamento dos 
interessados.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP) e mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do 
Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II - Modelo do Plano Operativo para os serviços do PMAE;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração;
15.5.5 ANEXO V – Minuta de Contrato.
Umuarama, 14 de agosto de 2025
LISBETH PITTITO SCANAVACA
 Secretária Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2025/05/351 de 19/05/2025
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 
14.133/2021)
1.1 Credenciamento de Pessoas Jurídicas na área de saúde devidamente habilitadas  no código 
“38.01 - Programa Mais Acesso a Especialistas” para Oferta de Cuidados Integrados (OCI),  
inserido na Política Nacional de Atenção Especializada em Saúde - PNAES e no Programa 
Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada - Mais Acesso a 
Especialistas/PMAE para atendimento ao Sistema Único de Saúde – SUS, com procedimentos e 
valores constantes no Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 
OPME do SUS (SIGTAP/SUS), disponibilizado pelo Ministério da Saúde no endereço eletrônico 
sigtap.datasus.gov.br., nos seguintes termos:
1.1.1 Cada Oferta de Cuidados Integrados (OCI) é um conjunto de procedimentos (consultas, 
exames e outras ações de saúde) e de tecnologias de cuidado necessários a uma atenção 
oportuna e com qualidade, integrados para concluir uma etapa na linha de cuidado, seja de 
diagnóstico ou tratamento.
1.1.2 Tipo de procedimentos a serem contratados: as Ofertas de Cuidados Integrados (OCI) 
estão inseridas no “Grupo 09 - Procedimento para Ofertas de Cuidados Integrados” da Tabela de 
Procedimentos do SUS, o qual é composto pelos seguintes Subgrupos e Formas de Organização:
a) OCI CARDIOLOGIA*
Portaria SAES/MS nº 1.822, de 11 de junho de 2024, alterada pela Portaria SAES/MS nº 2.331, 
de 10 de dezembro de 2024.
CÓDIGO SIGTAP
Subgrupo 02	 Procedimentos	 Valor unitário Tabela SUS (Recurso Federal)	
Quantidade proposta programada	 Valor Unitário Total
 09.02.01.001-8	 OCI – AVALIAÇÃO DE RISCO CIRÚRGICO	 R$ 130,00	
1.950	 R$ 130,00
09.02.01.002-6	 OCI – AVALIAÇÃO DE AVALIAÇÃO CARDIOLÓGICA	R$ 200,00	
1.316	 R$ 200,00
 09.02.01.003-4	 OCI – AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA INICIAL - SÍNDROME 
CORONARIANA CRÔNICA	  R$ 270,00	 260	  R$ 270,00
 09.02.01.004-2	 OCI – PROGRESSÃO DA AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA I - SÍNDROME 
CORONARIANA CRÔNICA	  R$ 250,00	 146	  R$ 250,00
09.02.01.005-0	 OCI – PROGRESSÃO DA AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA II - SÍNDROME 
CORONARIANA CRÔNICA	  R$ 840,00	 146	  R$ 840,00
09.02.01.006-9	 OCI – AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA - INSUFICIÊNCIA CARDÍACA	  R$ 
350,00	 260	  R$ 350,00
* Contém procedimentos obrigatórios.
b) OCI ORTOPEDIA*
Portaria SAES/MS nº 1.823, de 11 de junho de 2024, alterada pela Portaria SAES/MS nº 2.331, 
de 10 de dezembro de 2024.
CÓDIGO SIGTAP
Subgrupo 03	 Procedimentos	 Valor unitário Tabela SUS (Recurso Federal)	
Quantidade proposta programada	 Valor Unitário Total
09.03.01.001-1	 OCI - AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM ORTOPEDIA COM RECURSOS 
DE RADIOLOGIA	 R$ 100,00	 1.648	 R$ 100,00
 09.03.01.002-0	 OCI - AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM ORTOPEDIA COM RECURSOS 
DE RADIOLOGIA E ULTRASSONOGRAFIA	  R$ 140,00	 550	 R$ 140,00
 09.03.01.003-8	 OCI - AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM ORTOPEDIA COM RECURSOS 
DE RADIOLOGIA E TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA	  R$ 230,00	 550
R$ 230,00
 09.03.01.004-0	 OCI - AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM ORTOPEDIA COM RECURSOS 
DE RADIOLOGIA E RESSONÂNCIA MAGNÉTICA	  R$ 360,00	 414	  R$ 360,00
* Contém procedimentos obrigatórios.
c) OCI OTORRINOLARINGOLOGIA*
Portaria SAES/MS nº 1.825, de 11 de junho de 2024, alterada pela Portaria SAES/MS nº 2.331, 
de 10 de dezembro de 2024.
CÓDIGO SIGTAP
Subgrupo 04	 Procedimentos	 Valor unitário Tabela SUS (Recurso Federal)	
Quantidade proposta programada	 Valor Unitário Total
 09.04.01.001-5	 OCI - AVALIAÇÃO INICIAL DIAGNÓSTICA DE DÉFICIT AUDITIVO	 R$ 
100,00	 987	  R$ 100,00
 09.04.01.002-3	 OCI - PROGRESSÃO DA AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA DE DÉFICIT 
AUDITIVO	 R$ 150,00	 499	  R$ 150,00
 09.04.01.003-1	  OCI - AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA DE NASOFARINGE E DE 
OROFARINGE	  R$ 200,00	 2.638	  R$ 200,00
* Contém procedimentos obrigatórios.
d) OCI OFTALMOLOGIA*
Portaria SAES/MS nº 1.826, de 11 de junho de 2024, alterada pela Portaria SAES/MS nº 2.331, 
de 10 de dezembro de 2024.
CÓDIGO SIGTAP
Subgrupo 02	 Procedimentos	 Valor unitário Tabela SUS (recurso federal)	
Quantidade proposta programada	 Valor Unitário Total
 09.05.01.001-9	 OCI - AVALIAÇÃO INICIAL EM OFTALMOLOGIA - 0 A 8 ANOS	 R $ 
200,00	 952	 R$ 200,00
09.05.01.002-7	 OCI - AVALIAÇÃO DE ESTRABISMO – 0 A 8 ANOS	 R$ 200,00	 772	
R$ 200,00
09.05.01.003-5	 OCI - AVALIAÇÃO INICIAL EM OFTALMOLOGIA - A PARTIR DE 9 
ANOS	 R$ 160,00	 3.955	 R$ 160,00
09.05.01.004-3	 OCI - AVALIAÇÃO DE RETINOPATIA DIABÉTICA	  R$ 200,00	
2.231	  R$ 200,00
 09.05.01.006-0	 OCI - AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM NEURO OFTALMOLOGIA	  R$ 
300,00	 87	  R$ 300,00
09.05.01.007-8	 OCI - EXAMES OFTALMOLÓGICOS
- SOB SEDAÇÃO	  R$ 200,00	 11	  R$ 200,00
* Contém procedimentos obrigatórios.
1.2 Os detalhamentos dos códigos, valores e procedimentos estão no Sistema de Gerenciamento 
da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPME do SUS (SIGTAP/SUS), disponibilizado pelo 
Ministério da Saúde no endereço eletrônico sigtap.datasus.gov.br.
1.2.1 Devido a padronização dos valores pela Tabela SIGTAP/SUS, o reajustamento dos preços 
dos procedimentos, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
somente ocorrerá quando houver revisão da Tabela pelo Ministério da Saúde com devida emissão 
de portaria ministerial para esta finalidade (ou outra que vier a substituir).
1.3 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição 
no cadastro de serviços especializados (modelo do Anexo II) identificando qual área ou áreas que 
tem interesse e a quantidade de procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
1.3.1 Dar-se-á preferência às Entidades Filantrópicas e às sem fins lucrativos, nos termos do §2º, 
art. 130, da Portaria de Consolidação nº 01/2017;
1.3.2 As entidades/empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por 
ser mais cômodo e rápido ao paciente/usuário e não demandar gastos com transporte para a 
Secretaria Municipal de Saúde.
1.3.2.1 Em não havendo empresas aptas e/ou interessadas no município, poderão ser credenciadas 
empresas de outros municípios, ficando a cargo do contratante o transporte do paciente.
1.4 Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou 
procedimentos mensais levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
a disponibilidade financeira e orçamentária e a capacidade instalada da empresa.
1.5 Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes 
em Umuarama e à população dos Municípios de abrangência, de acordo com o Plano de Ação 
Macrorregional, Planejamento Regional Integrado e pactuações vigentes
1.6 O prazo de vigência das contratações oriundas do presente credenciamento será de 12 (doze) 
meses, contados da data indicada no instrumento contratual, contudo prorrogável por até 10 (dez) 
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
1.7 O custo estimado total da contratação é de R$ 2.632.377,63 (dois milhões e seiscentos e trinta 
e dois mil e trezentos e setenta e sete reais e sessenta e três centavos).
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
2.1	 O Chamamento tem como  objetivo  o credenciamento de prestadores de serviços de 
saúde, devidamente habilitados no código “38.01 - Programa Mais Acesso a Especialistas”, 
legalmente constituídos, condição de sede e/ou filial, interessados em firmar contrato com a 
Secretaria Municipal de Saúde para a prestação de serviços ambulatoriais especializados eletivos, 
denominados Ofertas de Cuidados Integrados (OCI), previstos na Política Nacional da Atenção 
Especializada em Saúde - PNAES instituída pela Portaria nº 1.604/GM/MS, de 18 de outubro de 
2023 e no Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada 
- Mais Acesso a Especialistas/PMAE, instituído pela Portaria nº 3.492/GM/MS, de 08 de abril de 
2024, estabelecendo o seu papel e integração na rede de saúde regional, garantindo o acesso e 
atenção integral à saúde, à população própria e referenciada, dos municípios de abrangência de 
acordo com o Plano de Ação Regional (PAR) Macrorregião Noroeste, com devida deliberação da 
respectiva Comissão de Intergestores Bipartite (CIB) e aprovado pelo Ministério da Saúde.
2.2	 A instituição deste credenciamento, inserido na Política Nacional de Atenção Especializada 
em Saúde (PNAES) e no Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial 
Especializada - Mais Acesso a Especialistas/PMAE, têm os seguintes objetivos:
2.3	 Ampliar o acesso em tempo oportuno para as ações de diagnóstico e terapêutica da Atenção 
Ambulatorial Especializada, reduzindo tempo de espera garantindo uma atenção contínua e 
integrada;
2.4	 Instituir um novo modo de organizar os serviços de Atenção Ambulatorial Especializada 
(AAE), humanizando e reduzindo a fragmentação do cuidado;
2.5	 Fortalecer a comunicação e relação entre Atenção Ambulatorial Especializada e Atenção 
Primária com compartilhamento dos recursos existentes para atender melhor o usuário do SUS 
mais próximo de sua residência;
2.6	 Qualificar a atenção à saúde acolhendo e centrando o cuidado na pessoa, ampliando a clínica 
e se responsabilizando pela resolução do problema que originou o encaminhamento.
2.7	 Uma vez caracterizada a insuficiência da rede SUS estadual/municipal para o atendimento 
de toda a demanda identificada nas listas de espera para consultas, exames e procedimentos de 
Atenção Ambulatorial Especializada, pretende-se ampliar a oferta destes serviços, por meio de 
novas estratégias.
2.8	 Para melhorar o acesso à AAE são estratégicos a ampliação da oferta e intervir nos processos 
de organização, gestão e no modelo de financiamento dos serviços de saúde envolvidos.
2.9	 A AAE é o principal elemento de reprodução de um modelo vigente desde os anos 1970 com 
a hegemonia dos procedimentos desvinculados da responsabilidade pelo cuidado integral, sendo 
um problema brasileiro e mundial, no setor público e privado. Portanto, será necessário promover 
um novo modelo de contratação e mobilização da oferta de serviços de saúde integrantes do SUS.

2.10	O modelo de credenciamento proposto é o de serviços ambulatoriais especializados em 
Ofertas de Cuidados Integrados (OCI) para diagnóstico e terapêutica, organizados em conjuntos 
definidos a partir das demandas prioritárias para a saúde da população, pela alta frequência e/ou 
pela necessidade de aprimorar o diagnóstico e/ou pela baixa oferta no Sistema Único de Saúde.
2.11	O desenho das Ofertas de Cuidados Integrados (OCI) combina procedimentos necessários 
ao diagnóstico, à prescrição e execução do plano terapêutico e a transição do cuidado para a 
equipe na Atenção Primária à Saúde (APS), e visa aumentar a responsabilidade dos serviços pelo 
problema de saúde do usuário.
2.12	Outros benefícios do uso de Ofertas de Cuidados Integrados (OCI) estão relacionados ao 
financiamento com a valorização do cuidado e não apenas no procedimento isolado, qualificando 
a contratualização e o monitoramento da execução e dos resultados clínicos.
2.13	Portanto, a contratação proposta está inserida num programa mais abrangente que considera 
a qualificação dos encaminhamentos realizados pela rede de APS, condição necessária para 
interferir na demanda e na oferta, articulada com a transformação digital em saúde, considerada 
uma das principais ferramentas para uma nova AAE e um necessário meio de ampliação do 
acesso em tempo oportuno.
2.14	Pretende-se que a realização deste credenciamento público modifique a situação atual das 
filas de espera por acesso a consultas, exames e procedimentos ambulatoriais especializados.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não se admite a subcontratação total da atividade-fim contratualizada, admitindo-se apenas 
a subcontratação de determinadas atividades-meio, devendo o contratado garantir e manter 
atualizado o registro de todos os prestadores terceirizados junto ao cadastro do CNES.
a) Os profissionais que executarão estes procedimentos de atendimento meio contratados por esta, 
sob sua responsabilidade, de acordo com a legislação trabalhista vigente, cabendo inteiramente 
à Contratada realizar a gestão dos contratos de terceiros, para garantir o atendimento do usuário 
com tempos respostas e qualidade adequados, responsabilizando-se integralmente por manter em 
dia e remunerar os serviços terceirizados a ele vinculado, sendo considerados, para efeitos deste 
Contrato, como profissionais próprios da CONTRATADA.
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da contratada 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 
da subcontratada, bem como responder perante a contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, 
ambos da Lei nº 14.133/21)
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pelas Secretarias Municipais de Saúde 
dos Municípios de abrangência;
b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por 
profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por 
profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, 
empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de 
saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – 
SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
g) A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;;
h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos 
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, 
insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
j) Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
4.2 A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade 
de colaboração entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.
4.3 Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica 
desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção 
municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
4.4 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
4.5 A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem 
interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
4.6 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
4.7 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de agendamento 
para aferição das quantidades de pacientes atendidos, sendo estes comparados aos comprovantes 
que serão apresentados pela empresa contratada.
4.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1	 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
5.2	 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
5.3	 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.4	 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
5.5	 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.
5.6	 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos.
5.7	 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8	 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
5.9	 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10	O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.
5.11	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12	O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13	O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14	Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.
5.15	O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
5.16	O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17	O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
5.18	O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19	O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.
5.20 	 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para atendimento ao Sistema 
Único de Saúde – SUS, com procedimentos e valores constantes no Sistema de Gerenciamento 
da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPME do SUS (SIGTAP/SUS), disponibilizado pelo 
Ministério da Saúde no endereço eletrônico sigtap.datasus.gov.br.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado nos itens 5 e 6 do Edital de Chamamento Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador 
estão previstos no item 5, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1 Os valores pagos estão no Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPME do SUS (SIGTAP/SUS), disponibilizado pelo Ministério da Saúde no 
endereço eletrônico sigtap.datasus.gov.br.
7.2 Considerando a padronização dos valores pela Tabela SIGTAP/SUS, o reajustamento dos 
preços dos procedimentos, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, somente ocorrerá quando houver revisão da Tabela pelo Ministério da Saúde com devida 
emissão de portaria ministerial para esta finalidade.
7.3 O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura).
7.3.1 O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: mac.saude@umuarama.pr.gov.
br.
7.3.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá após sua reapresentação.
7.3.3 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta-corrente em nome da 
Contratada.
7.3.3.1 Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em 
conta-salário, ordem de pagamento etc.;
7.4 As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, acompanhadas 
das certidões exigidas abaixo, em plena validade:
a) Certidão negativa de débitos trabalhistas;
b) Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
c) Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS);
d) Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
e) Certidão negativa de débitos municipais.
7.5 Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar as 
regras de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 
11 de janeiro de 2012, Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações 
posteriores, bem como as disposições previstas no Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho 
de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de não aceitação por 
parte da Contratante.
7.6 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, 
inscrito no CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações: nº do Contrato e nº do Processo 
de Inexigibilidade.
7.7 A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI 
da Lei Federal nº 14.133/2021.
7.8 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
7.9 Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações, será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da 
Lei Federal nº 14.133/2021;
7.10 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produza os resultados acordados;
b) deixe de executar, ou não execute com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilize 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
7.11 Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
7.12 O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada dos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado do 
CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos serviços, 
sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições 
de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
7.12.1. A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de 
agendamento para aferição das quantidades de pacientes atendidos, sendo estes comparados 
aos comprovantes que serão apresentados pela empresa contratada.
7.13 A parcela referente aos serviços produzidos terá como base os valores descritos nas tabelas 
de procedimentos do Sistema Único de Saúde e ocorrerão conforme Elemento de despesa n.º 
XXXXXX, com recursos financeiros provenientes do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Fundo de Ações e Compensações Estratégicas (FAEC) - Transferência 
proveniente do Governo Federal/Fonte XXX, Dotação Orçamentária nº XXXXXXXXX, conforme 
Programação Orçamentária, mediante apuração da realização e conclusão adequada das OCI.
7.14 A produção de OCI deverá ser informada no Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), 
por meio do instrumento de registro Autorização de Procedimento Ambulatorial (APAC), levando 
em consideração regras de registro e financiamento específicas do PMAE.  O instrumento de 
registro das OCI, conforme atribuído na Tabela de Procedimentos do SUS, é “APAC principal” 
e a modalidade de atendimento é “ambulatorial”. Neste contexto, há valor apenas no Serviço 
Ambulatorial, sendo este o valor total da OCI.
7.15 Os procedimentos principais de OCI possuem a regra condiciona da “0009- CONDICIONA 
AOS SECUNDÁRIOS A TEREM VALOR ZERADO”. Dessa forma, os procedimentos secundários 
de uma OCI terão valor zerado na APAC, sendo que o valor da APAC será conforme o valor 
do procedimento principal da OCI na Tabela de Procedimentos do SUS. Dessa forma, como 
regra geral, não haverá dependência da composição, ordem ou quantidade dos procedimentos 
secundários registrados, desde que atendam aos quesitos de compatibilidade definidos nas 
portarias específicas.
7.16 O estabelecimento de saúde deverá apresentar a produção ambulatorial através do Sistemas 
de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) através da Autorização de Procedimento 
Ambulatorial (APAC) inserindo-se o código do seu procedimento principal, de acordo com as 
regras da Ofertas de Cuidados Integrados (OCI) previstos na PNAES, no Programa Nacional de 
Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada - Mais Acesso a Especialistas/
PMAE, nas datas estabelecidas nos cronogramas estabelecidos pelo CONTRATANTE.
7.17 O valor apresentado é meramente estimativo, sendo pago pelos quantitativos de serviços 
efetivamente prestados, ficando o repasse dos recursos financeiros condicionado ao cumprimento 
das metas quantitativas e/ou qualitativas estabelecidas no Plano Operativo, mediante aferição 
da apresentação de fatura registrada no Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), pós-
processada e aprovada pelo Setor competente.
7.18 Todas as OCI serão registradas em APAC Única e não admitirão APAC de continuidade, 
sendo que a duração máxima para a realização da integralidade dos procedimentos previstos 
na OCI, a depender dos regramentos publicados nas portarias de inclusão das OCI na Tabela 
de Procedimento do SUS. Além disso, durante o período previsto de duração de cada OCI, não 
poderá haver emissão de nova APAC para o mesmo procedimento e mesmo paciente.
7.19 Caso a OCI não seja concluída de acordo com as regras previstas no SIGTAP, os 
procedimentos eventualmente realizados podem ser registrados e apresentados em BPA-I;
a) Para fins de cálculo do tempo de realização do conjunto de procedimentos que compõem a 
OCI, deverão ser informadas, obrigatoriamente, a data de início da validade da APAC e a data 
de encerramento da APAC, no campo “Data Alta/Óbito/Transf/Mudança Proced.”; A duração 
máxima para a realização da integralidade dos procedimentos previstos na OCI dependerá dos 
regramentos publicados nas portarias de inclusão das OCI na Tabela de Procedimento do SUS.
b) A data de início da validade da APAC, informada no campo “Início da Validade”, deverá, 
necessariamente, corresponder à data de realização do primeiro procedimento executado do 
conjunto da OCI.
c) É obrigatório registrar a data de saída (campo “Data Alta/Óbito/Transf/Mudança Proced.”) na 
APAC de OCI. Esta data deve corresponder à data de realização do último procedimento do 
conjunto da OCI e não pode ser maior que a data final da validade da APAC.
d) Somente serão admitidos os motivos de Saída: 1.1 - Alta Curado; 1.2 - Alta Melhorado; 1.4 - 
Alta a pedido; 1.5 - Alta com previsão de retorno para acompanhamento do paciente; 4.1 - Óbito 
- Com declaração de óbito fornecida pelo médico assistente; 4.2 - Óbito - Com declaração de óbito 
fornecida pelo Instituto Médico Legal - IML e 4.3 - Óbito - Com declaração de óbito fornecida pelo 
Serviço de Verificação de óbito – SVO;
7.20 Havendo emissão de Portaria Ministerial alocando recursos financeiros a título de 
complemento em determinados procedimentos constantes na Tabela Sigtap, os mesmos serão 
alterados automaticamente na Ficha de Programação Orçamentária – FPO, de acordo com os 
critérios e a temporalidade prevista na respectiva Portaria, permitindo o seu devido pagamento 
através do processamento automático das informações prestadas nos Sistemas de Informações 
Oficiais do Ministério da Saúde (SIA/SUS);
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00. - D:195 – F:001 – Livres
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00. - D:196 – F:303 – 15%
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00. - D:197 – F:494 – Federal
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00. - D:199 – F:70014 – Estadual
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DO PLANO OPERATIVO PARA OS SERVIÇOS DO PMAE – POLÍTICA NACIONAL DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE
OFERTA DE CUIDADOS INTEGRADOS – OCI
NOME ESTABELECIMENTO DE SAÚDE XXXXXXXXXX
MUNICÍPIO XXXXXXXX - XXª RS
CONTRATO XXXX/2025 - CNES: XXXX
CONSIDERAÇÕES GERAIS
O presente documento denominado Plano Operativo foi elaborado conjuntamente pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama e o Nome ****/ Razão Social *** – CNES ****, município de 
****, tem validade a partir da data de sua assinatura, devidamente publicado no Diário Oficial 
competente. Tendo por objetivo, definir a missão institucional do Estabelecimento no âmbito do 
modelo assistencial estabelecido para o SUS/Paraná, definir as suas áreas de atuação, metas 
quantitativas e qualitativas assistenciais.
DA MISSÃO INSTITUCIONAL
O Nome ****/ Razão Social *** , que presta atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, 
cuja missão é a de prestar assistência à saúde com humanismo e competência à população do 
Paraná em todos os aspectos relativos à Saúde, utilizando-se de profissionais capacitados e das 
melhores técnicas possíveis, para melhorar a qualidade de vida das pessoas, de acordo com os 
princípios do SUS.
O Nome ****/ Razão Social ***,  passa a ser inserido na rede de estabelecimentos de saúde 
vinculados ao SUS com a missão de se caracterizar como referência para a prestação de 
assistência  integral à saúde dos usuários do SUS/Paraná, na modalidade ambulatorial 
especializada, denominada Ofertas de Cuidados Integrados, previstos na Política Nacional da 
Atenção Especializada em Saúde - PNAES instituída pela Portaria nº 1.604/GM/MS, de 18 de 
outubro de 2023 e no Programa Nacional de Expansão do Acesso e Qualificação da Atenção 
Ambulatorial Especializada - Mais Acesso a Especialistas/PMAE, instituído pela Portaria nº 3.492/
GM/MS, de 08 de abril de 2024, estabelecendo o seu papel e integração na rede de saúde regional, 
garantindo o acesso e atenção integral à saúde à população dos Municípios de abrangência, de 
acordo com o Plano de Ação Regional e Planejamento Regional Integrado.
DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO
1. DA ASSISTÊNCIA
A assistência à saúde a ser prestada pelo Estabelecimento deverá se desenvolver de modo a 
garantir a realização dos procedimentos que se façam necessários para o atendimento integral 
das necessidades dos usuários do SUS que lhe forem direcionados pelo Sistema de Regulação 
utilizados. Deverá disponibilizar ao Complexo Regulador 100% da capacidade operacional de 
procedimentos médicos e de apoio diagnóstico e terapêutico credenciados ao SUS.
O Estabelecimento realizará atendimentos de acordo com o perfil assistencial do serviço. Deverá 
garantir a oferta dos serviços assistenciais previstos de modo que não ocorra descontinuidade, 
respeitando o Plano de Ação Macrorregional, as pactuações existentes e as referências 
estabelecidas.
São compromissos gerais assumidos pelo Estabelecimento :
-	 Cumprir obrigações estabelecidas no contrato, zelando pela qualidade e resolutividade da 
assistência;
-	 Cumprir os requisitos assistenciais, em caso de ações e serviços de saúde de alta 
complexidade (quando possu-ir habilitações na alta complexidade) e determinações de demais 
atos normativos;
-	 Garantir assistência igualitária sem discriminação de qualquer natureza; Desenvolver a 
abordagem interdiscipli-nar;
-	 Garantir a horizontalidade do cuidado médico e de enfermagem;
-	 Garantir a igualdade de acesso e qualidade do atendimento aos usuários nas ações e 
serviços contratualizados em caso de oferta simultânea com financiamento privado;
-	 Garantir que todo o corpo clínico realize a prestação de ações e serviços para o SUS;
-	 Prestar atendimento ao indígena, respeitando os direitos previstos na legislação e as 
especificidades sociocultu-rais, de acordo com o pactuado no âmbito do subsistema de saúde 
indígena;
-	 Notificar suspeitas de violência e negligência, de acordo com a legislação específica; 
Disponibilizar acesso aos prontuários à autoridade sanitária, bem como aos usuários e pais ou 
responsáveis de menores, de acordo com o Código de Ética Médica; Informar ao Gestor com no 
mínimo 60 (Sessenta) dias de antecedência eventuais desa-tiva ções temporárias de leitos, com 
a especificação do motivo, e plano alternativo para a garantia da assistência, por necessidade de 
manutenção ou reposição de materiais, equipamentos e/ou reforma da estrutura física;
-	 Disponibilizar os serviços – consultas e exames - previstos nas Ofertas de Cuidados 
Integrados e objeto deste Documento Descritivo;
-	 Realizar atendimento por meio de equipe multiprofissional, com acolhimento aos usuários 
previamente agen-dados e aqueles que procuram o serviço em busca de informações;
-	 Realizar a continuidade da investigação diagnóstica e/ou dos procedimentos terapêuticos no 
próprio serviço, ou em outro ponto de atenção da rede, nos termos do contrato;
-	 Realizar consultas presenciais, e/ou teleconsultas e/ou teleconsultorias para comunicação ao 
usuário dos acha-dos diagnósticos e resultados de exames, nos termos do previsto nas OCI, além 
de orientar os usuários sobre os próximos passos para a continuidade do cuidado;
-	 Disponibilizar médicos especialistas para consultas presenciais, teleconsultoria síncrona 
e assíncrona, e/ou tele-consulta aos médicos e outros profissionais de saúde atuando na rede 
de Atenção Primária do território de abrangência de seu contrato, para avaliação, discussão e 
decisão conjunta sobre os motivos dos encaminha-mentos para o serviço de Atenção Ambulatorial 
Especializada, com respectivas indicações de condutas. Estas atividades estão consideradas nas 
Ofertas de Cuidados Integrados- OCI;
-	 Utilizar os protocolos de acesso comuns entre APS, Atenção Ambulatorial Especializada e 
Central de Regulação definidos pelo CONTRATANTE, para as especialidades contratualizadas  
neste instrumento, evitando recusas, repetição de exames e procedimentos e perda da eficiência 
do Programa Mais Acesso a Especialistas;
-	  Organizar a agenda para realização sequencial de exames e consultas, a partir da definição 
dos passos do iti-nerário do usuário na unidade de atenção especializada, observando a redução 
de deslocamentos entre os ser-viços, as possibilidades de realização de exames em única data e 
a progressão da realização das OCI;
-	 Manter pelo menos um profissional enfermeiro ou outro profissional de saúde na organização 
das consultas, exames e procedimentos em Atenção Ambulatorial Especializada dentro da cota 
estabelecida, além da avalia-ção e providências cabíveis junto ao usuário ou ao CONTRATANTE, 
referentes ao absenteísmo, resultados de exames considerados críticos e que exijam maior 
celeridade de conduta, tempos respostas para a conclusão da realização dos procedimentos da 
OCI, e outras atividades pertinentes;
-	 Participar do Núcleo de Gestão do Cuidado (NGC) instituído pelo estabelecimento no serviço, 
que terão como atribuição acompanhar o desenvolvimento das OCI e propor mudanças para 
garantir seu adequado funciona-mento;
-	  Manter registro das seguintes informações no prontuário: dados de procedência do usuário e 
da UBS de vincu-lação, da avaliação e conduta de cada profissional que realizou o atendimento, 
dos resultados de exames reali-zados no local ou em outros serviços, da transferência do cuidado 
no âmbito da própria unidade, ou para a UBS de origem, conforme modelos adotados pela rede 
local ou regional;
-	 Fazer a gestão da fila interna ao serviço identificando usuários já atendidos e usuários não 

PREFEITura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ

continua na pagina seguinte



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, terça-feira, 19 de agosto DE 2025b24

atendidos, por tipo de Oferta de Cuidados Integrados, com registro obrigatório do CPF e município 
de procedência;
-	 Manter os usuários vinculados aos serviços de atenção especializada o tempo mínimo que 
garanta a realização das consultas e exames objeto do programa, sendo contra referenciados o 
mais rapidamente possível para a UBS de origem, para a continuidade do cuidado;
-	 Garantir a permanência mínima do usuário em atendimento ou acompanhamento na unidade 
de atenção espe-cializada (prevenir o efeito velcro), respeitando as necessidades clínicas, mas 
também a necessidade de garan-tia de acesso a novos usuários, dentro dos fluxos regulatórios, 
protocolos e tempos estabelecidas pelo CON-TRATANTE;
-	  Fazer a busca ativa de usuários faltantes, e implementar estratégias de redução do absente 
Disponibilizar ao CONTRATANTE todas as informações necessárias ao monitoramento e avaliação 
do programa, devendo para isso, fazer o registro fidedigno das ações e serviços realizados nos 
sistemas de informação já existentes, além de alimentar sistemas de informações específi cos do 
programa;
-	 Apresentar a documentação de prestação de contas contendo os dados referentes à execução 
deste plano ope-rativo e o alcance das metas propostas para o período, conforme cronograma 
estabelecido pelo CONTRATANTE;
-	 Participar das iniciativas relacionadas à fase estruturante do Programa Nacional de Expansão 
e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, envolvendo o incremento das ações 
de saúde digital, atenção à saúde re-mota, qualificação da atenção e da gestão, atividades de 
educação permanente e demais atividades previstas.
1. 1 ATENDIMENTO AMBULATORIAL ESPECIALIZADO
A assistência à saúde a ser prestada pelo estabelecimento deverá se desenvolver de modo a 
garantir a realização dos procedimentos ambulatoriais de média e/ou alta complexidade e demais 
procedimentos que se façam necessários para o atendimento das necessidades dos usuários que 
lhe forem direcionados pelo Sistema.
As ações e serviços de saúde objeto deste CONTRATO são compostas por Ofertas de Cuidados 
Integrados - OCI definidas como um conjunto de procedimentos (consultas, exames e outros 
procedimentos) e de tecnologias de cuidado necessários a uma atenção oportuna e com qualidade, 
integrados para concluir uma etapa na linha de cuidado ou de agravos específicos de rápida 
resolução, seja de diagnóstico ou tratamento, e incluindo sempre referência e contrarreferência 
segura, bem como transição para a Atenção Primária à Saúde.
Para fins de execução da Política Nacional da Atenção Especializada em Saúde - PNAES , deve-
se:
-	 Realizar a regulação do acesso dos usuários ao serviço contratualizado, garantindo equidade 
de acesso entre o público-alvo do território coberto pelo contrato.
-	 Coordenar a pactuação de protocolos a serem utilizados entre o CONTRATADO e os demais 
pontos de atenção da rede.
-	 Estabelecer por meio da equipe de Regulação Estadual e Municipal, amparada por protocolos 
e normatizações da área de Atenção Ambulatorial Especializada, os padrões de qualidade visando 
assegurar a qualidade da prestação da assistência.
-	 Disponibilizar a partir da contratualização do quantitativo de serviços mensal previsto, a agenda 
para a Central de Regulação, às UBS vinculadas no território e aos serviços contratualizados.
-	 Estabelecer fluxos, protocolos, sistemas, plataformas e demais ferramentas de telessaúde a 
serem utilizadas pelo CONTRATADO e os demais pontos da rede de atenção à saúde.
-	 Compartilhar a definição e implementação de estratégias de garantir permanência mínima 
do usuário em aten-dimento ou acompanhamento na unidade de atenção especializada (prevenir 
o efeito velcro), através da defini-ção de metas temporais, monitoramento do cumprimento das 
metas, identificação das causas do efeito velcro, e intervenções em rede para mitigar o problema.
-	 Compartilhar as estratégias de redução do absenteísmo.
-	 A CONTRATANTE realizará o processamento da produção e o pagamento nos termos das 
normas gerais do SUS, das normas específicas do Programa.
-	 O Gestor deverá recomendar ajustes e ações corretivas decorrentes do acompanhamento 
e avaliação do cum-primento das condições de execução dos serviços contratados com base no 
Programa.
2. ADOÇÃO DE LINHAS DE CUIDADOS
O Estabelecimento deverá manter os atendimentos pactuados com o Gestor para o 
desenvolvimento da Política Nacional da Atenção Especializada em Saúde – PNAES, do Programa 
Nacional de Expansão do Acesso e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada - Mais 
Acesso a Especialistas/PMAE, bem como dos seguintes Programas Especiais de acordo com o 
seu perfil de atendimento:
-	 Vigilância de pacientes para detecção prévia de complicações;
-	 Prevenção de doenças imunopreviníveis;
-	 Família participante;
-	 Programas que vierem a ser estabelecidos pelo gestor de acordo com o perfil assistencial do 
estabelecimento.
As Especialidades das OCIs preconizadas pela Política Nacional da Atenção Especializada em 
Saúde – PNAES são:
OCI
Oncologia
AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA INICIAL DE CÂNCER DE MAMA
 PROGRESSÃO DA AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA DE CÂNCER DE MAMA – I
PROGRESSÃO DA AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA DE CÂNCER DE MAMA – II
 PROGRESSÃO DA AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA DE CÂNCER DE PRÓSTATA
 INVESTIGAÇÃO DIAGNÓSTICA DE CÂNCER DE COLO DO ÚTERO
 AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA E TERAPÊUTICA DE CÂNCER DE COLO DO ÚTERO – I
AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA E TERAPÊUTICA DE CÂNCER DE COLO DO ÚTERO – II
AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA DE CÂNCER GÁSTRICO
 AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA DE CÂNCER COLORRETAL
Cardiologia
AVALIAÇÃO DE RISCO CIRÚRGICO
AVALIAÇÃO CARDIOLÓGICA
AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA INICIAL - SÍNDROME CORONARIANA CRÔNICA
 PROGRESSÃO DA AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA I - SÍNDROME CORONARIANA CRÔNICA
PROGRESSÃO DA AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA II - SÍNDROME CORONARIANA CRÔNICA
AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA - INSUFICIÊNCIA CARDÍACA
Ortopedia
AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM ORTOPEDIA COM RECURSOS DE RADIOLOGIA
AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM ORTOPEDIA COM RECURSOS DE RADIOLOGIA E 
ULTRASSONOGRAFIA
AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM ORTOPEDIA COM RECURSOS DE RADIOLOGIA E 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA
AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM ORTOPEDIA COM RECURSOS DE RADIOLOGIA E 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA
Otorrinolaringologia
 AVALIAÇÃO INICIAL DIAGNÓSTICA DE DÉFICIT AUDITIVO
PROGRESSÃO DA AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA DE DÉFICIT AUDITIVO
AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA DE NASOFARINGE E DE OROFARINGE
Oftalmologia
AVALIAÇÃO INICIAL EM OFTALMOLOGIA - 0 A 8 ANOS
AVALIAÇÃO DE ESTRABISMO – 0 A 8 ANOS
AVALIAÇÃO INICIAL EM OFTALMOLOGIA - A PARTIR DE 9 ANOS
AVALIAÇÃO DE RETINOPATIA DIABÉTICA
AVALIAÇÃO INICIAL PARA ONCOLOGIA OFTALMOLÓGICA
AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM NEURO OFTALMOLOGIA
EXAMES OFTALMOLÓGICOS SOB SEDAÇÃO
3. PROTOCOLOS ESTABELECIDOS PELO GESTOR
O estabelecimento deverá utilizar diretrizes terapêuticas e protocolos clínicos validados pelos 
gestores de acordo com o seu perfil de atendimento e em consonância com a legislação vigente. 
Também deverá fazer a alimentação regular dos Sistemas de Informação do SUS de acordo com 
cronograma e normativa pré-estabelecida.
4. DA POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE
Da Política Nacional de Atenção Especializada em Saúde (PNAES), no âmbito do Sistema Único 
de Saúde. O Estabelecimento deverá desenvolver projetos e ações dentro das seguintes:
- Ofertar os serviços de acordo com as diretrizes, dimensões e eixos da Política Nacional de 
Atenção Especializada em Saúde (PNAES);
- Acesso em tempo oportuno e com referência territorial considerando as necessidades regionais, 
equidade o atendimento, qualidade assistencial, integralidade;
- Integrar-se aos demais pontos de atenção da Rede de atenção à Saúde (RAS), em consonância 
com as pactuações, promovendo comunicação e corresponsabilização do cuidado, compartilhando 
decisões clínicas principalmente com as equipes de Atenção Primária à Saúde – APS;
- Utilização de um modelo de atenção centrado nas necessidades de saúde e cuidado dos 
usuários;
- Adoção de estratégias de formação, educação permanente, valorização, provimento e fixação de 
profissionais de saúde, visando a melhoria da atenção;
- Utilização de diretrizes clínicas compartilhadas pelos serviços da RAS, visando reduzir os tempos 
de espera, evitar a realização de procedimentos desnecessários, aumentar a transparência, 
fortalecer coordenação do cuidado e promover a vinculação, corresponsabilização e comunicação 
entre equipes demandantes, ofertantes e usuários;
- Utilização de soluções e inovações de saúde digital para compartilhar e interoperar informações e 
sistemas, tornar mais ágil e oportuna a comunicação com os demais pontos de atenção, melhorar 
a qualidade, a agilidade, a segurança dos serviços presenciais e remotos e engajar usuários, 
visando assegurar continuidade do cuidado, bem como evitar deslocamentos e procedimentos 
desnecessários;
- Utilização racional de medicamentos, de forma a garantir a disponibilidade e acesso a 
medicamentos e insumos em conformidade com a Relação Nacional de Medicamentos (RENAME), 
os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas, e com a relação específica complementar estadual, 
municipal, da União de medicamentos visando a integralidade do cuidado;
- Organizar suas equipes multiprofissionais de forma interdisciplinar para garantir acesso, acolher, 
oferecer cuidado de qualidade aos usuários e prestar apoio, mediante matricialmente, a outras 
equipes e serviços da RAS, contribuindo com a regulação do acesso e a continuidade do cuidado, 
seja por práticas presenciais ou remotas;
- Prezar pela capacidade técnica dos profissionais, pela sua postura ética e capacidade de se 
responsabilizar e produzir vínculo com os usuários, atuando de acordo com os melhores saberes 
e técnicas clínicas disponíveis, com bom senso e ética.
5. GESTÃO
O Contrato em questão deverá contribuir para o aperfeiçoamento dos processos de gestão 
Ambulatorial, assim como para os processos de gestão do SUS, de modo a maximizar os recursos 
alocados em benefício da população.
- Deverá possuir um sistema de gestão de custos e gerenciamento, possibilitando direcionamento 
das atividades de custeio e das tomadas de decisão gerencial.
- Através de seu corpo de Diretores, Gestores e Profissionais deverá desenvolver relações com o 
Gestor do SUS, implementando programas integrados voltados à melhoria da qualidade de vida 
da população.
- Deverá desenvolver processo de auditoria médica e de enfermagem, ligada a direção geral, 
com objetivo de tornar eficaz o processo médico, bem como os produtos gerados por esses 
procedimentos.
- O estabelecimento deve atuar de forma sistêmica, buscando minimizar os custos operacionais 
com o envolvimento de todo o seu corpo gerencial e profissional, através de ações conjuntas 
e planejadas com a finalidade de maximizar sua receita, dando suporte e equilíbrio econômico/
financeiro para a Instituição.
- No caso de abertura e prestação de novos serviços deverá haver pactuação prévia com os 
gestores das ações/atividades programadas a serem incorporadas ao Contrato, mediante Termo 
Aditivo, quando for o caso.
O estabelecimento deverá ainda:
- Garantir o cumprimento dos compromissos contratualizados frente a equipe multiprofis Informar 
aos trabalhadores os compromissos da contratualização, implementando dispositivos para o seu 
fiel cumprimento;
- Dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos serviços 
contratualizados, de acordo com o estabelecido no instrumento formal de contratualização e nos 
parâmetros estabelecidos na legislação específica;  SUS;
- Garantir a gratuidade das ações e serviços de saúde contratualizados aos usuários do Alimentar 
os sistemas de notificações compulsórias, bem como demais sistemas de informação do SUS 
conforme legislação vigente, incluindo a notificação de eventos adversos relacionados à 
assistência em saúde;
- Registrar e apresentar de forma regular e sistemática a produção das ações e serviços de saúde 
contratualizadas, de acordo com as normas estabelecidas pelo gestor;
- O estabelecimento de saúde deverá continuar apresentando a produção ambulatorial através 
do Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) através da Autorização de 
Procedimentos Ambulatorial (APAC) inserindo-se o código do seu procedimento principal, 
de acordo com as regras da Ofertas de Cuidados Integrados (OCI) previstos na PNAES, no 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada - Mais 
Acesso a Especialistas/PMAE, nas datas estabelecidas nos cronogramas estabelecidos pelo 
CONTRATANTE.
- Disponibilizar aos gestores públicos de saúde dos respectivos entes federativos contratantes os 
dados necessários para a alimentação dos sistemas de informação do SUS.
6. DA OFERTA DE SERVIÇOS AO COMPLEXO REGULADOR DO SUS
O estabelecimento deverá disponibilizar 100% da programação ambulatorial especializada 
denominada Ofertas de Cuidados Integrados - OCI para o Complexo Regulador por meio de 
Sistemas de Regulação, ou outro que vier a ser implantado. Este quantitativo poderá ser alterado 
de acordo com as pactuações com a SESA.
Os exames solicitados resultantes das consultas de especialidades encaminhadas pelo Complexo 
Regulador Estadual ou outro que vier a ser implantado serão agendados no próprio serviço.
Após a conclusão de uma OCI se houver necessidade de progressão, encaminhamento para 
cirurgia eletiva ou início de tratamento e demais procedimentos terapêuticos, o Núcleo de Gestão 
do Cuidado (NGC) do estabelecimento, em parceria com o Núcleo de Gestão e Regulação 
(NGR) devem organizar o agendamento desse usuário diretamente ao serviço de média e alta 
complexidade, sem necessidade de retorno à APS para ser regulado.
7. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

A execução do presente contrato será acompanhada pela Divisão de Média e Alta Complexidade 
(MAC) em conjunto com a Divisão de Gestão, Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria 
(DGRCAA) da CONTRATANTE, e o Núcleo de Gestão e Regulação (NGR/12ªRS) mediante 
procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas 
e condições estabelecidas neste contrato quanto à verificação dos procedimentos/obrigações 
do contratado e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 
prestados e em consonância com o disposto em cláusula contratual.
A execução das metas do CONTRATO ocorrerá por meio dos Sistemas SIA/SUS, por meio de 
metas e indicadores mensais, relatórios de informação gerencial mensal e outros que forem 
preestabelecidos e aprovados, tendo como base os seguintes indicadores:
 INDICADORES PARA MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Nº	 INDICADOR	 DESCRIÇÃO	FAIXAS	 PONTUAÇÃO
1	 Percentual de alcance da meta de produção por OCI	 Produção mensal de OCI por 
tipo e procedência do usuário/meta mensal prevista	90 a 100%	 20
			   70 a 89%	 15
			   50 a 69%	 5
			   < 50%	 Não pontua
2	 Tempo de permanência do usuário no serviço de AAE por OCI	  % de usuários 
com transferên- cia de cuidado para a APS dentro do tempo previsto para realização da OCI	90 a 
100%	 10
			   70 a 89%	 5
			   < 70%	 Não pontua
3	 Tempo máximo entre agendamento pelo sistema de regulação e a reali zação da OCI	
 Percentual de usuários que completaram os procedimentos OCI dentro do tempo previsto em 
contrato	 90 a 100%	 15
			   70 a 89%	 7
			   50 a 69%	 4
			   < 50%	 Não pontua
4	 Absenteísmo nas atividades OCI	 Estratégias de redução do absenteísmo implementadas 
pelo serviço	 Sim	 10
			   Não	 Não pontua
5	 Sistemática de gestão das filas internas implantada	 Identificação de usuários 
já atendidos e usuários não atendidos, por tipo de OCI, com registro do CPF e município de 
residência	 Sim	 15
			   Não	 Não pontua
6	 Percentual de especialidades com Sustentabilidade do teleatendimento	 Nº de 
especialidades ou Linha de Cuidado com oferta sistemática e suficiente de especialistas para 
atividades de telessaúde/nº de especialidades ou Linha de Cuidado contratualizadas	
>80%	 15
			   Entre 80% e 60%	 10
			    < 60%	 Não pontua
7	 Profissional ou Equipe responsável pela gestão do cuidado	 Organização da gestão do 
cuidado e do itinerário do usuário por enfermeiro e/ou outros profissionais	 Sim	 15
			   Não	 Não pontua
Total	 100 PONTOS
A execução da Política Nacional da Atenção Especializada em Saúde será acompanhada pelo 
Grupo Condutor Estadual (GCE) da PNAES, pelo Núcleo de Gestão e Regulação Regional (NGR), 
que tem por objetivo geral a definição de diretrizes para apoiar, acompanhar, monitorar e avaliar 
a implantação da Política Nacional de Atenção Especializada em Saúde (PNAES) de forma 
estratégica, no âmbito do Estado, respeitando as particularidades dos territórios, nos termos da 
Deliberação CIB nº 236/2024 de 22/07/2024, CIB nº 424 de 17/12/2024.
8. DOS REPASSES, DA VALIDADE E DAS ALTERAÇÕES
Por se tratar de remuneração por serviços produzidos e será utilizada a Tabela SIGTAP e as 
normativas específicas da Política Nacional da Atenção Especializada em Saúde - PNAES e do 
Programa Nacional de Expansão do Acesso e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada 
- Mais Acesso a Especialistas/PMAE.
O pagamento do faturamento será creditado diretamente na conta cadastrada no SCNES, 
mediante apresentação de fatura registrada no Sistema de Informação Ambulatorial, pós-
processada e aprovada pelo Setor competente.
Este Plano Operativo tem validade concomitantemente ao Contrato n° *****/2025 contados a 
partir da data de sua assinatura, devidamente publicado no Diário Oficial de referência municipal. 
Somente será alterado conjuntamente com o Contrato nº ***/2025 nas condições descritas naquele 
instrumento e devidamente publicado no Diário Oficial.
9. PROGRAMAÇÃO ESTABELECIDA
Cardiologia
Programação FAEC	 Programação MAC
OCI	Valor Unitário	 Quantidade OCI	 CÓDIGO	 Procedimento	  
Quantidade Procedimento
09.02.01.001-8
OCI AVALIAÇÃO DE RISCO CIRÚRGICO
R$ 130,00		   0301010072	CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
			   0211020036	  ELETROCARDIO-
GRAMA*
			    0204030153	RADIOGRAFIA DE TÓRAX (PA E PERFIL)
			   0202020380	 HEMOGRAMA COMPLETO
			    0202010279	DOSAGEM DE COLESTEROL HDL
			    0202010287	DOSAGEM DE COLESTEROL LDL
			   0202010295	  DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL
			   0202010317	 DOSAGEM DE CREATININA
			   0202010503	 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA
			   0202010473	 DOSAGEM DE GLICOSE
			    0202010600	DOSAGEM DE POTÁSSIO
			   0202010635	 DOSAGEM DE SÓDIO
			    0202010643	 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO- 
OXALACETICA (TGO)
			   0202010651	 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO- PIRUVICA 
(TGP)
			   0202010694	 DOSAGEM DE UREIA
			    0202010678	DOSAGEM DE TRIGLICERÍDEOS
			    0301010307	TELECONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
* procedimentos obrigatórios
Programação FAEC	 Programação MAC
OCI	Valor Unitário	 Quantidade OCI	 CÓDIGO	 Procedimento	  
Quantidade Procedimento
09.02.01.002-6
OCI AVALIAÇÃO CARDIOLÓGICA
 R$ 200,00		  0301010072	CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
			    0205010032	ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORÁCICA
			    0211020036	ELETROCARDIO-GRAMA*
			    0204030153	RADIOGRAFIA DE TÓRAX (PA E PERFIL)*
			   0202020380	 HEMOGRAMA COMPLETO
			    0202010279	DOSAGEM DE COLESTEROL HDL
			    0202010287	DOSAGEM DE COLESTEROL LDL
			   0202010295	  DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL
			   0202010317	 DOSAGEM DE CREATININA
			   0202010503	 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA
			   0202010473	 DOSAGEM DE GLICOSE
			    0202010600	DOSAGEM DE POTÁSSIO
			   0202010635	 DOSAGEM DE SÓDIO
			    0202010643	 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO- 
OXALACETICA (TGO)
			   0202010651	 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICOPIRUVICA 
(TGP)
			   0202010694	 DOSAGEM DE UREIA
			    0202010678	DOSAGEM DE TRIGLICERÍDEOS
			    0301010307	TELECONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
* procedimentos obrigatórios
Programação FAEC	 Programação MAC
OCI	Valor Unitário	 Quantidade OCI	 CÓDIGO	 Procedimento	  
Quantidade Procedimento
09.02.01.003-4
OCI AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA INICIAL
- SÍNDROME CORONARIANA CRÔNICA
R$
270,00		   0301010072	CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
			    0205010032	ECOCARDIOGRA-FIA TRANSTORÁCICA
			    0211020036	ELETROCARDIOGRAMA*
				    TESTE DE ESFORÇO / TESTE ERGOMÉTRICO*
			   0202020380	 HEMOGRAMA COMPLETO
			    0202010279	DOSAGEM DE COLESTEROL HDL
			    0202010287	DOSAGEM DE COLESTEROL LDL
			   0202010295	  DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL
			   0202010317	 DOSAGEM DE CREATININA
			   0202010503	 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA
			   0202010473	 DOSAGEM DE GLICOSE
			    0202010600	DOSAGEM DE POTÁSSIO
			   0202010635	 DOSAGEM DE SÓDIO
			    0202010643	 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO- 
OXALACETICA (TGO)
			   0202010651	 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO- PIRUVICA 
(TGP)
			   0202010694	 DOSAGEM DE UREIA
			    0202010678	DOSAGEM DE TRIGLICERÍDEOS
			    0301010307	TELECONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
* procedimentos obrigatórios
Programação FAEC	 Programação MAC
OCI	Valor Unitário	 Quantidade OCI	 CÓDIGO	 Procedimento	  
Quantidade Procedimento
 09.02.01.004-2
OCI PROGRESSÃO DA AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA I
- SÍNDROME CORONARIANA CRÔNICA
R$
250,00		   0301010072	CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
			   0205010016	 ECOCARDIO-
GRAFIA DE
ESTRESSE*
			    0301010307	TELECONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
* procedimentos obrigatórios
Programação FAEC	 Programação MAC
OCI	Valor Unitário	 Quantidade OCI	 CÓDIGO	 Procedimento	  
Quantidade Procedimento
 09.02.01.005-0
 OCI PROGRESSÃO DA AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA II
 - SÍNDROME CORONARIANA CRÔNICA
R$
840,00		   0301010072	CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
			    0208010033	CINTILOGRAFIA DE MIOCÁRDIO P/ AVALIAÇÃO DA 
PERFUSÃO EM SITUAÇÃO DE REPOUSO (MÍNIMO 3 PROJEÇÕES)*
			    0301010307	TELECONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
			   0208010025	 CINTILOGRAFIA DE MIOCÁRDIO PARA AVALIAÇÃO DA 
PERFUSÃO EM SITUAÇÃO DE ESTRESSE (MÍNIMO 3 PROJEÇÕES) *
* procedimentos obrigatórios
Programação FAEC	 Programação MAC
OCI	Valor Unitário	 Quantidade OCI	 CÓDIGO	 Procedimento	  
Quantidade Procedimento
 09.02.01.006-9
OCI AVALIAÇÃO
DIAGNÓSTICA - INSUFICIÊNCIA CARDÍACA
R$
350,00		   0301010072	CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
			    0205010032	ECOCARDIOGRA-FIA TRANSTORÁCICA
			    0211020036	ELETROCARDIOGRAMA*
			   0211020060	 TESTE DE ESFORÇO / TESTE ERGOMÉTRICO*
			   0202020380	 HEMOGRAMA COMPLETO
			    0202010279	DOSAGEM DE COLESTEROL HDL
			    0202010287	DOSAGEM DE COLESTEROL LDL
			   0202010295	  DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL
			   0202010317	 DOSAGEM DE CREATININA
			   0202010503	 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA
			   0202010473	 DOSAGEM DE GLICOSE
			    0202010600	DOSAGEM DE POTÁSSIO
			   0202010635	 DOSAGEM DE SÓDIO
			    0202010643	 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTÂMICO- 
OXALACÉTICA (TGO)
			   0202010651	 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTÂMICO- PIRÚVICA 
(TGP)
			   0202010694	 DOSAGEM DE UREIA
			    0202010678	DOSAGEM DE TRIGLICERÍDEOS
			   0202010791	 DOSAGEM DE PÉPTIDOS NATRIURÉTICOS TIPO B 

(BNP E NT-PROBNP)*
			    0211020044	MONITORAMENTO PELO
SISTEMA HOLTER 24 HS (3 CANAIS)*
			    0301010307	TELECONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
* procedimentos obrigatórios
Ortopedia
Programação FAEC	 Programação MAC
OCI	Valor Unitário	 Quantidade OCI	 CÓDIGO	 Procedimento	  
Quantidade Procedimento
 09.03.01.001-1
OCI AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM ORTOPEDIA COM RECURSOS DE RADIOLOGIA
R$
100,00		  0301010072	 CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
			   0204040035	  RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO ESCAPULO UMERAL
			    0204040116	RADIOGRAFIA DE ESCAPULA/OMBRO (TRÊS 
POSIÇÕES)
			   0204040078	 RADIOGRAFIA DE COTOVELO
			   0204040124	 RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLÍQUA
			   0204040094	 RADIOGRAFIA DE MÃO
			    0204060141	RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL 
+ OBLÍQUA + 3 AXIAIS)
			   0204060133	 RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL 
+ AXIAL)
			    0204060095	RADIOGRAFIA DE BACIA
			   0204060150	 RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS
			   0204020034	  DO PE RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + 
LATERAL + TO + OBLÍQUAS)
			    0204020077	RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO SACRA (C/ 
OBLÍQUAS)
			   0204020093	 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORÁCICA (AP + LATERAL)
			    0204020107	RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACOLOMBAR
			   0204060060	 RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO CAO COXOFEMORAL
			    0204060176	RADIOGRAFIA PANORÂMICA DE MEMBROS 
INFERIORES
			   0204060125	 RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL)
			    0204060109	RADIOGRAFIA DE CALCÂNEO
			    0204020131	RADIOGRAFIA PANORÂMICA DE COLUNA TOTAL 
TELESPONDILOGRAFIA ( P/ ESCOLIOSE)
			   0204020085	 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO SACRA FUNCIONAL 
/ DINÂMICA
			   0204020042	 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + 
TO / FLEXÃO)
			    0301010307	TELECONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
* procedimentos obrigatórios
Programação FAEC	 Programação MAC
OCI	Valor Unitário	 Quantidade OCI	 CÓDIGO	 Procedimento	  
Quantidade Procedimento
 09.03.01.002-0
OCI AVALIAÇÃO
DIAGNÓSTICA EM ORTOPEDIA COM RECURSOS DE RADIOLOGIA E ULTRASSONOGRAFIA	
R$
140,00		  0301010072	 CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
			    0204040035	 RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO ESCAPULOUMERAL
			    0204040116	RADIOGRAFIA DE ESCAPULA/OMBRO (TRÊS 
POSIÇÕES)
			   0204040078	 RADIOGRAFIA DE COTOVELO
			   0204040124	 RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLÍQUA
			   0204040094	 RADIOGRAFIA DE MÃO
			    0204060141	RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL 
+ OBLÍQUA + 3 AXIAIS)
			   0204060133	 RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL 
+ AXIAL)
			    0204060095	RADIOGRAFIA DE BACIA
			   0204060150	 RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS
			   0204020034	  DO PE RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + 
LATERAL + TO + OBLÍQUAS)
			    0204020077	RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO SACRA (C/ 
OBLÍQUAS)
			   0204020093	 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORÁCICA (AP + LATERAL)
			    0204020107	RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACOLOM-BAR
			   0204060060	 RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO CAO COXOFEMORAL
			    0204060176	RADIOGRAFIA PANORÂMICA DE MEMBROS 
INFERIORES
			   0204060125	 RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL)
			    0204060109	RADIOGRAFIA DE CALCÂNEO
			    0204020131	RADIOGRAFIA PANORÂMICA DE COLUNA TOTAL 
TELESPONDILOGRAFIA ( P/ ESCOLIOSE)
			   0204020085	 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO SACRA FUNCIONAL 
/ DINÂMICA
			   0204020042	 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + 
TO / FLEXÃO)
			   0205020062	  ULTRASSONO-
GRAFIA DE ARTICULAÇÃO*
			    0301010307	TELECONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
* procedimentos obrigatórios
Programação FAEC	 Programação MAC
OCI	Valor Unitário	 Quantidade OCI	 CÓDIGO	 Procedimento	  
Quantidade Procedimento
09.03.01.003-8
 OCI AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM ORTOPEDIA COM RECURSOS DE RADIOLOGIA E 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA
R$
230,00		  0301010072	 CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
			    0204040035	 RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO ESCAPULOUME-RAL
			    0204040116	RADIOGRAFIA DE ESCAPULA/
OMBRO (TRÊS POSIÇÕES)
			   0204040078	 RADIOGRAFIA DE COTOVELO
			   0204040124	 RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLÍQUA
			   0204040094	 RADIOGRAFIA DE MÃO
			    0204060141	RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL 
+ OBLÍQUA + 3 AXIAIS)
			   0204060133	 RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL 
+ AXIAL)
			    0204060095	RADIOGRAFIA DE BACIA
			   0204060150	 RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS
			   0204020034	  DO PE RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + 
LATERAL + TO + OBLÍQUAS)
			    0204020077	RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO SACRA (C/ 
OBLÍQUAS)
			   0204020093	 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORÁCICA (AP + LATERAL)
			    0204020107	RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACOLOM-BAR
			   0204060060	 RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO CAO COXOFEMORAL
			    0204060176	RADIOGRAFIA PANORÂMICA DE MEMBROS 
INFERIORES
			   0204060125	 RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL)
			    0204060109	RADIOGRAFIA DE CALCÂNEO
			    0204020131	RADIOGRAFIA PANORÂMICA DE COLUNA TOTAL 
TELESPONDILOGRAFIA ( P/ ESCOLIOSE)
			   0204020085	 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO SACRA FUNCIONAL 
/ DINÂMICA
			   0204020042	 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + 
TO / FLEXÃO)
			   0206010010	 TOMOGRAFIA COMPUTADORI- ZADA DE COLUNA 
CERVICAL C/ OU S/ CONTRASTE
			    0206010028	TOMOGRAFIA COMPUTADORI- ZADA DE COLUNA 
LOMBO SACRA C/ OU S/ CONTRASTE
			    0206010036	TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA 
TORÁCICA C/ OU S/ CONTRASTE
			    0206020015	TOMOGRAFIA COMPUTADORI- ZADA DE 
ARTICULAÇÕES DE MEMBRO SUPERIOR
			    0206020023	 TOMOGRAFIA COMPUTADORI ZADA DE SEGMENTOS 
APENDICULA-RES (BRACO, ANTE BRAÇO, MÃO, COXA, PERNA, PÉ)
			   0206030029	 TOMOGRAFIA COMPUTADORI- ZADA DE 
ARTICULAÇÕES DE MEMBRO INFERIOR
			   0206030037	 TOMOGRAFIA COMPUTADORI- ZADA DE PELVE / BACIA 
/ ABDÔMEN INFERIOR
			    0301010307	TELECONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
* procedimentos obrigatórios
Programação FAEC	 Programação MAC
OCI	Valor Unitário	 Quantidade OCI	 CÓDIGO	 Procedimento	  
Quantidade Procedimento
09.03.01.004-0
OCI AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM ORTOPEDIA COM RECURSOS DE RADIOLOGIA E 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA
R$
 360,00		  0301010072	 CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
			    0204040035	 RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO ESCAPULOUMERAL
			    0204040116	RADIOGRAFIA DE ESCAPULA/OMBRO (TRÊS 
POSIÇÕES)
			   0204040078	 RADIOGRAFIA DE COTOVELO
			   0204040124	 RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLÍQUA
			   0204040094	 RADIOGRAFIA DE MÃO
			    0204060141	RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL 
+ OBLÍQUA + 3 AXIAIS)
			   0204060133	 RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL 
+ AXIAL)
			    0204060095	RADIOGRAFIA DE BACIA
			   0204060150	 RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS
			   0204020034	  DO PE RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + 
LATERAL + TO + OBLÍQUAS)
			    0204020077	RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO SACRA (C/ 
OBLÍQUAS)
			   0204020093	 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORÁCICA (AP + LATERAL)
			    0204020107	RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACOLOM-BAR
			   0204060060	 RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO CAO COXOFEMORAL
			    0204060176	RADIOGRAFIA PANORÂMICA DE MEMBROS 
INFERIORES
			   0204060125	 RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL)
			    0204060109	RADIOGRAFIA DE CALCÂNEO
			    0204020131	RADIOGRAFIA PANORÂMICA DE COLUNA TOTAL 
TELESPONDILO-GRAFIA ( P/ ESCOLIOSE)
			   0204020085	 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO SACRA FUNCIONAL 
/ DINÂMICA
			   0204020042	 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + 
TO / FLEXÃO)
			   0207010030	  RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA CERVICAL/
PES-COÇO
			    0207010048	RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA LOMBO 
SACRA
			   0207010056	 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA TORÁCICA
			   0207030022	  RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE BACIA / PELVE / 
ABDÔMEN INFERIOR
			    0207020027	RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MEMBRO SUPERIOR 
(UNILATERAL)
			    0207030030	 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MEMBRO INFERIOR 
(UNILATERAL)
			   0301010307	 TELECONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
* procedimentos obrigatórios
Otorrinolaringologia
Programação FAEC	 Programação MAC
OCI	Valor Unitário	 Quantidade OCI	 CÓDIGO	 Procedimento	  
Quantidade Procedimento
 09.04.01.001-5
 OCI AVALIAÇÃO INICIAL DIAGNÓSTICA DE DÉFICIT AUDITIVO
R$
100,00		  0301010072	 CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

continua na pagina seguinte

PREFEITura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, terça-feira, 19 de agosto DE 2025 b25

			   0211070041	  AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA AÉREA / ÓSSEA)*
			    0211070203	IMITANCIOME-
TRIA
* procedimentos obrigatórios
Programação FAEC	 Programação MAC
OCI	Valor Unitário	 Quantidade OCI	 CÓDIGO	 Procedimento	  
Quantidade Procedimento
09.04.01.002-3
OCI PROGRESSÃO DA AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA DE DÉFICIT AUDITIVO
R$
 150,00		  0301010072	 CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
			   0211070041	  AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA AÉREA / ÓSSEA)*
			    0211070203	IMITANCIOME-
TRIA
			    0211050113	POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO
			   0211070262	 POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO DE CURTA, MÉDIA E 
LONGA LATÊNCIA *
* procedimentos obrigatórios
Programação FAEC	 Programação MAC
OCI	Valor Unitário	 Quantidade OCI	 CÓDIGO	 Procedimento	  
Quantidade Procedimento
 09.04.01.003-1
OCI AVALIAÇÃO
DIAGNÓSTICA DE NASOFARINGE E DE OROFARINGE
R$
 200,00		  0301010072	 CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
			    0209040041	VIDEOLARINGOS-COPIA*
			   0209040025	 LARINGOS-
COPIA*
* procedimentos obrigatórios
Oftalmologia
Programação FAEC	 Programação MAC
OCI	Valor Unitário	 Quantidade OCI	 CÓDIGO	 Procedimento	  
Quantidade Procedimento
 09.05.01.001-9
OCI AVALIAÇÃO INICIAL EM OFTALMOLOGIA
  0 A 8 ANOS
R$
200,00		  0301010072	 CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
			   0211060232	 TESTE ORTÓPTICO*
			   0211060127	 MAPEAMENTO DE RETINA*
			    0211060020	BIOMICROSCO-
PIA DE FUNDO DE OLHO*
* procedimentos obrigatórios
Programação FAEC	 Programação MAC
OCI	Valor Unitário	 Quantidade OCI	 CÓDIGO	 Procedimento	  
Quantidade Procedimento
  09.05.01.002-7
OCI AVALIAÇÃO DE ESTRABISMO
 0 A 8 ANOS
R$
200,00		  0301010072	 CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
			   0211060232	 TESTE ORTÓPTICO*
			   0211060127	 MAPEAMENTO DE RETINA*
			    0211060020	BIOMICROSCO-PIA DE FUNDO DE OLHO*
			    0211060100	FUNDOSCOPIA
			   0211060259	 TONOMETRIA *
			   0211060178	 RETINOGRAFIA COLORIDA BI- NOCULAR
* procedimentos obrigatórios
Programação FAEC	 Programação MAC
OCI	Valor Unitário	 Quantidade OCI	 CÓDIGO	 Procedimento	  
Quantidade Procedimento
 09.05.01.003-5
OCI AVALIAÇÃO INICIAL EM OFTALMOLOGIA
 A PARTIR DE 9 ANOS
R$
160,00		  0301010072	 CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
			   0211060232	 TESTE ORTÓPTICO
			   0211060259	 TONOMETRIA*
			   0211060127	 MAPEAMENTO DE RETINA*
			    0211060020	BIOMICROSCO-
PIA DE FUNDO DE OLHO*
* procedimentos obrigatórios
Programação FAEC	 Programação MAC
OCI	Valor Unitário	 Quantidade OCI	 CÓDIGO	 Procedimento	  
Quantidade Procedimento
 09.05.01.004-3
 OCI AVALIAÇÃO DE RETINOPATIA DIABÉTICA
R$
200,00		  0301010072	 CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
			   0211060259	 TONOMETRIA*
			   0211060127	 MAPEAMENTO DE RETINA*
			   0211060178	 RETINOGRAFIA COLORIDA BI- NOCULAR*
			    0211060020	BIOMICROSCO-PIA DE FUNDO DE OLHO*
* procedimentos obrigatórios
Programação FAEC	 Programação MAC
OCI	Valor Unitário	 Quantidade OCI	 CÓDIGO	 Procedimento	  
Quantidade Procedimento
 09.05.01.006-0
 OCI AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM NEURO OFTALMOLOGIA
R$
300,00		  0301010072	 CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
			    0211060224	TESTE DE VISÃO DE CORES*
			    0211060038	 CAMPIMETRIA COMPUTADORI-ZADA OU MANUAL 
COM GRÁFICO*
			   0211060259	 TONOMETRIA*
			   0211060127	 MAPEAMENTO DE RETINA*
			   0211060178	 RETINOGRAFIA COLORIDA BI- NOCULAR
			    0211060020	BIOMICROSCO-PIA DE FUNDO DE OLHO*
* procedimentos obrigatórios
Programação FAEC	 Programação MAC
OCI	Valor Unitário	 Quantidade OCI	 CÓDIGO	 Procedimento	  
Quantidade Procedimento
09.05.01.007-8
 OCI EXAMES SOB
SEDAÇÃO
R$
200,00		  0301010072	 CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
			    0417010060	SEDAÇÃO*
			   0211060259	 TONOMETRIA
			   0211060127	 MAPEAMENTO DE RETINA
* procedimentos obrigatórios
ORÇAMENTO POR FONTE
OCI	Valor Mensal Estimado	 Valor Anual Estimado
FONTE XXX	 R$ *********	 R$ *********
TOTAL GERAL	 R$ *********	 R$ *********
Umuarama, Datado e Assinado
___________________________________
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde
************************
Fiscal do Contrato	 ********************************
Gestor do Contrato
ANEXO III
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
 REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2025
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados
Chamamento público nº 000/2025
A ………………………….…………………… (razão social), CNPJ: …………………………….., 
situada no endereço: ……………………….………………………………….. na cidade de 
………………………… vem manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de Oferta 
de Cuidados Integrados (OCI), de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital 
de Chamamento Público nº______Credenciamento de Serviços de Saúde, para prestação de 
serviços nas seguintes áreas:
PROGRAMAÇÃO ASSISTENCIAL AMBULATORIAL - OCI
Código OCI	 Oferta de Cuidados Integrados (OCI)	 Quantidade de OCI	
Valor Unitário	 Valor Total Estimado
CARDIOLOGIA
 09.02.01.001-8	 OCI - AVALIAÇÃO DE RISCO CIRÚRGICO		  R $ 
130,00
09.02.01.002-6	 OCI - AVALIAÇÃO DE AVALIAÇÃO CARDIOLÓGICA		  R $ 
200,00
 09.02.01.003-4	  OCI - AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA INICIAL - SÍNDROME 
CORONARIANA CRÔNICA		   R$ 270,00
 09.02.01.004-2	 OCI - PROGRESSÃO DA AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA I - SÍNDROME 
CORONARIANA CRÔNICA		   R$ 250,00
09.02.01.005-0	 OCI - PROGRESSÃO DA AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA II - SÍNDROME 
CORONARIANA CRÔNICA		   R$ 840,00
09.02.01.006-9	 OCI - AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA - INSUFICIÊNCIA CARDÍACA		
R$ 350,00
ORTOPEDIA
09.03.01.001-1	 OCI - AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM ORTOPEDIA COM RECURSOS 
DE RADIOLOGIA		  R$ 100,00
 09.03.01.002-0	 OCI - AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM ORTOPEDIA COM RECURSOS 
DE RADIOLOGIA E ULTRASSONOGRAFIA		   R$ 140,00
 09.03.01.003-8	 OCI - AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM ORTOPEDIA COM RECURSOS 
DE RADIOLOGIA E TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA		   R$ 230,00
 09.03.01.004-0	 OCI - AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM ORTOPEDIA COM RECURSOS 
DE RADIOLOGIA E RESSONÂNCIA MAGNÉTICA		   R$ 360,00
OTORRINOLARINGOLOGIA
 09.04.01.001-5	 OCI - AVALIAÇÃO INICIAL DIAGNÓSTICA DE DÉFICIT AUDITIVO		
 R$ 100,00
 09.04.01.002-3	 OCI - PROGRESSÃO DA AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA DE DÉFICIT 
AUDITIVO		  R$ 150,00
 09.04.01.003-1	  OCI - AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA DE NASOFARINGE E DE 
OROFARINGE		   R$ 200,00
OFTALMOLOGIA
 09.05.01.001-9	 OCI - AVALIAÇÃO INICIAL EM OFTALMOLOGIA - 0 A 8 ANOS		
R$ 200,00
09.05.01.002-7	 OCI - AVALIAÇÃO DE ESTRABISMO – 0 A 8 ANOS		  R $ 
200,00
09.05.01.003-5	 OCI - AVALIAÇÃO INICIAL EM OFTALMOLOGIA - A PARTIR DE 9 
ANOS		  R$ 160,00
09.05.01.004-3	 OCI - AVALIAÇÃO DE RETINOPATIA DIABÉTICA		   R$ 
200,00
 09.05.01.006-0	 OCI - AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM NEURO OFTALMOLOGIA		
 R$ 300,00
09.05.01.007-8	 OCI - EXAMES OFTALMOLÓGICOS
- SOB SEDAÇÃO		   R$ 200,00
			   Programação Financeira Total
R$
RESUMO FINAL
Especialidade	 Quantidade	 Valor mensal	Valor anual
Cardiologia
Ortopedia
Otorrinolaringologia
Oftalmologia
TOTAL
Umuarama, _____, ________ de 20____.
_______________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, 
com sede na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, 

DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação na presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de 
obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento 
da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 
legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências 
dos órgãos de controle interno e externo;
g) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
h) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados 
pelos meios anteriormente fornecidos.
i) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 
referente à Concorrência Eletrônica nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2025
          Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, 
com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato 
representado pela Secretária de Saúde a Sra. LISBETH PITITTO SCANAVACA, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob nº 825.475.648-15, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
7.976.080-3 SSP/PR, residente e domiciliada nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa _________________________________
__, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 
com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° ______, ratificado em _____de  ______ de ______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 
74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 
de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal 
nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica na área de saúde para a prestação de serviços de ______________ aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, e à população dos Municípios de 
abrangência, de acordo com o Plano de Ação Macrorregional, Planejamento Regional Integrado 
e pactuações vigentes. Conforme Edital de Chamamento Público nº 005/2025 – Credenciamento 
de Serviços de Saúde.
CÓDIGO SIGTAP
Subgrupo 02	 Procedimentos	 Valor unitário Tabela SUS (Recurso Federal)	
Quantidade anual	 Valor Total
 00.00.00.000-0	 OCI - _____________	 R$ ___,00	 _____	 R$ ______,00
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns 
e possuem natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – A Proposta da Contratada;
III – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _______/2025 – 
SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os 
requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da 
Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR 
(A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº 
_________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação 
será de 12 (doze) meses, tendo início em ____ de ______ de 2025 e com término em ____ de 
______ de 2026, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O (A) Contratado (a) não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
Parágrafo Terceiro: A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo.
Parágrafo Quarto: Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação.
Parágrafo Quinto: O contrato não poderá ser prorrogado quando o (a) Contratado (a) tiver sido 
penalizado (a) nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
Parágrafo Sexto: A Autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar 
sempre de forma escrita, a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação 
plurianual/prorrogação contratual.
Parágrafo Sétimo: A Administração deverá atestar, no início de cada exercício, a existência de 
créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, caso o 
Contratante opte pela prorrogação do presente instrumento contratual.
Parágrafo Oitavo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem, nos casos do art. 106, inciso III e seus parágrafos.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com 
os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2025 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio 
de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela 
Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada dos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado do 
CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos serviços, 
sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições 
de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
a) A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de agendamento 
para aferição das quantidades de pacientes atendidos, sendo estes comparados aos comprovantes 
que serão apresentados pela empresa contratada.
II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;
III – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, 
inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 
92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação 
da nota fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de 
regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, 
até que se decida pela  rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de 
procedimentos de forma não       combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser 
suspensos, mediante prévia notificação à CONTRATADA,  até que o episódio seja esclarecido pela 
Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do       Secretário(a) 
de Saúde.
Parágrafo Oitavo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, 
quando da emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de 
Inexigibilidade nº ___/2025 e o Contrato de Prestação de Serviços nº _____/2025 – SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota 
de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Considerando a padronização dos valores pela Tabela SIGTAP/SUS, o reajustamento dos 
preços dos procedimentos, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, somente ocorrerá quando houver revisão da Tabela pelo Ministério da Saúde com devida 
emissão de portaria ministerial para esta finalidade.
II – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00. - D:195 – F:001 – Livres
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00. - D:196 – F:303 – 15%
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00. - D:197 – F:494 – Federal
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00. - D:199 – F:70014 – Estadual
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
V – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos.
VI – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não se admite a subcontratação 
total da atividade-fim contratualizada, admitindo-se apenas a subcontratação de determinadas 
atividades-meio, devendo o contratado garantir e manter atualizado o registro de todos os 
prestadores terceirizados junto ao cadastro do CNES.
Parágrafo Primeiro: Os profissionais que executarão estes procedimentos de atendimento-meio 
serão contratados pela empresa contratada, sob sua responsabilidade, de acordo com a legislação 
trabalhista vigente, cabendo inteiramente à Contratada realizar a gestão dos contratos de 
terceiros, para garantir o atendimento do usuário com tempos respostas e qualidades adequadas, 
responsabilizando-se integralmente por manter em dia e remunerar os serviços terceirizados a 
ele vinculado, sendo considerados, para efeitos deste Contrato, como profissionais próprios da 
CONTRATADA.
Parágrafo Segundo: Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução 
do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pelas Secretarias Municipais de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por 
profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por 
profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, 
empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de 
saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 
– SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
VI – A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
VII – A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VII – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
IX – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
X – Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos 
valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
Parágrafo Quinto: A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de 
agendamento para aferição das quantidades de pacientes transportados, sendo estes comparados 
aos comprovantes que serão apresentados pela empresa contratada.
Parágrafo Sexto: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme §1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo 
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 
14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 
7º e 117, Lei Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente 
contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo Terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Além das obrigações 
exigidas em Lei, a CONTRATANTE deverá:
I – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e demais documentos anexos;
II – Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no 
presente contrato;
III – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade a prestação de serviço, com as 
especificações estabelecidas no presente contrato, no Termo de Referência, bem como a proposta 
da Contratada;
IV – Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas, irregularidades, vícios, defeitos 
e incorreções verificadas na prestação de serviço, para que seja por ela substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em partes, às suas expensas;
V – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada, por meio de servidor especialmente designado;
VI – Comunicar a empresa para emissão da Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei 
Federal nº 14.133/2021;
VII – Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à prestação do serviço, no prazo, 
forma e condições estabelecidas no presente contrato;
VIII – Aplicar à Contratada as sanções previstas em Lei e no presente contrato;
IX – Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
X – Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, feitos 
pela Contratada, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do protocolo do requerimento, 
conforme o art. 92, inciso XI, da Lei Federal nº 14.133/2021;
a) O prazo estipulado no presente inciso poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente motivado pela autoridade competente.
XI – Notificar os emitentes da (s) garantia (s) no contrato, quando houver, quanto ao início de 
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processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
Parágrafo Único: O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por 
quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
I – Cada Oferta de Cuidados Integrados (OCI) é um conjunto de procedimentos (consultas, exames 
e outras ações de saúde) e de tecnologias de cuidado necessários a uma atenção oportuna e 
com qualidade, integrados para concluir uma etapa na linha de cuidado, seja de diagnóstico ou 
tratamento, e incluindo sempre encaminhamento e transferência do cuidado segura, bem como 
transição para Atenção Primária em Saúde (APS);
II – Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital 
de Credenciamento, e na Política Nacional de Atenção Especializada em Saúde - PNAES, que 
integram este contrato para todos os fins;
III – Estar registrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, alimentar 
e atualizar todos os seus campos, bem como, de todos os profissionais e os demais bancos de 
dados obrigatórios;
IV – Atender aos dispositivos da Portaria GM/MS nº 1.604, de 18 de outubro de 2023, Portaria GM/
MS nº 3.492, de 08 de abril de 2024, Portaria GM/MS nº 1.640, de 07 de maio de 2024 ou outras 
que vierem a ser editadas sobre o tema;
V – Possuir e manter no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), a habilitação 
de inserção descentralizada por meio do código “38.01 - Programa Mais Acesso a Especialistas 
e a indicação do serviço/classificação: 170 - Comissões e Comitês/002 - Núcleo de Gestão do 
Cuidado (NGC);
VI. Manter os Núcleos de Gestão do Cuidado - NGC, com equipes multiprofissionais que atuem 
de modo interdisciplinar, visando a melhoria da situação de saúde, do bem-estar e a ampliação da 
autonomia das pessoas e buscando os mais altos graus de integralidade, atendendo às atribuições 
descritas no § 4º do Art. 10 da Portaria GM/MS nº 3.492, de 8 de abril de 2024 e no Art. 14 da 
Portaria GM/MS nº 1.604, de 18 de outubro de 2023;
VII – Manter um enfermeiro ou outro profissional de saúde na organização das consultas, exames 
e procedimentos, com avaliação e providências cabíveis junto ao usuário ou ao Gestor, referentes 
ao absenteísmo, resultados de exames que exijam maior celeridade de conduta, tempo de 
respostas para a realização dos procedimentos da OCIs, e outras atividades pertinentes;
VIII – Monitorar o tempo e qualidade da realização das OCIs, assegurando a transição do cuidado 
para a Atenção Primária à Saúde - APS;
IX – Sistematizar e disponibilizar informações referentes ao status de atendimento do usuário, 
como: com indicação, com indicação porém não consegue realizar o procedimento, sem indicação;
X – Monitorar o percentual de absenteísmo dos usuários, por município de residência, linha de 
cuidado/especialidade e equipe da APS de referência;
XI – Elaborar estratégias para compartilhamento do cuidado e diminuição do “efeito velcro”;
XII – Manter os usuários vinculados aos serviços de AAE o tempo mínimo que garanta a realização 
das consultas e exames objeto do programa, sendo contra referenciados no menor tempo possível 
para a UBS de origem, para a continuidade do cuidado;
XIII – Garantir a oferta de agenda para sequência das consultas de retorno e de exames, a partir 
do início do atendimento no serviço, de forma a otimizar a jornada do usuário e diminuir o tempo 
de espera;
XIV – Sempre que possível, utilizar tecnologias (telessaúde, planilhas online, prontuário integrado, 
etc.) para auxílio diagnóstico, segunda opinião, orientações de manejo e compartilhamento do 
cuidado;
XV – Elaborar as metas assistenciais constantes no Plano Operativo em conjunto com a 
Contratante;
XVI – Disponibilizar e oferecer, de acordo com os fluxos regulatórios da Política, todos os serviços 
e todas as vagas para atendimentos das Ofertas de Cuidados Integrados ao Complexo Regulatório 
do SUS, assim como consultas e exames conforme pactuação com o Gestor Municipal;
XVII – Alimentar o Sistema de Regulação Estadual/Municipal, com a confirmação e gestão das 
agendas, além da permanente confirmação dos atendimentos realizados;
XVIII – Organizar a agenda sequencial de exames e consultas, a partir do itinerário do usuário na 
unidade de AES, observando o menor deslocamento entre os serviços, e/ou a possibilidade de 
realização em única data e a progressão da realização das OCIs;
XIX – Realizar a continuidade da investigação diagnóstica e/ou dos procedimentos terapêuticos no 
próprio serviço, nos termos do contrato;
XX – Realizar consultas presenciais, e/ou teleconsultas e/ou teleconsultorias para comunicação 
dos resultados de exames e/ou diagnóstico, nos termos do previsto nas OCIs, orientando os 
usuários sobre os próximos passos da continuidade do cuidado;
XXI – Manter registro no prontuário: dados de procedência do usuário e da UBS de vinculação, 
da avaliação e conduta, dos resultados de exames realizados, da transição do cuidado no âmbito 
da própria unidade, ou para a UBS de origem, conforme modelos adotados pela rede local ou 
regional;
XXII – Fazer a gestão da fila interna ao serviço identificando usuários por CPF, usuários já 
atendidos e usuários não atendidos, por tipo de OCI, com registro obrigatório do CPF e município 
de procedência;
XXIII  – Garantir a permanência mínima do usuário em atendimento ou acompanhamento na 
unidade de AES, respeitando as necessidades clínicas, e a necessidade de garantia de acesso 
a novos usuários, dentro dos fluxos regulatórios, protocolos e tempos estabelecidas pelo gestor;
XXIV – Disponibilizar ao gestor as informações necessárias ao monitoramento e avaliação do 
programa, devendo para isso, fazer o registro fidedigno das ações e serviços realizados nos 
sistemas de informação já existentes, além de alimentar sistemas de informações específicos do 
programa, quando for o caso;
XXV – Participar das iniciativas relacionadas à fase estruturante do PMAE, envolvendo o 
incremento das ações de saúde digital, atenção à saúde remota, qualificação da atenção e da 
gestão, atividades de educação permanente e demais atividades previstas;
XXVI – Articular-se com o Núcleo de Gestão de Regulação (NGR/12ºRS) instituído pelo Gestor 
Estadual, e constituir o Núcleo de Gestão do Cuidado (NGC) no serviço, que terá como atribuições 
acompanhar a realização das OCIs, propor e implementar melhorias para o cumprimento dos 
compromissos do contrato;
XXVII – Prestar informações completas nos laudos e transferência do cuidado para a Atenção 
Primária, bem como registrar no Sistema de Regulação, a cada solicitação de procedimentos 
informando a história clínica, resultado de exames e diagnóstico do usuário;
XXVIII – Verificar diariamente, o movimento das solicitações de agendamento no sistema de 
regulação;
XXIX – Cumprir todas as metas e condições especificadas do Plano Operativo, parte integrante 
deste contrato;
XXX – Fornecer à Comissão de Acompanhamento ou ao Serviço de Auditoria Municipal, Estadual 
ou Federal todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades;
XXXI – Permitir o acesso dos Conselhos de Saúde, por intermédio de seu representante;
XXXII – Alimentar corretamente, com a periodicidade e prazos estabelecidos, os Sistemas de 
Informações Ambulatoriais (SIA/SUS), utilizando a Autorização de Procedimentos Ambulatoriais 
(APAC), conforme regras do PMAE ou outro sistema de informações que venha a ser 
implementado no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) em substituição ou complementar a 
este para monitoramento e avaliação das ações e serviços de saúde prestados;
XXXIII – Alimentar e atualizar os sistemas ou banco de dados que venham a ser desenvolvidos 
pela Contratante;
XXXIV – Submeter-se às avaliações e auditorias sistemáticas pela Gestão Estadual e Gestão 
Municipal do SUS;
XXXV – Submeter-se à regulação instituída pelo gestor;
XXXVI – A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da CONTRATANTE não exclui, nem reduz, a responsabilidade da CONTRATADA, 
nos termos da legislação vigente;
XXXVII – Assegurar a veracidade das informações prestadas ao SUS;
XXXVIII – Esclarecer ao usuário do SUS, sobre seus direitos e demais informações necessárias, 
pertinentes aos serviços oferecidos;
XXXIX – Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar a prestação de serviços de 
saúde, salvo em casos de iminente perigo de morte ou obrigação legal;
XL – Garantir a confidencialidade e confiabilidade dos dados e das informações dos usuários;
XLI – Não cobrar e não permitir a cobrança de complementação, a qualquer título por serviços 
prestados aos usuários do Sistema Único de Saúde;
XLII – Manter sempre atualizado e completo os prontuários dos pacientes, de acordo com o 
preconizado pelo Conselho Federal de Medicina;
XLIII – Elaborar Plano de Cuidado, por paciente, que deverá ser registrado em prontuário 
compartilhado pela equipe multiprofissional, tendo as informações clínicas relevantes para o 
cuidado disponíveis às equipes dos demais pontos de atenção;
XLIV – Utilizar-se, obrigatoriamente da numeração do Cadastro de Pessoa Física (CPF), a 
identificação do usuário atendido deverá ser realizada por meio do CPF, como documento de 
registro ao serviço, e contendo minimamente as informações pessoais básicas do paciente;
XLV – Garantir que todo profissional de saúde vinculado a CONTRATADA assegure atendimento 
aos pacientes do SUS, no âmbito das ações e serviços contratados e de acordo com sua formação 
e capacidade técnica;
XLVI – Responsabilizar-se integralmente pelos funcionários com os quais estabeleceu vínculo 
empregatício, procedendo os descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, bem como quanto às orientações e uso 
do EPI e responsabilidade pelo efetivo uso do EPI, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para a CONTRATANTE;
XLVII – Responsabilizar-se pela indenização de dano causado ao paciente, decorrentes de 
ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus 
empregados;
XLVIII – Justificar à CONTRATANTE, e ao usuário ou seu representante, por escrito, as razões 
técnicas alegadas quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à 
execução dos procedimentos previstos neste Contrato e/ou no Documento Descritivo;
XLIX – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração, ao paciente, ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade devido a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
L – Fazer cumprir o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear 
as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas 
no contrato;
LI – Modelar a assistência e a carteira de serviços do estabelecimento de saúde necessários para 
o atendimento das necessidades de saúde da população, garantindo o atendimento do usuário em 
todos os itens que compõem a Oferta de Cuidados Integrados (OCI);
LII – Implantar protocolos clínicos que atendam os objetivos do contrato;
LIII – Garantir a presença de acompanhante para crianças, adolescentes, gestantes, idosos, de 
acordo com as legislações específicas;
LIV – Fornecer gratuitamente aos usuários do SUS, os serviços, todos os insumos, medicamentos 
e alimentação que necessitem ser utilizados em ambiente ambulatorial e/ou hospitalar;
LV – Utilizar diretrizes terapêuticas e protocolos clínicos validados pelos gestores de acordo com 
o seu perfil de atendimento;
LVI – Manter os atendimentos pactuados com o Gestor para o desenvolvimento dos Programas 
Especiais de acordo com o seu perfil de atendimento;
LVII – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 
Credenciamento que originaram a contratação, na Política Nacional da Atenção Especializada 
em Saúde - PNAES e no Programa Nacional de Expansão do Acesso e Qualificação da Atenção 
Ambulatorial Especializada - Mais Acesso a Especialistas/PMAE;
LVIII – Fornecer ao órgão de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal os documentos e 
informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades;
LIX – Como condição de pagamento, o prestador deverá apresentar ao setor de processamento 
as informações de maneira correta e os documentos necessários, responsabilizando-se por 
eventuais distorções no faturamento da produção das ações e serviços de saúde, incluindo a sua 
adequação;
LX – Obriga-se a apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demonstrem, 
quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto pactuado com o Gestor local;
LXI – Se o estabelecimento de Saúde possuir habilitação, realizar atendimento conforme 
parâmetros mínimos estabelecidos nas Portarias Ministeriais da alta complexidade ou de acordo 
com a especialidade atendida;
LXII – Realizar atendimento de média e/ou alta complexidade conforme programação estabelecida 
no Plano Operativo e perfil assistencial do estabelecimento;
LXIII – A execução da Oferta de Cuidados Integrados (OCI), deverá ser realizada nas dependências 
da contratada, com fornecimento de profissionais especializados para área, insumos e todos os 
materiais necessários para realização dos mesmos e dos procedimentos obrigatórios;
LXIV – Poderá haver subcontratação de serviços, em relação a um estabelecimento principal, 
desde que atendidas as exigências do edital e sob expressa responsabilidade da contratada;
LXV – Prioritariamente, deverá realizar todos os procedimentos nas dependências físicas do 
estabelecimento contratado, salvos os casos previstos em regulamento específico, garantindo 
assistência integral ao paciente, sendo expressamente vedado transferir ou subcontratar a 
execução final dos serviços;
LXVI – Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
encargos sociais, taxa, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação 
e outros que venham a incidir sobre o objeto decorrente do credenciamento;
LXVII – Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura 
Municipal de Umuarama ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, 
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
LXVIII – Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que 
ensejaram o credenciamento, informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer 
alteração na documentação, referente a sua habilitação, sob pena de descredenciamento;
LXIX – Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, imediata e formalmente eventuais motivos de força maior que impeçam a realização 
dos serviços, objeto do contrato;
LXX – Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste 
Edital e na legislação vigente;
LXXI – Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos 
morais que devem nortear as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades 
previstas do Contrato;
LXXII – Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional 
de Humanização;
LXXIII – Os dados cadastrais da CONTRATADA deverão constar, na data da celebração do 
contrato entre as partes, do Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratada, 
observadas as regras do Sistema desse Cadastro Nacional, no que diz respeito a profissionais 
vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, especialidade e CBO no CNES e 
esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados;
LXXIV – Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de atendimento 
e regulamentos estabelecidos pelos gestores do SUS;
LXXV – Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

LXXVI – Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente termo;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e 
máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” 
e “l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor 
total do contrato;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora 
Contratante, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos 
constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito 
de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE 
poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à 
multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 
da extinção, independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual 
por culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, 
esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 
Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual, deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer 
as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para 
a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2025 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da 
empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A 
CONTRATADA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações 
oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de 
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora 
CONTRATANTE, da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão 
deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que 
poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, 
o qual integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como 
será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação 
local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta 
cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente 
instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES: 
Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra 
cujas atividades demandem formação profissional competirá às partes contratuais, dentre os 
aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a contratação de 
adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação de vulnerabilidade 
e/ou risco social, nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do Decreto Presidencial nº 
9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo Decreto Presidencial nº 11.479 
de 06 de abril de 2023.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a 
publicação do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou 
em jornal de circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado 
do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2025.
LISBETH PITTITO SCANAVACA
 Secretária Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:

PREFEITura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.006/2025
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 596, de 15 de março de 2024, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 16 de março de 2024, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 199, de 17 de novembro de 2023.
R E S O L V E :
Art.1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de 
Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes 
no Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXIV, da referida Lei, a contar 
de 19 de agosto de 2025.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM	 NOME	 RG	 NÍVEL	 CLASSE
01	 MARCIA DA SILVA PUGLIESI	 7.557.278-6	 A	 01
Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.007/2025
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013 e a Lei 
Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 596, de 15 de março de 2024, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 16 de março de 2024, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 199, de 17 de novembro de 2023.
R E S O L V E :
Art.1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de 
Carreira de Professora Atuação Na Educação Infantil e/Ou Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes 
no Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na 
classe e nível inicial da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, 
percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo XXIV, da referida Lei, a contar 
de 19 de agosto de 2025.
PROFESSORA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM	 NOME	 RG	 NÍVEL	 CLASSE
01	 MARIA DE LOURDES FELICIANO DA SILVA	 8.152.352-5	 A	 01
Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.021/2025
Demitir HUESLEI FELICIANO DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Demitir HUESLEI FELICIANO DE LIMA, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.248.908-
4 SESP/PR, inscrito no CPF nº 108.919.969-40, admitido em 16 de julho  de 2025, ocupante do 
emprego público de Auxiliar de Serviços GERAIS- RAE, regime administrativo especial - edital 
nº 128/2024 , lotado Secretaria Municipal de Agricultura, a contar de 21 de agosto de 2025, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 64/2025
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.022/2025
Demitir a pedido JACQUILINE LAURO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Demitir a pedido, JACQUILINE LAURO,  portadora da Cédula de Identidade RG nº 
13.385.820-2 SESP/PR, inscrita no CPF nº 031.455.759-88, admitida em 01 de julho de 2025, 
ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais- RAE regime administrativo especial - 
edital nº 128/2024, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 12 de agosto de 2025, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 57/2025.
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.023/2025
Concede licença maternidade a servidora DANIELE CAROLYNE DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Conceder a servidora DANIELE CAROLYNE DOS SANTOS, matricula 1082463, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 14.872.576-4 – SSP-PR e inscrita no CPF nº 129.592.079-47, 
nomeada em 22 de abril de 2025, para exercer a função de emprego público de Professor 20 
HRS, pelo Regime Administrativo Especial, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
maternidade no período de 07 de agosto de 2025 à 04 de dezembro de 2025, sem prejuízo de 
seu vencimento.
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.024/2025
Concede licença maternidade a servidora DANIELE CAROLYNE DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Conceder a servidora DANIELE CAROLYNE DOS SANTOS, matricula 1082463, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 14.872.576-4 – SSP-PR e inscrita no CPF nº 129.592.079-47, 
02 de março de 2023, para exercer a função de emprego público de Professor 20 HRS, pelo 
Regime Administrativo Especial, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade 
no período de 07 de agosto de 2025 à 04 de dezembro de 2025, sem prejuízo de seu vencimento.
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.027/2025
Nomeia VALDEMIR CARLOS DE PÁDUA MELO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Nomear VALDEMIR CARLOS DE PÁDUA MELO portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
4.762.737-0-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 676.601.269-20, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-6, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 19 
de agosto de 2025.
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.028/2025
Nomeia ANY KAROLINA DE PAULA MOREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Nomear ANY KAROLINA DE PAULA MOREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
13.382.344-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 133.106.029-07, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Especial, símbolo CC-8, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social – Centro 
da Juventude, a partir de 19 de agosto de 2025.
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.029/2025
Nomeia JOSIANY COSTA DE QUEIROZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Nomear JOSIANY COSTA DE QUEIROZ, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
7.734.530-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 037.742.899-05, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Especial, símbolo CC-8, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - UBS Distrito de 
Lovat, a partir de 19 de agosto de 2025.
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
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